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CRISTINY MENDES E SILVA como OUTORGANTE e JHEYSON PEREIRA CARNEMO como 

OUTORGADO. 

Saibam quantos este público instrumento de procuração virem que aos cinco dias de janeiro de dois 

mil e vinte e dois (05/01/2022), nesta cidade de Colina.:,, Estado do Maranhão, neste cartório, Angela 

Oliveira de Sousa Barros, Escrevente Autorizada, compareceu como OUTORGANTE 

MANDANTE: L. C. MENDES E SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ n°27.899.767/0001-50, com sede 

"a Rua Buriti Bravo, n° 542, Bairro Guanabara, Colinas-MA. CEP: 65.690-000 tendo como 

representante Dr. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB n° 8700, com escritório profissional na Rua Dona Nise, n° 141, Centro, Colinas-MA, 

reconhecido(a) por mim como próprio pelos documentos originais a mim apresentados, bem como 

reconheço a capacidade para o ato pelas respostas dadas às perguntas que lhe fiz, do que dou fé. 

Pelo(a) outorgante me foi dito que, por este público instrumento e nos melhores termos de direito, 

nomeia e constitui como OUTORGADO MANDATÁRIO: JHEYSON PEREIRA CARNEIRO, 

brasileiro, solteiro, advogado, maior, nascido em 30/12/1998, portador do RG n° 046979812012-7 

SESP/MA e inscrito no CPF n° 612.935.463-05, filho de Carisvaldo Modesto Carneiro e Eliene de Sá 

Pereira Carneiro, residente e domiciliado na Povoado Cachimbos, 65.693-000, na cidade de Jatob' 

MA, A quem concede PODERES especiais e específicos, para representar a empresa outorgante, 

podendo para tanto participar de concorrências públicas e/ou privadas, tomada de preço, licitação e 

carta convite em atividades afins ao interesse social da empresa, participar de licitações, assinar todo e 

ONivalquer documento necessário à participação da empresa Outorgante em processos licitatórios, 

pregões, tomada de preço, concurso, convite, leilão, emitir proposta de preços, formular ofertas e 

lances verbais, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, 

podendo o outorgado representar o Outorgante em repartições públicas, podendo tamb ssinar 

sendo 

lidade 

idos e 

ilizam, 
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NEYLANE SILVA DE SOUSA • OFICALA 

ESTADCO ER TIFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O
RIGINAL EXIBIDA NESTAS NOTAS. EM TEST. DA Lei -hm Neylane Silva de So-:;(4ERDADE. DOU FÉ. Colinas/MA, 16/05/2022 16:6-
ELO AUTENT029819CX9J15UALRPBRUZRua José Maria Limç-,_ 

contratos, assim como praticar todos os demais atos pertinentes à um certame licitat é 

VEDADO ao seu substabelecimento. PRAZO DE VALIDADE: A presente procurn7 5 , % • 

de 1(um) ano a contar de sua lavratura. Os nomes e os dados do procurador fora io I , 

conferidos pelos representantes legais da sociedade outorgante, que por eles se re, % I • 

isentando o tabelião por quaisquer incorreções e/ou omissões . E como assim o disse se que dou fé, 

lavrei este instrumento que, sendo-lhe lido em voz alta, outorga, aceita e assina. Eu, Angela Oliveira 

de Sousa Barros, Escrevente Autorizada, digitei com base nos documentos apresentados e assino em 

público e ranttom sinal que uso. Em testemunho da verdade. Dou fé. Colinas — MA, 05 de Janeiro de 
O , 

2022. E Ângela Oliveira de Sousa Barros, Escrevente Autorizada, certifico que este segundo 

BarTt: 

' . 5crevente Autetkada 
ryffri coilnPsSit 

Válido em todo o território nacional, sem rasuras ou emendas. 
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traslado confere com o original do livro. Dou fé.Selo: 

CERTID029819C421LXLIT9Q2A521.Emolumentos: R$ 35,02; FERJ: R$ 4,78; FEMP: R$ 1,59; 
FADEP: R$ 1,59; FERC: R$ 1,19; Total: R$ 44,17, Processo Notário: 24175, Papel Segurança: AA 
0311674 A 

Ângela Oliveira de Sous-a Baga 4, 
0) 

Escrevente Autorizadtr •o 
ex‘› 

Poder Judiciário — TJMA. Selo: CERTID029819C421LXLIT902A521. 
07/04/2022 09:19:20, Ato: 13.12.1. Parte(s): L. C. MENDES E SILVA 
EIRELI. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, JHEYSO..., Total 
R$ 44.17 Emol R$ 39,80 FERC R$ 1,19 FADEP R$ 1,59 FEMP R$ 

1,59 Consulte em https://selo.tjma.jus.br 
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CONSELHO SECCIONAL DO MARANHÃO 
IDENTIDADE DE ADVOGADO 

NOME 

JHEYSON PEREIRA CARNEIRO 
FILIAÇÃO 

CARISVALDO MODESTO CARNEIRO 
ELIENE DE SA PEREIRA CARNEIRO 

NATURALIDADE 

COLINAS - MA 
RG 

0469798120127- SSP MA 

DATA DE NASCIMENTO 

30/12/1998 
CPF 

612.935.463-05 
EXPEDIDO EM 

19/05/2021 

MAGO ROBERTO MORAIS OIAZ 
PRESIDENTE 

M FE PtIBUCA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

ASSINATURA DO PORTADOR 

16632064 
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C.R.C. N° 50/2022/CPL 

DATA DE EMISSÃO: 25/01/2022 VALIDADE: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: 
L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ Ng: 
27.899.767/0001-50 
ENDEREÇO: 
RUA BURITI BRAVO N0 542, BAIRRO GUANABARA 
CIDADE: COLINAS UF: MA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
C.P.F. 640.909.903-78 

\ 

SÓCIOS: 
ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA 
C.PF. 850.665.403-34 

RAMO DE ATIVIDADES: 
41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDFICIOS 

_ 

PRESIDËN E DA COMISS4O PERMANENTE DE 
LICITAÇÃWCPL 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 cia Instrução Normativa n5 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 27.899.767/0001-50 
Razão Social: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

40 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
RUA BURITI BRAVO, 542 - GUANABARA - Colinas / Maranhão 

/ 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n5 8.666, de 1993. 

Emitido em: 12/05/2022 11:10 1 de 1 
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

27.899.767/0001-50 

ULHAb: 6,2a 
J° PROCESSO:3-11 122 -2—

,Onrdnra • 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 

nascido em 11/10/1980, advogado, portador do CPF: 640.909.903-78 e R.G. 8700 

OAB/MA, residente e domiciliado na Avenida Buriti Bravo, 02, Condomínio Village, Vovó 

Noeme, Colinas-MA, CEP: 65.690-000, titular da Empresa Individual de responsabilidade 

Limitada — EIRELI, denominada "L. C. MENDES E SILVA EIRELI" com sede e domicílio na Rua 

Buriti Bravo, 542, Guanabara, Colinas — MA — CEP: 65690-000, cujo ato constitutivo se 

encontra registrado junto a Junta Comercial do Estado do Maranhão sob número 

21600124212, devidamente inscrita no CNPJ sob n2 27.899.767/0001-50, resolve alterar e 

consolidar seu ato constitutivo mediante as seguintes clausulas e condições, como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Clausula Segunda: A empresa individual de responsabilidade limitada -ERILE passa a ter a 
partir desta data como objeto social os seguintes ramos de atividades: 

Atividade Principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

Atividades Secundárias: 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de 
resíduos não-perigosos 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0-00 - 
Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 43.11-8-02 - Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.30-4-04 - Serviços 
de pintura de edifícios em geral 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e 
construção de poços de água 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação 
de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 49.30-2-01 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
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49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 68.21-8-01 - Corretagem na 
compra e venda e avaliação de imóveis 68.22-6-00 - Gestão e administração da 
propriedade imobiliária 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 77.11-0-00 - 
Locação de automóveis sem condutor 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 7719-
5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques, caçambas, 
motoniveladoras, retroescavadeira e similares) 7732-2/01 — Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7731-4/00 — Aluguel de 
maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 4744- 0/99 - Comercio varejista de 
materiais de construção em geral 6,21 OLHAb 

N° PROCESSO'  2/ g/0M 
CLAUSULA SEGUNDA 

1,011?f1.1'i 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, mediante as condições e 

clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa girará sob o nome empresarial "L. C. MENDES E SILVA EIRELI" e terá por título 
de estabelecimento a expressão fantasia "ALPHA CONSTRUCAO E LOCACAO". 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A empresa tem sua sede na a Rua Buriti Bravo, 542, Guanabara, Colinas — MA — CEP: 
65690-000, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente 
instrumento, podendo, entretanto, abrir agências, filiais e escritórios em qualquer parte 
do Território Nacional e Exterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Capital Social é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa tem por objeto social: 
Atividade Principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

Atividades Secundárias: 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de 
resíduos não-perigosos 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0-00 - 
Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 43.11-8-02 - Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.30-4-04 - Ser s 
de pintura de edifícios em geral 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfur ça e 
construção de poços de água 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiro 
de automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 49.30-2-01 - 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 49 
Transporte rodoviário de produtos perigosos 
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68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 68.22-6-00 - Gestão e 
administração da propriedade imobiliária 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 4329-1/04 - Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-
reboques, caçambas, motoniveladoras, retroescavadeira e similares) 7732-2/01 — Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7731-4/00 
— Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 4744- 0/99 - Comercio 
varejista de materiais de construção em geral 

-01,14Ab; 

1\1° PROCESSO: 

CLÁUSULA QUINTA
A empresa iniciou suas atividades em 05 de junho de 2017 e a duração deste instrumento 
é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA 

O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da empresa individual será exercida pelo titular, Senhor LAMARK 
CRISTINY MENDES E SILVA, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da 
empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a 
faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, 
emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom 
desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e 
indistintamente. 

CLAUSULA OITAVA 

O titular, Senhor LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, declara sob as penas da lei que não 
possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de 
responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA NONA 

CLÁUSULA O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade 

'alf1 
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CLAUSULA DÉCIMA 

Fica eleito o foro da Comarca de Colinas do Estado do Maranhão para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 23 

-OLHAS. 

PROCESSO: .1 g

N gq1n2illra 

Colinas-MA, 18 de janeiro de 2021. 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

TITULAR 

• 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa L. C. MENDES E SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

64090990378 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2021 13:18 SOB Ng 20210067470. 

PROTOCOLO: 210067470 DE 18/01/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100322369. CNPJ DA SEDE: 27899767000150. 

RIRE: 21600124212. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/01/2021. 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 

www.empresafackl.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

(r;v, 



6 . éOLHAS: 

N°PROCESS ,

ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDU. 

EM EIRELI 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, data de 
nascimento 11/10/1980, advogado, identidade 8700 OAB/MA, CPF n52 640.909.903-78, residente e 
domiciliado na Avenida Buriti Bravo, 02, Condomínio Village, Vovó Noeme, Colinas-MA, CEP: 65690-
000, Empresário com firma individual, sob o nome de L C. MENDES E SILVA, estabelecida nesta cidade 
de Colinas, Estado de Maranhão, a Travessa Avenida Brasil, 542, Casa, Trizidela, Colinas-MA, C.F.P: 
65690-000 e devidamente registrada na junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
21102161515, e inscrição no CNP1 sob n.2 27.899.767/0001-50 ,ora altera e transforma seu registro 
de EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO, consoante a faculdade prevista no art. 980 e parágrafo 
único do art. 1033, ambos da Lei ne 10.406/02 

Cláusula Primeira: Fica transformada o empresário individual, já qualificado, em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA MEU, passando a adotar como nome empresarial a 
denominação L. C. MENDES E SILVA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

Cláusula Segunda: a empresa que tinha sede na Travessa Avenida Brasil, 542, Casa Casa, Trizidela, 
Colinas -MA, CEP: 65690-000 passa a fazê-lo agora na Rua Buriti Bravo, 542, Guanabara, Colinas-MA, 
CEP: 65690-000. 

Cláusula Terceira: O capital social da empresa que era de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em razão da 
transformação, passa a ser de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), cujo o aumente é integralizado 
neste ato em moeda corrente do país, passando a constituir o capital social da empresa L C. MENDES E 
SILVA EIRELI. 

Cláusula Quarta - Altera as atividades econômicas para: 
Atividade Principal: 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
Atividades Secundárias: 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 7111-1/00 Serviços de arquitetura; 4924-
8/00 Transporte escolar; 4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas; 4311-8/02;Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; 3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor; 6822-6/00 Cestão e administração da propriedade 
imobiliária; 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral; 3811-4/00 Coleta de resíduos não-
perigosos; 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiaisi
4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 4930-2/03 Transporte rodoviário de proc' 
perigosos; 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria t 
específica; 4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança 
cipal; 4399-1/03 Obras de alvenaria; 4313-4/00 Obras de terraplenagem; 6821-8/01 Corret 
compra e venda e avaliação de imóveis 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO BK 06/09/ 19 10:54 SOB Ir 21600124212. 
PROTOCOLO: 190981750 DE 03/09/20 . CóD/G0 DE VERIFICAÇÃO: 
11904141733. RIRE: 21600124212. 
L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SH~REL-GERAL 

SÃO LUÍS, 06/09/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Cláusula Quinta: O acervo desta empresa individual, ora transformada, no valor de RS 900.000,00 
(novecentos mil reais), passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada. 

Cláusula Sexta: A empresa será administrada pelo seu titular LAMARK CRIST1NY MENDES E SILVA, a 
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Cláusula Setima: O titular LAMARK CRIST1NY MENDES E SILVA, declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussã 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Oitava: Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 
não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica. 

Para tanto passa a transcrever na íntegra, o ato constitutivo da referida EIRELI em ato contínuo. 

ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

LAMARK CRIST1NY MENDES E SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, data de 
nascimento 11/10/1980, advogado, identidade 8700 OAB/MA, CPF n- 2̀ 640.909.903-78, residente e 
domiciliado na Avenida Buriti Bravo, 02, Condomínio Village, Vovó Noeme, Colinas-MA, CEP: 65690-
000, resolve neste ato constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(EIRELI) por transformação de empresário individual, nos termos do Código Civil - lei n' 10.406/2002-, 
acrescidos pela Lei rig 12.441, de 11 de julho de 2011, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob a denominação de L.C. 
MENDES E SILVA EIRELI 

Cláusula Segunda - A empresa tem sede na Rua Buriti Bravo, 542, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-
000, podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do territó 
nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo. 

JUCEMA 
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MAS: 

sPPROCESSO: 

Cláusula Terceira — A empresa tem o seguinte objeto social: 

Atividade Principal: 
4120-4/00 - Construção de edifícios 

Atividades Secundárias: 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
4924-0/00 - Transporte escolar 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
5822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
4330-4/04- Serviços de pintura de edifícios em geral 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 

Cláusula Quarta — O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

Cláusula Quinta — O capital é de RS 900.000,00 (novecentos mil reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo ao titulai; os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Sétima — Declara o titular desta MEU, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 
não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica. 

Cláusula Oitava — A empresa é administrada pelo seu titular, a quem caberá dentre outras atr 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta ElRELI, sendo a responsabilidad 
limitada ao capital integral izado. 
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N° PROCESSO: 

qi MA 'II 

Cláusula Nona - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentan de prevaricação. peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 12 do CC) 

Cláusula Décima- Fica eleito o foro da cidade de Colinas (MA) para dirimir quaisquer dúvidas referentes 
ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações oriundas do presente Ato Constitutivo. 
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linas-MA, 27 de agosto 4c019, 
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Sccretarin da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalizacão e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N'PROCESSO: 

d Ira 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

XL 1411 Dl. .... ), I 0:1:ACAl , IX) 5 L51 RU 10: PM P111,..5A • Nlitt DA Si._ITI.. 15.11,11, DA 1-111AL .;reer.; ... ,,,,,,,,,e,,,,,, 

XXX 1 XXX 
,...,..er, ).,.., sr 

LAMARK. CRISTINV MENDES E SILVA 
NAC.0%.5121/1.1)1, 

BRASILEIRA. 

15 TA:XI CIVIL 

CASADOtAi 
SIAL, 
Mas,-ulino 

;MG:MEDE 13ENSO: w..52.10,
Caminhão Parcial 

Yiliit, III, ,,,a, sx.).1 

RAINIUNDO PERES DA SILVA I ELIZA13E.711 XIENDES E SILvA 
xxsenxi :si 40.1 de ,.....,..,..e,..; 11YESTIDADE

8700 I 0A13 I MA &:0.900.003-7Á 

F XlVsCIP4:› 5 POA {)orms kle 151.-rAxxxX, • merene ... ama., er trecor, 

XXX 
011311'.:12.1.W5) riA O!. X.41,.51,1 /LEO • r.......
TRAVESSA AVENIDA BRASIL i 54: 

COMPLEMENTO 

CASA 

ILAIkall Dl% T1T1T4 ) 

TRIZIDELA, 

CEP 
f,5590..(40 

I.C,DE.TO DO 2UNTC1P10 4::,,t,...xlâ Cemtreull 

002440 -Colinas 

Co. '

decbri, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL no XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
050. INSCRIÇÃO. 315- ENQUADRAMENTO DE MICR. °EMPRESA 

CODICA: H DESCR!C:Xti IX: ATO 

XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
050 .1 I INSCRIÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL. 

L. C. MENDES E SILVA 

1...)..:.,l'ADRAMENTI. • 

ME 0.1:r.roempresa, 
tocam:, 5.551,,ruxe.. ele, 

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 

X; 'MERO 

542 
COMPLEMEN /O 

CASA CASA 

BAIRRO 015 MI TO 

TRIZIDELA 

1.1--/' 

65690400V 

LODOCV10  MU:51 1M 0:... 3 j.2,....1Ce.retrrI) 

002440 - Colin:Li 

Coima, i MA 1 BRASIL 

( T,NR1.10 1.1.1-. rawco;;-...m.,.L, 

RMATOSCONTABILIDADE`g 11(5TM:1 IL.COM 
'5W5 IX) CA:1: AL - :15 VALOR DO CAPITAL - fx, exL,;554,,
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cem..., f». 5 r.,. 10.51:e )..t. UNI INI:CA 

Et....a;. 

•-:12G400 
,,un,......e.:5,..,4.... 
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4292502. 43: : W1.2. 4313400.4321500. 
:3,22302. .1330404, 43.10103. 4349105, 
47441,191) 

11,o/e„))., .Ie Oz... e..e 

CONSTRUÇÃO DE EDIEICIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. 

PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS TRANSMISSÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COLETA DE ItESIDUOS NÃO PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABAS l e.CINIEN TO DE AGIA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS. EXCETO OBRAS DF. IRRIGAÇÃO NIONT.NGEM DE ESTRUTURAS 

ZIA1,5 In: INICIO r.:455 ..; I 1'. meir:s li

XXX l' 

51.3.1000 DE. 1155CRICAO NOCNP2 

XXX .., 
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?ARA 4.50 Excu•saro DA JUNTA COMFACIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
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Seermaria da Mieru e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalinteau e Simplificação 

Departamento de Rezistru Empresarial e Interação 

1celn?fin ! 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
F:tiLia ,  2 ' 2 

NUNI.E.R0 ia IDE%) IkICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA - 555 DA SEDE 

XXX 

MIM DA i'lLIAL Ioccu.c.nt waren: te ase m'nean a f5n3, 

XX.-X 

NOME IX) EMPRESAM() iOnVioo. aen .s-ssou.s: 

LAMARK CRISTINT MENDES E SILVA 
NACIONAL:DM» 

BRASILEIRA 

ES7AIX) CIVIL 

CASADO(A) 

SENO 

~fino 

REGDIE DE 5ENS4 se cr.s.lo» 

Comitrdsão Parcial 
MIMO DE.

RAIMUNDO FERES DA SILVA 1 ELITABIMI MENDES E SILVA 
N ASCDX: n4 (dan ak1/11:117Ct.,

i 1 O:1950 

inr"rdsmsf. tcátr..) I Inão cresmag 

8700 1 OAB 1 MA 

CM:no:ou) 

e.:0.9099o3-75 
EMANCIPADO PoR i terna ..k oanacipseão - aureane a.. ea.unU manco) 

XXX 

DOM IttLIADo NA (LOGIRAIRMR0 - r.A s.. eeI 

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 

NUNERO 

542 
Ct MPLENIENTO 

CASA 

RAIR2its1,2111: 

TRiZIDELA 

CEP 

6:690-000 , 

CMDMt / DO NIUNILIPR) ‘D.c. da pau C...mor-ti: 

002440 -Colinas 
mczcX-iplo 

Colinas 

:!.f,

i MA 

declara. sob as penas da lei. Mio estar impedido de mercer atisidade empresária, que irão possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX I 

COMO E DESCRIÇÃO DO ATO 
050 - INSCRIÇÃO. 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080 ; I ) INSCRIÇÃO 

CIMO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X.XX 

Nosa EMPRES MeV:. 

1. C. MENDES E SILVA 

EN.t.,(..1DRAMEN7,.,

ME iMrcruernrresa,r 
UKÁRAIXA:RU (rirs.rh . Cr) 

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 
NUMERO 

542 
CUMFLEMENTO 

CASA CASA 
MIRRO UIS IRITO 

TRLZIDELA 
1., ,. 

65690.0(11)
COR-RJ/RU CIPII) M 42.0aut Cefaus cual U MU (A N 

002440- Colinas
,,ALs• 

crias i MA 1 BRASIL 
c cskt-10 ELEISIONX O 1E-MAIL I 

RNIATOSCONTABILIDADE .Hon:Azi..com 
,Azoa Lio CAIS rAL -Kl 

20.000.00 

VALOR DO CAPI I AL -(Nn rer.. ,

vinte mil reais 
COnleo, DE ATIVIDADE ECONOM1CA 

4 120400 
S

D.noeSu á: 0.J.7ete 

NIETÁLIC.kS OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LLMPEZA DE 
TERRENO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DF. PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ALN'E'ZARLA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

DATA DE IN:Cle DAS A Tilin41211.5 . NUMERO DE INSCPWAO NO CNP.; 

XXX \\X.XX 

... 

7R:0:5 , 2"NC:A as 5Kni OU es FIVA:. ar 
(s 7 ?..., . -: %;:1:: ANTF.R:( e. 

. 

ti -

1 

1.3,.. DA,..R2NJA COMERCIAL 

ALICY.W.V.J.LI 
.....n-no.c...onn: 3.NÃe 

TÁ ASbNATURA ASSLNATUA DO EMPRERAMO ,... ..,..)/ • \., I‘. ', 

11:05 2017 [i i-gr.:M—n44.I:L . ,...-' ,n,....A...X. , ''. 
PARA USO EXCLUSIVO DAJtJ5rAcO3IUlC1A1. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

AUTENTICAÇÃO 

111111.1.1. [1111111 111111.1111 , . 
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• 
CIL WR:ifoL " 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE!NC 
Junta Comerciai do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional cie Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerdficamas que as :ntai-mações abaixo wils:ain das documentas ar-tivados 
 nesta Junta Corneda! e slin vigentes na da u da sua expedlçáo. 

Nome Empresarial: L C. MENDES E SILVA BREU 

Natureza Jurídica: Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

N1RE: CNPJ: Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade 
21600124212 27899767000150 Limitada (de Natureza Empresária) 

Arqulvarnentos solicitado-

GOVERNOICO 
FACIL MARANHÃO =4 

Protocolo: MAC20 

Ultimo Arquivamento Número: 
Data: 22/10/2019 

Número: Deter Ator 

217- 2Et071 15101f20,18 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 28/01/2020, ás (horário de Brasília). 
Se impressa. veiai...dr sua autenticidade no http...-.1hvi.vw.empresafactl.rna.gov.br, com o código GFUSAF1H. 

11111111111911111 
Libar Theresa Rodrigues Mendon 

Secretário Geral 



Secretaria da 'rirem e Pequena Erapresa 
Secretaria da Radonalizaclo e Simpillkacio 

Departamento de Registro Empresarial e loterr, acio 

N° PROCESSO' 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Foltzs 1/2 

NrMER.0 DE IDENI/FICACÃO DO RWISTRO DE ~LESA - NIRE DA SEDE !NTRE DA ra_r..e_~... ........-........ Te.~.1 4 
5...11' 0 

21:02161515 1 XXX 

NOME DO ENUIESARIO Zumposta (...c ermar....31 

LAMARK CRIS-IINY MENDES E SILVA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

- ESTADO CUL 

CASADO:A) 
S.a° IR-Kinát. DE BENS: r.c came...31 

Misculir.o I Corour.1(ão Parcial ( 
f il...H0 DE (pa.(3 0.SO 

RAIMUNDO PERES DA SILVA I EUZABEFtl MENDES E SILVA 

 al (M. natensnersi 

11/101950 
IDENTMADE t ,..........= ,  

Órii.k. C.:1W ur Icrrir.:=or± 
, 

sue i clas t' MA 1 640.909.933-78 
I i 

EMANCWADO POR (1... 2..

Xia 
DONI/CZIAUC '.N.N ILDGRADD.JR0- (..‘s, a v. r.:.1

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 

ngq09.k4OOMPLI0"14.40, ,_ 
'''00$40.,::.~ ..:.•, /riV.:. ..."2. .*-: 

542 

. 
_ r 

COMPLEMENTO 

CASA 
DAZEODISTRITO rE? 

TRIZ1DELA 65690-600 
ML-Man0 

Cobras 

ur 

MA 

declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de empresário c requer 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A TINTA COMERCIAL DO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
DC - ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTER. ACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EM7RESARI41. 

L. C. MENDES E snsa - ME 

ENC.VADRA.WENTO 

3.,E(NV,==.4.711:50;( 

CranD (r---,..c.. ns) 

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 

NINERD 

542 

cmuLE111.3.70 

CASA CASA 

RADLRODISTRITO [CEP 

1 TRIEDELA 1 65690-300 - ( 
An...N7CIP(0 LT PA ±.S. 

COEM% i ma 1 BRASIL 

conzwa ELETRUZCID(EWei.; 
RMATOSCONTABILIDADE@HOTMAII-COM 

VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000.00 

VALI:a DO CA?TTAL • (per cem) 

Nine mil Tens 
COCXGO DE AnV(DADE ECCNOMICA 

(CNAF.Fisull 
ASvida(le Prs.,..:mi 

4120400 
Awv.~5,.,.IME-A 

3811400. 3821130. 4211101, 4213800, 
4221902, 4222701. 4292801, 4292502. 
4311802, 4313400. 4321530,4322332, 
4330404, 4399103.4399105,4744099 

Duarce às ab%.° 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS OBRAS 
PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO 
PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA 
IRRIGAÇÃO MONTAGEM DE ESTRUTURAS 

\, 

DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS COLETA DE RESÍDUOS 

DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS CONSTRUÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE 

DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES COR.R.E-ATAS.E(CETO 
METÁLICAS OBRAS DE MONTAGEM 

TRANSFERENCIA DE SEDE Ot: DE FAZ. DE DF 
A Ni O'....-TRL-Fg AN=DR 

I 

- RUAS, 
NÃO 

DE 
REDES DE 

OBRAS DE 

ViODASUPITA.COMEZD.M. . 
Unfairk CR • ' 
areaM.MPRAL. - .... LI• 3'- Ni° 

DATA DE >EM DAS ATRIZ)~ <5.4 ,. 
051062017 

s.,. gr( 'c - ... N-4 
N1,7MERO DE ENSCIOC.A0 Nts (:NP3 

' 31899.767,000 1-50 

n, 
DATA A Ars..-RA -, - h .....SCIAT1.1(J( DD ULPRESAR: 'S., 
C1112/2017 ----idt: fi.: ',. ' 

,..).i . j ' •, _,)/  i.
, 
outkoocuzuww:044 hz•cca mamam. • 

is DEÇERIIX). PUBLIQUE-SE E ARQ E-SE 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

AUTENTICAÇÃO 

1111llifillERMI llhI 
MAI170001.312372 

•canacheajinigatig~:1,, ,,  • 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2018 15:09 SOB S2 20171281071. 
PROTOCOLO: 171281071 DE 15/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800128791. RIRE: 21102161515. 
L. C. MENDES E SILVA NE 

Lilian Tharesa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA—GERAL 

SÃO LUíS, 15/01/2010 
www.empresafacil_musgrav...br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à crs:segazovação de SUEL autenticidade nos respectivos portais _ 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionallzaela e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Interr. ação 

'OLHAS: 

Á' PROCESSO: 

'3 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Follus 212 

sewesérzTe. , • ;r— =aniztrurms-xgriè._ 
NUMERODEZDEVrIFICAÇAODORECRSTRODREMPRISA-NIREDASWE rIEDAFILALUmmocummercgamfew 

21102161515 t XXX 1 mnecuorsawAnou= ',,une.,~) 
LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

SAOOSALOADE 

BRASILEIRA 
WiTxDOCWR. 

CASADO(A) 
nao 
Masculino 

-P.EGNIE LIE BENSae emw=0; 
Coincinbio Parcial 

RAIMUNDO PERES DA SILVA 1 alZABETH MENDES E SILVA 
SULSCX0 EM (Mut de ownse-,o) 

11/10.1930 
memsoine~) ~me.. CF 

8700 1 0A3 1 MA 
0~~ 
640.909.903-73 

trueel POR 4a-rm 2 .....~ - men...,e xm...ao ãe ...) 
XXX 

OMWOLUDONAUDGLUXKMA-ma."-.c0 
TRAVESSA AVENIDA BRASIL 

Ni24ERO 

542 
~JUN= J&MRROUSMSTO 

CASA 
Ve--> 

TPJZIDELA 1 65690-00-il 
PO 

r • ,•1•4- • • 
..4. 

- , 
_MI 

1.1=7:0 

Colinas 
UT 

MA 
declara, sob as penas da 1d, alo estar Impedido de exercer atividade empresária, que aio possui oumo registro de empresaria e requer: 

A JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO 
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO - 
002 - ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

~E EMPRESARIAL 
L. C. MV.:DES E SILVA - ?‘"M 

ESOCAORAMENTO 
ME (Micrommpresa) 

L0W1.~0~~ 

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 
~MO 

542 
COMPLUUDr70 lausstomisrarra lipar ., . .. 
CASA CASA 1 =DELA 1 65594-000 • - - - 

mummem CF PAIS coei/Roeu-nu:m(0g~ 
Cobr-u 

1 MA 1 BRASIL RMATOSCONTABILIDADEgY.OTMAILCOM 
VALOR DO CAPITAL - cs 
20.000,00 

VAUS DO cerm. - u. ....u....) 
vinte mil reais 

CO:soam ATIVIDADE ECOSOMICA
gNAEFun14 

Am4takenc:W 

4 1204C0 
amktuas—e.: ,-.. 

\(.. 

INDUSTRIAL PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL OBRAS DE 
ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA COMCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

ENTADCeiMODASATre 

0510E/2017 ., 
- . 

Mamo DE ~aça() NO CNP; 'TRATSFERINCIA 

27.899.75710001-50 
,,----

' 

DE SEDE OU DE FILIAL DE LF
OUTRA IX ~MU* 

':—...5 \ Ç'--. • 1 ~N• 4' '. 
DATA ASSNAnMA "'. ...N ! 
01U/2017 ' 

.*: ..ILA DO EMPPLES11LV 
- • -4 - • . 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE UTENTICAÇ e . 
-,-

I I 11 MI I I 

N241170001,312372 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

•••• 

• Este documento foi gerado no portal 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/ 01 /2018 15:09 SOB W 20171281071 . 

PROTOCOMO : 171281071 DE 15 / 01 /2018 . CÓDIGO DE 
VERIFICAÇÃO: 

11800128791. NE: 21102161515. 
L. C. MENDES E SILVA ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonca 
seawnkRIA—GERAL 

SÃO LUÍS, 15/01/2018 
www.empresafaci1.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica 
sujeito ã ccschrr~ de sua autenticidade nos re _ 

:vos corteis. 

Informando seus respeeti~ cêdiccs de verificação 



MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretária Especial de Desburocratiwção, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Recistro Empresarial e Integracãe 

•ULHAS: 

° PROCESSO 12° 

•rn • 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas l. 

4U:JERO 0E4rSr:Nru-loAcAo DO RE GISI RO CE EMPRESA -Nr-r:F.,- o-: SL=CE íNIRE
21102161515 I xxx 

Do ..,.vp5R,._ „•,,Rh..) ,,,,,,m;e•,, ',...,m

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
ES l• Alle :::Mt_ 4RECUS.11, Cr RENS. c-s---::::::: I i BRASILEIRA ICASADO(A) ¡Comunhão Parcial I E,.t.. :2C: pe..? .;,•,z,....:. e, ,,,=...:.7.:::;--- -: r.:..- 7: ar.:.:. r,...:. :-...-.5:: c.: : 7.,...^. :•.: 

i 
MaSCUtin C ¡XXX í 

4 
91-'.I.:. CE iDn:;RAIMUNDO PERES DA SILVA 1 IELIZABETH MENDES E SILVA 

1 i4.;,sc.iop ELÇ:Senm dr. .--15 ,4:er•Id, 0C'.:IUME-4,41-0 DE IDEAMFICAZ....":O rr.4:1-se lersAar.,:dS.S:-A- r.j. ICRA(:r:..lerL) 1 
11110;1980 j8i0() iOAB !MA 1640.909.903-/8 i 

NA :" OURADOURD - I 
TRAVESSA AVENIDA BRASIL 1,12 ; t•-• 
':.:02.IPIrMr_-NTO ieJdRAZCZ:iSTRIT::. P". i T.ODiCi0 L40 LIUNICP-40 ça ia D dõ $2,,,,, CZ,,,,f 7.,,:':; 

CASA iTRIZIDELA ''55593-000 1002440 - Colinas 
7.,.,,i‘iicernc.-i ur,
Colinas }MA ! 

1 declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de empresário e 3
requer 
A j'...:747.; Z.: GMC.P..7.-)';-.i. CS r_ST.A117. 7.; G r..:•:,-Z.:,Ni.,::::*, .,:, .: 7A C r..g.'C;AL

i 
cepiGe E cEsemçÃe po A-rc., le-z-imna E r, E SCRICis, I 00 ATO 

e
XXX002- Al_TERAÇÃO " 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1 

307- RE.ENOUAC.NRAMENTO DE {..41CROEMPRESA COMO EMPRESA 
• IDE PEQUENO PORTE, 046- TRANSFORMACAO 

como E DEscRir; 4o De EVENTO 

I XXX 
i 
i 

,/,'Euu(Mrcr.A.c.:etr'il resa) 
I 

i,,...i.i.,..= EMPrJE ,...-•:1, ..1 

L. C. MENDES E SILVA 
, .,-,:ze .4r,,:i.ir•ii-.1 .,• ,,, .,,... 

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 

1.v.35,r.Eao 

!o42 1 
COM.I.E?.SE:4:70 BAIRROrst ST RITO !;::::s IC00403 DOLIVNIC.P10 tUso da
CASA CASA 1TRIZIDELA 6569(3-000 1002440 - Colinas i 
MUI0dRIC “..*F 1..ASS 

I. C0i44125 ;pri..; j6i.--ZASIL 

I :j.cF4.R.::30 EL..1;soNICrl tE-5.1.441.1 1 
,ii_rir.'0•1FirZA::)"/(t1.4-10TMAiL.C.:.C.2:1-,l I 

20.00r3,00 !vinte mil reais 1 
COZIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

/CMAE. Eit.r..,-.0 A.:•.....-,..i= w........,.:4 
4120400 
V.:-. ;ser Sew,d:Lna 
213E00. 3.511400, 3321100, IABASTECRAENTO 

421110-i. 4221902. 4222701, ¡OBRAS 
,.CLOU'l, 42u4:ou.t, 4311502. 
4313400, 4321500, 4322302, 
4330404. 4399103. 4399105. 
474409 4''`„ 

Der.cdr2 de 04•44rJr.: 4 

CONSTRUCÃO DE EDIFÍCIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS COLETA DE RESIDUOS NAOjj
PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE 

.QTAcr•iirc E Rncrz: DE niC 1Q:lif-,in D.= E-i.iEcii-zei.,.. pi t-roirv,. i-c--0,.i.c.:TRi icis,r•N Dz. pçrice r.iz 

DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO 
DE IRRIGACÃO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS OBRAS DE MONTAGEM 

INDUSTRIAL PPEPARAÇA.0 DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
,. 

\• 
_i...,r, os r:3:::::: CAI, é, : IVIDAtsr.„....... " f"4:: IS-1.R0 CS IN:SC:RICA° Ne: CNP! fTRANSF,EREINCIA DE Sr.Cr CL DE gILIAL Dr fLfr IuSC C- _:L.s... .4. .....74E.P.:!... 

z .f., ' E. t:.. , 5,, • 
0 5/Üe•!20 1 7 , 124 99.7o 71COM-5-0, , • , "i"'- ' r ,--- -- - - -. ---- IMA I -..,..:;.,-:0,:e_,-.:,.....: 

- • •,, ./ i; . •-• ‘. \ ' 
ATA AS St4,4471IPA !ALS'27'RA 0.0i,EMPRESIRIDyil ..: Xt . 9 ., 

22/06/2019 1.+-. , ...., ,N, _./ . / .;' .k.1 ;1., y • 
,.. . 

---, : 
°ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COM - .T.:/41. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-S./ AUTENT,IV-.0 

%.350 EXC'...ijSiVC: COiAERCiAL 

JUCE MA 

111:11111i: 11111 I [I 
mA?19nnn991 8352 

r: 

CERT/FICO O REGISTRO EM 06/09/2019 10. 4 SOB N° 20190950900. 
PROTOCOLO: 190950900 DE 03/09/2019. CÓ GO DE VERIFICAÇÃO: 
11904141725_ MIRE: 21102161515. 
L. C. MENDES E SILVA 

Líliam Therese Rodrigues Mendorç,
SECRETIR/A-W.RAL 

SÃO LUIS, 06/09/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

111 
A - lidade deste documento, se impresso, fica sujeito A cornrrovaçâo de sua autenticidade nos rescectivos cortais. 

Tnio,-m.ndo seus respectivos códigos de verificação 



•OLHAb; 

jo PROCESS 

3 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizacão. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
=olhas 22 

NurJERD CE tr. E.N TICAZ,-.A0 DO REGISTRO CE Er.9>RE5A-NIRE DA SEDE IMRE OA MIAI ;›,,_-. .c.:-...-rzrzt... tre ato tela-et:c a fl =1: 

21102161515 .XXX 
NcrsE- DO EVPRESARID :=Die:o. sern awe..',.Wass:, 
LAMARK CRIST1NY MENDES E SILVA 
NA= crzAlicA--5 ES:ADO IREcr.E CE SENS4c canatc,:,

BRASILEIRA CASADO(A) Comunhão Parcial 
S EY. C 

Masculino 
E .SPASC.Prr.: ;:-.....-"nr. c :.• wrz.r.:.-,:r..7.'...: - zvner.s. ne, ::-.....-:,. d:

XXX , 
RE.j-ID DE

RAIMUNDO PERES DA SILVA IELWABETH MENDES E SILVA 
NASSIDS EM (d.sts de r.asenreno; IDOSVVENTO DE IMMTEC.-AÇAD zn:-..D.ercy 1-0,00 ssa, 

11-1:: 
I V2T.ín*::mero 

1-L11C/1980 (8700 ÍCIAB IMA 1540.909.903-78 
D27.1=(ADO NA -j-OGRASOURO - r.z. 3.:. et.-.) IN.r.rE.R. e 
TRAVESSA AVENIDA BRASIL i5;42 
cor/121.5mm° I BAIRRCUSTRITO 1S. E,. !SCCIGC DO MUMM:=10 ÇUso 2a ;;.,..-ni3 Scrat.,:..•.34 

CASA ftRIZIDELA !6569C-000 002440-1  Colinas 
MUNJCIPIO 

Colinas 
uF 

MA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer: 
Á .7.:747A com ZRCIK. DD r..srAzo c,: m.A.RANHÁr., 'A jUNTA cDrJED-,D;AL Dc, >7x-Á 

CODIG0 E DESCRIÇÃO Do ATO 000130 E DESCRIÇÃO DO AT° 

302 - ALTERAÇÃO XXX 
cornGo E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

3C7 - REENQUADRAMENTC DE MICROEMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, 046 -TRANSFORMACAC 

COMO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

COMO EMPRESA 'XXX 

ENJJADn;,J.,E%T4.1 

ME (Mia-oempresa) 
NC'!•tt:" EMF•r<ESA-ci-ki. 

L. C. MENDES E SILVA 
etc 

TRAVESSA AVENIDA BRASIL 
sLIMER".: 

542 
COMP'_E!..!ENTO ;BAJRRO.DISTRYTO ICE I 2:0CLED DO UUNSWIO f,.25,, ta 1.:-e‘a Szrrmr=d) 

CASA CASA ri-RODELA 1656E0-000 1002440 - Colinas 
::uNiaPio 1...'F 1PAIS 1 'Z05REE0 FJ-ETRÓNICO ,E-MAL.:, 

MA Coilnas ;r...1A 1BRASR. ,fLAMARKADV@HOTMAIL.C.OM 
ii.:-.LOR SC CAPITX._ - - IVALCR DC CAPITAL - kpor tn-te----z) 

20. 00,00 !vinte mil reais 
=O DE ATIVCADE. ECONCVICA 

giv 
z.f...r Zr4AE i's=4: 

At. i.ad. r .i 
4120400 

•'," N. 

1 

C...0.1 ,J dn C3.!: 

1 tRRENO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DE PINTURA 
DE EDIFÍCIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE 
ÁGUA COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

.\ 

DATA DE inISIO DAS ATIVIDADES 

05/3612017 
NLV.c CE INSCRK.,' &O NO C!..P.1 iTRANSFERENt.lA DE SEDE C'..; DE FILIA.. DE i',./7--

27.13S 767:W31-50 / - liDOTRA CF MRE ilVrEP:U2. iMA 
, k 

',..90 r,A.:;„. ..Ur.::.7.0 C•IERA. 2,

7,-..,,,,,ta-- o
CATA ASSINATURA AS tqJ.J0 Vir-re— ARI - 

2210812019 ;:7 .J-k.,....u...w ,:f. .,- s, d....J., ,.1 , 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CONERC/AL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AR iVE-V AUTENTICAÇX •• 

PAP.a. USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

11111111111111111111111 
MA2190002918 6 

,19CIOnentr)

CERTIFICO O REGISTRO EB 06/09/2019 10:54 SOB Ir 20190950900. 
PROTOCOLO: 190950900 BE 03/09/2019. CÓDIGO I= vicareumnlo: 
11904141725_ HIRE: 21102161515. 
L. C. ~ESE SUAM 

Lilian Thercea itodriguies ~onça 
secazzáRsa-anax. 

SÃO LUÍS, 06/09/2019 
www.eapresafacil.na.gov.br 

rrni F F3, 4 

A validade deste docemente, se ~orasse, fica sujeito à ceeprovenee da soa autenticidade nos respectivos portais. 
Inforeemde sana respectivos cadigoe de varificaçao 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito i'OLHAS' 

N° PROCESSO: 

34 
1
6
0
3
8
2
3
9
4
4
 

• 

PUBLICA F INF.RA1 /V.; RA, 

5es: 

car 

r 

t  waseniagjitmeacji 

Alinainl•A .0.17 /Orli 

wessix: - 

rarAaccotsaaa nialCirro 

MARANHÃO 

1 QR-CODE •NARInOlira.: 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória a° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/aRsinador-digítal >. 

DENATRAN 



18/02/2021 

Ministério da Fazenda 

#4.7. Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

640.909.903-78 

Nome 
LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

Nascimento 
11/10/1980 

CÓDIGO DE CONTROLE 

5F51.4555.5134.02E3 

44:g EI 

1 

o • 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 14:34:08 do dia 18/02/2021 (hora e data de Brasilia) 

dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 31411

sslnatwa, = ,4 

1/1 



12/05/2022 11:01 

eti"...da, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL slo PROCESSC"--... 

4/0\111) N
.04ow lir

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

21 

' 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.899.767/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 
L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALPHA CONSTRUCAO E LOCACAO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 -Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 -Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 -Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 -Transporte escolar 
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-03 -Transporte rodoviário de produtos perigosos 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÚRIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R BURITI BRAVO 

NUMERO 
542

COMPLEMENTO 

CEP 
65.690-000 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANABARA 

MUNICÍPIO 
COLINAS 

UF 
MA 

1 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LAMARKADV@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 8101-7777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****Ir 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........... 

DATA DA SITUAÇÃO SPE IAL 
*******4 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 11:01:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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r 0 LnAb .._ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ne PROCES 

1 ... 
v 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

27.899.767/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R BURITI BRAVO 
NUMERO 

542 
COMPLEMENTO 
******** 

N CEP 

65.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

GUANABARA 
MUNICÍPIO 

COLINAS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LAMARKADV@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8101-7777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

emitido no dia 12/05/2022 às 11:01:33 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

MIN 

CNPJ: 27.899.767/0001-50 
NOME EMPRESARIAL: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: RS900.000,00 (Novecentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pes 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digit ou compare 

Emitido no dia 12/05/2022 às 11:02 (data e hora de Brasília). 



12/05/2022 11:03 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

niefifilik 
1111Ier 

Estado do 
Maranhão 

SINTEGRA/1CMS 
Consulta Pública ao Cadastro do Estado do 

Maranhão Secretaria da Fazenda 
• 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 27.899.767/0001-50 Inscrição Estadual: 12.620175-7 

Razão Social: L C MENDES E SILVA EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA BURITI BRAVO 

Número: 542 Complemento: 

Bairro: GUANABARA 

Município: COLINAS UF: MA 

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 81017777 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

6822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7020400 AT CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉ 
ATIVIDADES

A ESPECIFICA 
D 
  E 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 02/07/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFc a partir de (CNAE's). 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TFtANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existencia de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 12/05/2022 

Numero da Consulta: 

1 

https://sisternastsefaz.rna.gov.br/sintegraisp/consultaSintegra/consuttaSintegraResultadoConsultajsf 

FOLHAb: 
/ 

N° PROCESSa: 

4ssInptura.: 
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FÁCIL WAZI SE-W-
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
21600124212 

CNPJ 
27.899.767/0001-50 

Endereço Completo 
Rua BURITI BRAVO, N, 542, GUANABARA - Colinas/MA - CEP 65690-000 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
05/06/2017 

ULFIAS. 

N°PROCES30; 

Ns5ItWiir8 .

142. 

, GOVERNO DO  
FACIL MARANHÃO -

Protocolo: MAC22020 

Inicio de Atividade 
05/06/2017 

-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-
00- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.30-4-04 - SER VICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.99-1-03 - 
OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.30-2-01 - TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS 68.21-8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE 'MOVEIS 68.22-6-00 - GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE 
MOBILIARIA 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 71.11-1-00 - 
SERVICOS DE ARQUITETURA 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
7731-4/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRIGOLAS SEM OPERADOR 7719-5/99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES, CACAMBAS, 
MOTONIVELADORAS, RETROESCAVADEIRA E SIMILARES), 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

Capital 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
LAMARK CR ISTINY MENDES E SILVA 640.909.903-78 5 27/08/2019 Indeterminado 

I"  do Administrador 

LAi RK CR ISTINY MENDES E SILVA 
CPF 
640.909.903-78 

Último Arquivamento 
Data Número 
30/03/2022 20220387010 

111 HJ[IJJffJ

Inicio do Mandato Término do Mandato 
27/08/2019 Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/06/2022, ás 17:16:13 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código TYVCCHAB. 

LI III dl 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretario Geral 
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FAcit.e4=2,1,"' 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

-01.HAS: 

N'PROCESS 

GOVERNO DO 
FACIL MARANHÃO 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

; — 
Certificamos que L. C. MENDES E SILVA EIRELI Protocolo: MAC2202016904 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600124212 

CNPJ 27.899.767/0001-50 

tyreço Completo BURITI BRAVO, NP 542, xxxxx, GUANABARA - Colinas/MA - CEP 65690-000 

Ato 

223 
223 
002 

223 
002 

223 
307 

091 

091 
091 
002 

002 
002 

080 
01 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Numero Data Descrição 

20220387010 30/03/2022 BALANCO 
20210707658 24/05/2021 BALANCO 
20210067470 19/01/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20200316141 04/05/2020 BALANCO 
20200123017 17/03/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20191058440 22/10/2019 BALANCO 
20190982012 06/09/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
20190981750 06/09/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
20190981750 06/09/2019 TRANSFORMACAO 
20190981750 06/09/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
20190950900 06/09/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
20190950900 06/09/2019 TRANSFORMACAO 
20171281071 15/01/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
21102161515 05/06/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21102161515 05/06/2017 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/06/2022, às 17:18:18 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código T5M3IFL.2. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretario(a) Geral 

1 de 1 



12/05/2022 11:09 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência 

FILTROS APUCADOS: 

Busca livre: 640.909.903-78 

UM PAR 

Data da consulta: 12/05/2022 10:54:48 
Data da última atualização: 11/05/2022 18:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA FIM DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

h .. 1/1 



12/05/2022 11:09 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 3 
Busca livre: 27.899.767/0001-50 

Data da consulta: 12/05/2022 10:54:48 

Data da última atualização: 11/05/2022 18:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA FIM DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offset=&direcaoOrdenacao=asc&PalavraChave=27.899.767°/02F0001-50&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%. .. 1/1 



12/05/2022 11:08 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 27.899.767/0001-50 

LIMPAR 

Data da consulta: 12/05/2022 10:15:12 

Data da última atualização: 11/05/2022 18:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

h . 1/1 



12/05/2022 11:07 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 3 
Busca livre: 640.909.903-78 

Data da consulta: 12/05/2022 10:15:12 

Data da última atualização: 11/05/2022 18:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=640.909.903-78&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCn... 1/1 



'OLHAS: 

M° PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

CPF: 640.909.903-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em ra4'o 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:07:30 do dia 12/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: 1KYR120522110730 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FOLHAS: 
432/Y2A:L9z 

M° PROCESSO: 

611 9 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

CPF/CNPJ: 640.909.903-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:07:14 do dia 12/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: RARB120522110714 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1.11-tiAS. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

CPF/CNPJ: 27.899.767/0001-50 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:06:51 do dia 12/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 07SE120522110651 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
.4- OA. LPHROSC:Eso: „2.,

',,Onntt!w. 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

CPF/CNPJ: 640.909.903-78 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O e o consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 11:05:14 do dia 12/05/2022 , com validade até o dia 11/06/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: T2M7oCkqABtVDX5478Z7 

0110 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



PROCESSO: 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

CPF/CNPJ: 640.909.903-78 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O e o consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 11:05:14 do dia 12/05/2022, com validade até o dia 11/06/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: T2M7oCkqABtVDX5478Z7 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



6 

° PROCESSO: 3  1(

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

CPF/CNPJ: 640.909.903-78 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos'pç Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CP onsultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (('EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Antkorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

00 Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou term 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11:05:14 do dia 12/05/2022 , com validade até e dia 11/06/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: M8y4zJbhGBOfic1J7vARIr 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPI 

Consultado: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 

CPF/CNPJ: 27.899.767/0001-50 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CE1S) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 0, Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termo 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11:04:51 do dia 12/05/2022 , com validade até o dia 11/06/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: s76RO0Pew15809nWUbyu 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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kr PROCESSO:318 020P-

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas elet ônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilid de 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 12/05/2022 11:06:24 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



FOLHAS.  65 -6 

N° PROCES30.3

çsinO!ira 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



No Donmqqn• 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/05/2022 às 11:05) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admi istrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou s ção ativa 

quanto ao CPF n° 640.909.903-78. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

627D.1417.BD3D.A311 no seguinte endereço: ilttos:iiwww.crii.jus.üfrirnpropidade Um/autenticar certidao.php 

erado em: 12/05/2022 as 11:05:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página VI 
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PROCESSO: 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/05/2022 às 11:04) NÃO CONSTA no Cada tro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°27.899.767/0001-50. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.lus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

627D.13E9.9554.B265 no seguinte endereço: rittps:/íwww.cnj.jus.b ri Jrnp roo ia ad e adrn.auter ticar certiciao.phig 

D. 

erado em: 12/05/2022 as 11:04:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
318/2022/SEMOSPTT 

TOMADA DE PREÇOS N° 0412022 

6,0 

.4° PROCES30: 

„,,,jorn • 

Colinas (MA), 13 de julho de 022. 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de São Domingos do Maranhão - MA, 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 27.899.767/0001-50, IE: 
126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542. bairro Guanabara, C.E.P.: 65.690-000, Colinas — MA, Fone: (99) 98101-
7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, 
portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, na Sessão Pública 
da TOMADA DE PREÇOS 04/2022. 

Esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, 
é considerada 

DECLARA ser: ( ) Microempresa (x) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos 
previstos na referida lei. 

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n°. 147/2014, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93". 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? (X) SIM ONAO 

4).77.A-u1.7ze-

.SR. LA AR CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777P (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 



CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
318/2022/SEMOSPTT 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 

• 'OLHAS:  670 

V° PROCES3O:3 if/20.2 

Colinas (MA), 13 de julho de 2022. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de São Domindos do Maranhão - MA, 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 65.690-000, Colinas 

— MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, representada pelo proprietário o Sr. Lamark 
Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 
640.909.903-78, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: 
em caso afirmativo, assinalar a ressalva presente). 

4;try-12,012-
) • I-
SR. LA ARK CRISTINY MENDES E SILVA 

PROPRIETÁRIO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 

CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAILCOM 
FONES: (99) 98101-7777P (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
318/2022/SEMOSPTT 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 
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__....Colinas (MA), 13 de julho de

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de São Domingos do Maranhão - MA, 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 65.690-000, Colinas — 
MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, representada pelo proprietário o Sr. Lamark 
Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 
640.909.903-78 declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.° 
8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a 
participar da Tomada de Preços n° 04/2022 - CPL, e que contra a mesma não existe pedido de 
falência ou recuperação judicial. 

1 . ) 
SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

PROPRIETÁRIO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 

CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777P (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
318/2022/SEMOSPTT 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 

ULHAS: 

o PROCES30: 

Colinas (MA), 13 de julho de 202 . 

- 

DECLARAÇÃO QUANTO A ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de São Domingos do Maranhão - MA, 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 65.690-000, Colinas - 
MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, representada pelo proprietário o Sr. Lamark 
Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 
640.909.903-78, para fins do disposto no item 7.7.8 do Edital, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e 
que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) 
antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

--O &un-W49--
SR. LÁMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

PROPRIETÁRIO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 

CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAILCOM 
FONES: (99) 98101-77779 (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
31812022/SEMOSPTT 

TOMADA DE PREÇOS N° 0412022 
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I° PROCESSO: 

• 

Colinas (MA) 13 de julho de 2022. 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Tuntum - MA, 

Declaro, sob as penalidades da lei, que A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas — MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, representada pelo proprietário 
o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF 
n.° 640.909.903-78, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível 
para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. Declaro ainda que a empresa 
dispõe de escritório dotado de instalações de recursos humanos e mobiliários pertinentes a suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

Endereço: rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 65.690-000 
Cidade/Estado: Colinas/MA 
CEP: 65.690-000 
Telefone/email: (99) 98101-7777, E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 

Ponto de Referencia: Lado Esquerdo Escola Ayder Chaves / Prédio do Samu 
Lado Direito Escola das Irmãs 
em frente Cemitério da Guanabara 

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida neste edital, ensejará automaticamente na 
inabilitação desta empresa. Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA de qualquer responsabilidade sobre 
as informações prestadas por esta empresa. Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

?V
SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

PROPRIETÁRIO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 

CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777P (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 

f 
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CONSTRUÇÃO E LOCAÇ ÁO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA EMPRESA 

(Foto 01 — Carros d (Foto 01 — Carros da Empresa — Estacionamento externo) ada da Empresa) 

(Foto 02 — Recepção da Empresa ) 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777D (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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(Foto 03 — Vista da Recepção, arquivo e fachada da Empresa) 

-OLHAS; 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777&) (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA. 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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(Foto 04 — Estacionamento interno da Empresa para a guarda dos veículos) 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL. COM 
FONES: (99) 98101-7777S) (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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(Foto 05 - Sala de operação e atendimento da Empresa com 
funcionárias atuais.) 

l° PROCESSO:.

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-77771-cl (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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Colinas — MA, 13 de Julho de 2022. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADA A OBRA 

Prezados Senhores, 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, 
representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de 
identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, e o Senhor Eng. Civil 
Wvdmar Vieira Freitas da Silva, Crea n° 1906809615 e Cpf n° 629.703.133-91 responsável 
técnico da referida empresa, DECLARAMOS conhecer o local a ser executada a obra bem como 
todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato 
e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças 
técnicas ou financeiras, isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa parte. 

) 
112  doiv-rilna 

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

W dmar reitas da Silva 

Crea 6809615 
Cpf n°6 03.133-91 

RESPONSA EL TÉCNICO 

L. C. MENDES E SILVA BREU 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777C) (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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Colinas (MA), 13 de julho de 2022. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO N° 7.983/2013 

o 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, 1E: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, 
representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de 
identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, DECLARA que 
cumpre as regras e os critérios para elaboração do orçamento de referência da obra de que trata a 
Concorrência n° 01/2022, nos termos estabelecidos no Decreto n° 7.983/2013, de 08 de abril de 
2013. 

. - _cv-tárt.0,) e0yv-)-4.4)-co.„ 
SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

PROPRIETÁRIO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 

CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA CREU 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777 (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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Colinas (MA), 13 de julho de 2022. 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas El MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, 
representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de 
identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, DECLARA tácita e 
expressamente: 

(a) Que se submete a todas as condições deste Edital e das que constam de seus anexos; 

(b) Que garantimos o prazo de validade dos preços e condições constantes da presente 
proposta por 60 (sessenta) dias a partir da data da apresentação da proposta; 

(c) Que aceita imposição das multas na forma e seus valores estabelecidos neste Edital e 
seus anexos; 

(d) Que não foi considerada inidônea por ato do Poder Federal, Estadual ou Municipal e que 
não se encontra impedida de transacionar com órgãos da administração pública direta ou 
indireta; 

(e) Que participa desta licitação sem caráter de firma associada, não fazendo parte de firma 
associada, de consórcio ou grupo de firmas; 

(f) Que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 
técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

(g) Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a 
prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados 
necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e 
todos os atos inerentes ao procedimento licitatório. 

j • • gtruntkine---"3 -' )

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-77775; (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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Colinas (MA), 13 de julho de 2022. 

DECLARACAO DE MANUTENCAO DO RESPONSAVEL TECNICO 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas El MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, 
representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de 
identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, DECLARA, perante a 
Prefeitura Municipal de Cantanhede, que o Sr. Wydmar Vieira Freitas da Silva, Crea n° 1906809615 e 
Cpf n° 629.703.133-91, será indicado como, responsável técnico pela execução do objeto desta 
licitação e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora 
do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação 
técnica igual ou superior a do substituído e com previa anuência da Prefeitura Municipal de 
Cantanhede/MA. 

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N°640.909.903-78 

W dmar a Freitas da Silva 
EN(9 V IRO CIVIL 
Ore- 06809615 

Cpf n° 703.133-91 
RESPONS VEL TÉCNICO 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777z) (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 

Colinas (MA), 13 de julho de 2022. 

DECLARAÇÃO PESSOAS PRESSAS EU EGRESSOS 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, 
representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de 
identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, DECLARA conforme 
o edital CONCORRÊNCI PÚBLICA N° 005/2022, que caso seja vencedora do certame assume o 
compromisso de contratação de pessoas presas ou regressas do sistema penal e que dispõe de 
pessoas presas aptas a execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal n° 9.450 de 
24 de julho de 2018. 

ecy-~ 

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

V 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.Lc@HoTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777S) (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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Colinas (MA), 13 de julho de 2022. 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas 111 MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, 
representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de 
identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, DECLARA para os 
devidos fins perante a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão que está qualificada e comprovando, mediante seu Contrato Social e 
demais alterações que seu capital social líquido está acima de 10% do exigido no edital. 

"?-2 dovnit-ece-

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777P (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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Colinas (MA), 13 de julho de 2022. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022-CPL 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 
Recuperação de Estradas Vicinais na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e conforme Convênio 
n°8.362.00/2021 /CODEVASF/SICONV N° 919447/2021. 

DECLARAMOS para fins de direito e participação do TOMADA DE PREÇOS N° 
04/2022-CPL, na qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e 
substituições dos materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, eventuais 
reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação do 
serviço, em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem 
como, ao Edital do TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022-CPL. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

vi Ser) 

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777P (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO. N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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Colinas (MA), 13 de julho de 2022. 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS SERVIDOR PÚBLICO 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas o MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, 
representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de 
identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, DECLARA que não 
possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal/Estadual 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, (inciso 
III, do art. 9° da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n°.04/90). 

Atenciosamente, 

<2p -Defn -P~
SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 

PROPRIETÁRIO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 

CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-77772- (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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kl° PROCESSO: 

Colinas (MA), 13 de julho de 2022. 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES 
PÚBLICOS EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA 

(INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

A EMPRESA L. C. MENDES E SILVA EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.899.767/0001-50, IE: 126201757, sediada na rua Buriti Bravo, n° 542, bairro Guanabara, C.E.P.: 
65.690-000, Colinas _ MA, Fone: (99) 98101-7777 e E-mail: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM, 
representada pelo proprietário o Sr. Lamark Cristiny Mendes e Silva, portador da carteira de 
identidade profissional n° 1031594989 OAB/MA, do CPF n.° 640.909.903-78, DECLARA, na 
conformidade do inciso X, Art. 117 da lei n° 8.112/90, para fins do disposto que não há sócios, 
gerente, ou diretores da licitante ou que sejam cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento dos diversos órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

7f7, dor~ 

SR. LAMARK CRISTINY MENDES E SILVA 
PROPRIETÁRIO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1031594989 OAB/MA 
CPF N° 640.909.903-78 

L. C. MENDES E SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.899.767/0001-50 

E-MAIL: ALPHA.LC@HOTMAIL.COM 
FONES: (99) 98101-7777[-,; (99) 98489-3113 

ENDEREÇO: RUA BURITI BRAVO, N° 542, BAIRRO GUANABARA, 
CEP: 65.690-000 COLINAS - MA 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNP!: 07.424.217/0001-78 

TRIANGULAR 
~xoes 

TOMADA DE PREÇOS 111" 094/2822 

CARTA CREDENCIAL 

COM!~ PERMANENTE DE uffrAçÃo 
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022 
DATA DO CERTAME. 13/07/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Ni" 07.424.217/0001-78, sediada em 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE *AURA, CIDADE DE JOAO -LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-

E100, por intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, 

Engenheiro Civil, portador da cédula de identidade n 0504044420131 e do CPF n" 

402.592.003-44,Residente e domiciliando na Av. Imperatrfw 1262 Centro loao Lisboa - MA, 

declara para fins de direito, que o Sr TIAGO ROSSEL DA SILVA DIAS, portador da cédula de 

identidade n' 038501862009-3 e do CPF n' 69496996312, residente e domiciliando na AV. 

CENTRAL N• 53, CENTO, CIDADE DE COLINAS ESTADO DO MARANHÃO, a quem confere(m) 

amplos poderes para junto a Prefeitura PAunioipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

(ou de for La genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) 

praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de 

TOMADA DE PREÇO N" 004/2022 CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo- lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpá-los, assinar 

anexos, atas „apresentar, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está 

para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e so, e, 

em especial, para (se for o caso de apenas uma ilicitação). 

ANTONIO MADEIRA 
DA SILVA 
JUNIOR:40259200344 

~imolo die 3aurna aligOtali Fut Milli070.10 ~EU, 
110"4115~1 

Cht T4R,O=i1OF-Eireáll, SELAI Idül210'4, 
eituT441431172~13134, an~intilikui-CfirSicalk, 
~me MUER& ENX 311124WIJIM 
MutiatEs-.~C110-112lI -

WOrüilDábffiaálICArnallarFitegulártmniarn.^ 

CONSTRUTORA TRIANGULAR 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

CPF n" 402592..003-44 
RG n 9504044420131 

ak. CASA 48, BARRO Aia VIERA OrCILAO tii FONE 5IW9143.3 ; E-MAIL CIFELUWAR2,1g1HOMAN_COLI 

/55 
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ASSINATURAS 

Assinante 

Assinante 

Stalus da assãotura 

Caminho de certificação 

Estrutura 

Cifra assimétrica 

Resumo criptográfico 

Atributos obrigatórios/ 
opcionais 

Certificados necessários 

Certificados utifizados 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

Certificado 

• Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

l'OLHAS: 

N° PROCES30:2 -

N,onatpra... 

: CN=ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR: 592003", 
OU=Cerlificado PF Al, OU=Presertdal, OU=144831790001 
OU=AC SOLUTI Multipla v5, 0=ICP-Brasil, C=BR 
Aprovado 

: Aprovado 

De acordo. 

: Aprovada 

Correto. 

: Aprovados, 

Nenhum certíficado é necessário 

Ofllirte 

Aprovada 

: CN=ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR:'592003", 
OU=Cedificado PF Al, OU=PresendaI, OU=14183/ 79000190, 
OU=AC SOLUTI Muttipla v5, 0=ICP-8rasil, C=BR 
CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, 0=ICP-Brasil 

C=BR 
: 29/061202210:50:00 BRT 
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C=BR 

CN=AC SOLLITI v5, OU=Autordade Certificadora Raiz Brasiieira v5, 
0=-ICP-BraM, C=BR 
: 05102/2019 11:34:56 BRT 

6 

: 02/03/2029 08:58:59 BRT 

03 
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Offline 

Aprovada 

: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autondade Certificadora Raiz Brasíkeira v5, 
0=ICP-Brasil, C=BR 

CN=Autoridade' Cerfficadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informacao - C=BR 
: 29/062018 15:55:20 BRT 

021032029 09:00:20 BRT 

: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR 

: Offine 

: Aprovada 

: 04/072022 19:54:27 BRT 

: 181082022 19:54:27 BRT 

Offline 

: Aprovada 

CN=Autoridade Certificadora Raiz Braseira v5, OU=Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informacao - rn, C=BR 
CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto 

Nacional de Tecnologia da Inforrnacao - ITI, 0=ICP-B sil, C=BR 
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3* ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: z: 
"CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA" FOLHAS' ° 

CNPJ sob o a° 07.424.217/0001-78 N° PROCESSO:  /g 0202 

assinatura.: enmemerworr,..74:-...-----.----

1 — ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural de João Lisboa — Ma, 
solteiro, engenheiro civil, nascido em 26,0611973, portador da carteira de identidade n.° 1632284 SSP-
MA e CPF rt.° 402392.003-44, residente e domiciliado na Av. Imperatriz, n° 1262, Centro, CEP 65.922-
000, João Lisboa — Ma. 

2— ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS, brasileira, natural de Dom Pedro —Ma, solteira, 
empresária, nascida em 08/03/1976, portadora da carteira de identidade n° 179411934 SSP - MA e CPF 
576.421333-91, residente e domiciliada a Rua do Sol, a° 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa — 
Ma, únicos sócios da firma: CONSTRUTORA TRIANGULAR L"TDA, com sede na Rua 01, rf 48, 
Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65.922-000, João Lisboa - Ma, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o N1RE 21200580431 em ~nos, inscrita no CNPJ sob. o n..° 07A24217/0001-78, 
resolvem os sócios componentes desta sociedade limitada, acim• a qualificados, efetuarem ~e ato a 

*alteração e consolidação do contrato social mediante as clausulas e condições à seguir. 

— Admite-se na sociedade ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS, brasileiro, natural de 
hnperatra. — Ma, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro de petróleo, nascido em 
23/02/1994, portador da carteira de identidade n." 0154939720003 SESP-MA e CPF af 953.483.013-53, 
residente e domiciliado na Rua do Sol, n° 744, Como, CEP 65.922-000, João Lisboa — Ma e CECILIA 
LAYANE MADEIRA SANTOS, brasileira, natural de Imperatriz — Ma, solteira, estudante, menor, 
nascida em 03/11/2001, portadora da carteira de idealidade n.° 0529275920142 SESP-MA e CPF n.° 
618.91L063-09, residente e domiciliada na Rua do Sol, n" 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa — 
Ma, neste ato assistida por sua mãe ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS e por seu pai ANTONIO 
MADEIRA DA SILVA JUNIOR, acima já qualificados 

2' — Nesta data retira-se da sociedade ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS, possuidora de 12.000 
(doze mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), que transfere parte de suas quotas de capital pelo valor original, no valor de 6.000 (seis 

s\mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de RS 6.000,00 (sei 
,..mil reais) para a sócia admitente CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS, e o restante no valor de 
IP6.000 (seis mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de R$ 

6.000,00 (seis mil reais), transfere para o sócio admitente ALEXANDRE MARCUS MADEIRA 
SANTOS, dando plena quitação de sias quotas de capital, ficando assim distribuído entre os sócios da 
seguintefmma: 
sócio (%) QUOTAS RS 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 90°4 I 108.000 RS 108.000,00 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 05% 6.000 RS 6.000,00 
CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS 05% 6.000 fi R$ 6.000,00 
TOTAL 100% X 120.000 11RS 120.000,00 

OUTIFICO O . O7/06/2018 15:41 st= air 20160375411. 
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°: 
ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

— O *apita' 1 social da einpn:sa que era de R$ 120.000,00 (cato e vinte mil reais) divididos em 120.000 (cento 
vinte mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integrafizado em moeda emente do 
pais, &a neste ato ~nado para R$ 400.000,00 (quatiocentos mil leais), divididos em 400.000 (quatnicentas 
mil) quotas, no valor de 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de RS 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais) é totalmente integalizado neste ato pelos sócios em moeda corrente do país, miando das reservas de 
hicros, ficando assim ~buídas entre os sócios da seguintefornia: 
I SÓCIO (%) QUOTAS R$ 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 90% 360.000 RS 360.000,00 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 05% 20.000 RS 20.000,00 
CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS 05% 20.000 RS 201)00,00 
TOTAL 100% 400.000 1 RS 400.000,00 

4 a  - A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. ANTOMO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, com 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial' , vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou aSSUIllfr obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

OrtreirOS, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

5* - Ø administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente., o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, E pública, ou a 
propriedade. 

- Somente o sócio Sr. AN'TONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, poderá de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural de João Lisboa — Ma, sol 
engenheiro civil, nascido em 26906/1973, portador da carteira de identidade n." 1632284 SSP-MA e CP 

402.592.003-44, residente e domiciliado na Av. Imperatriz, ri° 1262, Centro, CEP 65.922-000, João 
IPLisboa — Ma, ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS, brasileiro, natural de Imperatriz — Ma, 

casado em regime de comunhão pardal de bens, engenheiro de petróleo, nascido era 23/02/1994, portador 
da carteira de identidade a.° 0154939720003 SESP-MA e CPF 953183.013-53, residente e 
domiciliado na Rua do Sol, n" 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa — Ma e CECILIA LAYANE 
MADEIRA SANTOS, brasileira, natural de Imperatriz — Ma, solteira, estudante, menor, nascida em 
03/11/2001, portadora da carteira de identidade 0529275920142 SESP-MA e CPF n." 618.911.063-09, 
residente e domiciliada na Rua do Sol, n" 744, Centro, CEP 65.' 1 ! I João Lisboa — Ma, neste ato 
assistida por sua mãe ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS e pos seu -;;* ANTOMO MADEIRA DA 
SILVA JUNIOR, acima já qualificados, Únicos sócios da firma CO STRUTORA TRIANGULAR 
LTDA, com sede na Rua 01, n" 48, Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65 tf , 01, João Lisboa - Ma, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 212005 : I em 02106/2005 * no CNPJ 
sob. o fl.° 07.424.21710001-78, resolvem os sócios compoi ,-,;(,- desta soci limitada, acima 
qualificados, efetuarem neste ato a consolidação do contrato  i .; ; 11; as e condições à 
seguir. ft? 
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l'PROCE330.."

ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:. A sociedade gira sob o nome ~afiai CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA, e tem sede e domicilio na Rua 01, n" 48, Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65.922-
000, João Lisboa - Ma.. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 
400.000 (quatrocentas mil) glacias no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma subscritas e integraliz' adas 
pelos sécios, an moeda emente Nacional, na seguinte proporção: 
SÓCIO (%) QUOTAS R$ 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 90% 360.000 R$ 360.000,00 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 05% L 20.000 RS 20.000,00 
CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS 05% 20.000 RS 201)00,00 
TOTAL 100% i 400.000 RS 400.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo da sociedade é: 
41.20-4/80 — Construção de edilcios 

a37.01-1/88 — Gestão de redes de esgoto 
w 37.02-9/08 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

38.11-4/00 — Coleta de resíduos não perigosos 
42.11-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0/00 — Construção de obras-de-arte especiais 
42.13-8/00 — Obras de mbanização' , ruas, praças e calçadas 
42.99-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5/99 — Obras de engenharia civil 
43.11-8/02 — Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4/00 — Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 — Serviços de preparação do terreno não especificados anteri e: We .0-1-11 do solo, 
demarcações dos locais para construção e remoção de materiais inerte) 
43.21-5/00 — Instalação e manutenção elétrica 
43.91-6/00 — Obras de fundações 
43.99-1/01 — Administração de obras 
43.99-1/05 — Perfuração e construção de poços de água 

^ 43.99-1/99 — Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção de \ 
Wtelliados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras e etc...) 

47.44-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4924-8/00 — Transporte escolar 
4929-9/01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, rmmiciPal 
77.11-1/00 — Serviços de arquitetura 
71.12-8/00 — Serviços de engenharia 
7L19-7/83 — Serviços de deserda) técnicos relacionados ít arquitetura e engenharia 
71.19-7/99 — Atividades técnicas relacionadas á .1 e arquitetura não especificadas anteriormente 
(serviço de aerofotogrametria, projetos de gestão 
77.11-8/80 — Locação de automóveis sem kal ti Á 

77.19-5)99 — Locação de outros meios de f 

(CaMinhõeS) 
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especificados 
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N° PROCES 

ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL -,-,-

77.32-281 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7732-282 - Aluguel de andaimes 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, e suas atividades 
iniciaram em 02/06/2005, na data de registro do instrumento de constituição na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento do sócio que 
represente a maioria do capital social, observando-se quando da dissolução, os preceitos da legislação 
especifica 

CLÁUSULA QUINTA: A quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraliZação do capital social. 

• CLÁUSULA SETDIA: A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. ANTOMO MADEIRA DA 
SILVA JUNIOR, com poderes e atribuição de sócio administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em Wor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio.. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, proceder-
se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 1,,m co, sendo que 
os lucres ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos - w proporção de suas 
quotas de capita' I. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando foro caso 

CLÁUSULA DECIMA: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

* CLÁUSULA DECLMA PRIMEIRA: Somente o sócio Sr. ANTOMO MADEIRA DA SILVA 
JUMOR, terá direito a uma retirada mensal a titulo de "pró labore" que será fixado pela sociedade e 
registado como despesa na escrituração contábil, respeitando os limites legais vigentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, w% an balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será 
em relação a seu sócio_ 
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ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUACRNE339: LS7

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O administ. rador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de c_ondenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,- ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa - da 
concorrência' , contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o FORO de João Lisboa - Ma, para o exercício e o 
cumprinumto dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

.4 E, por se achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
tist, cumprir a presente alteração assinando-a em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta 
0 %Comacial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

.frL7 7,0)

João Lisboa - Ma, 11 de Maio de 2.018 
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ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR e por sua mãe 
ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS 

U&SANDRA DE SOUSA SANTOS, O‘NiSiente da menor 
efic 

CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS 
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MD LAÍS, 87/06/2011 
raer_eepresafacill' ._na_goviker 

ir 20110376411_ 
weivicação: 

A validade desta documento, Se inpreaso. fica sujeitoá comprovação de sua autenticidade nas respectivos portais_ 

lufamandlo sena riesnectivos cediços de verificação 
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OP 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai. - Sama Catarina 

(47) 3514-7599 II (47) 99748-2223 
menntrar.dmittiarown eicarfirt~orn 

-UriAS; 60,,e,2, 

N'PROCES30:3 7 5

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUT1N BLOCKDRAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTD," espedficada neste ato apenas como 
Dauhn Btockchain Co. CERTWICA para os devidos fins de ~o que, o arquei' o ~81 especificar:kr com o 
tpo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica canhedda como SHA-256, de 
ukkgo 974ab72ehte5690e~78H8cledlilklab718.551611b419313687111811111a49tf22a ti aullenficado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes" através da rede blockchaire Menem Classic., sob o identificador único 
denominado ND 45812 dentro do 5in~ 

A autenticação ateei-mim do documento intikdado MG ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR-, cujo 
assunto é descrito como '12G ANTONIO MADEIRA DA SILVA Juntar, faz prova de que em 1210112022 
11:18:30, o responsável Construtora Triangular tida (07A2421710001-78) tinha posse do arquivo com as 
mesmas caracterishans que foram reproduzidas na prova de ~Cidade, sendo de Construtora Triangular 
Ltda a resporisabiradade, iináta e exclusiva pela idoneidade do documento apresentado a DAUT1N Blockchain 
Co. 

Este CERTFICADO foi enriitido em 1210112022 11:2902 através i i sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUT1N Bkackdaairn Co_ de acordo com o Airl 10, § 21' da NIP 2200-2/2001, Ari 107 do Cáttgo Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2°D e 3 do Cd~ de Processo CiVk estarndo dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10272020_ 

Para mais informaçfies sdare a operação acosse o Ste https:/fhwayss.daufirucorn e iinfainne o Córfigo da 
transação tilockchain Oxda61586b08300dc86d5ta0e5829d2l700612d436e59edO3at2fe31c217ee2hb4. 
Também é possivel acossar a ~seita através da rede bilontre:há-ri em httpsdIblockscouLcorn/etalmãearrett 

Legislação Vigente: Medida Provilsõria de 2200-22001, Código Civil e Código de Processo Cio& 

~ma .-a• Ora ard 
_zoz 

§+~ ~MA 2.2116-2 
L,E 14 LIE ~O IRE Ara. 

1 3 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
EdifiCio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I] (47) 99748-2223 
wratru~n_com IIdoutia'adonain_com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN SLOCKCHAIN DOUREMOS DIGITAIS E SERMOS LTDA, especificaria neste ato apenas corno 
Dautin Biocirchain Co. CERTIFICA Igara os devidos feres de dieneito que,, o arquivo digelal especificado com o 
tipo documentai Autenticação e eepreseeffitke pela função hash afe~áfoua conhecida cremo SHA-256, de 
código 4e901b5081b12b885da2cbfert88dIa44cdelb43aa3c552eac369453cc4111H43 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes ~vês da rede blockchaii Onerem Cl.e.sic, sob o 
identhcador único denominado Hi) 45810 dentro do sistema 

A autenowrOo` eletrônica do dor unnento intitulado "RO ALEXANDRE MARCUS MADEWIA SANTOS", cujo 
~unto é descrito corno "RG ALEXANDRE MARCOS MADEIRA SANTOS", faz prova de que em 12/01/2022 
1117:21., o responsáv" el Construtora Trimegubr ltda (117.424217101101-78) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que fora-1 repT~das na prova de autentiodade„ sendo de Construtora Triangular 
Lida a responsãbirideade. Unica e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DALITIN Blockchain 
Co. 

Este CERTWICADO foi emitido em 121/2022 11:25:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTSNI Bk~iini Co, de &mordo com o NI 110, § da 2200-2/2001, Ast 107 do Código Civil e 
Arl 411, em seus §§ ra C.r~  de Processo CIVI, estando dessa rodirwelia de acordo para o 
cumprientereke do Decreto 10278/2132(1 

Para nreaís infonerações sobre a operação acesso o sete https://wwar.dauthe.00rn e informe o código da 
bainsdição blockchaire Oxee7b2714311~072394begb62847041c883563d9Oha98533bta583d9569da4d. 
Tardo& n é possível acossar a core~ &revês da :rede Nockchaére em https://blockscouLcandetchnaireneU 

'1 Legislação Vigente: Medida Proviiséna rf 2200-242 

VAyfirssi 
Otwag~a ~4,13 
5.4~ rara •,~17rx 
betnik mccot~.1.2or,2 
CE14 tRE AOLLti"Tti, kDel 

si' Código CM e Código de Processo Civ' 
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ALESSANDRA DE ',OUSA 71)5 
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IMPERATRIZ - MA 
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cor 
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Rua XV de Nownebro, 64- Sala 21 
Edifício Pedra Francisco F~ 
Cesuro.. Rafai - Saara Catarina 

(47r 3514-759911(47)99748-2223 
anislavIldffnitiOLCOOR dataingdraufra.rour 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUMIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas corno 
Dautire Bllookohain Co. CERTIFICA para os degridos liTs de direito que„ o amulo effigirál especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela tinção bash crilptb~ca curaheckla com SHA-256, de 
código c56508558151368b82a1883336o3db711b738e3a7b6e44M41051cf5bc53799d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas Âgentes  através da rede bliockchain Elbereum Classrc, sob o 
identificador único ~ninado NID 45818 dentro do

A ~cação eter~ea do documento intitulado "RG CECILIA LAY" MADEIRA SANTOS- , cujo assento 
é descriki corno "RG CECILIA LAYANE &MOERA SANTOS- , faz orma de que em 121M:2 11:28:47, o 
responsável Construtora Triangular Lida (87.424217M801-78) tiriba passe do arquivo com as mesmas 
earactanisticas que foram reproduzidas na prava de ~beldade_ sendo de Construtora Triangular Lida a 
responsabil~e, Unica e exclusiva, pera idoneidade do downento apresentado a DAUTIM BlockehaálH Co_ 

Este CERTIFICADO foi ~da em 12181/2822 11:32:16 através do Sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIM Briackntlain Co.. de acordo corn o Agit 10, § 2a da MP 2200-262001_ Art 107 do Código CM e 
M. 411_ em seus §§ 2J) e 3a° Cõei de Processo CrvsT, estando dessa rnanetra de acordo Lima o 
cumprimento do Decreto 1027842020. 

Para mais informações sobre a operação acesso o Site Mips://www.daulin.coni e informe o código da 
transação brodcdiaki Dx9Ildla486e1007b3c5538e919e3afiMababld28660427562d8aa8a8fca~ 
Também é posbfvel -~zar a painnutta através da rede blockermárn em httpsliblookscout.comfetcfmaioneti 

Legislação Vigente: Medida Provlsoãria n 2200-212001. Código Civil e Código de Processo eiva. 

VAUTIN 
'L O C 3rr. c -H

Casa Cid 
-"z; ,J•a ~ 9=2~ 
i4o;r:§0 INC-WW.240.14ia-

tie ÉlE ;Cri 



17/052022 07:48 Ceenerteagarle de Sduirção Cadasbrali r CPF 

BRASIL uu-thb. 

(HTIPSJ/GOV..BR) ',1°PROCE330: 

.100101 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N" do CPF: 618.911.063-09 

Nome: CECIUA LAYANE MADEIRA SANTOS 

Data de Nascimento: 03/1112001 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/06/2014 

Digito Verificador 00 

Comprovante ~ido às: 07:48:24 do dia 17/05/2022 (hora e data lia). 

Código de controle do comprovante: 3AC6.8138FAC12.0515 

Este documento não substitui o 'Comprovante de Inscrição 

(iServicosiCPRImpressaoComprovante/Consultaimp .asp). 

in~isenficosi~~- 17~ 05~sulasit~tormadi"~- bir-asP ild2 



1714761,2022 07:45 Comprovante de Siluação Cadastral( no CPF 

IPortal de ~MG Brasileiro (thapittradlsordat ~abo soa Barra de Governo Mpliepergwareennetenatioa_gowlanbarta~hint0 

LtlAb. 

1° PROCESSO: 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 402.592.003-44 

Nome: ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Data de Nascimento: 26/06/1973 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 07:46:07 do dia 17/05/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 81368.0253.5CA9.DF1A 

Este documento não substitui o 'Comprovante de 

(iServicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consu 

litilswilservíossienettalaamda4padhntsonionskpeconsal~acao0Comaultal~xiiiir 

CPF 

.asp). 

112 



01:45 Carrip~rte1e SitLaçãe C ri ro CPF. 

ql 
BRASIL 

(14111PSW6OV.BR) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nir do CPF: 953.483.013-53 

Nome: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

Data de Nascimento: 23/02/1994 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 06/12/2000 

Digito Verificador: 00 

.° PROCE330:' 

ríComprovante emitido às: 07:45:33 do dia 17A95/2022 (hora e data de Brasa(' ). 

Código de controle do comprovante: 2A8B.8488.D2C5.CB45 

Este documento não substitui o -comprovante de 

\\, 

(iServicosICPFTimpressaoComprovanteiConsu ressao.asp). 

1~11serviressece~~~7~301cons"tamototreaditliFR • .asp o 



0440E2022 1&02 Commusarare de basaição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE RLSCRIÇÃO E DE srruaçÃo CADASTRAL. 

• 

• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provide 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

1,1° PROCES30. 

qs1natvra...---,---7 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MINERO EINE tINISCRIAÇÃO 

87A24217/11801-78 

~RIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SffUAÇÃOr 
CADASTRAL 

CE A8313alli"

NOSINIE ELIWIRES~ 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LIDA 

rrate_o CO ESDEFILECNIENTIO #0201E DE EFAMITA5N1 

CONSTRUTORA TRIANGULAR 

PaillE 

NE 

contou E ceseraiçÃo o:114~W ECCININOLCA PRIkruML 

41_2114-08 - Cosisbução de edirecias 

COMO E DES~ D&S AJINIVADIES EDITIPCMICAS SEM!~ 

3731-149 - Gestão de redes de esgoto 

3732-9418 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

29.11-4-00- Coleta de resíduos não-perigosos 

42.11-1411 - C01115MIÇãO de rodovias e ferrovias 

42.133-011- Obras de urbanização - mos, praças e calçadas 

42.1241418 - Construção de aluas de arte especiais 

42.99-5-01 - Constatação' de installaçães esportivas e recreativas 

4299-5-99 - Outras obras de engenharia civil não espeaNcadas aiderionneede 

43.11-8412 - Preparação de cantei= e Taapeza de terreno 

43.13-4418 - Obras de terraplenam= 

43.19-3-08 Serviços de do terreno anteriormente - preparação não especaNcados 

4321-5411- Instalação e naanutengio elétrica 

43.914-0111- Obras de fenadaçães 

43_19-1-01 -A.-_-L--- o de obras 

4339-1-85 - Perbeaçase e consbiação de poços de Agua 

4339-1-99 - Serviços especializados para construçãa não especcados antetionnente 

4E44-8-99 - Conabncin varejista de enalevia= de construção em geral 

4924-8418 - Transporte escalm 

4929-9-81 -Transporte endoidado colleliMs de passageiros, sob ~ele de =atamento, namdapal Ili ,A 

71.11-1418 - Serviços de aquietou

onneGo E nescfflçAo DA IltiKPLIFIEZA áltIRliDlICA 

2116-2 - Sociedade ~síria ~oda 

LOSPACOURC 

R Dl 

INUNDEPIC 

48 CASA 

CEP B11~151fililltO Ita~ LW 

85222-888 ALICE VIEIRA 

13~0 ELIETIRONICO 

DOC CONTABILJLINWHOTNAIL031111 

TERLEFOME I 
(99) 3535-1652I (99) 35254719 

I 
I, I 



04X1742022 1&112 Crunprovante de inscrição e de StinOin Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SRUAÇÃO CADASTRAL 69 

ULtiAb• --- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA —  4° PROCE.30022: 

1141,10~ DE PASCILAÇAO 

87.4124.21718801-78 
'MATRIZ 

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAM% CE AASEIFIWilA11,11sâ ' 

AME ELIPRESAIAPISL 

CONSTRUTORA TRIANGULAR MA 

CCEAGO E DES~10 MAS AITIRAE~ ECICRACAACAS SECILAWMAS 

71.124418 - Serviços de esisenharia 
71:19-743 - Serviços de desenho técnico relacionados á armadura e engenharia" 
71.19-7-99 - ~idades ~tas ndaciogiadas à eirmenharta e ~Mera reão espeaTicadas agitadamente 
77.11448 - Locação de automóveis sem condutor 
77_194-99 - Locação de melros meios de transporte não especificados antegionnegile„ sem condutor 
77.32-241 -Alumiei de ~Mas e equipamentos para construção' sem operador, eXCCIÉ0 andaimes 
77.32-242 - Allueprel de andainies 

ccosso E DESOIANÇAO CAR491.1111.05EZI% ~UCA 

286-2 - Sociedade ~sairia Limitada 

~XX/Re 

R 01 
111~ 

48 
OCASPLEAABAITO 

CASA: 4It 

CEP BAIRPOOSITAIIITO RfiltNiCAPO 11IF 

65222-888 ALICE ~IA JOAO LISBOA NA 

EICA3RIEÇO ELEPIACIACO 

ICC CONTAB11—~10118AILCON 
TELISFCALE 

(99) 3536-1652/ (99) 35254719 

EMPE IPECIL~11110111~1SAAAEL pFIRS 
lkkleYell* 

SellAçie aSICASTRAL 

ATIVA 
DATAM SEIRIAÇAO CAOAS1RAL 

82811f211,5 

%AMUO CIE S~ CAOS1151~ 

nuç ESPECIAL. 
****4~ 

DMA DA 81111.~0 ESPECIAL 
1~9~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 841/0712822 às 17:58:45 (data e hera de Brasília). 

CONSULTAR QSA n VOLTAR 13 IMPRIAR 

A RFB agradece a sua visita_ Para informações sobre política de 

Passo a passo para o CP83.11 Consultas CPHU 

OsQ, cague affli. 

Página: 2/2 



04107/2022 1EI03 Cansulta Quadro de Sedas e Adeiiresbadores - QSA 

COMPROVANTE BC MSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

00 

PROCEZ:3313/Ç-e.

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 07424.217/0001-78 
NOME EMPRESARIAL: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional 
seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: CECILIA LAYANE MADEIRA SANTOS 

Qualificação: 30-Sócio Menor (Assistido/Representado) 
Nome do Repres. Legal: ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS Quahf. I 

Legal: 

Para informações relativas à participação no QSA, acessajo CAC com certificado digital ou c,

RFB_ 

Emitido no dia MNO1TBIO2 s MIM (data e Mia de Brasão* 

ao VOLTAR IhnoiltAlgt 



10, 
PROCE30:.4.3149/2 2-

-Ármuk.e,m 
FAca. 

erre da EstAde da Llorarirák 
Swelaria de Estado de indústria e comercie - - 
~ia Comercial da Estada da Tkillaranhãe 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empfesas Mercantis - SINREM 

Certaaaeres que as eirdwee~ abem/ ous dnr-Jrnreaires a•winsuoils 
nesta Junta Camemial e &te Nagerees na data ata sua elpettiçãa. 

Certificamos que a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
Porladare da Odni 07_424.2170091-78 
É registrada nesta Junta Comercial, como selim 

RIRE (Sede) 
21209590431 

(Ler° 
Completo 

01, N148, CASA 40 ALCE VIEIRA - João Lisboa/AIA - CEP659220110 

CI4PJ 
07.424.21710901-78 

Dada de diquimapeedo do Alo Consfilluem 
0205,20115 

Alo 
223 
223 
223 
002 

m
m

ru
an

2s
2 

Número 
2922~8440 
29290698071 
20119005312 
291E19376411 

201893251124 
201170561259 
20160410651 
201151266240 
20140399410 
201~324 
201200644% 
20110~923 

201195075P111
20~407964 
2~160570 

Arquirramenkrs 
Data 
13E62022 
2405 20211 
07E22019 
077E62018 

.:1941,21918 
29052017 
1505 2016 
&mamas 
06E62914 
C2092013 
C2E22912 
03E1 21112 

05E62011 
2571E2006 
C2062095 

090 212110580431 C2/X6 2E05 

EA-1GIMETNIG 00 

Protocokx MAC2201955559 

Posteriores 
Descrição 
BALAMO 
~CO 
~CO 
ALTERACAO DE 
ELIPRESARIAL) 
BAL O 
RAIANO° 
BALAMO 
BA/ANU:1 
BALANCO 
BALANDO 
BALANDO 
ALTEIRACAO DE 
EMPRES4RIA/4 
BALANCO 
ALTiERACAO DE 

OD  I11 MICK/ 
CONTRATO 

Esta certidão ffál aittemeicareintle erm 17E52022 às 11(01111 41 1(rinerio 
Se taReSSa. vett inaff Stla aliffiltibidade hittpCImper.erapresallacrinia.00v.br„ com 

1E1 MIM 

Fkade Diriz Dias 
Senrekenzia) Geral 

Inicio de Afreidade 
(22 C62505 

Sikiação 
ATIVA 
Stalus 

SEMI STATUS 

DADOS ((EXCETO NOME 

DADOS ((EXCETO NOVE 

DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
C DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

GDGSXICLa 

\\!\ 1 de 1 

‘( 



~me dd Estiado de Learairritïãe 
SecreMriia de Esiladd de Ibnckásbnia e currrnetcõe - SEM 
Jurrilá Comer. " de Estado de Mara:~ 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas idercanti REM 

Ceiticarrres que as antk~ aitzein,-w zunzum ála5  ih..1~elkE àe,..40~ 
mesta álurt et",:konemisa4 e sált ~mas incs dans ms sua e~iiçãd, 

,Á 

PROCEZ30.

0,J 

FÁCIL 214RA' 

71 

1 Certificamos que ANTORIO ~EIRA DA SILVA AMOR 
1 Portada, de CPF 402.592=-44 
'. Foi 5dd~ de sodiedade regiStradie resta Mata CCM:Mia* com sefflue :: 

Pudendo: tiAC2201955519 

Nome Enspnesarialt S. P. ltd. COMERA I& Clik LTDA 

Illilendo de kiElliie~ do Registou de Begainua- ORE 

0200434214 
í 
i 
CIIPJ 
02511176600111-29 

AVE 8EF1iAFIDO SAYÀO, INF 1777, sem COURO - Jenipapo das Viditasild - CEP 65326-000 

. Foi seicio(a) de sociedade registrada resta &ata Coaeseciall, Sailaçaio 
ATIVA 

cum amime :.- 
Data de Lanada na SociedadeI ieda 

30111//21100 
Cesedção 

1504/993 
Doia de Salda na Soc de 

Sado Stilas 
SEU STATUS 

1 
Anaiduelneelos ~arem 

NO Iiiienern Data Descrição-

AL1TIERACAD DE DADOS 

ALTIEFFMCSO CE DADOS 

ALTERACAC CE DADOrS 

CO~TO 

149a2Xte 1111122D2 

002 131599 10121 . .: 

002 70R911 17/137,1 '' 

001) 2112004134214 22;041593 

((EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

fEXOETO NOME ISIAPPESARIAL) 

,EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome Enapresarialt CCINSTRUTORA TRIANSULAR LIDA 

Minoro de IL.- - — do Registro de Empem=
4.

1 COr421421710031-18 

Compieto 
RUA 01, N4& CASA 48, ALICE VIEIRA- João LUXURIA - (EP 35522.-099 

É de_iedade Jeeda Come:~ el~n 
ATIVA 

sócio(a) ~de nesta como segue .t
' Data de Entrada na Sociedade Data de Saída Ia Sociedade Corricão 
29111/1" Irrl~nri~ Sádit)) 

Dieta de Entrada u______ Data de Saída no Sociedade Condição 
29,112395 Ihttietsremindj2 AatirTrimikanter 

Makes 
SEU STATUS 

Asquirmarentos Posieriores 

Ato Niaereeo Data 

223 ~8440 11305= 

Descrikiio 

9ALANCO 

LEOLAUCCO 

EfALANICI) 

ALTERAGOO DE DADOS 

BALANCO 

BALANDO 

~kW 

BALMCO 

BALAMO 

gEXCETO NOME EMP~RIAL) 

. 

\\(\ 

223 ~711 241~1 

223 zunigessui2 Ni174/221D119 

1102 231~111 07.0612918 

223 201180325124 250423118 

223 210705611259 290520117 

223 23130411 1 ... 1011152915 

223 20151235240 640320115 

223 20140339410 05862014 

1 dg 2 



703 
'PROCCr,:-) 

Governe da Estrado
Secretaria de Estado de ~rija e dem - SEM 
Junta Cerrediat do Fstarkr, fuatanhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Naci4ulat de Registro de Empresas itiCIDa S - SNRE 

Ce~-rms, guie iábr~ Átáin.) car~ dos. dmaraex,a,
trF~ Jurea anneogátli e s'ex vg~ net diattai riaa sun copsiaikab, 

DedifiCaMOS que »IMMO ~ERA DA SILVA. .UNCOR 
Portador de CPF 40, 5 3-44 
Foi sddo(a de si:2~10 req~ resta ~ta Ccerrerdait, no sefg‘ile 

02r tela 

302 

090 

FAUM difinieWeirt= 

Continuação 

Protocokx MAC2261955619 

20112905MS5 021122D12 

2311~323 03401.42312 

M11105117509 051212011 1 

2~9E4 2511 /2355 

2003219057 0213~ 

2120050041311 CDOS21216 

acilLAMOD 

BAILANDO 

ALTERACAO DE DADOS EXUE I O NOME EMPRESARIAL) 

DALiiinieD 

AtLliERACAD [CIE DADOS E DE Now ~PESARIA& 

ENCRIADRAJLIENTO LISCROEMPRESA - EMPRESA EM 
consumem) 
~ATO 

11 

• 

Esita artlidifie ftii ~lã aufweadearmntre ene 1171,415~. es:!16:„W ~fie de azao, 
Se iern~a, *criticar sua ~adir:ida:dia htipwOmeeipiesallac~Jbw, Cédip2 GPFINTSOK 

RUA 1 
Riáirdze arrie >ás 

S tii Gerá 
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-OLHAS: 
'2P 

Govenno do Estaád do Maranhão 
Secretaria de Estado de IrKtUsltrja e - SEINC 
Jua CCffnerciã do Estado do Manurtpão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

O de Regístro de Ernpress Mercantis - SINFIEM 

Gettdiwrms we, as árrilo~es albaina carataurn dras deciffimarti.-,s ~dias 
ura Gaiagatuá Ska nentse5 ma data sa e ~ -çã 

-e:nah 

,Elt~uoomagarano 
FACILLOARAMOO= 

1 CONSTRUTORA TWAIIING~ LTDA ., normeriK , . ,,, 

INIWaz ~Ame 5mi~ Empreaunice iLaintum 

I 
IMRE (Sede) , CNP; à I Data de AeD COMMIDMVO 1 Início de Alividade 

'. 21200580431 1 07.424217011411- 02/£692095 02/416~5 f 

Endereço Completo 
Rua 01, ItP 48, CASA 48, ALICE VIBRA - João LisbuatIlA - CEP 65922090 

Social 
CONSTRUÇÃO DE ~os; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
COLETA DE FeSIDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E ~MIAS; CONSTRUÇÃO DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS 

' E GALÇADAS CONSTRUÇÃO DE 0151rALAÇÕES ESPWIT1VAS E RECREATIVAS; 0 TIMM CORAS DE ARIA CPAL NÃO 

I
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLANAGENS; sumiços DE 

, PREPARAÇÃO DO TERRIET40 NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; OBRAS DE FUNDAÇOES; 
AOMINISTRAÇÃO DE OBRAS; PERFURAÇÃO E CONS1rRIOÇA0 DE POÇOS DE AGUA; SERVIÇOS ESPECIAL"S PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANDEI:MORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E/J GERAL; TRANSPORTE ESCOLAR;
TRANSPORTE ROOOVIARD COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB O REGIME DE I- Htt R ~BENTO, MUNICIPAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA;
SERVIÇOS DE ENGENNAFUA; SERVIÇOS DE DESENFIO TEctaro RELACIONADOS À ARGUIUt ii URA E ENGENNARIA; NOVIDADES TECNICAS 
RELACIONADAS Á ENGENHARIA E ~MOURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIOMIENTE; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR;
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAOUNAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SE111 OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES. 

' 

r eaP"  ~à  

Parle deP 
LIE (Niinreermaresall 

razo  Duração 
R$ 400.000,60 (quaancenlos mi reais» indelermraado 

i R$ 400.000,00 (quakocenlos mi reais); 

I ............. -11.- .....-- \ 
Nome 

;livreALEXANDRE POPCIIS 
EIRA SANTOS 

fdlIF ONIO MADEIRA DA 
SILVA &MGR 
Nome 
CECILIA IMANE MADEIRA 
SANTOS 
Nome 
ALESSANDRA DE SOUSA 
SANTOS 

CPFACNR1 
Afru3 493J313-S3 

CPF/CNPJ 
40259226344 

CPECTIPJ 
618.911.~ 

CPFICNIAI 
576.42-L333-91 

Participação- no capela, 
RS MOINAM 

PartiCiPaÇãO no capdall 
W.,00903 

Participação" no capital 
R5 26.001192 

Parfterpacio no capital 
R$ 0„60 

Espécie de sócio 
Sado 

Espécie de sócio 
Fsdc..0,

Espécie de sócio 
Sócia 

Espécie de saci
M4E/FERRE 

Dados do ~Mónaco 
Nome 
ANTONIO NADEM DA SIVA JUNIOR 

CPF 
402.5921103-44 

I Último Arquivamealio 
Da 

I1WDS2022 
Número 
29229506440 

Alollevenlbs 
223 /1223 - BAUNCO 

Admirásbador 

AdmirásIrador Término do mandato 
iniéletert~ 

Término do mandato 
Ircheterrrinado 

Sanação 
ATIVA 
Makes 

SEM STATUS 

Esta ~dão ermiditila antmeradicarneew enni179952022„ às 03:1029 rhoratio de R:rasará). 
Se impressa teriteatsui  alitadariirtaKtie rrie hUpw..wanaesepresabolmarposix. cem o dectiige 

.afrain, Ui mio Dias 
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FACE. elalt~=.---
ardemo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Inshia' e comércio - SE1NC 
Jwita Cornerdat do Estado do ilarafillãO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Entpresas Mercantis - SINREM 

Cedia:vias que as irdiatn~s albedo caristain dos dadionareas arquirradias 
nesta Careetaat e s'ie vúendes rra dada dia sua dogredição. 

Nene Empesadialt ILTDIL 

tidwarra ardis= Stidedatid Esidereard ilindtada 

beraellatat Coral 

PROCE .

• 

77610=o sto~ 

Continuação 

Pratiardee laPC2211itt65545 
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milISTÉRIO DO MEIO ~BENTE - mem 
INSTITUTO BRASILEIRO DO INIBO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVFJS - BANA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

INTERESSADO: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ/CPF: 07A24217/0001-78 

NADA CONSTA 

OBSERVAÇCIES: 
1. Certidão expedida gralidtermalW 
2_ Esta dedaração é ~da semi raiaras ou emendas; 
3. A puem!~ certidão não servirá de prova contra cobrança de quabiffler ditil mies mie vier a ser 
4_ Esta ~breu é ~ida por 38 411Mbil 
5_ A autenticidade desta cerlieram pode ser averiguada no adie de ibeemai. esidereço 
6. Especada de acordo com a NIGIBMIA fl lide 87 de dezembro de 2112_ 

Juipks; 
S1 -2,022-

4° PROCE:30: 0- 

06 

Número da Certidão: 23303600 
Emitido em: 20/06/2022 

Válida até: 20/07/2022 

IBAMIA; 
\V\ 

~Mor, menu ~idades, liedc lim Certidão negannra 

.;f 
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° PROCE530.  34 3/2'),) 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CPF/CNPJ: 07.424.217/00111-78 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU. 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório_ Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 17:14:23 do dia 20/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
http:///contasinegulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão 

Código de controle da certidão: 0lD5B200622171423 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este 
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ia: OLHAS: 

Na PROCEZ30:-----

a 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/8001-78 

ik O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual CONSTRUTORA 
TRIANGULAR LTDA, CNPJ 07./124.217/0001-78, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União' 

Certidão emitida às 17b16min43 do dia 209061/M22„ com validade de trinta dias a contar da emissão_ 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas 110 Sitio 

littps:ficomaskagov.bricerticlanWeb/CartidaoNadaConstaiverifieaCertidao.faces 

Código de controle da certidão" : ESTENS137_1Q7MIR5T 

Atenção: qualquer asura ou emenda invalidam este documento. 

• 

\N\ 
ht~itasicuacrithrike~eibeettIldaceffladaCansbilhonielacee~ionid=re .billenhalaeUlfibilostlal0:ce03-arapet7 111 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

OLHAS: 

N° PROCE530: 

Certifico que nesta data (06/07/2022 às 10:33) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ 07.424217/0001-78. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não hmpfica automático e necessário reconhecimento da 

inele idade do condenado. 

Para constdtas sobre inelecfiffidade acosse portal do TSE em http::'dmiliqacwdcontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expeofeda gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62C5.8F16.5DF3.1390 no seguirde endereço. 

• 

eme° em: 05007/2022 as ~O 

nups2Awmcni_jus.DeirnprooKiane aanvautenuatr cenicao.pnp 
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TCU Jurisprudência - 1nfrmitix o de Licitações e Contra )5 

Número 174 

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013 
Fste Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento., pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema_ A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aproftmdamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando dicar no número do Acórdão (ou pressiooe a tecla CTRL e, simultaneamente., dique no número do 
Acórdão). 

sumÁmo 
Plenário 

É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas_ 

2. Nas licitações para contratação sob _regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários„ uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração. 

3. A pregação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e 
fmalidade pública almejada pela Lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas). 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12546/11 devem 
("siderar, em seus orçamentas, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciar. ia instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação 
preços que a desconsidere. 

Inovação Legislativa 

Lei 12.873, de 24_102013_ 

PLENÁRIO 

1. É ilegal a exigência, conto documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a 
competniv' idade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente 
do Tocantins (SRHILAff0) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para etec 
obras de construção da 13a~ do Rio Arraias, ene Tocantins. Entre os ilícitos constatados, 
exigência de apresentação de certificado de regisno cadastral (CRC) como documentação de habilitação 
licitantes. O relator observou que "as registras cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório 
para Órgãos públicos que reatam certames com frequéncia, dispensando as empresas que detenham o CRC, 
nos termos do art 32, ;$ 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresentar o CRC... 
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de 
empresas cadastradas pelo órgão estruhral". Por fim, considerando queio caso contacto, enas uma 

33 
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empresa, além da vencedora,, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo-
se inalterado o acórdão recorrido_ O Tribunal endossou a proposta do relater. Acórdão 2857/2013-Plenário, 
TC 028.55212009-1, reator Ministro Benjamin Zsmler, 23.102011 

2. Nas licitações para contrafação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação dos preços unitários, uma vez que. mesmo nesses ajustes. os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base para ~atuais acréscimos contratuais, sob pena de Ema proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorávd à Administração. 
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais __em 
afronta ao art 40, inciso X, da Lei 8.6661993". Segundo o recorrente, tais aitérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global O relatei. em oposição_ registrou que "o fato de um processo licitai it'do ter sido 
realizado para urna contrafação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuadas para cada 
item, em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que urna proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável á Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio económico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global_ "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 2(?% acima dos de mercado, ocorréncia que poderia ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada das 
preços referenciais". O Tribunal seguindo a proposta do relatei, negou provimento ao recurso_ Acórdão 
2857/2013-Plenário, TC 028.5521200-1. relatar Ministro Benjamin Zynder, 23.10.2013. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à'  licitação e burla ao principio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas). 
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU. pela qual 
a recorrente fora declarada inidenea. para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inveridicas, prestadas em diversos certames federais, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamano diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às iniauempresas e empresas de pequeno porte„ nas licitações rea1i7adas pelo P 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formaL que não 
confiardiria com fraude á licitação - . Analisando o mérito recurml„ anotou o relato( que 'a pre d 
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos beneficias prek na Ler 
Complementar 123)2006. não pode ser considerada como erro formaL pois caracteriza bur, o principio 
constitucional da isonomia e àfinalidade pública abnejada pela lei e pelos arts. 170. IX, e 17 Constituição. 
que é o fomento do desenvolvimento económico das micro e pequenas empresas, por cio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado ás empresas de maior porte- . Ademais, prosseguiu o relator, "'a 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substanciaL concernente ao valor do faturctmento 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art 3"„ incisos te TI da Lei Complementar 123120064 não se 
tratando, assim, de mero erro de forma -  . Caracterizada a fraude à licitação, -pelo usufruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 12312006, mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licitatórios- , o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao 
recurso_ Acórdão 285B/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zynder, 23_10.2013. 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12316/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base 
de calculo para a contribuição previdenciárin instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento 
fixação de preços que a desconsidere. 
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por 

empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração dafolha de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição ' -ciária), nos termos do 
art_ 7- da Lei 12_546/11 e do art. 2° do Decreto 1828/12_ Analisando o relator consignou que "a 
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo 
para a contribuição previdenciária„ deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos arbninistratiosts firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de - revisão dos 
termos das ~iças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradorass e de adoção de 
"providências para que se obtenha o ressarcimento  dos valores pagos a maior em relação aos contratas de 
prestação de serviços já encerrados-. Relembrou, com esteio no § 5 do art 65 da Lei de Licitações, que "as 
partes Mr. n assegurado o equilibrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos 
do contratado devrnt estar equilibrados com a ~interação devida pela Administração Pública -  E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em 'Antilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que °"a desoneração não ocorre para aumentar lucro. mas Sillt para diminuir o 
preço dos produtos e serviços_ Assim, caso não se reduza  a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando- . Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do Maior, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos iirpr-os competentes para que adotem medidas necessárias à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados_ Acórdão 2859/2013-Plenirio, TC 01151512013-6, relator Ministro 
José Mário Monteiro, 21102011 

INOVAÇÃO LEGISLATIVA 

Lei 12.873/2.813: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 11462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou ~unção tk unidades armazenadoras próprias 
destinadas ás atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências. 

Elaboração" .; 5ra-irritai** dies ~vez 
I Calffiedo: isfuji isi~cagorir 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ciL' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07424217/0001-78 DUNS®: 89'62 

Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

bme Fantasia: CONSTRUTORA 'TRIANGULAR 

Wuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/10/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEL Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
- Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

M - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

40 Receita Federal e PGFN Validade 03/01/2023 

FGTS Validade 26/07/2022 

Trabalhista (ttlitilmr~certidao) Validade 02/01/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade 24/08/2022 

Receita Municipal Validade 05/10/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI- Qualificação Econômico-Financeira 

Validade 30/04/2023 

Emitido em: 12/07/2022 1653 
CPF: 953_4831)13-53 Nome ALEXANDRE MARCUS MAD 
A.ss: 

1 de 1 



-ULtiAb. 

N° PROCESY,': 

1GgIngfitra. 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.424217/0001-78 DUNS*: 119*****62 

Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR 

li
citação do Fornectx1or: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de C12ssr

Entidade e UF 1•4P Registro Data de Validade 

CREA MA 1113497491 

CREA MA 1103475711 - 

CREA MA 1117152154 - 1 

CREA MA 1110801656 - 

• 

Emitido em: 12/07/2022 1633 
CPF: 951481013-53 Nome ALEXANDRE MARCU 4ÍE1RA SANTOS 

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03,, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 07A24.217/0001-70 

Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Atividade Fronômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA 01,48 - CASA: 40; - ALICE VIEIRA - João Lisboa / Maranhão 

Obserraçõew 
A veracidade das informaçõe- s poderã ser verificada no endereço 
Este certificado não substitui os dotementos enumerados nos 

Emitido em: 12/07/2022 16:54 
*31 els Lei 11.666. de 1993_ 

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema. de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07424217/0001-73 DUNS*: 89'62 
Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR 

Coação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 12/07/2022 16:53 
CPF: 951483.013-53 Nome: ALEXANDRE MARCUS MAD SANTOS 

ide 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPI: 07_424217/0001-78 DUNS*: 89-1' 162 

Razão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA TRIANGULAR 

o tuação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Aitiva encontrado para o fornecedor 

• 

TIA I 

Emitido em: 12/07/2022 16:53 
CPF: 953181013-53 Nome: ALEXANDRE MARCUS EIRA SANTOS 

ide 1 

/1 



CONSTRUTORA TRIA,NGULAR MAME 
CNRS: 07_4242171~1-78 

CONSTRUTORA 
TRIANGUI_AR 

Rua 01. ri(' 48 - Casa 48- Bairro Alice Vieira - CEP: 65922-000 
licitacaotriaregularegmaiLcom 

r 

99129-1364 - João Lisboa-MA 

- 



CONSTRUTORA TRIANGULAR LMAME 
CINPJ: 67.424217/0001-71 

COINSTRUTORA 
TRUU4GULAR 

PROCE:330: 

Nc,a,nM1111.!  

Rua 01, na 48 - Casa 48- 364 - João Listro~ 
cum 



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA-NIE 
CNP): 07.1124217/00.1-78 

2,0 

PROCE' • 

CONSTRUTORA 
TRIANGULAR 

Rua 01, ire 48 - Casa 48- Baku" o Alice Vieira - CEP- - Fone: (99) 99129-1364 - .João Lisboa-MA 
E-nrak engrriad~liotroail.com 

415 



CONSTRUTORA 
TRIANGULAR 

Rua 01, n°48 Casa 48- Bairro Alice Vieira - CEP: 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA-IIIE 
CNRI: 8T..42421741001-78 j 

PROCES:J(g40-2-2 

G9,2 44

(99) 99129-1384 - João Lisboa-MA 
E-mad: jr@hobnad.corri 
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APÕLICEDIGITAL J
SEGUROS 
unto 

Nossas wórices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da intemet da 
Stçiertntendência de Seguros Privados (vAvw.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Ountoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE AKILICE SEGURO GARANTIA 

41 DADOS DA SEGURADORA JUNTO SEGUROS SÃ 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, nnittro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curtliba - PR 

Data de Emissão: 12/072022 15:44:13 
N° ApOice Seguro Garantia: 10-0775-0323762 
Proposta: 3489127 
Controle demo (Código Controle): 520105873 
N° de Registro SUSEP: 05436=00100775.0323762.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DONINGOS DO MARANHAO 
CNPJ: 06113.690/0001-71 PC GETULIO VARGAS, SN - CEP: 65190-000 - SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA 

DADOS DO TOMADOft CONSTRUTORA TRIANGULAR LIDA LE 
• CNPJ: 07.424217/0001-78 - R 01 48 C 48 - JOAO LISBOA - MA - C 48 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201058-5 CAJUDIA CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

Documento ele3frônico cigialmenie assinado por 

1C P 1C P 
Brasil Brasa ,t~L 
il;" Roqaaeir. deli Meio 117 Eduardo de 0. Nobreza 

Dadaereria dieterer" km aonde& elldtathentic antnere RIP Irf 22111-221011 ate 24111~ doe 
enstaie a ledo - estada de Manes ~lies Elteslitrie - IliP - geai por. Sgpoltddrepraa: Er!~ 
de anele Wilmileepa de Sede de Corthirseihr SOFIPMEISOGREZ41 Rapa de Helena 

de Sin- ie Catando: siw 1t* 

det. - Fira asneira a Ora - Esteara etic Danes Natas ~tear -CP -Dark deu genald autlertitadade, intlepidele dernita de adonentios ar troa ~ta : das 
debande' s die apele e dias andkoptes kaitleartias doo anisem dentitkarts liÉtrans. how asco a acedi~o ~gine' s segreas. 

Aças sele ates asa de Missão destie diaralliMenft , dance sor ~Cede se a ~line sor eratines feri crenetteneree no elle rewersesep.analte da StlISEP - Scasieleirdienzia de 
Separas Parada, dradapoila ~E oraestel pets fernaticapia. fliell~ e dorteele das sooncades de componeratter aborto. canditellea-};:dp maguro e cendaper 
de segura. As conikties anannessais li nspasecortio ateste ~ale pressoadeattas arde sociedade // conidedle arde poderão sor corsnales mo ele sevaserseagooter, de anona ore o 
~o de processe casearde de adefice il onerpoolaA coraras de ospleranade ele sociedade ~ora áà,a SOJSEP pode ser consultada no Sie IPZIW~Willr. Este dernedo está 
predocatanto nades do !V de ~essa StISIBP154114911111520114-17 e 1514r 2M, . 
Med roi, 9SEP. crella or 441.511~1 de Atertelemenio &rifa ECOID 724 Illalftleseranar álea. NIG 643 t 1. 



Na Apolee Seguro &Tantã: 10-0775-0323762 
Proposta 3489127 
Controle Irdemo (Código Controle): 520105873 
N de Registro SUSEP: 

Licitante 

05436.2022.0010.0775.0323762.000000 

FRONTISPÍCIO DE AMACE SEGURO GARANTIA 

Garankt amtatada 

4 8.000500 

'ía 

,..1 SEGUROS 
unto 

OLHAS: o

io pROCEZ.JC:3  / 3

Desaitão de Geras& C.obeituras„ valores e prazos previstos na Apólice: 

Demensberne de Meit 

Prêmio Liquido Licitante 

a dicional de Fracionamento. 
1.0.F 

Prêmio Total 

  R$ 140,00 
  R$ 0,00 

R$ 0,00 

  R$ 140,00 

Parcela Vencinenle his Canê Valer(4) 
19/07/2022 13816237 140,00 

Ein Mendknortim ã Ldi 1Z.74111,112~~ cie iindidern aa ailiFdtss de Me% de PISF~ e de de =PM sabe aus puridnits die ~WS,. S~idi25 da) 25~Itedil9 

wsfltre0 adiou demi - osiiro) desiklip:N) ruo ~Mim dasb  maártio*ARode(0) sdfier Aten~es)) gpardm 03~120)1 i-smilsatirredik com andu c~. 
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Apólice Seguro Garantia: 10-07754J323762 
Proposta: 3489127 
Controle Intmo (Código Controle): 52010tR173 
N de Registro SUSEP: 05436=01110.0775.0323762000000 

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Gorada 

un .1 to SEGUROS 

-OLHAS: 

\I° PROCEZ3C.2 —

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022 - CPL. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n." 477/13 

bAPOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 

IPPAESMO  EDITAL CCM CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
dr * ik * * ****** * * * de * * ik ik * * * * * * * * 

********** * * . ************ 

ik * * lk ik Ir ************ ik * ir * * * 

* * * * * * * * * * * * * ik * * I * * * * * * * * * * * * * * Ir * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * Ir * * * * 
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* * * * * * * ***** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* Ir Ir * * * Ik * * * * * ir ik * ik ik * * * * * * ik lk 1k * * * * ik ik ir ik ir * * * * * 

* * * * * * * Ik Ir * * * * ik * * * * * * * * * * * * * li- * Ik * át * * * * * * * * * 
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* * * 

* * * 
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Ir * ****** * * Ir lk * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Na' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0323762 
Proposta 3489127 
Controle Interno (C&Figo Controle): 520105873 
tf de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0323762.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

Junto 
SEGUROS 

702S 
/241 '01:

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1- CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1 1. Objeto: 

jeg .1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
erante o segurado, conforme os termos da apoiem e até o valor da garantia fixado nesta, e de 

1 acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação,, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessoes e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 

1 do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II— processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ar não, em dívida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apóhce: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o coe] 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares ltomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, sejqual for a denominação 
utilizada. 

APÓLICE IGITAL" 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante sohcitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos eiou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem corno a apuração dos prejuízos cobertos pela 40 apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamada, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Púbhca ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante propost 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no 'item 3_3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 

APÓLICE-
PágnsOf de 1* 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
'facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 

formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

31. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 

,endosso. 

5. Prémio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prémio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apókce. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prémio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantja. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer i\ 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data emite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
,mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
rlrespectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base_para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 

! modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação eCaracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

ge.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documenta 
vt,ti- ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntame e, as razões 
que embasaram sua condusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: NN, 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; elou 
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II — indenizando„ mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contadas da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação 
goda apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 

primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todas os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinisbo„ e 

b) incidência de juros moratórias calculados -pro rata temporis", contados a partir do primeiro 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços a 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-Io, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do p xado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será f& o 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato_ 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

011 — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador„ sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII— Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

111,Aik 12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a segura 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participan 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 

Pirelde 
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I -- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II— quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III —quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; Ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 

&disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N°8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
puas hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 

73 da Lei n°8666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prémio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser- aprenda sobre a vigência —%-do---I Relação a ser apkcada sobre a vigência —1 —%-do-

- para obtenção de parmo em 4as-1—Prémio-A ornal para obtenção de prazo em dias-1—Pree' rão-

 15/365- -I -13%---1 1951365 -I 73%- - - 

 -36/365- -I -211%- - I -2169365 

 -451365- -11 -27%- - I -225/365 

 -60/365- -11 -311%- - I -2446365 

 751365- -I -37%- -1 -255/365 

 -961365- -I -4^ --- 1 -276/365 -I -85%- - - 

 1051365 -I -46%- - - I -2854365 

 lama -I -66%- -- I -3001365 

 1351365 -I -56%- - - I -3151365 

 1516365 1 -e"- - - I -33E6365 

 1651365 1 -66%- - - I -3451365 

 18111365 -I -70X- - I -3654365 -I - 100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.12., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II— por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 

"sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Presaição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas 

em neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, C ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o territóri 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

APC5 CEDIGITAL 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

** * * * * ik ***** * ******** * * ********** à.. 

* * * * * * à à ***** ******** ik * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * ************** * * * * ir 

ik * 

*********** **

* it ****** * ******* * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * ***** * ***** * à *à 

* * * ir ************ * * * * * * * * * 

* ************ * * à * * * 

à.. ààà******* * ***** 

* * * * *********** * * 
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* ********************** * 
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* * * ******* * 

* ********* * 
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* * * ir * ik * ************** * ik ak * ik ir *** 

* * à à à * à ****************** à ir * ik * * * 
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* 

********* * à * * ***************** * * * * * * * * 

* * * ******* * * * * * * *********** * * * ik * * * * * * ***** 
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(***** * * * * * ir * * ir * * * * * * * * * * * * * * * * 

************ 
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* ****** * * * * * 
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CAPÍTULO II- CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LJaTANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

6 1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6' da Lei n" 
8.666/93. 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II— Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do to 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do pni:: 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuizo do disposto no item 7_2.1. das Condições Gerais: 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
eiou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação ás obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 

urando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessardes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da a 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qual 

*responsabilidade. 

•6- 3 Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos dan 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado co 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza g 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 

APÓLICE- GITAL5-5, 



Apófice Seguro Gaantt 10-07754323762 
Proposta: 3489127 
Controle Interno (Código Controle): 520105673 
N de Registro SUSEP: 054362022.00190775.0323762000000 

unt .11 0 SEGUROS 

FOLHAS.

O PROCEZsie: 

7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 
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Na Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0323762 
Proposta: 3489127 
Controle Interno (Córigo Controle): 5201051173 

de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.07/5.0323762.000000 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

unto 
SEGUROS 

r OLHAS: 1

N° PROCE33C?/

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso." 

arCabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice dou endosso, 
`obstando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 

presente documento." 
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Apólice Seguro Garantia 10-0715-0323762 
Proposta 3489127 
Controle Interno (Código Controle): =05873 
N' de Registro SUSEP: 05436.2022.001027/5.0323762000000 

Devolução de Documerdo 

junto 
SEGUROS 

;:01.1-1AS: 

N° PROCES3C • 

'13g 
e1,20.12. 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Segtradora 

Em conformidade com a dá'usula 14- inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 10-0775-0323762 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Nome: 
RG: 

Cargo: 

APÓLICE- TAL‘t 
Pipa lia itã 
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TRIANGULAR 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNN-. 07.424.217/0001-78 

1 93 éOLHAS;----._ 
N° PROCr3C •  3-1'P2-a-22 

TOMADA DE PREÇOS tr 004/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA. CNPJ N 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 

01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO USBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade n" 0504044420131 e do CPF ri" 402591003-44, DECLARA, sob as penas 

da Lei, nos termos do art. 3, da Lei Complementar n 123/06 e alterações posteriores, que se 

enquadra na situação abaixo (assinalada com -x") e que não se enquadra em quaisquer 

hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3 da referida lei, e que inexiste fato superveniente 

que implique no seu desenquadrarnento dessa situação. 

[ 1 Microempresa — ME 

[ X [Empresa de pequeno porte — EPP 

Dedaro ainda, ter dência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

ANTONIO MADEIRA 
DA SILVA 
JUNIOR:40259200344-

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 

nnu±b $1211111U p£111 METREAle 114018 -14, EilLW*A 
.1113%1101~71111944 
0114: 4fR, o=110.-~11, ~AC 5011.ffill itikittpte 
an,r- MIAM Olt :89,111dtCd0iLl 

relgaNOIRÃ SUMA 3111%11M~20044 
adbx. V" 7122 114E.n3t -43MEI 
WieryárD ah Adube Andbat %nade, 2= CITE2_911 412 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF n 401592_003-44 
RG n" 0504044420131 

R' 01., CASA" BAIRRO AXE VIBRA, .10.101150CIA - NAA, Cã -0053 ; E-MAIL CTRIANGUILAR23~0TMAILCOM 
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CNN: 07_424_217/0001-78 
TRILAPACVLAR 

TOMADA DE PREÇOS IPIr 004/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7*, CF/88 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS PC 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

-OLHAS;  1 1/0 

N° PROCESJC, •  ? 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA„ CNPJ N 07.424217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO USBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédula de identidade n" 0504044420131 e do CPF n 402.591003-44, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em 

exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer 

trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 70, da Constituição 

Federal e com a Lei N2 9.854/99. 

Dedaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresae caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n2 8_666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

espécie". 

ANTONIO MADEIRA DA 
SILVA JUNIOR:40259200344 

JOAO UISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
,ftuarraum.iitffsmsestiwitil~"n"C.,101~0 , 3 ,,
11.11~41"219~ 

4,10,41hdtall etu,-- ACSDUAIMWhOlb 
tu,114~1A9010111Q..r-4,1.--.,m.di 

c.,41411301110)1~1R111116»13311JAILINCONL:9RMEOU 
3harsc 2.12.257 1184~-elk 3/11' 
1..e...re fflaneartiMartler =MIO 211,114W 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

CPF n 402.592_003-44 
RG n 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BARRO ALCE Vem gim) LISBOA - briA,



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNN: 07.424.217/0001-78 

ULA " GE
TOMADA DE PREÇOS Ir 004/2022 

r:OLHAS'  7q1 
N° PRO CE33C •  3 10 2-) 

DEaARAÇÃO EXPRESSA E TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE uaraçÃo 
REF. TOMADA DE PREÇOS N• 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2/322 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N"' 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO [LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédula de identidade ri 0504044420131 e do CPF n 402591003-44, DECLARA, para os 

devidos fins, que concorda com todos osterrnos descritos no edital e seus anexos, em especial 

aos critérios de credenciamento, julgamento das propostas de preços, 

habilitação/inabilitação e que temos pleno e total conhecimento do edital e anexos deste 

certame, nãopossuindo ainda, quaisquer restrições ao caráter competitivo desta licitação. 

Dedaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresae caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

ANTONIO MADEIRA DA 
JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 

',.asinott.ttelerrrtactlefflttrii~ 4IISWOIDWYCHRONLOA311.itt 
diatile6R4,31153~ 

mor-ea.di 30111kM111~Alauff~',44/CR7, 90110151fi. 
"rtswrtrattnur-.12gfriLeattagfr Xll,..er~ZinifIMI*1214/111A 510016 

SILVA JUNIOR-40259200344 ..W..0:7Wlad411).1% dEE1110 
XéMiNilig131Mblia.Mancollat J.11W2311g1.-innit,

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

CPf n 401592.003-44 
RG n' 0504044420131 

\'r 
RUA (21„ CASA 48„ BAIRRO ALICE VIEIRA, ~O LISBOA - RAIA, if-CINE: 
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TMANGULAR 

"~"teft~ C",57100ÇüfES 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNP,: 07.424.217/0001-78 

TOMADA DE PREÇOS N" 004r2022 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À 
ComissÃO PERIVIANENTE DE ucrrAçÃo 
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHOR, 

rOLHAS: 

N° PROCEn • 2

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N' 07.424217/0001-78, sediada em RUA 01, CASA 

48, BAIRRO AUCE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por intermédio 

de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da cédula de 

identidade n' 0504044420131 e do CPF n 402.592.003-44, DECLARA, sob as penalidades da lei 

que a empresa, está em pleno funcionamento no endereço citado acima, sendo o local e 

instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

DECLARO que assumo inteira responsabilidade por todas as informações 

dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Munidpal de SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaro ainda, ter ciência que a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n-9 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

(Fotos das Instalações, Equipamentos, Estrutura de Armazenamento e Logística e demais 

informações que julgarnecessário ao perfeito fornecimento dos produtos ou prestação dos 

serviços) 
ANTONIO MADEIRA DA Zr iffl=r "M"24°W"3"4"‘

SILVA 
011Kr-ffit,Gr-11174~fi,Mi--41"ffill~teU5, 
aa,11448E311~Manu-PinumiEritor~dihmilefifFX1.. 
an.011101111110~E~NN5~1~~531~8 

JUNIOR:40259200344
JOAO LISBOA - MA„ 12 DE JULHO DE 2022 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF n' 402591003-44 
RG n" 0504044420131 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE MEIRA„ JURO FOME: CIO 98191-0053 ; E-MAIL: CTRIANIS~HCIPMMLCOM 

CS" 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPI: 07.424.217/0001-78 

TIMANGULAR 
Trien~elsw r consmãçãws 

TOMADA DE PREÇOS PI 004/2022 

DECLARAÇÃO TERMO DE CONPROMISSO DE COMBATEÀ CORRUPÇÃO E AO CONCLUI° 
ENTRE LICITANTE E DE RESPONSABIUDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

4° PROCE330: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS IC 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHOR, 

20,191. 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LIDA, CNPJ N 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO AUCE VIEIRA, CIDADE DE JOAO USBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédula de identidade n" 0504044420131 e do CPF n" 402.591003-44, DECLARA, para fins 

dos dispostos do edital da licitação acima identificada: 

• Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes 

económicos a declaração de adesão a princípios, atitudes e 

procedimentos que possam mudar a vida política do Pais, assim como 

anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

• Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

• Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam 

erradicar a corrupção do rol das estratégias para obter resultados 

económicos; 

• Gente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas 

depende de um esforço dosagentes económicos socialmente responsáveis 

para envolver em tais iniciativas mi número cada vez maior de empresas 

e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que 

as pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão 

vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu beneficio, para que 

possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de 

fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO. 

RUA 01,, CASA 48, BAIRRO AUCE VA3RA, JOAO US&—W, FONE (98)) -AAA1L CTRIAAIGU1AR23@HOTAMIL_COM 

V\ 
67:6 
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"1 " RtArktGLILAR 
TERRAKEKA6(14 CONSIMUÇÕES 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07424.217/0001-78 

r'OLHAS: 

PROCEZJC: 

2_ Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização 
que atue em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou 
ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial 
ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura 
Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, nem mesmo para obter 

decisão favorável à os seus negócios; 
3_ Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que 

aja em seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob 

qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio knoral ou antiético nos 
relacionamentos com funcionários da Prefeitura Municipal de SÃO 

DOMINGOS no MARANHÃO; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu 

benefício estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas 

ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva,que tenham sido declaradas 

inidõneas pela Administração Pública; 

5_ Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou 

violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta dedaração,sempre 

em estrito respeito à legislação vigente_ 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta recitação foi elaborada de maneira 

independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-

la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a 

discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial 

ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

8_ Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por 

infringir as regulamentações pertinentes a valores sódos-ambientais, 

bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 

produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente dente do teor e da extensão deste documento e que 

detém plenos poderes einforrnações para firmá-lo. 

Declaramos ainda, ter ciência que ma falsidade de dedaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO AUCE VIEIRA, 10A0 LISBOA- MA, FONE (98) 98191-0053 ; E 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

GULAR 

ÚLMS. 

N° PROCEZjO' 311? 241 '2 ".

TOMADA DE PREÇOS te 0002022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE SERVIDOR PUBUCO MUNICIPAL NOS QUADROS 

DA EMPERSA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS ti" 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LIDA, CNPJ hr 07.424217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO AUCE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade ri" 0504044420131 e do CPF n 402.592.003-44, declara sob as penas da 

Lei, em observância a vedação prevista no art.20, inciso XII, da Lei n" 12.465, que os empresários, 

sócios, dirigentes ejou responsáveis técnicos não são servidores públicos da administração 

pública de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, não estando, portanto, enquadrados no art. 9, 

inciso III, da Lei n• 8_666/93, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar 

de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de decLwação, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n 

8.666/93 e alterações posteriores, beim como demais normas pertinentes à espécie". 

ANTONIO MADEIRA 
DA SILVA 
JUNIOR:40259200344 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
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ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF n" 402592.003-44 
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TOMADA DE PREÇOS Na 0040022 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

DECLARAÇÃO- DE IDONEIDADE 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Pr 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/21122 

FOLHAS:  
Li 1 

hiyz.Q, N° PROCCr .3 • I 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N" 07.424217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade n" 0504044420131 e do CPF n 402392.003-44, DECLARA sob as penas da 

lei, para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS N" 004/2822 , que inoúste qualquer fato, 

seja suspensão ou idoneidade, que impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por 

administração pública em quaisquer de suas esferas(Federal, Estaduais ou Municipais). 

Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados. 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer 

fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada 

por administração pública. 

Dedara ainda, ter ciência que -a falsidade de dedaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie'. 

ANTONIO MADEIRA 
DA SILVA 
JUNIOR 40259200344 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
~mato por AMIU141121110~0X 
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ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF n" 401591003-44 
RG n" 0504044420131 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07_424.217/0001-78 

TRIANGULAR 

-01.fiAS. 

N° PROCEn 

7'.3,,TO,P£D1.3.er-V (C.A511~ 

TOMADA DE PREÇOS N* 004/2022 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINMVA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS N' 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNP] W 07.424217/0001-78, sediada em RUA 

01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, ODADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, 

por intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, 

portador da cédula de identidade ri" 0504044420131 e do CPF n' 402592.003-44. DECLARA, 

sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário[s], sócio(s), dirigente(s), 

responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da 

denominação] não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em 

quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao 

erário público e/ou formação de quadrilha. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 

8.666/93 e alterações posteriores, bem corno demais normas pertinentes à espécie". 

ANTONIO MADEIRA 
DA SILVA 
JUNIOR:4-0259200344 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
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RUA 01., CASA IS. BAIRRO Aba MERA, ICAS usaoh- A.Forte: 98191-0163 --Cáll' ANGULAR23ÉCHOTMAILCOM 

2022 



.edik 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

.01.tiAS 

PROCE:3C: 

"F"~"MAGM 1:01~5. 

TOMADA DE PREÇOS Ir 004/2022 

DECLARAÇÃO DE AUSÉNaA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS, INCISO IX COM 
54, INCISO I, ALÍNEA "A" E INCISO R, ALMEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À 
comessÃo PERMANENTE DE uaraçÃo 
REF. TOMADA DE PREÇOS Pr 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNP1t4r 07424.217/0001-78, sediada em RUA 01, CASA 

48, BAIRRO ALICE VIEIRA, ODADE DE JOAO USBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédula de identidade ri- 0504044420131 e do CPF ri' 402392.003-44, DEC1ARA, sob as 

penas da lei, que o(s) proprietário(s) e/ousitici—o(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar 

os impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea "a' e inciso II, 

alínea "a', da Constituição Federal 

Dedaramos ainda, ter ciência que a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa ecaracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei 1112 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie'. 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
Assínado fficanzu efLigRall por AAIRAMO AMOBRA 

ANTONIO MADEIRA (1)4 SILVA IliNar"2592"4
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ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF n 402592.003-44 
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98191~ ; CTRIANGULAR23~MAILCOMRUA 01, CASA 48, BABERO ALICE VILDRA3080 LISBOA— MIA, 



CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPI: 07.424.217/0001-78 

TRIANGULAR 
PROCE:r 

TOMADA DE PREÇOS PP 004/2022 

DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS DOCUMENTOS E 
QUE TOMOU TODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES DO muro DESTA ucrrAçÃo 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE UMAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS V 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N'" 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 01, CASA 

48, BAIRRO AUCE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador 

da cédula de identidade re°' 0504044420131 e do CPF re" 402392003-44, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que recebeu todos osdocumentos e que tomou todas as informações e as 

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta recitação, conforme 

determinado pelo art. 30, inciso III, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Dedaramos ainda, ter ciência que "'a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresae caracterizará o aime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

ANTONIO MADEIRA 
DA SILVA 
JUNIOR:4025920034 
4 

JOAO USBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TRIANGULAR 
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TOMADA DE PREÇOS Ir 0002022 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBIUDADE INSTALAÇÕES,, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

APARELHAMENTO E PESSOAL 

ComessÃO PERMANENTE DE =AÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS tir 014/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

Prezados Senhores, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, por seus Responsáveis Técnicos infra-assinado o 

Engenheiro Civil Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, CREA — MA tf 1103475711, e o 

Engenheiro de Petróleo Sr Alexandre Marcus Madeira Santos. CREA — MA tr 1117152154, 

DECLARA, sob as penas da lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos 

veículos, dos equipamentos e do pessoal adequado (de profissionais de nível superior ou outro 

reconhecido peio CREA„ detentor de Certidão de Acervo Técnico — CAT por execução de obra ou 

serviço da natureza e de volume equivalente ao objeto que propõe executar) e suficiente para 

a realização da objeto da licitação_ 

' ITEM 
1
1
1 

EQUIPAMENTO QUANTIDADE 

1 1 
'I 

TRATOR DE ESTEIRA D-6 02 

2 1 CARREGADEIRA DE PNEUS 02 

3 RETROESCAVADEIRA 0 

4 II MOTONIVELADORA 
1

02 

s 1 CAMINHÃO BASCULANTE 06 

6 I TRATOR AGRICOLA 02 

7 GRADE DE DISCO REBOCAVEL 02 

8 il1 CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE ÁGUA 02 

9 1! CAMINHONETE 4X4 DIESEL DE APOIO 02 

10 1 CAMINHÃO TWO PRANCHA 0 

11 1 ROLO C.DMPACTADOR 1 01 

12 ESCAVADORA HIDRAUUCA 01 

JOAO USBO 12 DE JULHO DE 202 

98191-0053 ; E—MAIL: CTRIANGULARZMOIMMAILCOM RUA 01. CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, KMO LISBOA—
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TOMADA DE PREÇOS te 004/2022 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNPJ: 07.424.217/0001-78 

DECLARAÇÃO 
INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

À 
caviessÃo PERMANENTE DE uarAçÃo 
REF. TOMADA DE PREÇOS PC 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

LM:). 

PPROCE :3

' 

Declaramos, em atendimento da TOMADA DE PREÇOS 14" 004/2022 ,que o(a) Sr.(a) 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador(a) do CPF(MF) n2 402.592.003-44 e 
inscrito(a) no CREA/MA sob o n2 1103475711 é o(a) nosso(a) indicado(a) como 
Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em 
apreço. 

ANTONIO 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

N0PR0CE C3 202 

CN PJ: 07.424.217/0001-78 

OLHAS.. 

TRIANGULAR 

TOMADA DE PREÇOS Ir 004/2022 

DECLARAÇÃO DE erioes-TÊNaw DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

comessÃo PERMANENTE DE ucrrAçÃo 
REF. TOMADA DE PREÇOS PI" 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNP] Ir 07.424217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO USBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade á° 0504044420131 e do CPF n 402592.003-44, declara, sob as penas da 

Lei, nos termos do parágrafo 29 do art. 32 da Lei n.9 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da TOMADA DE PREÇOS N" 

004/2022, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. A 

presente dedaração é feita sob as penas da Lei. 

Declara ainda, ter ciência que "'a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

ANTONIO MADEIRA 
DA SILVA 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 

~oda alie Immo digital par ANIONDO =OBRA 
DA SILVA 31,4011,4~1B441 
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ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF in" 402592.003-44 
RG n 0504044420131 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LIDA 
CNPI: 07.424.217/0001-78 

TMANGULAR 
MeMPIEIVraW E C"TC/015. 

TOMADA DE PREÇOS PC 004/2022 

55 —ULtiAb. 

3 1

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE mearraçÃo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LiaraçÃo 
REF. TOMADA DE PREÇOS PC 0002022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ PC 07.424217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO AUCE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade n 0504044420131 e do CPF n 402392_003-44, dedara, sob as penas da 

Lei, nos termos do parágrafo 2 9 do art. 32 da Lei nf- 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da TOMADA DE PREÇOS N' 

004/2022. e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. E 

conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. A presente 

declaração é feita sob as penas da Lei. 

Declara ainda, ter ciência que 'ta falsidade de dedaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

ANTONIO MADEIRA 
DA SILVA 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
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SNIVAANIOR:41125~3414 

JUNIOR:40259200344
Versão dlo Adobe Acreakbiel Reader; 2~201142 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF n" 402392.003-44 
RG n" 0504044420131 
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TOMADA DE PREÇOS ti" 004/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA 

À 
comessÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS tr 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

Prezados Senhores, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, por seu Responsáveis Técnicos infra-assinado o Engenheiro Civil 
Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, CREA — MA N 1103475711, e o Engenheiro de Petróleo o Sr 
Alexandre Marcus Madeira Santos, CREA — MA Ni19- 1117152154, Declara que não realizou a visita 
técnica no município de SÃO DOMINGOS DO MARAMIÃO, para conhecimento de tudo o que se 
relaciona ao objeto da TOMADA DE PREÇOS Pr 004/2022, e para tanto que a qual se responsabiliza a 
todo conhecimento das peculiaridades do local onde se realizará a execução dos serviços objeto desta 
licitação, tendo tmnacki conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa 
execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, 
condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e 
climatolófficas. 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 

Assinada de forma digít131 por ANTONIO 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA IDNI101t40259200344 
Mit 111„ otJAC SOLUTI 
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44 
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Versio do Adobe Acrobat Reader: 
202200120142 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
CPF n" 401592.003-44 

RG n" 0504014420131 

RUA 01, CASA 48„ nAtt~ AUGE MEDRA, JOÃO LISBOA— Ildtilk FONE: CO ; E-MAIL CTRIAINIEULA~O~COM 



CONSTRUTORA TRIANGULAR IMA 
CNPJ: 07.424.217/0001-78 
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TOMADA DE PREÇOS Ir 004/2022 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À 
Comissito PERMANENTE DE uarraçÃo 
REF. TOMADA DE PREÇOS tr 004/7022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHORES, 

5 '7 

N° PROCEr .i3 ,1W,910.2 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR , inscrita no CNN ne: 07.424.217/0001-78 com sede na RUA 01, 
CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA, ESTADO DO MARANHÃO, CEP: 65922-
000, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ANTONIO MADEIRA DA SILVA 
JUNIOR, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n°05040444420131 e do CPF/MF 
n9 402.591003-44, para fins do disposto no edital de TOMADA DE PREÇOS N"' 004/2022 ,da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, declara, sob as penas da Lei, em 
especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a presente proposta foi elaborada de maneira independente por esta empresa e que o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente TOMADA 
DE PREÇOS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a presente proposta não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente TOMADA DE PREÇOS, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
c) não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente TOMADA DE PREÇOS quanto a participar ou não 
desta licitação; 
d) o conteúdo da presente proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
TOMADA DE PREÇOS antes da adjudicação do objeto desta licitação; 
e) o conteúdo da presente proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO antes da abertura oficial das propostas. 
f) o representante abaixo assinado dedara ainda que está plenamente ciente do teor e da 
extensão desta Declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

ANTONIO MADEIRA 
DA SILVA 
JUNIOR:402592003 
44 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07424.217/0001-78 

TOMADA DE PREÇOS 14  004/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE C.APffAL SOCIAL 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS PC 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

'1 5 
Julmo. 

!° P ROC

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNP, N" 07.424/17/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO AUCE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade ri" 0504044420131 e do CPF 402592_003-44, dedara, sob as penas da 

Lei_ Que está qualificada e comprovando, mediante seu contrato social e demais alterações que 

seu capital social e/ou valor do seu patrimônio liquido está acima 10% exigido no edital. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

ANTONIO 
MADEIRA DA SILVA 
JUNIOR:402592003 
44 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CNP.]: 07424.217/0001-78 

TOMADA DE PREÇOS H" 004/2022 

DEaARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE uarAçÃo 
REF. TOMADA DE PREÇOS Ir 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2222 

FOLHAS.  /7 59 

N° PROCEr  /042 
ec';•,a4••••1 • 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LIDA, CNPJ PP 07.424217/0001-78, sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade n 0504044420131 e do CPF n 402591003-44, declara, sob as penas da 

Lei: 

A) ESTÁ CIENTE DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO; 

R) QUE ASSUME INTEIRA RESPONSANUIDAE PELA AUTENTICIDADE DE TODOS OS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS; OLGERNAND O DISPOSIO NA LEI FEDERAL Re 8.666/93, E QUE FORNECERÁ 

QUAISQUER BIFOU/AÇÃO COMPLEMEROARES SOLICITADAS PELA PREFEIIURA MUNICIPAL DE SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO; 

C) QUE EXECUTARÁ OS SERVIÇOS DE ACORDO COM AS ESPERRICAÇÕE_S DA PREFEITURA MUMCIPAL DE 

SÃO DOMINGOS DO MARA~), DA NOW — ASSOCIAÇÃO eRASIÉ13RA DE NORMAS TÉCNICAS E/ou 

DE OUTRAS AUTORIZADAS PEIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO; 

D) QUE DISPOMBILIZARÁ 05 RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS NECES5ANOS E QUE TOMARÁ TODAS 

AS MEDIDAS PARA ASSEGURAR A QUAUIDADE DOS SERVIÇOS; 

E) QUE TOMOU CONHIECOMIENTOS DE TODAS AS 91WFORMAÇÕES, DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O 

CUMPRINIENTODAS OBRIGAÇÕES OBIETO DA LICITAÇÃO E OBTIEE TODOS OS ESCLARECIMENTOS 

NECESSARIOS À FORMULAÇÃO aw PROPOSTA; 

F) QUE EXECUTAM OS SERVIÇOS DE ACORDO COM 05 PRAZOS ESTABELECIDOS NO EDITAL; 

ANTONIO MADEIRA 
DA SILVA 
JUNIOR:40259200344 

JOAO LISBOA - MA, 12 DE JULHO DE 2022 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LIDA 

CNN: 07.424.217/0001-78 

& O 

N° PROCEr  R/Y/9(9,22 

TOMADA DE PREÇOS 11" 0002022 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPAODAE OPERACIONAL § DO ART31 DA LEI 
FEDERAL 8,666/93 

À 
comessÃo PERMANENTE DE uaraçÃo" 
REF. TOMADA DE PREÇOS Ir 004/2022 
DATA DO CERTAME: 13/07/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ N" 07.424.217/0001-78. sediada em RUA 01, 

CASA 48, BAIRRO AUCE VIEIRA, ODADE DE JOAO USBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade n" 0504044420131 e do CPF n" 401592.003-44, declara, sob as penas da 

Lei, que a empresa POSSUI OS SEGUINTES CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 

E A ADMINISTRAÇÃO PUBUCA. 

JOAO USBIM - MA, 12 DE JULHO DE 2022 

N" CONTRATO CONTRATANTE OBJETO CONTRATO INICIO/HM V. 
CONTRATO 

16 
1 EXECUTADO 

SALDO 

07.04.10/2022 

O 

PREF. 
MUNICIPAL DE 
JOAO LISBOA 

MANUTENÇÃO 
DE ESTRADAS 
VICINAIS NO 
MUNIOPIO DE 
JOAO USBOA — 
MA 

99-99216- 04/2022 — 
04/2023 

R$ 
600012,34 

100% 0,00 

\ 
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i 

ANTONIO MADEIRA 
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ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

rOLHA$: 

N°PROCE:.„JJ 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada 

na AV. TABAJARA, 623, BR 222, BAIRRO BATATAL, Santa Luzia — MA, CEP: 65.390-000, através de seu 

proprietário(a), José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, Pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) LUCAS VINICIUS DA SILVA SA, CPF: 

607.516523-18, C.I.:041564922018— MA, a quem confere(m) amplos poderes para praticar os atos necessários para 

representar a outorgante em licitações, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para assinar declarações, assinar propostas, desistir de recursos, interpô-los, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está para outrem, com 

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

Validade da Procuração: Até 31/12/2022 

anta L "a 

Doo' 

JOSE 
Da 
V 

— MA, 27 de Abril de 2022 

ente assinado digitalmente 

ARIANO MUNIZ NETO 
27/04/2022 16:46:03-0300 

'que em https:i :verificador .iti. br 

& JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
José Mariano Muniz Neto 

CPF: 055.290.213-60 
Cl.: 036630172009-6 

Proprietário 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA 

98 991924789 /98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ASSINATURAS 

Assinante 

Assinante 

Status da assinatura 

Caminho de certificação 

Estrutura 

Cifra assimétrica 

Resumo criptográfico 

Atributos obrigatórios/ 
opcionais 

Certificados necessários 

Mensagem de alerta 

Certificados utilizados 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

Certificado 

004k Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

-.0-v.14pofa 

: CN=JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

: Aprovado 

Aprovado 

De acordo. 

: Aprovada. 

: Correto. 

: Aprovados. 

: Nenhum certificado é necessário 

Atualizações incrementais não verificadas 

: Offline 

: Aprovada 

CN=JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria 
do Governo Federal do Brasil v1, 0=Gov-Br, C=BR 
: 02/02/2022 11:25:29 BRT 

: 02/02/2023 11:25:29 BRT 

: Offline 
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: 17/06/2020 17:50:27 BRT 

: 09/06/2033 09:00:47 BRT 
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: 27/04/2022 15:53:47 BRT 
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: Offline 
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C=BR 
: 16/06/2020 17:03:47 BRT 

: 09/06/2033 09:00:47 BRT 
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: Offline 
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Data de publicação 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 36.865.799/0001-26 

Razão Social: AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

le 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

• 

Endereço: 

AVENIDA TABAJARA, 623 - SETOR BR 222 - BATATAL - Santa Luzia / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 199 

Emitido em: 12/07/2022 13:08 1 de 1 



CNPJ: 

Razão Social: 

Wile Fantasia: 

ação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nl 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
36.865.799/0001-26 DUNS®: 92*****22 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

SERVPRO 

Data de Vencimento do Cadastro: 18/07/2022 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

• Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

e Municipal 

Validade: 

Validade: 

24/12/2022 

19/07/2022 

08/01/2023 

23/09/2022 

30/09/2022 

Validade: 30/04 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 12/07/2022 13:08 
CPF: 055.290.213-60 Nome: JOSE MARIANO MUNIZ NETO 
Ass: 

1 de 1 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade 
de Santa Luzia — MA, data de nascimento 23/06/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0366301720096 
expedida por SSP/MA em 05/04/2018 e CPF: ri° 055.290.213-60, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - 
MA, na TRAVESSA GOMES GUARIM, n° 311, CENTRO, CEP: 65390-000, 

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA • BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Santa Luzia 
— MA, data de nascimento 17/09/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0242570520035, expedida por 
SSP/MA em 21/10/2011 e CPF: ric 045.335.903-57. residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - MA, na RUA 
26 DE MARCO, n° 880. CENTRO. CEP: 65390-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, e usará a expressão 
SERVPRO corno nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DA GAVETA, n° 351, QUADRA DEHON, Santa Luzia - MA, 
CEP: 65390000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econâmica:CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES: 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EIVL VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇ1NÕ\DE 
POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTÓRE 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇ O E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGER 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAG 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS D 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 
DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito corno Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO: 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇ -0 DO TERRENO NÃO ESPECIFICAD 
ANTERIORMENTE:. 

E exercerá as seguintes atividades: 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

MIN 

CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N°4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N°4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
CNAE N°4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N° 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE N° 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N°4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N°7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 01/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 2.000,00(dois 
mil reais) cada urna, formado por 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

JOSE MARIANO MUNIZ NETO 60 120.000,00 60,00 

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 40 80.000,00 40,00 

TOTAL: 100 200.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelos sócios JOSE MARIANO MUNIZ NETO. ANTONIO DIECKSON 
COSTA SILVA que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMI1,flSTRADO 
Lei n° 8.934 de 1994) 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não stão im 

1.011, § 1° CC e art. 37, II da 

e exercer a administração d 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexisfindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patnmonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII- DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outr 
a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
40 do art. 3° da mencionada lei. (art. 30, I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA. para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Luzia - MA, 01 de janeiro de 2020 

JOSE MARIANO MUNIZ NETO ANTONIO Dl ECKSON COSTA SILVA 
SócioiAdminis Ira dor Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF -T-
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

04533590357 

05529021360 

P'N 

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 

1 JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

JUCEMA 

CIETIFICO O REGISTRO EM 03/04/2020 SOBI ° 21201065522. 
PROTOCOLO: 200257692 DE 03/04/2020. COL GO DE VERIFICAÇÃO: 
12001456580. MIRE: 21201065522. 
Ai á. 3M SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 03/04/2020 
https://www.empresafacil.ma.gov.br 
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A vali.dade deste documento, se impresso, fi ca su:elto a comprovação de sua autenticidade nos :ep portais, 
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JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário. Natural de Santa Luzia (MA), nascido em 23/06/1993, Carteira de 
Identidade RG n° 0366301720096 SSPIMA, C. P. F. n 055.290.213-60, residente e 
domiciliado na Travessa Gomes guarim, 311, Centro na cidade de Santa luzia, estado do 
Maranhão CEP 65390-000; ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em Santa Luzia (MA) em 17/09/1990, Carteira de 
Identidade n° 0242570520035 SSP/MA, CPF N° 045.335.903-57, residente e 
domiciliada na rua 26 de março, 880 Centro, na cidade de Santa Luzia estado do 
Maranhão,CEP-65390-000; 
Únicos Sócios da sociedade limitada de nome empresarial "AD & JM SERVIÇOS E 
PRODUTOS LTDA" localizada na Rua da Gaveta, 351, Quadra Dehon, Santa 
Luzia/MA, CEP 65.390-000, CNPJ 36.865.799/0001-26, devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o N1RE 21201065522 em 03/04/2020, 
resolvem alterar, o contrato social, com base nas exigências da Lei n° 10.406/2002 
Capitulo II, da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que 
fazem mediante as condições e clausula seguintes. 

Cláusula l' — fica alterado o objeto social da empresa para: 
4120-4/00 - Construção de edificios 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação (MANUTENCAO DE REDE 
DE ABASTECIMENTO, POCOS ARTESIANOS). 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
(POCOS ARTESIANOS) 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroporto 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em ger 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de per e de 
higiene pessoal 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saueantes domiss 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipainçiitos para constri çào sem operador, 
exceto andaimes 

1? 
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Clausula 2* — DA ADMINISTRAÇÃO — A empresa será administrada pelo socio JOSE 
MARIANO MUNIZ NETO, a que cabera dentre outras atribuições, a presentação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial dês SOCIEDADE, sendo a responsabilidade do titular 
limitado ao capital integalizado. 

Clausula 3 — DO EXERCICIO SOCIAL — O termino de cada exercício social será 
encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial 

e resultado econômico do ano fiscal. 

Clausula 4' — DA DECLARAÇÃO — O administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Fica eleito foro da Comarca de Santa Luzia — MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
E por assim estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instnunento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assim assinam o presente 
instrumento em um imico via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta 
comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Luzia — MA 21 de agosto de 2020 

JOSE IVIARIANO MUN1Z NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 
SOCIO 
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Certificamos que que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 
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JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 23/06/1993, empresário, com CPF:055.290.213-60 
e RG:0366301720096 SSP-MA, residente e domiciliado na Travessa Gomes 
Guadim n°311, Centro, Santa Luzia MA, CEP:65390-000. 

ANTONIO DIECSON COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em 
17/09/1990, empresário, com CPF:045.335.903-57 e RG:024570520035 SSP-
MA, residente e domiciliada a Rua26 de Março n° 880, Centro Santa Luzia - MA, 
CEP:65390-000. 

Sócios da sociedade limitada AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, 
sediada na Rua da Gaveta n° 351, Quadra Dehon Santa Luzia —MA, CEP:65390-
000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente 
inscrita sob o NIRI 21201065522 e CNPJ sob o n° 36.865.799/0001-26. 
Resolvem alterar. 

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

CLÁUSULA I — Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na 
Avenida Tabajara n° 623, complemento Setor BR 222, bairro Batatal Santa Luzia 
— MA CEP:65390-000. 

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

CLÁUSULA II — A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

4120-4/00 - Construção de edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas. 222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4313-4/00 
- Obras de terraplenagem. 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente (Poços artesanais). 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4399-1/05 - 
Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 
manutenção e reparação mecânica de veículos automot 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para vei 
4742-3/00 — Comércio varejista de material el rico. 47 
varejista de materiais de construção em geral. 

erviços de 
530-7/03 — 
utomotores. 
- Comércio 
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4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47725/00 - Comércio 

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 4789-0/05 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 7112-0/00 - Serviços 
de engenharia. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 - 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista. 3812-2100 - Coleta de resíduos perigosos. 3811-4/00 
- Coleta de resíduos não-perigosos. 4924-8/00 - Transporte escolar. 

CLÁUSULA III - Permanecem inalteradas e de pleno vigor as demais cláusulas 
do contrato social e demais alterações, que não foram modificados por força do 
presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração. 

Santa Luzia — MA, 27 de Dezembro de 2021 

Jose Mariano Muniz Neto 

Antonio Dieckson Costa Silva 
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Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

04533590357 ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

• 

• 

JUCEMA 

erpTirirn O RPMSTRO FM 0s/01/2022 15:07 SOR N 202115237:V4. 

PROTOCOLO: 211523739 DE 04/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200057355. CMPJ DA SEDE: 36865799000126. 

NIRE: 21201065522. OoM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/12/2021. 

AD 6 Jr4 SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A va:.iciade deste documer.to, se impresso, _tios s.,:::eito à coesprovacão de sua autenticidade 

informando 5C;.3 respectivos codigos de verificação. 

pC:73 
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' REPUBLiCA.FFnEFIATi 'v' A DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
fir...eele-rAea.t. D ESTADO DA ueGt1NANçA PÁ ¡RUÇA 

R-AL DE POL2C".«. 
: iDENIW/C AÇÃO 

NOIAt )0SE MARLANO MUNLZ NETO 

FTLLCAO 
JOSE RIBAMAR MUN1Z E RA1MUNDA SOUSA 
ALVES 

DATA NASCIMENTO ORCAO EXPEDIDOR 
23/06/1993 SSP/MA 
NATURALIDADE 
SANTA LUZIA - MA 
ossfavAcIlo 

FATOR Rh 

CARTEfFrAl ITE°1DEITTIÉrADE 1". 

6 DE 2 9,DE.AGOSTO_DE 1983
crr 05525021360 UNI P-024 VIA-CO 

REGISTRO GERAL 036630172009-6 DATA DE EXPEDICAO 10101/2022 

REGISTRO CEM 
CASAM. N002263 FLS. 153 LIV. 00064 SANTA LUZIA MA 2 OP( 

T ELEITOR 1 ZONA 1 SEC CTPS SERIE / Ui 
065746551147/070/0018 
AIS / PIS PASEP IDENTIDADE PROFISSIONAL 

CERT MILITAR 

151310 SÉRGIO vw.,As asno 

V AI IDA'  Fitá '  f60( 4,'1113áITORtki "i;íÃÓIONAlf.' '' . 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 13/01/2022 16:17:07 que o documento de hash (SHA-256) 

12b653e5764,582938e8010534e39d7b70654eacfa97e0446900ae517b4431e7 foi validado em 13/01/2022 16:1404 através da transação b 

0xa0b145c2553d507da5725cb7049be47aa9ae3711c5a8ad596d1bab975281 lfe5 e pode ser verificado em https://www.dautin.corn/9 ID: 46,132) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajal - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 12b653e5764f582938e8010534e39d7b70654eacfa97e0446900ae517b4431e7 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 46132 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG MARIANO ". cujo assunto é descrito como "RG 
MARIANO ", faz prova de que em 13/01/2022 16:13:30, o responsável AD & JM Serviços e Produtos Ltda 
(36.865.799/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2022 16:14:42 através do sistema de autenticação eletronica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa0b145c2553d507da5725cb7049be47aa9ae3711c5a8ad596d1bab9752a11fe5. 
Também é possível acessar a consuita através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

:DAU T N 
P LnrycHA i N 

4ot. Presidência República Casa Civil 
-0-- Subchefia pra As....: .u ntos Juridicos 
,.;`i• MEDIDA PROVLSOFGA 2.200-2 
) . _", DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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024257052003-5 ""Am 21/10/2011 
NOW ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 

m~, 
JOSE RIBbRO DOS SANTOS SILVA E MARIA 
DO LIVRAMENTO COSTA SILVA 

SANTA LUZIA - MA 
UC7f. 

NASC. N . 96153 FLS . 65 LIV . 98A 

(P4 

045335903-57 
op.o • 4411 

4,10~~  mem, 
ElN.,711mw.n 

11A IA NM;Cialit 

17/09/1990 

VIA-02 

Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 'I°, 3° e 7° inc, V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato. 

O referido é verdade, Dou fé.  Confira os dados do ato em: https://selodigital.fipb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azavedobastos.nolbr/documento/140321809204676218525 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL uLriAS. 

ESTADO DA PARAÍBA 
lo PROCES30.

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE J AO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nolbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.nolbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A aL..,i ticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS tinha posse 
Fde um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AD & JM SERVIÇOS E P \ ODUTOS a 

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que r 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de di 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em ca 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/01/2022 09:46:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, d 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titul 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

gula entou o 
o dos 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 140321809204676218525-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal ri° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

ek, CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc1309befd863d3ac46c2f8fc43e2b5efdf397a4232638943b5b8dad6140del ab2d548fd756f6864fd6ed67eeb6c82260295 
0b6afd1a54045c0659ae2368893c8 

Prestdencia da Reptibfica ICP 
Casa Civil Brasil 

MedIdd PrOVISólèd N. 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 
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GrÂé.i ,,t0A 4oa44A0R r. Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO 

PACflJ MARANHÃO 

Certificamos que AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202041452 

NIRE 21201065522 Situação 
ATIVA 

CNPJ 36.865.799/0001-26 Status 
SEM STATUS 

ereço Completo TABAJARA, N2 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 85390-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 
.\ 

307 20220241970 23/02/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

223 20220079706 21/01/2022 BALANCO 
002 20211523739 05/01/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210467622 05/04/2021 BALANCO 
002 20200629506 22/08/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200416910 22/06/2020 BALANCO 
090 20200257692 03/04/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201065522 03/04/2020 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/06/2022, às 17:05:08 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empresafacilma.gov.br, com o código 5FVBOSUP. 

111111R9111111 

• 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 

2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 

Natureza Jundica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21201065522 

CNPJ 
36.865.799/0001-26 

Endereço Completo 
Avenida TABAJARA, N° 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000 

1 11°)
jeto Social 

120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS. 222-7/01 - CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 4313-4/00 - 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(POCOS 
ARTESANAIS). 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4520-0/01 - SERVICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744-0/99 - COMERCIO VAREJIS 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 4772-5/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMETICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS. 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 7732-
2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 4923-0/02 - SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS. 3811-4/00 
- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 

Data de Ato Constitutivo 
03/04/2020 

011M! 

iMP S GOVFRNO 
FACILIMARANHA0=-

Protocolo: MAC2202041380 

Início de Atividade 
01/04/2020 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 

e..;N
TONIO DIECKSON 

OSTA SILVA 
Nome CPF/CNPJ 
JOSE MARIANO MUNIZ 055.290.213-60 
NETO 

Dados do Administrador 
Nome 
JOSE MARIANO MUNIZ NETO 

Ultimo Arquivamento 
Data 
23/02/2022 

II 

CPF/CNPJ 
045.335.903-57 

Número 
20220241970 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Participação no capital 
R$ 80.000,00 

Participação no capital 
R$ 120.000,00 

CPF 
055.290.213-60 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio N Indeterminado 

Espécie de sócio Administrador T 'rmino do mandato 
Sócio 5 ndeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
307 ! 307 - REENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Es a certidão foi emitida automaticamente em 27/06/2022, às 17:04:54 (horário 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com 

IIILIJIJ 11101 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

asilia). 
o M3ASQHMS. 

1 de 1 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.865.799/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/04/2020 

NOME EMPRESARIAL 
AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SERVPRO 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 -Coleta de resíduos perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 

N, 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV TABAJARA 

NUMERO 
623 

COMPLEMENTO 
SETOR BR 222 

ik CEP 
65.390-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BATATAL 1 1 r;

IUNICIPIO 
ANTA LUZIA 

UF

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESTECOL_2005@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 

(98) 3653-5253 \ , 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 1 

Itklek* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03104/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezemb o 8. 

Emitido no dia 12107/2022 às 13:19:42 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL N'PR0CES3Y 

,Iffiat,,,,• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

36.865.799/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/04/2020 

NOME EMPRESARIAL 

AD & JNI SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV TABAJARA 
NUMERO 

623 
COMPLEMENTO 

SETOR BR 222 I 

CEP 

65.390-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BATATAL 
MUNICÍPIO 

SANTA LUZIA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESTECOL_2005@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 3653-5253 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*Ink-k* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/04/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2022 às 13:19:42 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

Página: 2/2 

2/2 



rULtiAb r1 5) 7 
N'PROCE:X3 / 02 0 )42

ServPro 
SERVICOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO (MODELO) 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 

SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 

proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para licitar e/ou 

contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica ou Fundacional e estamos cientes 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

A---- (>)fiKtcr 
AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 

Lucas Vinicius da Silva Sá 
CPF: 60751652318 

RG: 0415649220118 
Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA L — 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 

Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
DECLARA ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-CPL e seus Anexos, tendo 
pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange às condições gerais e 
peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto conforme especificações determinadas, 
estando Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto ao fornecimento do objeto de acordo 
com o exigido. 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

4» 1-' f 
AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 

Lucas Vinicius da Silva Sá 
CPF: 60751652318 

RG: 0415649220118 
Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZI 

servproltdagoutlook.corn 
98 991924789 / 98 984222200 
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ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 

PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 

Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO V DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU 

INIDONEIDADE PARA LICITAR (MODELO) 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, CL: 036630172009-6 
DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente licitação pública, QUE até a 
presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-CPL, não existirem fatos 
supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de licitar; bem como não 
ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com nenhum 
dos Órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 
participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter 
recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual 
e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de 
vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de contratos dela provenientes, bem 
como a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo 
período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-C,R4 e seus respectivos Anexos 
tomando conhecimento de todas as informações e condições para a e cuão do objeto do referido 
Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do objeto lici 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA - 

98 991924789 / 98 984222200 29' 
servproltda@outiook.com 
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ServPro 

SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 

Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

rULtiAb 

N'PROCEJC.

iso 
.2(10,02-2-

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 

SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 

proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, 

DECLARO, encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 

adequado e compatível para o cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório 

dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, 

CIDADE / ESTADO: Santa Luzia-Ma 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

CEP: 65390-000 

TELEFONE 98 991924789 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZI 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVICOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 

PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 

Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA Lei n° 8.666/93 (MODELO) 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do Art. 27 da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n°9.854/93, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. aprendiz ( ) 

. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVICOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial 
estabelecida pela Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu 
Art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no 
Decreto Federal n° 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital 
deste Certame Presencial-CPL e participação do referido certame; DECLARA que esta empresa, na 
presente data, é enquadrada como: 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3° da Lei Complementar Federal n°123, de 
14.12.2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3° da Lei Complementar Federal 
n°123, de 14.12.2006. 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL MEI, conforme §1° do Art. 18-A da Lei Complementar Federal 
n°123, de 14.12.2006. DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do Art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certa Por ser verdade, 
firmo a presente declaração. 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO X — MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA, CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira independente pela 

licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração do 
Município de SÃO DOMINGOS-MA antes da abertura oficial das propostas; e f) Que está plenamente 
ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e infor es para firmá-las. 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 33 
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ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO XI DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
vem pela presente informar a V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu contrato social e 

demais alterações que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Líquido está acima 10% do exigido 
no Edital. 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

, 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — M 

98 991924789 / 98 984222200 - 
servproltda@outiook.com 
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SERVICOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 

PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 

Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO XII MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

11 °IS -OLHAS. 

NO PROCES30: Vg/ 24(2202 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA, CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
DECLARAMOS para fins de direito e participação do TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-CPL, na qualidade 
de proponente que: Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos 
materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, eventuais reduções 
decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação do serviço, em função 
de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 — Código de Defesa do 
Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem c o, ao Edital do 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-CPL. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Luzia - MA, 12/07/2022 

dí. '74 Í 
AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 

Lucas Vinicius da Silva Sá 
CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA-

98 991924789 / 98 984222200 
servproltdagoutlook.corn 



FOLHAS.

N° PROCES30: 02°2 

rici

ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 

Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO XIII DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

,•eN (INCISO III, DO ART. 9 O DA Lei n° 8.666/93) 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N°623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
DECLARA, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do 
Município, exercendo funções de gerencia, administração, tomada de decisão ou assessoramento, na 
forma do Art. 9 O Inciso III, da Lei n° 8.666/93, para fins a que venha impedir de participar de licitações em 
órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Declaramos, ainda, ter ciência de todas 
as solicitações e condições para habilitação, em conformidade ao referido edital. 

Santa Luzia — MA, 12J07/2022 

AD &JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

\e\
AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 4001110111.'

AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA 
98 991924789 / 98 984222200 

servproltda@outlook.com 



11 9. 1 

O PROCES30:MSL"W 

ServPro 
SERVICOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO Ni' 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO XIV DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES PÚBLICOS EM 
CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA (INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N°623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA, CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
DECLARA, na conformidade do Inciso X, do Art. 117 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, para 
fins do disposto que não há sócios, gerente ou diretores da licitante ou que sejam cônjuge ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia ou assessoramento dos diversos órgãos da administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em conformidade ao 

referido edital. 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

' 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVICOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO XV DECLARAÇÃO RFERENTE AO ART. 17, INCISO XI DA LEI N° 
13.707/2018. DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIETÁRIO DA 
EMPRESA 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
referente a TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-CPL, DECLARA que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, de 
acordo com o Art. 17, Inciso XI, da Lei n° 13.707/18. Declaramos ainda ter ciência de todas as solicitações 
e condições para a habilitação, em conformidade com o referido Edital. 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

AD & .1111 SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVICOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO XVII DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N°623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA, CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de 
participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas 
(Federal, Estaduais ou Municipais). 

Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados. Declara que ficamos obrigados 
a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, 
de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

' 111"4̀  como demais normas pertinentes à espécie' . 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO XVIII DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N°623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as informações e exigências 

contidas no edital e respectivos anexos do TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-CPL, em referência, bem 
como que optamos por não realizar vistoria no local onde serão executados os serviços, na forma do que 

prevê o Acórdão TCU n° 1955/14, de 23/07/2014. Declaramos ainda que a escolha da empresa em não 

realizar VISITA TÉCNICA não implicará em alegação de desconhecimento das condições de realização dos 

serviços. Declaramos para todos os fins que a não VISITAÇÃO não implicará em qualquer solicitação de 

acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a Administração Pública Municipal além do 

valor apresentado em nossa proposta de preços 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

r 
AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 

Lucas Vinicius da Silva Sá 
CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — 

98 991924789 I 98 984222200 
servproncla@outlook.com 70 
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ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

011ik ANEXO XIX DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N°623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 

declara, sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação; 

b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

observando o disposto na Lei n° 8.666/93, e que fornecerá quaisquer informações complementares 

solicitadas pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS-MA; 

c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal de Jatobá, da ABNT 

— Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou de outras autorizadas pela Prefeitura Municipal de SÃO 

DOMINGOS-MA; 

d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas as medidas para 

assegurar a qualidade dos serviços; 

e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação e obteve todos os esclarecimentos necessários à forrnutaço da proposta; 

f) que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital;. 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 

Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

Procurador 

ANEXO XX MODELO - DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL §40 DO ART. 31 

DA LEI FEDERAL 8.666/93 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 

, DECLARA para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS n° 004/2022 que possui em vigor os 

contratos abaixo relacionados: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA — MA. 

FONE: 98 991322246 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM COM MEIO FIO 
peN E SARJETAS NO MUNICÍPIO. 

DATA DE INICIO: 29/04/2022 

PREVISÃO CONCLUSÃO: 3 MESES 

VALOR GLOBAL: R$ 869.788,91 

VALOR EXECUTADO: R$ 110.955,00 

SALDO: R$ 758.833,91 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII — MA. 

FONE: 98 981540390 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MFL,ÁNAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO POVOADO CENTRO DO MEIO 11 U CíPIO DE PIO I\ 
XII/MA. 

DATA DE INICIO: 04/05/2022 

PREVISÃO CONCLUSÃO: 120 DIAS. 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 186.204,63 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 

Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

03 

VALOR EXECUTADO: R$ 0,00 

SALDO: R$ 186.204,63 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

'í _T 7 27z 
AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 

Lucas Vinicius da Silva Sá 
CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA 

98 991924789 I 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO XXI DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA, CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em 
especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e 
que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes 
de restringir ao caráter competitivo desta licitação. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de 

declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVICOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

ANEXO XXII TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO n CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N°623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
DECLRA, PARA FINS QUE: 

Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a 
princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela 
efetiva prática de tais princípios; - Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas 
expectativas; - Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a 
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; - Ciente de que a erradicação das 
práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes econômicos socialmente 
responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações 

O" civis; Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, se compromete a: 1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos 
necessários para que as pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, 
ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, 

especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de SÃO 
DOMINGOS -MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou 

seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vant 

patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de 
DOMINGOS-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, s com 

representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral o 
antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS -MA; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer 

relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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ServPro 
SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 

declaradas inidõneas pela Administração Pública; 5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de 
outro participante quanto a participar ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS-MA em qualquer apuração de 
suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre 
em estrito respeito à legislação vigente. E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, 
bem corno a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente 
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações 

pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de 
sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Santa Luzia — MA, 12/07/2022 

A & JM S RVIÇOS E PRODUTOS 
Lucas Vinicius da Silva Sá 

CPF: 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA — CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA — 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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SERVIÇOS E PRODUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 318/2022 
Tomada de Preço N°04/2022 
Data: 13/07/2022 
Horário: 09:00 
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"" ANEXO XXIII DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA 

A empresa AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA TABJARA, N°623, BAIRRO BATATAL, 
SETOR BR 222, SANTA LUZIA — MA , CEP: 65.390-000, através de seu 
proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6 
declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), 

responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não 
estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas 
governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação 

de quadrilha. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Santa Luzia - MA, 12/07/2022 

leo,À1.ed4f 
AD 8,- JM 'SERVIÇOS E PRODUTOS 

Lucas Vinicius da Silva Sá 
CPF. 60751652318 
RG: 0415649220118 

Procurador 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26 
AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA 

98 991924789 / 98 984222200 
servproltda@outlook.com 
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PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos 
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

'IN 

cp 
Brasil 

N° Apólice: 017412022000107750080411 - ENDOSSO 0000000 

Controle Interno: 215738 

Data da publicação: Jul 12 2022 2:07PM 

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

, 
Valido 

J Não exoiradO 

N revogado 

Ass,nado cirgdalmente por: 
Jorge Lauriano NI03191 Sant Anna 

ICP 
Brasil 

.1 V aildo 

.1 Não ~rad° 

"Não revogado 

Asvnedocbgdalmente por 

Renata Oliver Coutinho 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 029359431E0CBD79 Data e Hora Atual Jul 12 2022 2:0 

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 1C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Jul 12 2022 2:07PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apóli u endosso foi corretamente registrado no site 
da SUSEP - www.susep.gov.br 
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Endosso N° 0000000 'b mg I Seguros 
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O OLHAS: _

Seguro Garantia N° PROCE.37 02

LICITANTE 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
INSCRITO NO CNPJ: 06.113.690/0001-71 
COM SEDE NA: PRAGA GETULIO VARGAS, SN - CENTRO 
CEP: 65790-000 - Sao Domingos do Maranhao - MA 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 36.865.799/0001-26 
COM SEDE NA: AV TABAJARA, 623 - SETOR BR 222 - BATATAL 
CEP: 65390-000 - Santa Luzia - MA 

até o valor de: 

R$ 8.000,00 - OITO MIL REAIS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 

O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do 
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato, 
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo 
estabelecido no Edital N° TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022-CPL. 

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 12/07/2022 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 12/09/2022 

Corretor: Código SUSEP Corretor: 

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202032933 

if - )(

I. 

BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na S SEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 
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Tels 2711fignn - SAC fIRMIcI7qgn70-www rormetmirinr nnv hr ouvidor,, nRnn72Rn71 R - SL1SFP nRnnna1R4R4 Prnrnssn SURFP n° 141 qnniqw,ni 



Apólice N° 017412022000107750080411 
Endosso N° 0000000 
Proposta N°248165 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 
LICITANTE 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

Sbnig I Seguros 

:'OLHAS: 

o PROCE:1321(2612 '? 
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Endosso N° 0000000 
Proposta N° 248165 
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Seguro Garantia 
LICITANTE 

Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Líquido: 189,99 
Custo de Apólice: 0,00 
Adicional de Fracionamento: 0,00 
10F: 0,00 
Prêmio Total: 189,99 

Forma de Pagamento 

Ibbnig I Seguros 

-OLWAS: 

,20c2 2 - PROCEjC: 

Forma de Pagamento: À Vista 
Número de Prestação: 1 

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas 
1 19/07/2022 189,99 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITACJ 

 - 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma ofisk 
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br 
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.,susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 12 DE JULHO DE 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - autarquia Federal respon vel pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência comp mentar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

V\ 
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Endosso N° 0000000 
Proposta N°248165 
Ramo 0775 

Condições Particulares 

%Lung I Seguros 

FOLHAS: 

N° PROCU,IC: 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

1. Cláusula Normas Anticorrupção 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários. 

2. Cláusula Culpa ou Dolo 

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e lrrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado. 

4. Ratificação 

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 

‘kr 
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Apólice N°017412022000107750080411 
Endosso N° 0000000 
Proposta N°248165 
Ramo 0775 

Condições Especiais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

mo bmg I Seguros 

YePROCE e.31e4(2-2 

,4••••,1 • 

1. OBJETO 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da 
Lei n° 8.666/93. 

3. VIGÊNCIA 
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do 
contrato principal. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do 
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a 
Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos 

, listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador 
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

4-2 
/"--y 
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Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

1. OBJETO 

bmg i Seguros 
'75-UtailkS. 

PROCE:1:'. 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
I — processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada 
caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposiç- s 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, a 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíproc 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Segurado qu r0 U 

modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante sol c aç.o e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultant adimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Segurador 
perante o Segurado em função do pagamento de indenização. 

se responsabilizará 
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Endosso N° 0000000 
Proposta N°248165 
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Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

lobmg 1 Seguros 
-OLWAS: 

O PROCE..;:: 

2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura 
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela Apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento. 
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja p 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificaç 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o zo previsto no m 
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pe novos el tos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos compl 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da da 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Segurad a comunicará o fato, por 

, para análise e 
e) dias previsto no 

que se der a entrega 
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Proposta N° 248165 
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Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

brng I Seguros 

'OLWAS:  2 o. 

PROCE.W.• 

- 

escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o 
respectivo Endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
Seguradora, por meio da emissão de Endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo 

Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando \‘ 
prazo de vigência da Apólice. 

o 

5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida qbrança de nenhum 
valor adicional, a titulo de custo administrativo de frac. amnto, devendo 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com r. ,Ja possibilida de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, co nsequente ução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou cie qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente ban rio, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expedient bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência "ni de 05 (cinco) dias 
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: AD & JM SERVICOS E PRODUTOS LTDA 

6. VIGÊNCIA 

billg I Seguros 

r:OLHAS: 

N° PROCUr. 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
Seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de Endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicar 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descr na apólice, 
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contra rinci al, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/o 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, o izo ultas causados 
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de 
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado 
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora s 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma s 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. - 

10. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimen brigações inadimplidas 
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

P'sk 

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II — Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado; 
III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da 
Seguradora; 
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI — Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação 
da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada urna 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, 
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os dema 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia esma modalidade para 
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólic co plementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir e-á na ocorrê 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prej o do prazo para 
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivam 

um dos 
ação do 

%0 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da 
Apólice; 
II — quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
III — quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de 
garantia da Apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 
de prazo em dias 
15/365 
30/365 
45/365 
60/365 
75/365 
90/365 
105/365 
120/365 
135/365 
150/365 
165/365 

)̀/0 Do Prêmio 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 

de prazo em dias 
13 195/365 
20 210/365 
27 225/365 
30 240/365 
37 255/365 

40 270/365 
46 285/365 
50 300/365 
56 315/365 
60 330/365 
66 345/365 

°A Do Prêmio 

73 
75 
78 
80 
83 
85 
88 
90 
93 
95 
98 
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15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 
I — por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
Segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 
1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do 
domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por papre 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste document 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros p 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro 
CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

às 24hs das d 
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNP) 19486258000178, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no 
D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.qov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR01741_08072022_165741_847 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 08 de Julho de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 
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ALTERAÇÃO N°03 

E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
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O baixo assinado Sr. DIEGO MAGNO FREIRE CARVALHO, Brasileiro, 
solteiro, nascido em 25/04/1987, empresário, natural de Teresina — PI, portado da 
Carteira de Identidade n° 2364565— SSP/PI, e CPF n° 029.951.163-44, residente e 
domiciliado na Rua Belarmino Braga (lot Renascenca III), n° 7752, Cond. Barra 
Grande VI, bairro São Sebastiao, cidade de Teresina, Estado do Piauí — CEP 64.084-
023, Titular da empresa, GRAMATHEC PROJETOS E CONSTRUCOES 
EIRELI, situada na Rua Dr. José Auto de Abreu, n° 3700, Bairro Morada do Sol em 
Teresina-PI CEP: 64.055-260., Constituída em 02/03/2012 sob o NIRE n° 
22600063273, e CNPJ 15.217.765/0001-55, resolvem, na forma da lei, alterar e 
consolidar, sob as seguintes clausulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO NOME DE FANTASIA: Fica alterado o nome da 
sociedade empresarial para CARVALHO SER VICOS EIRELI e nome de fantasia 
DM EMPREENDIMENTOS & SER VICOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO ENDEREÇO 

A empresa alterar seu endereço na Rua Rio Xingu, n° 159, Bairro Trizidela em Barra 
do Corda-MA CEP: 65.950-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS ATIVIDADES 

As atividades da empresa passará a ser: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 4213-8/00 , Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
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4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; -OLHAS. 

4329-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; kl° PROCES30  31Y 2a 2 

4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas • ,clnabira ' 

anteriormente ( REBAIXAMENTO DE TETO, BLINDAGEM DE 
ESTRUTURAS, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS); 4330-4/01 - 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção ( CHAPISCO, 

CONTROLE DE CORROSÃO EM ESTRUTURAS, TEXTURIZAÇÃO EM 

PAREDES); 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 5620-1/02 - Serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufê; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7311-4/00 - Agências de publicidade; 

7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições; 
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais; 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industria 

não especificados anteriormente, sem operador (COMPRESSORES, 

CONTÉINER, FERRAMENTAS ELÉTRICAS, MÁQUINAS DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA); 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

9001-9/02 - Produção musical; 
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção m geral; 

7319-0/03 - Marketing direto; 

•-: 

3 
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4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; fOLWAS: 

PROCCn 

CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO — EIRELI 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida ELRELI, 
com o teor a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA RAZÃO SOCIAL 

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
EIRELI girará sob o nome empresarial de CARVALHO SERVICOS EIRELI e 
nome de fantasia DM EMPREENDIMENTOS & SERVICOS. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA SEDE 

Tem sua sede na na Rua Rio Xingu, n° 159, Bairro Trizidela em Barra do Corda-MA 
CEP: 65.950-000. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL 

O Objeto social é: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 4213-8/00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar c ndicionado, de 

ventilação e refrigeração 
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; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; uLtiAb. 
4329-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; PROCES30: 

4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente ( REBAIXAMENTO DE TETO, BLINDAGEM DE 
ESTRUTURAS, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS); 4330-4/01 -
Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção ( CHAPISCO, 

CONTROLE DE CORROSÃO EM ESTRUTURAS, TEXTURIZAÇÃO EM 
PAREDES); 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 5620-1/02 - Serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufê; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7311-4/00 - Agências de publicidade; 
7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições; 
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais; 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador (COMPRESSORES, 

CONTÉINER, FERRAMENTAS ELÉTRICAS, MÁQUINAS DE GERAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA); 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

9001-9/02 - Produção musical; 

9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

7319-0/03 - Marketing direto; 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de info ática; 
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CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE DURAÇÃO 
;22 PROCES30: 

7 

As atividades desta empresa se iniciaram em 02/01/2012 e o prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa que é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), 
totalmente integralizado neste ato pelo Titular da Empresa, em moeda corrente e 
legal do país. 

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo titular Sr. DIEGO MAGNO FREIRE 
CARVALHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da EIRELL sendo a responsabilidade do titular, 
limitado ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SETIMA — DO DESEMPEDIMENTO 

O Titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

CLAUSULA OITAVA — DO EXERCICIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, 
com apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA NONA — DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
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CLÁUSULA DECIMA — DA ABERTURA DE FILIAL 

Página 6 de 6 

FOLHAS: 

PROCES30: 

Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar iso,gwa.: 
filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional 
por decisão do titular. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO DO TITULAR 

Falecendo ou interditado o titular, a Empresa continuará a sua atividade com os seus 
herdeiros e/ou sucessores, conforme o caso. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da Empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE EPP 

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhao, para serem 
resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de 
empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em 01 
(uma) via única, para os devidos fins legais, arquivando-o na Junta Comercial do 
Estado do Piauí, de acordo com a lei em vigor. 

Teresina/PI 08 de Junho de 2021. 

DIEGO MAGNO FREIRE CARVALHO 
CPF n°029.951.163-44 
Titular Administrador 
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-OLHAS.  g33 
N° PROCES303(12/2012-

RinOilm.:—..---r.,

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 15.217.765/0001-55 

NOME EMPRESARIAL: CARVALHO SERVICOS EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

DIEGO MAGNO FREIRE CARVALHO 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 13/05/2022 às 07:20 (data e hora de Brasília). 

11, 

att 
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N'PRO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
15.217.765/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/03/2012 

NOME EMPRESARIAL 
CARVALHO SERVICOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DM EMPREENDIMENTOS & SERVICOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R RIO XINGU 

NUMERO 
159 

COMPLEMENTO 
....**.* 

CEP 

65.950-000 
BAIRRO/DISTRITO 
TRIZIDELA 

MUNICÍPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JOSE.NETOPINT023@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(86) 9844-9051 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**gr** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 201' 

Emitido no dia 13/05/2022 às 06:53:16 (data e hora de Brasília). Página 1/3 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

P RocE3 O.  3 fie M,2.2 
( 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

15.217.765/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/03/2012 

NOME EMPRESARIAL 

CARVALHO SERVICOS EIRELI 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-03 - Marketing direto 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, si 
operador 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R RIO XINGU 

CEP 

65.950-000 
BAIRRO/ DISTRITO 

TRIZIDELA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOSE.NETOPINT023@GMAILCOM 

NÚMERO 

159 
COMPLEMENTO 

.***..* 

MUNICIPIO 

BARRA DO CORDA 
UF 

MA 

TELEFONE 

(86) 9844-9051 

 3 
 3 
 3 
 3 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..**..** 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

25/03/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 20Â8. 

Emitido rio dia 13/05/2022 às 06:53:16 (data e hora de Brasília). ágina 2/3 
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éOLHAS: 

N° PROC 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

15.217.765/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02J03/2012 

NOME EMPRESARIAL 

CARVALHO SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R RIO XINGU 
NÚMERO 

159 
COMPLEMENTO 
..*.••. 

CEP 
65.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
TRIZIDELA 

MUNICÍPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JOSE.NETOPINT023@GMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 9844-9051 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
1-1.-k. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*R.a... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/05/2022 às 06:53:16 (data e hora de Brasília). 
E 
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FÁCIL MARANHÃO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1 Certificamos que a empresa CARVALHO SERVICOS EIRELI 
Portadora do CNPJ 15.217.765/0001-55 
É registrada nesta Junta Comerciai, como segue: 1 

OLHAS 

O PROCES30: 

- 74Nss!nMlira,:. 

GOVERNO DO I= 
FÁCIL MARANHÃO -

Protocolo: MA=01835340 

NIRE (Sede) 
21600195918 

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
15.217.765/0001-55 10/06/2021 

Inicio de Atividade 
02/01/2012 

éndereço Completo 
 UA RIO XINGU, N°159, TRIZIDELA - Barra do Corda/MA - CEP65950000 , 

Ato 
002 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Número Data Descrição 
21600195918 10/06/2021 INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA 

UF 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/03/2022, às 11:32:51 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código WH1WAD19. 

NUM 

• 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário(a) Geral 

1 
22- 
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DM EMPREENDIMENTOS ft SERVIÇOS 

A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

U LHAS. 

PROCE5,30: 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N2. 123/2006 OU 
COOPERATIVA NOS TERMOS DA LEI 11.488/2007. 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNP) n° 
15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 
60180475355, através deste, DECLARA, para fins do disposto do Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei 
Complementar n2 123, de 14/12/2006. 

4,2 
22 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo )7 , 
42 do artigo 32 da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 
CNPJ n2 15.217.765/0001-55 

RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 
CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xing-U, n° 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdm@gmail.eom 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 



DM EMPREENDIMENTOS d SERVIÇOS "OLHAS' 
N° PROCE;130:  -9 49 / ,2" 

A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 
15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 
60180475355, através deste, DECLARA, ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE 
PREÇOS N2 004/2022-CPL e seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos 
constantes no referido Edital, no que tange às condições gerais e peculiaridades 
estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto conforme especificações determinadas, 

estando Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto ao fornecimento do 

objeto de acordo com o exigido. 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

1?„-c}cv--,A:6 j-vss„ oitn_ 
DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 

CNPJ n2 15.217.765/0001-55 
RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 

CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingú, n° 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdm@ginail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n2
15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 
60180475355, através deste, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ) 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

s4, 
DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 

CNPJ n9 15.217.765/0001-55 
RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 

CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS 8z SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingú, n" 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdmQgrnail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 
15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 
60180475355, através deste, DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para licitar e/ou contratar com a Administração Pública 
Direta, Indireta ou Autárquica ou Fundacional e estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

geRhvyk , 07,,Q u,s2 
DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 

CNPJ n2 15.217.765/0001-55 
RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 

CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS 8z SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingú, n° 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdm(agmail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n2
15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 
60180475355, através deste, para os devidos fins de comprovação junto à Comissão de 
Licitação, que a empresa optou por não visitar o local da prestação de serviços, estando, assim, 
ciente de todas as especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento 
convocatório, não podendo, em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das 
referidas especificações para justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao 
edital ou contrato. 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 
CNPJ n 15.217.765/0001-55 

RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 
CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingú, n" 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentoadm,gmail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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I° PROCES3C: 

kiLnAS: 

A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNP) n° 

15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 

PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 

60180475355, através deste, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus 
anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das 
propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo 
ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

Áln C69—. 9-19-(2 
DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 

CNPJ n2 15.217.765/0001-55 
RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 

CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingú, n" 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdm(4,ma il.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 

24' 



DM EMPREENDIMENTOS 4 ~Viços -OLHAS 
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A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 
15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 
60180475355, não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual e/ou Municipal, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei 

Federal n9 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual 

situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 
econômico-financeira. 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

DM EMPREE
sf

NDIMENTOS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 
CNPJ n9 15.217.765/0001-55 

RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 
CPF O 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingii, n" 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdmQgmail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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\l° PROCESSO: -

A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DE DISPONIBILIDADE DAS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 
15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, 

CPF n° 60180475355, será feita nos moldes consagrados, visando à boa funcionalidade 
e um perfeito apoio logístico para empreendimento. 

Declaramos ainda que colocaremos em disponibilidade para consecução dos objetivos da 
presente Licitação, todas as máquinas e equipamentos necessários. 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

4'e-Aa7LUIA3 e i? /7 C42-

DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 
CNPJ n9- 15.217.765/0001-55 

RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 
CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingil, n" 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdm@gmail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO 

Sob o item de numeração 8.1.3.10, do edital de licitação, tomada de preço n2 04/2022- CPL 
do processo administrativo CPL/TP n2 064.1711/2021/SECDE, onde faz petição da 
declaração de que a empresa cumpre com a legislação do Ministério do Trabalho, de que 
está em dia com os seguintes documentos, PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
AMBIENTAIS e com o PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL. 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

DM EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 
CNPJ n2 15.217.765/0001-55 

RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 
CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS St SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingil, n° 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdm%mail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 
(INCISO III, DO ART. 92 DA Lei n° 8.666/93) 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 
15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 
60180475355, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores 
públicos do Município, exercendo funções de gerencia, administração, tomada de decisão 
ou assessoramento, na forma do Art. 92 Inciso III, da Lei n2 8.666/93, para fins a que venha 
impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

( ,GU-"j0 63-1P)1\,Q. 015/ 
DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 

CNPJ n2 15.217.765/0001-55 
RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 

CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingiá, n" 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendUnentosdm@gmail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N9 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS) 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 

15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 

PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 

60180475355 está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o 

local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do 

prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Rua Rio Xingú, n° 159, Bairro: Trezidela 
Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 

E-mail: dmempreendimentosdm@gmail.com 
Fone/Zap : (86) 99844-9051 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 
CNPJ n° 15.217.765/0001-55 

RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 
CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS Sz SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingú, n" 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdna.gmail.eom 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 
15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 
60180475355 declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada: 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a 
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida 
política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a 
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um 
esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais 
iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas 
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em 
seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, 
na condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de SÃO 
DOMINGOS -MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu 
nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido 
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer 
funcionário Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS -MA, nem mesmo para obter decisão 
favorável aos seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitu 
Municipal de SÃO DOMINGOS -MA; 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingú, n° 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdmQgmail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça 
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS. 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS -MA em qualquer 

apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos 

refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o 
seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em 

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes 

da abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas 

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-lo. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

4 !-2u-1-de dx‘2J)-2,a' 
DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 

CNPJ n2 15.217.765/0001-55 
RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 

CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingú, n" 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdm@gmail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNP) n° 

15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 

PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 

60180475355 declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), 

sócio (s), dirigente(s), responsável(eis) técnico (s), e/ou qualquer outro(s) 

responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo processo 

judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, 

relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de 

quadrilha. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

,OG G 
DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 

CNPJ n° 15.217.765/0001-55 
RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 

CPF n°60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xingú, n" 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentoadmQgmail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 
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A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 0911:00MIN 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n2

15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 

PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 
60180475355 na qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e 

substituições dos materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, eventuais 

reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação 

do serviço, em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem 

como, ao Edital do Tomada de Preços n° 04/2022-CPL. 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 
CNPJ n° 15.217.765/0001-55 

RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 
CPF n° 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-55 

Rua Rio Xingú, n" 159, Bairro: Trezidela 
Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 

E-mail: dmempreendimentoadmQgmail,com 
Fone/Zap : (86) 99844-9051 



DM EMPREENDIMENTOS et SER 14ÇOS 

A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 - ABERTURA: 13/07/2022 - 09H:00MIN 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

•ULhAb.,

PROCE30 • 

A empresa DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n2
15.217.765/0001-55, representada por seu procurado(a) legal(a) o Sr. RICARDO 
PEREIRA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 471979520139, CPF n° 
60180475355 declara que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (licitação) quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 

de fato da (licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da 

Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS/MA antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que deté 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

BARRA DO CORDA - MA, 11.07.2022 

igLCAràtu 3 PLLJ»4 OLQçi 
DM

-
DM EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÕES 

CNPJ n2 15.217.765/0001-55 
RICARDO PEREIRA DA SILVA (PROCURADOR) 

CPF no 60180475355 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS / CNPJ: 15.217.765/0001-5 
Rua Rio Xingil, n° 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda — Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreendimentosdm0,grnail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 

\\\ 



Engenharia Construção, Pavimentação e Terraplanagem 

• 

DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 

CNP]: 23.256.509/0001-03 1 INSC. EST.: 12.474863-5 

FOLHAS' 35! 
N° PROCES30:  

ira 

CREDENCIAMENTO 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 



-1/LhM. 

NI'PROCES30: 

Nçolftirr  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 23.256.509/0001-03 

Razão Social: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

Atividade Econômica Principal: 

• 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

• 

Endereço: 

RUA PRINCIPAL, 1000 - RENASCENCA - Colinas / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n! 8.666, de 1993. 

1 de 1 1L Emitido em: 16/02/2022 16:40 
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4O PROCESSO PROCESSO:  — 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.256.509/0001-03 DUNS®: 94'21 

Razão Social: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

orne Fantasia: DEPES CONSTRUCOES, LOCACOES E COMERCIO 

ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/07/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

• 

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 13/08/2022 
FGTS Validade: 06/05/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 22/10/2022 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade 12/05/2022 

Validade: 5 06/2022 (*) 

Validade: 3 /12/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal \ 
Emitido em: 25/04/2022 09:38 
CPF: 702.406.633-49 Nome: DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 
Ass: 

1 de 2.. 



Engenharia, Construção, Pavimentaçao e Terraplene/nem 

DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP.): 23.256.509/0001-031 INSC. EST.: 12.474863-5 

ANEXO II 
CARTA CREDENCIAL 

TOMADA DE PREÇO NP 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 CPUTP N2 318/2022/SEMSPTT 

PREZADO SENHOR, 

A empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO, com sede na Av. 
principal, número 1000, Renascença, Cep: 65690-000, Colinas — MA, devidamente 
inscrita no CNPJ n° 23.256.509/0001-03, representada, neste ato, pelo Sr. 

seeN DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, 
PORTADOR DO RG: 019408693-3, CPF: 702.406.633-49, residente e domiciliada na 
RUA MACEDO FILHO, 481, CENTRO COLINAS — MA, nomeia e constitui seu 
representante o Sr. . YAGO VINICIUS DA COSTA SILVA, BRASILEIRO,SOLTEIRO, 
PROJETISTA, PORTADOR DO RG: 8017056, CPF: 058.805.113-67, residente e 
domiciliado na RUA MACEDO FILHO, N° 735, BAIRRO CENTRO, COLINAS - MA, a 
quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 
PARAIBANO - MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante 
na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO 004/2022-CPL, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2 CPL/TP N2 318/2022/SEMSPTT; instaurada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO -MA usando dos recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para declarar a 
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar contratos e atas, 
dando tudo por bom firme e valioso. 

,400N 

Colinas — MA, 12 DE JUNHO de 

Deusva1d Peréira de Souz 
RG: 019408693-3 

CPF:702.406.633-49 ' 

Empresário 7:› 
D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

••••:: 
• 

>tt. 1..52 

3ER'vZNTIA EXTRAJUDICIAL DO 2' OFICIO 'Dá. fklIlrá-NIA 
NEYLANE SILVA DE SOUSA Or ¡CALA 

RliA RUA MO BRANCO. CENTRO N SI:10 COLINAS MARANHAO. Tu Mi, 00854 UH 

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIR DE DEUSVALDO 

EREIRA DE SOUZA. EM TEST. DA VERDADE. DOU 

É. ConnasIMA, 12107,2022 16:5 
ELO RaçeiR929$1.9_SrSLUOI.W_ 11.44 

karo Natarroan Barbosa Dias • Escrevente 
moi 54 4.52 Ti: 54 OU I ADER- 54 0.70 REME P4020 FF RC: 54 0,15 Ralo: 50000 Total; R$ 5 .60 
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DERES 
Engenharia e Construcao 

Engenharia, Construção, Pavimentação e Terraplanagem 

DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP: 23.256.509/0001-03 1 INSC. EST.: 12.474863-5 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CP1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 CPL/TP N 318/2022/SEMSPTT 

PREZADO SENHOR, 

Pelo instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, A empresa D 
P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO, com sede na Av. principal, número 
1000, Renascença, Cep: 65690-000, Colinas - MA, devidamente inscrita no CNPJ n° 
23.256.509/0001-03, representada, neste ato, pelo Sr. DEUS VALDO PEREIRA DE 
SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, PORTADOR DO RG: 019408693-
3, CPF: 702.406.633-49, residente e domiciliada na RUA MACEDO FILHO, 481, 
CENTRO COLINAS - MA, nomeia e constituí seu representante o Sr. VAGO VINICIUS 
DA COSTA SILVA , BRASILEIRO,SOLTEIRO, PROJETISTA, PORTADOR DO RG: 
8017056, CPF: 058.805.113-67, residente e domiciliado na RUA MACEDO FILHO, N° 
735, BAIRRO CENTRO, COLINAS - MA, a quem são conferidos poderes para 
representar a empresa outorgante em TOMADA DE PREÇO 004/2022-CPL, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2 CPL/TP N° 318/2022/SEMSPTT; instaurada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO MARANHAO -MA , em especial para firmar 
declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar 
os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

Colinas - MA, 12 de JUNP 022. 
0 40, 

t 
"Cd 

Deusv do ere ra de So a 
G : 019408693-3 

CPF:702.406. 633-49 - 

Empresário -,,••••4 Z11\
D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23 . 256 . 509/0001-03 - • 

P. r) 
2.".f 

á çb 

SERVENTIA EXT AJUDCAL DG 2' 
NEYLANE SILVA DE SOUSA OFICIAL A 

RUA RUA RIO BRANCO. CENTRO N 500 COLINAS MARANHÃO. TU'. (eS) MIM 6768 

ECONHEÇO POR SEMELHANÇA A F DE DEU SVALDO 

EREIRA DE SOUZA. EM TEST. DA VERDADE. DOU 

É. ColinasIMA. 12107:2022 15:5 „

ELO 

ai 
4 RECEIR.929_8_1~YWE k=V 

_91£Cw.e, _ 
-.-/Ifkaro Natarruan Barbosa Dias -Escrevente

5-"At 00452 T4. PESA? EADFP, 000.25 UNIR, 000.70 FERE.: Ri 0.15 Salm PORRO Total R4 5.6q 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

-OLHAS. 

N° PROCESSO: 3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória n° 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 
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SERVENTIA EXT7tAJUijiCIAL Ds.^. 2 OFICIO DE COLINAS-MA 

5E01 ANO SILVA OF SOUSA OFICIALA 

NUA RUA RIO BRANCO Cl Ri 00 5 'MIO, (MINAS MARANHÃO. FEL 06)98884 6168 

CERTIFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE ep O 

ORIGINAL EXIBIDA NESTAS NOTAS. EM TEST. DA 1:-.PMEI 

VERDADE. DOU FÉ. C ofinasIMA, 0310612022 16' 

SELO 
AUT_EN_TO29819P3QP9T320IJIMT32 

-3)  
 _ 

YKM-0 -Natarnian Barbosa Dias - Escrevente 

Frool 0045) Ti. R4 0,62 rAD EP. 434 0,20 FEMP. 145 020 FFRC. 05 0.15 Selo: 05000 Total: 44458s 

g REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VÁUDA EM TODO TERRITÓRIO NA- AL INEffektir ;;;; 

8017056 

VAGO VINÍCIS DA COSTA SILVA 

JEANNE CONSOLAÇÃO COSTA SILVA 

TERESOPOLIS — RJ 

CERT. NASCIMENTO 29094 L 33 F 100 
EXP. TERESOPOLIS — RJ 22/03/1994 

058.805.113-67 

28/08/2019 

12/02'31994 

4 LEI N°7.116 DE 29/08/83 - DECRETO N° 89.250/83I".,
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Fikèn. srArairssADOI2--- 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretoras de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inforrnaçôes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: D. P. DE SOUZA- LOCACÃO E CONSTRUCAO 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

NIRE: CNPJ: 
21102195681 23256509000103 

Arquivamentos solicitado: 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

FOLHAS: 

No PROCESSO: 

NssInOura. 

FÁCIL, MARANHAO 

Protocolo: MAC2202037250 

Último Arquivamento Número: 
Data: 2001/2022 

Numero: Data: Ato: 

20211223549 15/102021 ALTERAÇÃO 

20201237075 10/032021 ALTERAÇÃO 

20191248860 02/12 2019 ALTERAÇÃO 

20180390376 29/05 2018 ALTERAÇÃO 

20180023748 24/01 2018 ALTERAÇÃO 

20171109309 31/07 2017 ALTERAÇÃO 

21200911730 28/08 2015 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 24/06/2022. às 15:44:35 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:fiwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código TJM2APVD. 

IuIIIIIIIIIIH 
MAC2202037250 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 



2a ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
Página 1 de 3 

D.P. DE SOUZA — LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO 

• 

f: OLHAS. 

N° PROCESSO l ikA--22--

Pelo presente instrumento particular de alteração: 

DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, natural de Mirador/MA, solteiro, 

nascido em 11/08/1975, Empresário, portadora do CPF n° 702.406.633-49 e 

Cédula de Identidade n° 019408693-3 SSP/MA, expedida em 02/07/2019, 

residente e domiciliado na Rua Macedo Filho, 627, bairro Centro - Cep. 

65.690-000 - Colinas/Ma., titular da Empresa Individual, D. P. DE SOUZA - 

LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO, estabelecida na Rua Principal, 1000, Renascença, 

Cep n° 65.690-000, Colinas/MA, devidamente cadastrada no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica sob. n.° 23.256.509/0001-03 e NIRE. n.°

21102195681, resolve por este instrumento particular, alterar mediantes 

as Cláusulas seguintes. 

t O objeto social da empresa passará a ser a partir do registro desse 

ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA: 4754-7/01 - 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; 0899-1/99 - EXTRACAO DE OUTROS MINERAIS 

NAO-METALICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MATERIAIS ABRASIVOS, 

BETUMES NATURAIS, TURFA, TALCO, GRAFITA NATURAL, ETC.); 2330-3/02 - 

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO; 4213-8/00 - 

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS; 2910-7/01 - FABRICACAO DE 

AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS; 2910-7/02 - FABRICACAO DE CHASSIS 
COM MOTOR PARA AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 3101-2/00 - 

FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA; 3299-0/03 - FABRICACAO 
DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; 
3299-0/04 - FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS; 3314-7/07 - 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E 
VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 3314-7/12 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS; 3314-7/16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS; 3329-5/01 - SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE 
QUALQUER MATERIAL 3811-4/00; - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS; 3812-
2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; 
4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE 
OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS 
E RECREATIVAS; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO 
E MANUTENCAO ELETRICA; 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARTAS E 
DE GAS; 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL; 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; 
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS; 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA; 4520-
0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICU 
AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/05 - COMERCIO A VAR 
CAMARAS-DE-AR; 4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
DE PAPELARIA; 4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO; 4679-6/04 - COMERCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANT 
COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS METALIC 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFO 
9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 4923-0/02 - SE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; 

DE PNEUMATICOS E 

DE ESCRITORIO E 
ENTOS ELETRICOS 
TA ESPECIALIZADO 
NTE; 4687-7/03 - 

44-0/99 - COMERCIO 
52-1/00 - COMERCIO 
E COMUNICACAO; 4753-

ELETRODOMESTICOS E 
ICO DE TRANSPORTE DE 
4924-8/00 - TRANSPORTE 

ESCOLAR; 4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL 7711-0/00 - 

4q) 
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LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS 

DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; 7732-2/01 - 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES; 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8130-3/00 - 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 9311-5/00 - GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES; 

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 

SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO; 8020-0/02 - OUTRAS ATIVIDADES DE 

SERVICOS DE SEGURANCA (TRANCAS E TRAVAS, INSTALACAO E REPARACAO); 9521-

5/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO; 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E 

DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

2. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Colinas - MA, 24 de setembro de 2021. 

Deusvaldo Pereira de Souza 

CPF n.° 702.406.633-49 
Titular/Empresário 
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por: 

CPF/CNPJ 

70240663349 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2021 17:05 SOB ti° 20211223549. 

PROTOCOLO: 211223549 DE 14/10/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107637497. CNPJ DA SEDE: 23256509000103. 

NIRE: 21102195681. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/09/2021. 

D. P. DE SOUZA — LOCACÃO E CONSTRUCAO 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FOLHAS: _ 

rsN° PROCES30:i7./ÃoJ z 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE D. P. DE SOUZA — LOCAÇÃO 

E CONSTRUÇÃO. 

DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Mirador — MA, data 

de nascimento 11/08/1975, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0194086933 expedida 

por SSP/MA em e CPF: n° 702.406.633-49, residente e domiciliado na cidade de Colinas - MA, na 

Rua Macedo Filho, n2627, Centro, Colinas — MA, CEP: 65.690-000, titular da Empresa Individual 

D. P. DE SOUZA — LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO, estabelecida na Rua Principal, n21000, bairro 

Renascença, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, portadora do CNP!: 23.256.509/0001-03, NIRE: 

21102195681, resolve alterar seu instrumento de empresário individual, mediante as seguintes 

cláusulas (art. 998, I, CC): 

CLÁUSULAI- DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II, CC) 

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

0899-1/99 - Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente; 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

2910-7/01 - Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários; 

2910-7/02 - Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários; 

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 

3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos; 

3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 

para uso industrial e comercial; 

3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 

3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; 

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 



Página 2 de 4 

D. P. DE SOUZA — LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO 

CNPJ: 23.256.509/0001-03, NIRE: 21102195681 

Rua Principal, n91000, bairro Renascença, Colinas — MA, CEP:65.690-000. FOLHAS: 

1\10 PROCESSO: 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

rl • _-

4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 

em vias públicas, portos e aeroportos; 

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 

anteriormente; 

4687-7/03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

4924-8/00 - Transporte escolar; 

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fytàfnento, 

municipal; 

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perig nças, municipal; 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especifica anteriormente, sem 

condutor; 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excet 

andaimes; 
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8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 

9311-5/00 - Gestão de instalações de esportes; 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 

8020-0/02 - Outras atividades de serviços de segurança. 

iOLnAS 

N° PROCES30:43/1  202

Página 3 de 4 

'14 

E por estar assim alterado, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma 

única via que 

será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 

N,t!,..14, .1•:, • 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAO consta assinado digitalmente 
por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
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70240663349 DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 

JUCEMA 
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NIRE: 21102195681. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2021. 

D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAO 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
portais, 
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D. P. DE SOUZA — LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO. 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação: 

FOLHAS; 

Ni° PROCE33:31g   )2-492. 2

DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, natural de Mirador/MA, solteiro, nascido em 
11/08/1975. Empresário, portadora do CPF n°702.406.633-49 e Cédula de Identidade n°019408693-3 
SSP/MA, expedida em 02/07/2019, residente e domiciliado na Rua Macedo Filho, 627, bairro Centro - 
Cep. 65.690-000 — Colinas/Ma., titular da Empresa Individual, D. P. DE SOUZA — LOCAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO. estabelecida na Rua Principal, 1000, Renascença, Cep n° 65.690-000, Colinas/MA, 
devidamente cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob. n.° 23.256.509/0001-03 e 
NIRE. n.° 21102195681, resolve por este instrumento particular, alterar mediantes as Cláusulas 
seguintes. 

1. O objeto social da empresa passará a ser a partir do registro desse ato na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA: 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 4649-4/01 - Comércio 
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico: 4751-2/01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática: 4752-1/00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4530-7/05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras de ar; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
08.99-1-99 - Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente (a extração 
de minerais não-metálicos, betumes naturais, turfa, talco, grafita natural usado na construção e 
recuperação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos - a 
construção e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas); 33.14-7-07 - Manutenção e 
reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; 41.20-
4-00 - Construção de edifícios; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-8-00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 43.21-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3-02 - Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.30-4-04 - 
Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e 
outras estruturas temporárias; 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 46.79-6-04 - 
Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
(asfalto, cal, areia, pedra britada, tijolo, telhas. gesso, pias, portas e portões eletrônicos asfalto, 
produtos siderúrgicos para construção, vergalhões arames, pregos, etc.); 49.23-0-02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.29-9-01 - Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 77.11-0-00 - Locação de automóveis 
sem condutor: 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 81.30-3-00 - Atividades 
paisagísticas; 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 80.20-0-
02 - Outras atividades de serviços de segurança (os serviços de sistemas de segurança eletrônicos, 
tais como, alarmes de incêndio, alarmes de proteção contra roubos, inclusive a manutenção dos 
equipamentos, a instalação, reparação, reconstrução e ajuste mecânico de cofres, trancas e travas de 
segurança, mecânicos ou eletrônicos. a atividade de manutenção e reparação de equipamentos 
transmissores de comunicação, a instalação de sistemas de segurança sem a prestação de serviços 
de monitoramento, a venda, no comércio a varejo e por atacado, de sistemas d s gurança. trancas 
mecânicas ou eletrônicas, cofres, etc. sem a prestação de serviços de monitoras ent . 

2. O empresário individual passa a ter o nome de fantasia de DERES COt TR ES, LOCAÇÕES 
E COMÉRCIO; 

DA CONSOLIDACÃO 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma D. P.J IE SOUZA — LOCAÇAO E 
CONSTRUÇÃO. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FOIÃAS: 

PRoCES30: —

O capital será de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, da seguinte forma: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA PRINCIPAL. n 1.000, 
RENASCENÇA, Colinas - MA, CEP: 65.690-000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

46.49-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47_52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 

45.30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; 

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

08.99-1/99 - Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente (a extração 
de minerais não-metálicos, betumes naturais, turfa, talco, grafita natural usado na construção e 
recuperação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos - a 
construção e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas); 

33.14-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial; 

41.20-4/00 - Construção de edifícios; 

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condMo do/de ventilação e 
refrigeração; 

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; ._.,z / ----' 

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 

46.79-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente (asfalto, cai, areia, pedra britada, tijolo, telhas, gesso, pias, portas e portões eletrônicos 
asfalto, produtos siderúrgicos para construção, vergalhões arames, pregos, etc.); 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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VfFOLhAS  - 

-3 
D. P. DE SOUZA— LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO. 

N° PROCESSO:

N:4;11a4.n (

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 

81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 

81.30-3/00 - Atividades paisagísticas; 

80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 

80.20-0/02 - Outras atividades de serviços de segurança (os serviços de sistemas de segurança 
eletrônicos, tais como, alarmes de incêndio, alarmes de proteção contra roubos, inclusive a 
manutenção dos equipamentos, a instalação, reparação, reconstrução e ajuste mecânico de cofres, 
trancas e travas de segurança, mecânicos ou eletrônicos, a atividade de manutenção e reparação de 
equipamentos transmissores de comunicação, a instalação de sistemas de segurança sem a prestação 
de serviços de monitoramento, a venda, no comércio a varejo e por atacado, de sistemas de 
segurança, trancas mecânicas ou eletrônicas, cofres, etc. sem a prestação de serviços de 
monitoramento). 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas 
neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 
1.800/96) 
A Empresa iniciou suas atividades em 20/08/2015 e seu prazo de duração é indeterminado 

CLÁUSULA VII- DO PRÓ LABORE 
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA VIII— DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da Empresa será realizada por seu titular DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, a 
quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa. 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência ra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX — DO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 
O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA X — DA ABERTURA DE FILIAIS 
A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra de 
deste instrumento, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA XI— DO FALECIMENTO DO EMPRESÁRIO 

da, mediante alteração
')C 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação, 



Página 4 de 5 

12 ALTERAÇÃO E CONSOLICAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL. 

D. P. DE SOUZA — LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO. 

FOLHAS' 

N° PROCE330: 

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA XIII - Fica eleito o foro da comarca de Colinas — MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste aditivo. 

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em VIA ÚNICA, que será levado a registro 
perante ao registro mercantil de pessoa jurídica competente, para que a mesma adquira 
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor 

Colinas — MA, 01 de dezembro de 2019. 

Deusvaldo Pereira de Souza 
CPF- n.° 702.406.633-49 

Titular/Empresário 

\r\ 

 7 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 'respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

FOLhAS 

4OPROCE-113 /1

Página 5 de 5 

76 

Certificamos que o ato da empresa D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAO consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 
70240663349 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Nome 

DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/12/2019 15,04 SOB No 20191248860. 
PROTOCOLO: 191248860 DE 01/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905534283. NIRE: 21102195681. 
D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAD 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 02/12/2019 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



OLHAS: 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N'PROCEr: 

REQUERIMENTO tiekkIFIlartliI0 --
Folhas 1.4 

NI 'MERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - SIRL DA SEDE 

21102195681 

NIRE DA FILIAL i inceis ther somente se aio relegava a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo. sem aba-cianato) 

DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 
NACIONALIDADE !ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRO(A) 1 
SEXO 

Masculino 
REGIME Dl. BE reSlac casailri) 

XXX 
FILHO DE mai> liniirl 

LUIZ ALVES DE SOUZA I ANA PEREIRA DE SOUZA 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

11/08/)975 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO bani:a:rei Orago emissor UF 

0194086933 1 SSP I MA 
CPEtnninertd 

702.406.633-49 
EMANCIPADO POR Nemo de emaneipncdo - aumente no caso de inenorl 

XXX 

1)0MIC11.1 st DO NA (LOGRADOURO - ma, mi, mel 

RUA MACEDO FILHO 
isi mi Po 

627 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRROINSTRITO 

CENTRO 

CEP 

65690-000 

C'ODIGO DO MUNICIPIO ipso da junta Ca.:retal) 

002440- Colinas 
MUNICIPIO 

Colinas 
UI: 

MA 

declara, sob as penas da lei, aio estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
Á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
022- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL, 307 - 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRERARIAL 

D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAO 
ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

LOGRADOUKOImNm.00 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

1000 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO DISTRITO 

RENASCENCA 

CEP 'CÓDIGO DO MUNICIPIO (Lso de pinta (rintrivial) 

65690-000 002440 - Colinas 
MUNICIPIO CE PAIS CORREIO EL ETIWNICO I E•M Al I .i

Colinas I MA I BRASIL atlos3ailiutmail.coin 
VALOR MJ CAPITAL • RS 

3.000.000,00 

VALOR Dl/ CAPITAL - I pice emensui 

três milhões reais 
corno° DE AI I VIDADE ECONÓMICA 

Ai ri idade Principal 
ICNAE Fist-.0 

0899199 
~adis& Semsaddrie 

3314707,4120400,4211101,4213800, 
4313400, 4321500, 4322301, 4322302, 
4330404, 4399102, 4399105, 4679604. 
4923002, 4929901, 7711000, 7732201, 
8121400, 8130300 

DescriOri ilo Objeto 

0899-1,99 EXTRAÇÃO DE OUTROS MINERAIS NÃO METÁLICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE ( a extração de minerais não-metálicos, betumes naturais, turfa, talco, grafita natural usado na 
construção e recuperação de auto-estradas, rodovias c outras vias não-urbanas para passagem de veículos - a construção 
c recuperação de vias férreas de superficie ou subterraneas) 4679-6/04 - COMÉRCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADE ' 

20/08/2015 , i• 

~RODE INSCRIÇÃO NO CNP/ 

23.256.509/0001-03 
_.-.., 

TRANSFERENC1A DE SEDE OU DF. FILIAL DE 
OUTRA (Ir NIRE ANTERIOR 

11F USO DA JUN'TA COMERCIAL 
DEVENDENTE Dy 

{.'i ll;=. 'g, A i 

..., 
ell 

I - SIM 
3 . NÃO 

DA EA ASSINATURA ( ---011's 
IK01 2015 

run no E SIPR E S,)R19 

PARA (Si) EXCLUSIVO DA UNTA COMERCIA 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE A I I 

l'AltA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL. 

JUCEMA 

111 11111 II' ft H 
MA2180001718807 

Este doeumentu 5.51 genido no portal Empre 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29'05/2018 15:06 SOB N 20180390376. 

PROTOCOLO: 180390376 DE 29X0 '/2018. CÓDIGO DE IFICAÇÃO: 

11802090392. MIRE: 2110219,.41

D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAO 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 29/05/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

t O

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à 
comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



FOLFiAS.

• 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Ftacionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N'PROCE".r .

REQUERIMENTO ritÉMPRESÁRT0/-
Folhas 2,4 

NI ME Ito DE IDENTIFICAÇÃO IX) REGI ,;TRO DE EMPRESA . \ IRE DA SEDE 

21102195681 
NIRE DA El L IA) wrcen. Io,, ,,  ac ato crIveni 1:11.:t 
XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO ~Ode. em libres (Nom) 

DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A) 

SI. X0 

Masculino 
REGIME DI: IIENSNe eaudul 

XXX 
FILHO DL IP.II irrào 
LUIZ ALVES DE SOUZA I ANA PEREIRA DE SOUZA 

NASCIDO EM (Ulule metiam:) 

11 1)811975 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (rithumr) OrgX(entmor CF 

01940146933 I SSP I MA 
CrE(Outsero) 

702.406.633-49 
EMANCIPADO POR Nona, de erour-i~eu -lonleme no euo de a:cruel 
XXX 

TRO0ICIITADO NA (LOGRADOURO - nu, av, etc) 
RUA MACEDO FILHO 

XI MI R() 

527 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRODISTRITO 

CENTRO 
CLP 

65690-000 
ODIGO DO MUNI( IP IO (Uso Miem Comercial) 
002440 - Colinas 

MUNICIPIO 

Colinas 
l, 
NI A 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e ret uer: 
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002- ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL, 307 - 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

PORTE 
NOME EMPRESARIAL 

D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAO 
ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

wristAricanto toá" vki 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

1000 
COMPLEMENTO 

XXX 
DA I RINCDISTRITO 
RENASCENCA 

CEP 
05090-000 

COMO DO MUNICIP101,Ust kto Mia Comercial) 

002440- Colinas 
MONICIPIO UF PAIS 

Colinas I MA I BRASIL 

CuR R Eli/ El ETRUNICU (E•NLNIU 

atlos3(Ootmailcom 
VALOR DO CAPITAL - RS 

3.000.000.00 
VALOR DO CAPITAL • (por estrn.o) 

três milhões reais 
coniGn 111. ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Fival) 
At...1.k ISinupul 
0899199 

Ana sLIJV Secundária 

O...Tição do Objeto 

ANTERIORMENTE ( asfalto, cal, areia, pedra britada, tijolo. telhas, gesso. pias, portas e portões eletrônicos asfalto, 
produtos siderúrgicos para construção,vergalhões animes. pregos, etc.) 4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL 4923-0102 - SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 77114/100 - LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4120-400- Construção de edifícios 4313-4/00 

DATA DE INICIO DAS ATM° 

41*,20/08,2015 
NUMERO DE INSI..7.RIUÃO NO CNP! 
23.256.509/0001-03 

-I RANSFERENCIA DE SEDE Ot; DE I: ILIAL DE 
OUTRA LIE NIRE ANTERIOR 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
1.1.42.52,115 LM I SIM AUTOCZA0.0 
GOVkl[NAMENIAL - 3 - NÃO 

DATA ASSINATI RA f....A.S.1‘ÁTI,R A DO EMPRESARIO .. 

IN,Oi L'0li'7i . 1 4: 
PARA LISO EXCLUSIVO DX JUNTA COMER 

PH+ RUA) 1.. .W.(211 L-SE \ II:NIICAÇ" ko 

II 1 II 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUN IA COMERCIAL 

JUCEMA 

II 111 II II II II II II II II 
MA2180001718807 

ocunientu fui geradu pul ia) Empresa deil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/201 15:06 SOB N' 20180390376. 

PROTOCOLO: 180390376 DE 29/05/201w. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11802090392. NIRE: 21102195681. 

D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAO 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 29/05/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro c Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

,C1( 
N° PROCEZ . 

REQUERIMENTO IIESMPITESÁÃO --
Folhas 3/4 

NumERO DE IDENT IFICKAD Coo REGISTRO DE EMPRESA - ',IRE nA SEDE 

21102195081 

MEIE DA FILIAL , lacro her sornewo , r .0 rel.cresuç a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESARIO (completo...o ala et imac.i.) 

DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 
NACIONALIDADE. 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 

REGIME DE RENSDa caraodul 

XXX FILHO DE (ND (mar) 

LUIZ ALVES DE SOUZA I ANA PEREIRA DE SOUZA 
NASCIIX) EM Jt.& nancimeniu) 

11/0811975 

DOCUMENTO DE IDF.NTIFICACAO Ileiuoterot Orlo aluam UF 

0194086933 I SSP 1 MA 

CPE(niutoca.) 

702.406.633-49 
EMANCIPAM POR I turma do cnoancip o - tanncrac no caso ak mcsui o 

XX X 

DoMICIII ADO NA (LOGRADOURO - rua, av, ao) 

RIJA MACEDO FILHO 

NU ,1 Po 

62? 
COMPLEMENTO 

XXX 

omititoustarro 

CENTRO 

cee 

65690-000 

CUDICX) DO MUNICIPIO (Uso da junta Cumacial) 

002440- Colinas 
MVNICIPK) 

Colinas 

LIF 

MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO AJUNTA COMERCIAL DO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

4 /4 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
022- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL, 307 - 
REENQUADRAMENTO DE MICROEtvfPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAO 
ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

LOGRADOURO (noas, elo) 

RUA PRINCIPAL 
NCMLRO 

1000 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

RENASCENCA 

i El,

65690-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso 1. junia Coa:creia' I 

002440- Colinas 
MUNIU PIO UF PAIS 

Colinas 1 MA I BRASIL 

CORREIO ELE-TRuNICO iE•MAIL) 

atlos34ishotmail.com 
wiLult tio CAPITAL • RS 

3.000.000,00 
VALOR DO CAPITAL - 'por ~asai 

très milhões reais 

CODIGO DL ATIVIDADE ECOIN(»MICA 
WNAE Fiml) 

AtiaiJaac Principal 

08991 99 
valatk SccunUia

rk-soiçao d., Okaau 

- Obras de terraplenagein 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de agua 4213-8,00 - Obras de urbanização - 
ruas, praças e calçadas 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes 8121.4!00 - Limpeza em prédios e em domicilios 8130-3/00 - 
Atividades paisagísticas 4211-1,01 - Construção de rodovias e ferrovias 4322-3101 - Instalações hidráulicas, 

t).N1.5 DL INICIO DAS ATIVIDAD .1 

20/08/2015 e% 

NI, 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NU CNP1 

23.256.509/0001-03 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
O UTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

i 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
mneumsrEm I - SIM AttroatzAçAo 
covommerrea 3 - NÃO 

DATA ASSINATURA f fi ,RJR- 

18/01/2018 • 
iTURA DO EMPRES5*5 

C 

P SUA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERC 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

AUTENTICAÇÃO 

II II II II 11111111 III EH II II 
MA218( 001718807 

• ENie doculnento fui gerado nu portal Empresa Fácil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29 05i/2018 15:06 SOB N' 20180390376. 
PROTOCOLO: 180390376 DE 29/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802090392. MIRE: 21102195681 
D. P. DE SOUZA - LOCAC.ÃO E CONSTRUCAO 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 29/05/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

ULfl 

PROCES.3 0:2121ÊW22.---

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Falhas 4:4 

NUMERO DE IDENTIFICACAO CR) RLOIsl R() DE EMPRESA - NIR E DA SEDE 

21102195681 

NIRE DA FILIAL II,. MI k hrl 'st ,11Y1,, , ,.. ,,, e ,

I 

XXX 

NOME DO EMPRESA RIO uumpleto, soo abres aturo) 

DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 

NACIONALIDADE. 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIROIA) 
ST ND 

Masculino 

RETOME DP DENSO, iá,lkial) 

XXX 

FILHO DE trai( 

LUIZ ALVES DE SOUZA 

(Mat) 

ANA PEREIRA DE SOUZA 

NASCIDO EM k.l.na ‘1,..KLoactoo/ 

11/08/1975 

DOCIMENT II DE IDENTIFICAÇAD ((Roma.) 0)gão coossor DF 

0194086933 
1 SSP 

I MA 

CPF(nitznerv/ 

702.406.633-49 
EMANCIPADO POR (tona dl) onanonaLdo - wenente no vaA, de ( ,/ 

XXX 

DOMICILIADO '15 (1 LM( ADOURO - lua, os , ei:) 

RUA MACEDO FILHO 

St AI I 120 

627 

COmPtAintiNT() 

XXX 

BAIRRO DIS nuE I 

CENTRO 

CIP 

65690-000 

CODIGO DO MUNICIPIO i,Usu da junta Comam') 

002440 - Colinas 
\IUSICIPIO 

Colinas 

1:1 -

MÁ 

declara, sob as penas da lel, tão estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

022- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL, 307 - 

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUÇA0 

ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de 

Pequetio Porte) 

LOULAIX)DRO (ouço'. ci,? 

RUA PRINCIPAL 

NI:MLRO 

1000 

1. OMPI EMENTO 

XXX 

BAIRRO DISTRITO 

RENASCENCA 

ler CÓDIGO DO MON RANO I U. ia inniu Colnerzali 

65690-000 002440.. Colinas 

MUNI( IML DF ('AIS lUIIRFIO 1,1 ETRONIC (.) E-MAIL)(

COIDIZIS I MA 1 BRASIL atlos36_01utmaileom 

VALOR IX) CAPITAL • RS 

3.000.000,00 

VALOR Ou CAPITAL -li"  extenso 

très milhões reais 

i.onicio IM Al IVIDADF. ECONÔMICA 
ICNAE Filwal) 

iae Prine(r)I AO, d d 

0899199 

Ato ((Ude S(Nunklálid 

D.solçáo do Objeto 

Sanitárias e ile gás 4330-4;04 - Ser viços de pintura de edificios em geral 4399-1;02 - Montagem e desmontagem de 

andaimes e outras estntturas temporárias 3314-7/07 - Manutenção e repuraçii0 de máquinas e aparelhos de refrigeração 

e ventilação para uso industrial e comeu:ia' 4322-3,02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração 

DATA DE INICIO DAS A -I S ES 

20;08 2015 "?....1 ,eir. 

- 7 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

23.256.500,0001-03 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
DUTRA UF NIRE ANTERIOR 

--) 
1 

DE LISO DA JUNTA COMERCIAL .. 
DErENUt.Nlt IX 
Attontr.wto i - SIM 
GyVERNAMLSTAL

DATA ASSINATURA ,..."-sN : TURA DO EMPRLSAIIICI 1 , 

18101'2018 
. J '' 4).4-&t,-14-4-, "j',LA

PARA USO rxeuNvo DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE [ARQUIVE-SE 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

AUTENTICAÇÃO 

II II 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2018 15 

PROTOCOLO: 180390376 DE 29/05/2018. C 

11802090392. NIRE: 21102195681. 

D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAO 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 29/05/2018 

www.empresafacil.ma.gov.br 

11111 I III 1E11 

NIA218000171'(807 

ameno foi geradu no pintai Empteàa Fácil 

20180390376. 

VERIFICAÇÃO: )-11t 

A validade deste documento, se 
impresso, fica sujeito à comprovação de sua 

autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de 
verificação 



PROCE3:: 

- • _ 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO 

D. PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA-ME 

Deusvaldo Pereira de Souza, brasileiro, solteiro, 11/08/1975, 
Empresário, identidade no 0194086933 SSPO/MA, CPF no 702.406.633-49, residente e 
domiciliado na Rua Macedo Filho, 627, centro, Colinas-MA, CEP: 65690-000, e MARIA 
DOS ANJOS PEREIRA DE SOUZA, brasileira, natural de Mirador- MA, solteira, 
nascida em 09/09/1969, Empresária, portadora do CPF. No 720.348.153-00 e RG. 
036979612009-1 SESC/MA, residente e domiciliada na Rua Raimundo Borba Gaivão, 
s/n, Centro, CEP:65.580 -000, Mirador- MA, únicos sócios da sociedade empresária 
limitada D. PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA-ME, com sede na Avenida Dr. Jose 
Anselmo, 565, centro, Jatobá-MA, CEP: 65693-000, com contrato social arquivado na 
Junta Comercial do estado Maranhão sob o NIRE no 21200911730, inscrita no CNPJ 
sob no 23.256.509/0001-03, consoante a faculdade prevista no parágrafo único do 
artigo 1.033 da Lei no 10.406/2002 (Código Civil), resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sócia MARIA DOS ANJOS PEREIRA DE SOUZA retira-se da sociedade, cedendo e 
transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas, representativas do total da 
sua participação no capital social da sociedade, em favor do sócio remanescente 
Deusvaldo Pereira de Souza que passa neste ato a deter 100% das quotas da 
sociedade, de acordo com o que faculta a Lei 10,406/2002; 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresário, sob o nome empresarial 
de: D. P. DE SOUZA - LOJAS E ELETRODOMESTICOS-ME, com sub rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O acervo desta sociedade, no valor de RS 100.000,00 (cem mil reais), passa a 
constituir o capital do Empresário mencionado na cláusula anterior. 

Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a 
solicitação de sua inscrição como empresário, mediante formulário de Requerimento de 
Empresário. 

: - ,,..: 7;- .... . 1 , 
° g-,,,fes • .,. Jatobá-MA, 18 de janeiro de 2018 1 .2 !:-. -.-- 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/20 8 j9:20 SOB N° 
20180023748. 

PROTOCOLO: 180023748 DE 22/01/2048/ CÓDIGO DE 
VERIFICAÇÃO: 

11800249599. RIRE: 21200911730. 

D. PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 24/01/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica 
sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE D. PEREIRA DE SOUZA & CIA 

OUiAS 
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LTDA -ME, CNPJ: 23.256.509/0001-03 

MARIA DOS ANJOS PEREIRA DE SOUZA, brasileira, natural de Mirador- MA, 
solteira, nascida em 09/09/1969, Empresária, portadora do CPF. N° 720.348.153-00 e 
RG. 036979612009-1 SESC/MA, residente e domiciliada na Rua Raimundo Borba 
Gaivão, sin, Centro, CEP:65.580 -000, Mirador- MA, e DEUSVALDO PEREIRA DE 
SOUZA, brasileiro, natural de Mirador- MA, solteiro, nascido em 11/08/1975, 
empresário, portador do CPF. N° 702.406.633-49 e RG. n° 194086933 SSP/MA, 
residente e domiciliado na Rua Macedo Filho, 627, centro, CEP:65.690 -000, Colinas-
MA., únicos sócios da sociedade D. PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA-ME, com sede 
na Rua Macedo Filho, 481, andar 02, sala 07, Centro, CEP: 65690-000, Colinas-MA, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE n° 
21200911730 em sessão de 28 de agosto de 2015, e no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica CNPJ sob o n° 23.256.509/0001-03, resolvem, assim, alterar o contrato social: 

Clausula Primeira - A sociedade que vinha exercendo seus negócios na Rua Macedo Filho, 481, 
andar 02 sala 07, centro, Cep: 65690-000, Colinas - MA, passa a fazê-lo agora no seguinte 
endereço Avenida Dr Jose Anselmo, 565. centro, CEP 65693-000, Jatobá-MA 

Clausula Segunda - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivas da sociedade não alcançadas pela presente alteração permanecem em 
vigor. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma. 

Colinas — MA, 27 de julho de 2017. 

MARIA DOS ANJOS PEREIRA DE SOUZA 
Sócia Cotista 

o s‘, 
j5  /ib.. 

-416ÈIJSVALDO PEREIRA DE SOUZA 
Sócio administrador 

'CONHECIMENTO DE FIRMA 
,Raconheço a(s) assinatura(s) de 

L 

or autenticidade (1 por semelhança 
dou fé. 

Emolumentos R$  -) 

Colinas/MA  17., 1 O. 

 YurreltamafTCPãritás 
Tabelião Registradora 

° ofícin..we Colinas/Ma 

JUCEMA 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Reconheçoa(s)assinatwa(s)de 

o 
o ) Df autenticidade (2,3 por semelhança 

do que dou fé. 

Emolumentos R$  41, 2.t: ' 

Colinas/MA  e Ra3rni O : a2) -ntat: • 

Tat,eliãu Registradora 
19 oficin ffe Colinas/Ma 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2017 15:55 SO 
PROTOCOLO: 171109309 DE 31/07/2017. CÓDIGO 
11702933519. RIRE: 21200911730. 
D. PEREIRA DE SOUZA s CIA LTDA - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SA0 LUÍS, 31/07/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br 

309. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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1. MARIA DOS ANJOS PEREIRA DE SOUZA, brasileira, natural de Mirador-MA, solteira, nascida 
em 09/09/1969, Comerciante, portadora do CPF de n°. 720.348.153-00, identidade n°. 
036979612009-1, SESC — MA, domicilio e residência na Rua Raimundo Borba Gaivão s/n, centro, 
Mirador — MA, CEP. 65.850-000 e 

2. DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, natural de Mirador-MA, solteiro, nascido em 
11/10/1975, comerciante, portador do CPF de n°. 702.406.633-49, identidade n°. 194086933, SSP-
MA, domicílio e residência na Rua Macedo Filho 627, Centro, Colinas — MA, CEP. 65.690-000 (art. 
997, I, CC/2002) constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

ia A sociedade girará sob o nome empresarial D. PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA e terá 
sede e domicilio na Rua Macedo Filho n°. 481, andar 02, sala 07, Centro, Colinas — MA, CEP. 65.690-
000. (art. 997, II, CC/2002) 

2a O capital social será R$ 100.000,00 (cem mil) dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos 
sócios: 

Sócios Percentual N°. de quotas R$ 
MARIA DOS ANJOS PEREIRA DE SOUZA 99% 99.000 99.000,00 
DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 01% 1.000 1.000,00 

Total 100% 100.000 100.000,00 
(art 997, III, CC/2002) (art 1 055, CC/2002) 

3a O objeto será: 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo; 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 47.44-0-99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral. 

40 A sociedade iniciará suas atividades em 20 de Agosto do corrente ano e seu prazo de duração 
é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

5a As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

6 a A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

70 A administração da sociedade caberá ao sócio DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA com os 
poderes e atribuições de Sócio-Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

8a Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. os administradores prestaram contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de a quotas, os lucros ou 
perdas apurados (art. 1.065, CC/2002) 

rt,`r 
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Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Certifico o Registro em 28/08/2015 Sob N° 21200911730 

Protocolo: 151249466 de 28/08/2015 NIRE: 21200911730 

D. PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA 

Chancela : 4A86A88C5803739473C E 10956868E8C045D738E8 

São Luís, 11/09/2015 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário(a) Geral 

(9' 



oiN 

• • • •• ••• • • • • • • • • •• •• • • • • • • •• • • • ••• . . . . . • • • • • 

CONTRATO DE CONSTITUICK0 DA SUCTEDADE"D.•PEREIRA DE SOUZA & 
CIA LTDA". . . . . • . • • . .•• • . • • • . •• . • . • • . • • •• • • . • . • . • o 

• • • • • •• •

•

• • • • • • 

2 

9a Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/2002) 

10' A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11a OS sócios poderão, de comum acordo. fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12a Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

13' O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação: peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 10, CC/2002) 

14a Fica eleito o foro de Colinas para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em O vias. 

Colinas-MA, 20 de Agosto de 2015. 

DEUSVALDO PEREIRA DE SOU 
- Sócio administrador - 
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Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 28/08/2015 Sob IV* 21200911730 
Protocolo: 151249456 de 28/08/2015 NIRE: 21200911730 
D. PEREIRA DE SOUZA 8, CIA LIDA 
Chancela 4A86A86C5803739473CE10956868E8C04519738E8 

São Luis, 11/09/2015 
- - 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral 
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FACIL MARAN"A0

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: D. P. DE SOUZA- LOCACAO E CONSTRUCAO 

Natureza Jundica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 
21102195681 

CNR.1 
23.256.509/0001-03 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
28/08/2015 

Endereço Completo 
Rua PRINCIPAL, N, 1000, RENASCENCA-ColinasNA- CEP65690-000 

Objeto 
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 0899-1/99 - EXTRACAO DE OUTROS MINERAIS NAO-METALICOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (MATERIAIS ABRASIVOS, BETUMES NATURAIS. TURFA, TALCO, GRAFITA NATURAL, ETC.) 2330-3/02 - FABRICACAO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 2910-7/01 - 
FABRICACAO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 2910-7/02 - FABRICACAO DE CHASSIS COM MOTOR PARA AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS 3101-2/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 3299-0/03 - FABRICACAO DE 
LETRAS. LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS 3299-0;04 - FABRICACAO DE PANEIS E LETREIROS 
LUMINOSOS 3314-7/07 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO 
INDUSTRIAL E COMERCIAL 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 3329-5/01 - SERVICOS DE MONTAGEM DE 
MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211-1;01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-
ARTE ESPECIAIS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4329-1/04 - 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 4399-1/05 - PEREURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4649-4/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4679-6/04- COMERCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4687-7/03 - COMERCIO ATACADISTA DE 
RESIDUOS E SUCATAS METALICOS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4752-1/00 - COMERCIO 

11/AREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PÈLETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, MUNICIPAL 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8130-3/00 - ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS 9311-5/00 - GESTA() DE INSTALACOES DE ESPORTES 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
ELETRONICO 8020-0/02 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS DE SEGURANCA (TRANCAS E TRAVAS. INSTALACAO E REPARACAO) 9521-
5/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 9511-8/00 - REPARACAO 
E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

( 

GOVERNO DO  

FÁCIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2202021919 

Inicio de Atividade 
20/08/2015 

Capital 
R$ 3.000.000,00 (três milhões reais) 

Último Arquivamento 
Data Número 
20/01/2022 20220083851 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Nome do Empresário: DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 
Identidade: CPF: 
0194086933 702.406.633-49 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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FÁCIL' e:ZZI.g" GO Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Esta certidão foi emitida automaticamente eirià0/08/2022, às 08:0ã:15 (horario de Brasirá . 

t , A GOVERNO DO 
FACIL MARANHÃO —=

Continuação 

Protocolo: MAC2202021919 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código AHA5XSLM. 

00111111fiellill 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

2 de 2 
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'  efc=4= FÁCIL 12 - 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comerciai do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que D. P. DE SOUZA - LOCACÃO E CONSTRUCAO 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21102195681 

CNPJ 23.256.509/0001-03 

ndereço Completo PRINCIPAL, N° 1000, xxxxx, RENASCENCA - Colinas/MA - CEP 65690-000 li 

GOVERNO 00 

Protocolo: MAC2202021948 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220083851 20/01/2022 BALANCO 
002 20211223549 15/10/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210433248 09/04/2021 BALANCO 
002 20201237075 10/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20191248860 02/12/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180390376 29/05/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20180023748 24/01/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
080 21102195681 24/01/2018 TRANSFORMACAO 
002 20171109309 31/07/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20151249504 28/08/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEM PRESA 
090 21200911730 28/08/2015 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/06/2022, às 08:03:32 (horário de Brasília). 
Se knpressa, verificar sua autenticidade no hups://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5GLC9POK. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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FOLHAS: 

PROCE3C: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 

CPF/CNPJ: 702.406.633-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:56:46 do dia 08/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confi 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 5XVD080722085646 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documen 

o sitio 

‘Itr, 



arai 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

FOLHAS: 

PROCEZ 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/07/2022 09:32:12 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 
CNPJ: 23.256.509/0001-03 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



FOLHAS: 

N° PROCES30: 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



FOLSAS: 

WPROCEWIC:' "2 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: DEUS VALDO PEREIRA DE SOUZA 

CPF: 702.406.633-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração ‘, 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 02:26:34 do dia 08/07/2022, com validade de 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirm 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: QED7080722022634 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

a contar da 

sitio 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: DEUS VALDO PEREIRA DE SOUZA 

CPF/CNPJ: 702.406.633-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:56:46 do dia 08/07/2022, com validade de t dia a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirm s no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 5XVD080722085646 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
\ 

A'VN 



mpróbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/07/2022 às 02:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°23.256.509/0001-03. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em u: idivuigacandcontas.tsejub.uri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62C7.BF38.00B1.D784 no seguinte endereço: naps://www.cni.jus.bnimprobidade adm/autenticar certidao.php 

.ado em 08/07/2022 as 02:23:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



r()LnAS 

da)2 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/07/2022 às 23:39) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 702.406.633-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62CE.304F.BA84.0951 no seguinte endereço: nttps://www.cni.jus.bdimprobidade adm/autenticar certidao.php 

,erado em: 12/07/2022 as 23:39:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



12J07/2022 23:38 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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https://servicos.receitalazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp#wrapper 2/2 



12/07/2022 23:38 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Portal do Governo Brasileiro .31,ibrasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) 

crl 

eiN 

FOLIAS; 

o 3(21:2A2.•&-PROCE-J, : 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 702.406.633-49 

Nome: DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA 

Data de Nascimento: 11/08/1975 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 16/03/1994 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:13:58 do dia 03/07/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 0A35.6880.C935.A035 

)\-\> 
Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

\\ 

https://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp#wrapper 1/2 



12/07/2022 23:38 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , ..,. , 
•,. 

.•,'. 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.256.509/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/0W2015 

NOME EMPRESARIAL 

D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
80.20-0-01 - Atividades de monitorarnento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
81.21-4-00 -Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PRINCIPAL 
NUMERO 

1000 
COMPLEMENTO
....Ir**. 

CEP 

65.690-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

1 RENASCENCA 
1 MUNICÍPIO 

COLINAS 
I UF 

IMA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CLIENTES@RSCONTELICIT.COM.BR 
TELEFONE 

(99) 3552-1332 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 II)SITUAÇÃO ESPECIAL 
ir*.***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Ma.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2022 às 09:04:23 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
----, y• 

,,ki",. I Ass'nMiira.:,—

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.256.509/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/0812015 

NOME EMPRESARIAL 

D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PRINCIPAL 
NUMERO 

1000
COMPLEMENTO 

CEP 

65.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

RENASCENCA 
MUNICIPIO 

COLINAS 
UF 

MA 
\ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO i 
CLIENTES@RSCONTELICIT.COM.BR i

TELEFONE 
(99) 3552-1332 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

ill 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2022 às 09:04:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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No PROC[Là, 

, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

., : 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

23.256.509/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA
TA DE 

ABERTURA 
I 

28/08/2015 

NOME EMPRESARIAL 

D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DEPES CONSTRUCOES, LOCACOES E COMERCIO 
1 PORTE 

1 EPP 
1 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

08.99-1-99 -Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
29.10-7-01 -Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 
29.10-7-02 - Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.29-5-01 • Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 -Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PRINCIPAL 
NUMERO 

1000 
COMPLEMENTO 

CEP 

111) 65.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

RENASCENCA 
MUNICIPIO 

COLINAS 
ilF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CLIENTES@RSCONTELICIT.COM.BR 
TELEFONE 

(99) 3552-1332 1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...rle 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DA1A DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I.1.-kfrkft. .11-11.0r*Irit 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2022 às 09:04:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 

v:2) 
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Resultado da Consulta SINTEGRIVICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 23.256.509/0001-03 Inscrição Estadual: 12.474863-5 

Razão Social: D P DE SOUZA LOCACAO E CONSTRUCAO 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA PRINCIPAL 

Número: 1000 Complemento: 

Bairro: RENASCENCA 

Município: COLINAS UF: MA 

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 81382043 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

3314716 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS 

3329501 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 9521500 DOMÉSTICO 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

2910701 FABRICAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4679604 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4687703 COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 4752100 COMUNICAÇÃO 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VÍDEO 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

2910702 FABRICAÇÃO DE CHASSIS COM MOTOR PARA AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

ki\ 
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04/01/2022 15:57 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

CHAU Secundários 

Código Descrição CNAE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8020002 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

9311500 GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

899199 EXTRAÇÃO DE OUTROS MINERAIS NÃO-METÁLICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

3299003 FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
LUMINOSOS 

3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

3314707 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

3314712 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 14/07/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/12/2008 - (2910701), 01/04/2010 - (4649401-2910702-4687703), 
partir de 01/07/2010 - (3101200-4647801), 01/10/2010 - (4679604-2330302-
(CNAEs): 3299004-3299003-0899199), 26/10/2015 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/2017, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 04/01/2022 

Número da Consulta: 

1
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 

CNP): 23.256.509/0001-03 1 INSC. EST.: 12.474863-5 

Engenharia, Construção, Pavimentação e Terraplanagem 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE' : CPL/TP N° 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N° 004/2022-CP1 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ANEXO VIII 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO estabelecida à 

Rua Principal, n' 1000, Renascença, Cep: 65.690-000, Colinas 
- ma, inscrita no CNPJ: 23.256.509/0001-03, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr. (a) DEUSVAIDO PEREIRA DE 
SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 019408693-3 
SSP-MA e do CPF: 702.406.633-49 , DECLARA, na Sessão Pública 

e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de 

da TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL pelo tratamento diferenciado 

dezembro de 2006, nos termos do art. 3.°, estando apta a 
usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA ser: 
( ) Microempresa (X) Empresa de Pequeno Porte e não possuir 

nenhum dos impedimentos previstos no §, 4° do artigo 3° da 
referida lei. 

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada 

objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123/06, caracterizará o 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei 8.666/93". 

Colinas -MA, 08 de JULHO de 2022 

Deusvaldo Pereira de Souza 

RG:019408693-3 

CPF:702.406.633-49 

Empresário 
D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

1 . 
4 .4 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP): 23.256.509/0001-031 INSC. EST.: 12.474863-5 

 .4111111.1111,
Engenharia, Construção, Pavimentação e Terraplanagem 

ÁPREFEITURAMUNICIPALDESÃODOMINGOSDOMARANHÃO-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : CPL/TP NP2 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N9-004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS) 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO- MA 

TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL 

Declaro, sob as penalidades da lei, D P DE SOUZA LOCAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO sediada à Rua Principal, n' 1000, Renascença, 

Cep: 65.690-000, Colinas-ma , inscrita no CNPJ: 

23.256.509/0001-03, representada pelo(a) Sr.(a) DEUSVALDO 

PEREIRA DE SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade n°

019408693-3 SSP-MA e do CPF: 702.406.633-49 , brasileiro, 

solteiro, Residente e domiciliado na Rua Macedo Filho, 481, 
Centro, Colinas - MA; declara está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e 
compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em 

anexo do prédio e suas instalações. Declaro ainda que a empresa 
dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: AVENIDA PRINCIPAL, N° 1000, RENASCENÇA 
CIDADE/ESTADO: COLINAS-MARANHÃO 

CEP: 65.690-000 

TELEFONE:99-98138-2043 / 98478-6557 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA: VIA DE ACESSO À ZONA RURAL DO POVOADO MULTIRÃO 
DA ESQUERDA: AO LADO DO BALNEÁRIO GENECI 
FRENTE: CHÁCARA DO SR. DEUSVALDO P. SOUZA 

Colinas- JULHO de 2022 

Deusvaldo ereiY.a de Souza 
. l i 

RG:019408693-3 

CPF:702.406.633-49 4r 

Empresário 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 
Ç\ II( )ç

01, 
A 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP]: 23.256.509/0001-03 1 INSC. EST.: 12.474863-5 

~aro e Construçao 

Engenharia, construção, Pavimentação e Terraplanagem 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 . CPL/TP N2 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N9 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO estabelecida 

Rua Principal, n° 1000, Renascença, Cep: 65.690-000, Colinas 

- ma, inscrita no CNPJ: 23.256.509/0001-03, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr. (a) DEUSVAIDO PEREIRA DE 

SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade n' 019408693-3 

SSP-MA e do CPF: 702.406.633-49, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz ( ). 

Colinas- MA, de JULHO de 2022 

Deusvaldo Pereira de Souza 

RG: 19408693-3 

CPF:702.406.633-49 

Empresário 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP): 23.256.509/0001-031 INSC. EST.: 12.474863-5 

Engenharia, ConstruçãoitavAttEt% "eie Terrapla ge 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° : CPL/TP N° 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N2 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO estabelecida à 

Rua Principal, n° 1000, Renascença, Cep: 65.690-000, Colinas 

- ma, inscrita no CNPJ: 23.256.509/0001-03 DECLARO, 

expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no 

edital de TOMADA DE PREÇO n°004/2022-CPL em pauta e nos 

respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente 

qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 

à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às 

condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade 

de executar os serviços. 

O signatário de presente declara de que recebeu todos os 

documentos, bem como de que tomou conhecimento de todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, à luz do que preconiza a 

Lei Federal n°.8.666/93, também, em nome da ref ida 

proponente declara total concordância coma decisão ha 

a ser tomada quanto á adjudicação objeto do prese 1. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a cia 

de fatos impeditivos da habilitação ou que a 

idoneidade da proponente nos termos do artigo rafo 

2°, e Artigo 97 da Lei n°8.666, de 21 de ju 3, e 

suas alterações. 
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D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP): 23.256.509/0001-031 INSC. EST.: 12.474863-5 

Colinas- MA, 08 de JULHO de 2022 

Deusval ereira de Souza 

RG:019408693-3 
CPF:702.406.633-49 

Empresário 
D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

çl) 
D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 

CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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Engenharia, Construção, Pavimentação e Torraptinatera 

DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP): 23.256.509/0001-031 INSC. EST.: 12.474863-5 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : CPL/TP N12 318/2022/SEMSPTT 

TOMADA DE PREÇO: N2 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 

HORÁRIO: 09:00 HORASANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Ref.: TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO estabelecida à 

Rua Principal, n° 1000, Renascença, Cep: 65.690-000, Colinas 

- ma, inscrita no CNPJ: 23.256.509/0001-03, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr. (a) DEUSVALDO PEREIRA DE 

SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade n' 019408693-3 

SSP-MA e do CPF: 702.406.633-49 , DECLARA doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no item 1.0 em diante do 

Edital da Licitação TOMADA DE PREÇO n° 004/2022-CPL, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, (rue: 

a) A proposta que estamos apresentando para participar da 

Licitação TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL, foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da referida licitação, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

0.1 b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para 

participar da Licitação TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL, não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da referida licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 

influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da Licitação TOMADA DE PEÇO N° 004/2022-CPL, quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta que estamos apresentando para 

participar da Licitação TOMADA DE PREÇO N' 004/2022-CPL, não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunica o ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou 1e fato da 
referida licitação antes da 

A \‘‘. 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 

CNP): 23.256.509/0001-03 INSC. EST.: 12.474863-5 

adjudicação do seu objeto; ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 

Licitação TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL, não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 

ou recebido de qualquer integrante do PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHAO- MA antes da abertura oficial das 
propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la. 

Colinas -mA,op de JULHO de 2022 

DeusvaA.do Pereira de Souza 

G: 019408693-3 

CPF:702.406.633-49 

Empresário 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

B N 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 

CNP: 23.256.509/0001-031 INSC. EST.: 12.474863-5 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° : CPUTP N2 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N9 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAI 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as 

condições expressas na TOMADA DE PREÇO N' 004/2022-CPL, 1-,em 

assim com as condições de contratação, estabelecidas na 

minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias consecutivos, a contar da data da sua apresentação 

abertura. 

Temos conhecimento e condições de execução dos serviços. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta 

está autorizado e habilitado a prestara a essa Comissão os 

esclarecimentos e informações adicionais que forem 

consideradas necessários, bem como, assinar, concordar, 

desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os 

atos inerentes ao procedimento licitatório. 

Colinas- 8 de JULHO de 2022 

Deusva do Pereira de Souza 

RG:019408693-3 

CPF:702.406.633-49 

Empresário 
D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 
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D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 

CNP: 23.256.509/0001-03 1 INSC. EST.: 12.474863-5 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : CPL/TP N2 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N2 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 

Prezado Pregoeiro, 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO 

estabelecida à Rua Principal, n° 1000, Renascença, Cep: 

65.690-000, Colinas - ma, inscrita no CNPJ: 

23.256.509/0001-03, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr. (a) DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, portador(a) da 

Carteira de Identidade n° 019408693-3 SSP-MA e do CPF: 

702.406.633-49 , em cumprimento ao disposto na Lei Federal 

n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei 

Federal n° 8.666/93, DECLARA sob as penalidades da Lei que 

em conformidade com o Edital, cumpre plenamente os 

requisitos para Habilitação no TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-

CPL, portanto, apto a pa icipar do certame licitatório. 

Deusv ldó Pereira de Souza 

RG:019408693-3 
CPF:702.406.633-49 

Empresário 
D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 ok. 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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CNP: 23.256.509/0001-03 1 INSC. EST.: 12.474863-5 

 o 
Engenharia, Constrinia, ~limitação TerrapIenagem 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 : CPL/TP N2 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N9 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 

ANEXO XVII 

Declaro que a Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO 

estabelecida à Rua Principal, n° 1000, Renascença, Cep: 

65.690-000, Colinas - ma, inscrita no CNPJ: 

23.256.509/0001-03, tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, bem como 

a metodologia de execução de cada serviço constante da 

planilha orçamentaria básica, que assume total 

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras com a Secretaria Municipal de 

infraestrutura/SMIE. 

Colinas-MA,08 de JULHO de 2022 

••••47 -
1 t f 

Deusvaldo Pereira de Souza 

RG:019408693-3 

CPF:702.406.633-49 

Empresário 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n"1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 

CNP): 23.256.509/0001-03 1 INSC. EST.: 12.474863-5 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : CPL/TP N2 318/2022/SEIVISPTT 
TOMADA DE PREÇO: N2 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ANEXO XVII 

DECLARAÇÃO EMITIDA PELA EMPRESA QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 
SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DA EMPRESA 
PÚBLICA OU DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, EM ATENDIMENTO À VEDAÇÃO 
DISPOSTA NO ART.18,XII DA LEI N° 12.919/2013. 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO estabelecida à 

Rua Principal, no 1000, Renascença, Cep: 65.690-000, 

Colinas - ma, inscrita no CNPJ: 23.256.509/0001-03, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) DEUSVALDO 

PEREIRA DE SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

019408693-3 SSP-MA e do sposto no inciso CPF: 702.406.633-

49,DECLARA que, para fins do diII,art.18 da Lei n°

12.919/2013,não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, em atendimento à vedação 

citada. 

Colinas-MA,08 de JULHO de 2022 

Deusvaldo Pereira de Souza 

RG:019408693-3 

CPF:702.406.633-49 

Empresário 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0 1-03 

,L1( 
D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 

CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP.): 23.256.509/0001-03 1 INSC. EST.: 12.474863-5 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : CPL/TP N° 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N2 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO, em 

cumprimento ao item 5.2.5,alinea "a" do edital da TOMADA DE 

PREÇO n°004/2022-CPL,declara o seguinte: 

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade 
pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

2 Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as 
especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura Municipal de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHAO/MA, disponibilizando pessoal técnico 
especializado e que tomará todas as medias para assegurar um controle 
de qualidade adequado; 

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para 
fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição 
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHAO/MA. 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP3: 23.256.509/0001-03 I INSC. EST.: 12.674863-5 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : CPL/TP N2 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N2 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ANEXO XVI DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO estabelecida a 
Rua Principal, n° 1000, Renascença, Cep: 65.690-000, 
Colinas - ma, inscrita no CNPJ: 23.256.509/0001-03, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) DEUSVAIDO 
PEREIRA DE SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
019408693-3 SSP-MA e do sposto no inciso CPF: 702.406.633-
49, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer 
fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de 
participar de licitações e/ou ser contratada por 
administração pública em quaisquer de suas esferas 
(Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara 
serem autênticos todos os documentos apresentados. Declara 
que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo de habilitação desta 
empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada 
por administração pública. Declara ainda, ter ciência que 
"a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie". 

Colinas-MA,08 de JULHO de 2022 

Deusvaldd-Pereira de Souza 
RG:019408693-3 

CPF:702.406.633-49 
Empresário 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 



DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 

CNP): 23.256.509/0001-031 INSC. EST.: 12.474863-5 
Engenharia e Constrocao 

Illememea # 
Envnhada'`"" 91°R151erl irtiferM PAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 : CPL/TP N2 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N9 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento 

de todas as informações e exigências contidas no edital e 

respectivos anexos do TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022-CPL, em 

referência, bem como que optamos por não realizar vistoria 
no local onde serão executados os serviços, na forma do que 
prevê o Acórdão TCU n° 1955/14, de 23/07/2014. Declaramos 
ainda que a escolha da empresa em não realizar VISITA 
TÉCNICA não implicará em alegação de desconhecimento das 

condições de realização dos serviços. Declaramos para todos 

os fins que a não VISITAÇÃO não implicará em qualquer 

solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato 
firmado com a Administração Pública Municipal além do valor 
apresentado em nossa proposta de preços. 

Colinas-MA,08 de JULHO de 2022 

Deusvald ereira de Souza 

RG.019408693-3 

CPF:702.406.633-49 

Empresário 
D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.2 6.50 /0001-03 á 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP]: 23.256.509/0001-031 INSC. EST.: 12.474863-5 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : CPL/TP N2 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N2 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ANEXO XIX DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS 
TERMOS DO EDITAL 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO estabelecida à Rua 
Principal, n° 1000, Renascença, Cep: 65.690-000, Colinas - ma, 
inscrita no CNPJ: 23.256.509/0001-03, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr. (a) DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 019408693-3 SSP-MA e do 
sposto no inciso CPF: 702.406.633-49 declara para os devidos 
fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e 
seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, 
habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e 
que temos pleno e total conhecimento deste certame, não 
possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao 
caráter competitivo desta licitação. Declara ainda, ter ciência 
que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Colinas-MA,08 de JULHO de 2022 

Deusval o ereira de Souza 
a 

R :019408693-3 

CPF:702.406.633-49 

Empresário 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 



DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP.]: 23.256.509/0001-03 1 INSC. EST.: 12.474863-5 

Engonharia, Construção, Pavimentação • Terraplanagem 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : CPL/TP N° 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N2 004/2022-CPL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

101 

ANEXO XI 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO estabelecida à 

Rua Principal, n° 1000, Renascença, Cep: 65.690-000, 
Colinas - ma, inscrita no CNPJ: 23.256.509/0001-03, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) DEUSVALDO 

PEREIRA DE SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade n°

019408693-3 SSP-MA e do sposto no inciso CPF: 702.406.633-
49, vem pela presente informar a V. Sas. Que está qualificada e 
comprovando, mediante seu contrato social e demais alterações 
que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Liquido 
esta acima 10% do exigido no Edital. 

Colinas-MA,08 de JULHO de 2022 

Deusval o ereira de Souza 

RG:019408693-3 
CPF:702.406.633-49 

Empresário 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

A4\ 
" k

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 



DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 

CNP): 23.256.509/0001-031 INSC. EST.: 12.474863-5 

En.~.~~~~~0 ~ . 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : CPL/TP N° 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N2 004/2022-CP1 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ANEXO XXI 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA 
DEFINITIVA 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO estabelecida à 

Rua Principal, n° 1000, Renascença, Cep: 65.690-000, 

Colinas - ma, inscrita no CNPJ: 23.256.509/0001-03, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) DEUSVALDO 
PEREIRA DE SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

019408693-3 SSP-MA e do sposto no inciso CPF: 702.406.633-

49 declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo 

empresário (s) , sócio (s) , dirigente (s) , responsável (eis) 
técnico (s) , e/ou qualquer outro (s) responsável (eis) , 
independente da denominação] não estão respondendo processo 
judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas 
governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, 
danos ao erário público e/ou formação de quadrilha. Declara 
ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata 
o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

Colinas-MA,08 de JULHO de 2022 

Deusvaldo P reira de Souza 
RG:b19408693-3 

CPF:702.406.633-49 

Empresário 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

' 
Aa0 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 



Engenharia e Consiruçw 
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Engenharia, Construção, Pavimentação e Tervaptanagem 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : CPL/TP Ng 318/2022/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO: N2 004/2022-CPI 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 
CNP.]: 23.256.509/0001-03 1 INSC. EST.: 12.474863-5 

ANEXO XI 

A Empresa D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO estabelecida à 

Rua Principal, n° 1000, Renascença, Cep: 65.690-000, 

Colinas - ma, inscrita no CNPJ: 23.256.509/0001-03, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) DEUSVALDO 

PEREIRA DE SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

019408693-3 SSP-MA e do sposto no inciso CPF: 702.406.633-

49, vem pela presente informar a V. Sas. Que está qualificada e 

comprovando, mediante seu contrato social e demais alterações 
que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Liquido 
esta acima 10% do exigido no Edital. 

Colinas-MA,08 de JULHO de 2022 

Deusval o P reira de Souza 

RG:019408693-3 
;/ CPF:702.406.633-49 

Empresário 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

4. dei 

D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 



DEPES ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E COMÉRCIO - EPP 

CNP: 23.256.509/0001-031 INSC. EST.: 12.474863-5 

 # 

Engenharia, Construção, Pavimairtaçiho • ~rapinara 

que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja 
como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro 
vinculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos 
relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de Lagoa 
do Mato -MA; 4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu 
nome ou em seu beneficio estabeleça qualquer relação de negócio 
com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 
produtiva, que tenham sido declaradas inidõneas pela 

Administração Pública; 5. Não tentar, por qualquer meio, influir 
na decisão de outro participante quanto a participar ou não da 
referida licitação; 6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura 
Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHAO -MA em qualquer apuração 
de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos 

princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito 
respeito à legislação vigente. E, declara que: 7. A proposta 
apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira 

independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de 
apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente 

certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da 
abertura oficial das propostas; 8. Esta empresa e seus sócios-
diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem 
como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua 

cadeia produtiva, que constem de tais listas; 9. Está plenamente 

ciente do teor e da extensão deste documento e que detêm plenos 
poderes e informações para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência 
que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n°

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Colinas-MA,01 de JULHO de 2022 

  \g( d Deusvald Pereira de Souza 

RG:019408693-3 

CPF:702.406.633-49 
Empresário 

çoik
D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO -23.256.509/0001-03 

Aài 
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D P DE SOUZA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - Av. Principal, n°1000 - Renascença 
CEP: 65.690-000 - Colinas-MA 
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PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos 
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

fr

olo 

N° Apólice: 017412022000107750080384 - ENDOSSO 0000000 

Controie interno: 215697 

Data da publicação: Jul 12 2022 11:57AM 

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 
C N PJ 19.486.258/0001-78 

ICP 
Brasil 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Não e.prado 

/Não revogado 

Assinedochodalmerito por 
Jorge tatuara Ntpola Sant Ama 

ICP 
Brasil 

Vaildo 

/No et,e,rado 

"Não revogado 

Ass,ado degotalmente por 

Renata Olher Couttnho 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
- ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 029359431E0CBD79 Data e Hora Atual Jul 12 2022 11:57AM 

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Serie do Certificado: 1C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Jul 12 2022 11:57AM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: 

Art 10 - Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

çç.77 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site 
da SUSEP - www.susep.gov.br 
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Apólice N° 017412022000107750080384 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 248124 

Seguro Garantia 
LICITANTE 

ibmg ksta. 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
INSCRITO NO CNPJ: 06.113.690/0001-71 
COM SEDE NA: PRACA GETULIO VARGAS, SN - CENTRO 
CEP: 65790-000 - Sao Domingos do Maranhao - MA 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 23.256.509/0001-03 
COM SEDE NA: R PRINCIPAL, 1000- RENASCENCA 
CEP: 65690-000 - Colinas - MA 

até o valor de: 

PROCEZ3 : 

R$ 8.000,00 - OITO MIL REAIS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do 
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato, 
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo 
estabelecido no Edital N° TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 -CPL . 

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 12/07/2022 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 12/09/2022 

Corretor: 

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Código SUSEP Corretor: 

202032933 

BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 
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Endosso N° 0000000 
Proposta N° 248124 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 
LICITANTE 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

4bmg i Seguros 
JLnikb. 
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Apólice N° 017412022000107750080384 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 248124 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Líquido: 189,99 
Custo de Apólice: 0,00 
Adicional de Fracionamento: 0,00 
10F: 0,00 
Prêmio Total: 189,99 

Forma de Pagamento 

%lung ISegurosy

Forma de Pagamento: À Vista 
Número de Prestação: 1 

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas 
1 19/07/2022 189,99 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAU 

1° PROCES30: 

...1t.e.401.1 •  7‘,

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamen 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juro 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - wvwv.susep.gov.br 
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 12 DE JULHO DE 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

\\\ 

• 

AVENIDA PRESIDENTE jUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 

Tels 27116800- SAC 08009799070-www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 08007280218- SUSEP 08000218484 - Processo SUSEP n° 15414.900192/201 



Apólice N° 017412022000107750080384 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 248124 
Ramo 0775 

Condições Particulares 

bmg 1 Seguros 
.2 9 -OLHAS: 

1° PROCES30: 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

1. Cláusula Normas Anticorrupção 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários. 

2. Cláusula Culpa ou Dolo 

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado. 

4. Ratificação 

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK. 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 

Tels 27116800 - SAC 08009799070-www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 08007280218 - SUSEP 08000218484- Processo SUSEP n° 15414.900192/201 



Apólice N° 017412022000107750080384 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 248124 
Ramo 0775 

Condições Especiais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

brn g 1 Seguros30

FOLHAS: 

N°PROCES30: 

1. OBJETO 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da 
Lei n° 8.666/93. 

3. VIGÊNCIA 
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do 
contrato principal. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do 
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a 
Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos 
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador 
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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te seguro, as seguintes definições: 

Apólice N° 017412022000107750080384 
Endosso N° 0000000 
Proposta N°248124 
Ramo 0775 

Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

1. OBJETO 

bnig 1 Seguros 
rULnha. 

N° PROCES30 3/ 
Agorom.l. 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
I — processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada 
caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a es 

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um ac o 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações reci cas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Segur ora, que introduz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante s licitação e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultan 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Segurado 
perante o Segurado em função do pagamento de indenização. 

inadimplemento 

responsabilizará 

\\N 

'N\A 
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Apólice N° 017412022000107750080384 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 248124 
Ramo 0775 

Condições Gerais 
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N'PROCES30.
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SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura 
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela Apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediant 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento. 
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de docum-. os 

.0" complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta erá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. Or' 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) visto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que s ier a entrega 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunar fato, por 
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Apólice N° 017412022000107750080384 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 248124 
Ramo 0775 

Condições Gerais 

ei)bmg ISeguro 
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PROCE230. 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o 
respectivo Endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pla 
Seguradora, por meio da emissão de Endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o 
prazo de vigência da Apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio 
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. \\\ 
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Proposta N° 248124 
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Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO 

6. VIGÊNCIA 

bmg t Seguros 
ruLnho 

ASSIrPjfitrR• 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
Seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de Endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que devera 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, 
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo urna das formas abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os preju os e/ou multas causadosi " 
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

\\\ 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de 
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado 
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo par 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do 

PIN primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término d 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiv 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigaç es inadimplidas pelo 
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II — Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado; 
III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da 
Seguradora; 
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI — Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação 
da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a 
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da 
Apólice; 
II — quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
III — quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de 
garantia da Apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 
de prazo em dias 

% Do Prêmio 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 

de prazo em dias 
% Do Prêmio 

15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 
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180/365 70 365/365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 

ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 

ser resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
II — por medida de caráter judicial.

compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelc 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará 

s( 
Segurado por meio de anuência expressa.

comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio do 

Juizo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferida! 

pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de 

arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro d

1996. 

17. 
PRESCRIÇÃO 

Os prazos 
prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

sadas no foro 

As questões judiciais entre 

seguradora e segurado serão proces 

domico deste. 

19. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A 
aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência 

às 24hs das c

19.3. O registro deste plano na Susep não 

implica, por parte da Autarquia, incE 

para tal fim neles indicadas.

19,4. Após sete dias úteis da emissão deste 

documento, poderá ser verificado
ou recomendação à sua comercialização.

apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da Susep - 

vvww.susep.gc 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada n 

wvvw.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome con 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
CNIPJ ou CPF.

18. FORO 
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA oS, JUCARA, IMPMATRI2-MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

• I.E.: 12.364.834-3 EaPiErtial 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO No 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
DATA: 13 de julho de 2022 
HORÁRIO: 09: 00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

RAZÃO SOCIAL J.K.S ALVES fk CIA LTDA, 

CNPJ: 14.092.200/0001-261

N° P RO C ES 3 O ; 

ENDEREÇO: Rua Rio Grande do Norte, 172, sal 
03, Juçara - Imperatriz - MA 



J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ — MA 
CNPJ: 14.092.20010001-26 
1E 12.364 834-3 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA" 

OUTORGANTE: LICS ALVES & CIA LTDA, (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n2 14.092.200/0001-26, com sede na Rua RUA RIO GRANDE DO NORTE, n2 172 SI 03, bairro 

JUÇARA, na cidade de IMPERATRIZ: Estado de MARANHÃO, (neste ato representado) pelo(a) 

sócio/diretor, Sr.(a) JOSÉ KENNEDY SOUSA ALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, 

portador(a) do RG n9 715,430-6 SSP/PA e do CPF n9 452.448.801-44, residente e domiciliado na 

RUA RIO GRANDE DO NORTE, n2 172 SL 03, bairro JUÇARA, na cidade de IMPERATRIZ, Estado 

de MARANHÃO 

OUTORGADO. Sr. ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO NIEMEYER, BRASILEIRO,CASADO, 

ADIVIINISTRADOR, portador(a) do RG n2 35690495-4 e do CPI' n2 839.333.793-34, residente e 

domiciliado na Rua TURQUESA, n2 27, bairro SANTA INÊS, na cidade de IMPERATRIZ, Estado de 

MARANHÃO 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor 

forma de direito, o outorgante constitui e nomeia seu bastante procurador o 
outorgado, para o fim especial de promover a participação do outorgante em 
licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de 
propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções, 
levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, 
desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente 
mandato; constituir procurador " ad judicia " e substabelecer, sem reserva de 
poderes. 

rt 7Imperatriz — MA ,14 de janeiro de 202 . 

JOSKE NEDYSOUSA LVS 
SO&O PROPRIETARI 

CNPJ 1 92 200/0001-2 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 24/01/2022 22:33:03 que o documento de hash (SHA-256) 

4017417acae21c1412e9a591fee7b3c841b3097be5c7939875949528a709591a2 foi validado em 24/01/2022 22:30:38 através da transação btockchain 

0xae680b078916115dd602838ac6978b0e86ac1 99049ccfb691d4929760384cbff e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 47773) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajal - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.comIdautingdautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 40174f7acae21d412e9a591fe67b3c841b3097be5c7939675e49528a709b9fa2 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 47773 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO ARTHUR NIEMEYER JKS", cujo assunto 
é descrito como "PROCURAÇÃO ARTHUR NIEMEYER JKS", faz prova de que em 24/01/2022 22:30:01, o 
responsável J K S Alves & Cia Ltda (14.092.200/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cia Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/01/2022 22:31:24 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xae680b0789f6115dd602e38ac6978b0e86ac199049ccfb691d4929760384cbff. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAUTIN 
BLOCKCHA I N 

Ít,asidéricia da República Casa Cid 
&Achem para 4sunb2s J idks 
M IDA PRCNISORIA 2.200-2 
DE 24 DE ACOSTO DE 20'01_ 

ff
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J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ — MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 
I,E.: 12.364.834-3 

CARTA CREDENCIAL 

FOLHAS. 

N°PROCES3C: 

OUTORGANTE: J.K.S ALVES & CIA LTDA, (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n2 14.092.200/0001-26, com sede na Rua RUA RIO GRANDE DO NORTE, n2

172 SL 03, bairro JUÇARA, na cidade de IMPERATRIZ, Estado de MARANHÃO, (neste ato 

representado) pelo(a) PROCURADOR, Sr.(a) ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 

NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, portador(a) do RG n2 35690495-4 e do 

CPF n2 83933379334, residente e domiciliado na RUA PARA, n2 519, bairro NOVA 

IMPERATRIZ, na cidade de IMPERATRIZ, Estado de MARANHÃO 

vem pelo presente informar que a pratica de todos os atos necessários, relativos ao 
Processo Licitatório 318/2022/SEMSPTT, na modalidade de Tomada de Preço n2
004/2022, serão por mim proferidos, inclusive no tocante ao direito de desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar Ia ::ociar preços e demais condições, confessar, 
desistir, firmar compromisso dos os demais atos pertinentes ao 
certame. 

CREDENCIADA: WANDERSON DA O A , 8RAS1LEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, 

RG: 035987612008-0 CPF: 608.747.743-81 

Imperatriz — MA ,12 de julho de 2022. 

ARTHUR AUGUSTO Assinado de forma digital 
por ARTHUR AUGUSTO 

SILVA PORTO SILVA PORTO 

NIEMEYER:839333 
79334 

NIEMEYER:83933379334 
Dados: 2022.07.12 
16:46:14 -0300' 

ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO NIEMEYER 

PROCURADOR 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 
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N'PROCES3C: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 14.092.200/0001-26 

Razão Social: J K S ALVES & CIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

410 4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

• 

Endereço: 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172 - SALA: 03; - JUCARA - Imperatriz / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentaissov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 12/07/2022 20:36 1 de 1 
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RELATÓRIO 1 - COM VALIDADE INDETERMINADA 

Versão do software : 2.8.1 

Nome : Verificador de Conformidade 

Arquivo Fonte : CARTA CREDENCIAL.pdf 

Resumo SHA256 do arquivo : 
38ecc77290ce444f942ec741f46cee53a32f8f26585c6cf9e88bfa9c6ae2d0f3 

Data de verificação : 12/07/2022 16:47:02 BRT 

Fonte da data : Offline 
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Assinante 

Assinante 

Status da assinatura 

Caminho de certificação 

Mensagem de erro 

Estrutura 

Cifra assimétrica 

Resumo criptográfico 
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opcionais 

Certificados necessários 

Mensagem de alerta 

Certificados utilizados 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

Revogado (LCR) 

Motivo da revogação 
(LCR) 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 
Aprovado até 

: CN=ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO NIEMEYER:***333793", 
OU=Certificado PF Al, OU=Videoconferencia, OU=14483179000190, 
OU=AC SOLUTI Multipla v5, 0=ICP-Brasil, C=BR 
: Indeterminada 

: Revogado 

: O certificado está revogado. 

: De acordo. 

: Aprovada. 

: Correto. 

: Aprovados. 

: Nenhum certificado é necessário 

: Atualizações incrementais não verificadas 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO NIEMEYER:***333793", 
OU=Certificado PF Al, OU=Videoconferencia, OU=14483179000190, 
OU=AC SOLUTI Multipla v5, 0=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, 0=ICP-Brasil, 
C=BR 
: 04/01/2022 10:34:00 BRT 

: 04/01/2023 10:34:00 BRT 

: Sim 

: UNSPECIFIED 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, 0=ICP-Brasil, 
C=BR 
: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira 
0=ICP-Brasil, C=BR 
:05/02/2019 11:34:56 BRT 

: 02/03/2029 08:58:59 BRT 
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LCR 

Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, 0=ICP-
Brasil, C=BR 

: Offline 

: Aprovada 

: 12/07/2022 16:05:14 BRT 

: 12/07/2022 22:05:14 BRT 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, 
0=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR 
: 29/06/2018 15:55:20 BRT 

: 02/03/2029 09:00:20 BRT 

: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR 

: Offline 

: Aprovada 

: 04/07/2022 19:54:27 BRT 

: 18/08/2022 19:54:27 BRT 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C- BR 
: 02/03/2016 10:01:38 BRT 

: 02/03/2029 20:59:38 BRT 
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Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Atributos Obrigatórios 

Nome do atributo 

Corretude 

Nome do atributo 

Corretude 

Atributos Opcionais 

Nome do atributo 

Resultado da verificação 

O PROCC ; 

: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR 

: Offline 

: Aprovada 

: 05/05/2022 10:34:28 BRT 

: 03/08/2022 10:34:28 BRT 

: IdMessageDigest 

: Aprovado 

: IdContentType 

: Aprovado 

: RevocationInfoArchival 

: Aprovado 

o ci 
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gso 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO OF: 

J. K. S. ALVES & CA LIDA 
• - Pft'OCEZI':: 

Pelo presente instrumento particul3r de consÉtuiçõãpã s.:Jbaixo ado: 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES, brasileiro, solteiro, nasci*. -er:r 25/02/1967,
empresário, portador do CPF n° 607.724.473-22, e Cédula de Identidace n.° 
715.430-6SSP/PA, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Norte, salO 03, 
n. 712-A, Bairro Juçara, Imperatriz - MA, CEP: 65.900-520 e DEUZINHO 
ALVES SOUSA, brasileira, solteiro, nascida em 29/06/1965, empresário, 
portador do CPF n° 452.448.801-44 e Cédula de Identidade n° 392.071-4 
SSP/PA, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Norte, Bairro Juçara, 
Imperatriz - MA, Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
clausulas. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome de J.K. S. ALVES (!ic CIA 
LTDA, e terá sede e domicilio na Rua Rio Grande do Norte, sala 03 n.°I 172, 
Bairro: Juçara, CEP 65.900 - 520, em Imperatriz - MA, (Art. 997,11, CC/2002); 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 150.000,00 ( Cepto e 
Cinqüenta Mil Reais) dividido em 150.000 ( Cento e Cinqüenta Mil) quotás de 
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) integralizada, neste ato em moeda corrente 
do Pais, pelos sócios: 

SOCIOS QUOTAS Valor $) 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 135,000 135.00C,00 

DEUZINHO ALVES SOUSA 15.000 15.000 00 

TOTAL 150.000 150.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objetivo será: COD. 4618-4/99 - Represeriitante 
comercial e agente do comercio de artigo de escritório e de papelaria, 01). 
4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigo de Papelaria, COD. 7711-0/00 - 
Aluguel de carro de passeio sem motorista, COD. 4929-9/02 - Locaço de 
Veiculo rod. De passeio com motorista interestadual, COD. 1822-9/99 - Serviços 
Gráficos para terceiros não especificado anteriormente, exceto encàdenaõo e 
plastificaçõo. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade terá prazo de duração indeteri inado (Art. 
997, II, CC/2002); 

CLAUSULA QUINTA: As quotas indivisíveis e não poderão ser cedickin ou 
transferidos a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizado, se realizada ct cessão de as, a 
alteração contratual pertinente. (Art. 997, II, CC/2002); 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
J. K. S. ALVES & CIA LTDA 

uLitn 

tWPROCESje• 3 2/2a,212 
' 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de -Judo sócio e restrita ,iá volor de suos 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital sócial. 
(Art. 997, II, CC/2002); 

CAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a JOSE KEN 
SOUSA ALVES, com o poder e atribuição de administrador autorizado o u 
nome empresarial, em conjunto ou separadamente, vedado, no entanto 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em fav 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou aliena bens im 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Art. 997, II, CC/2002); 

EDY 
o do 

em 
r de 
'veis 

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
á elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucr+ ou 
perdas apurados. (Art. 1.065 CC/2002); 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício s0ci4i1, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando or o 
caso. (Art. 1.071 e 1.072, § 2°e Art. 1.078, CC/2002); 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outro dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sóci , a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o inc paz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesses deste ou do sócio remanescen e, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimbnial 
da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especial levantadp. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros cas 
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios; 

em 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
J. K. S. ALVES & CA 1.TDA 

• 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador decIrtrd, sol, as per.= cc lei, Ctê 
que não está impedido de exercer a administração cia sociedade, par lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nac °nal, 
contra normas de defesas da concorrência, contra as relações de consurr, fé 
publica, ou a propriedade. (Art. 1.011,§ 1.°, CC/2002); 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, piro o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste control 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 (Três) vias de igual teor e forma. 

2_ •fi, 1
m• 

5 r 

Açailandia - Ma 14 de Julho de 2011 

çj1QU 1,s. A— d CV.> Ç. 0 i} 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 

ALVES SOUSA 

0;;A V nADURA Dc

;3 
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WSTPLINtl TO PARTICULAR. DA P-,.R..TMEIRAALTERM-,',A0 DA EMPRESA 
S &-CIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, pelo presente instrumento 
particular de constituição os abaixo assinado: JOSE KENNEDY SOUSA ALVES, brasileiro, 

„solteiro, nascido em 25/02/1967, erripr:'esár,o, poaz;elor CPF n 607.724.473-22, e 
célula de identidade n 715.430=6SSP/PA, residente e domiciliado na rua 
grande do norte, sa1a03, n 712-A, bairro juçara Imperatriz-MA, CEP 
65.900-520 e DEUZEN110 ALVES SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/06/1965, empresário, portador do CPF n 452.448.801-44 e célula de 
identidade n 392.071-4SSP/PA, residente e domiciliaria na rua rio grande 
do norte, bairro juçara, imperatriz- MA, Únicos sócios componentes da sociedade 
Limitada, que gira nesta capital sob o nome empresarial de J K S ALVES & CIA LYDA-
ME e CNPJ (MF) 14.092.200/0001-26, inscrita na JUCEMA sob o NIRE 21200752542 
em 09/08/2011, sediada na Rua Rio Grande do Norte N° 172 sala 03 Bairro Juçara CEP 
n° 65.900-520 Imperatriz —Ma, Resolve de comum acordo alterar seu contrato social 
mediante clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social e de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA 
MIL REAIS), fica a partir desta alteração alterado para RS 300.000,00 (TRE7FNTOS MIL REAIS), 
dividido em 300.000 (TREZENTAS MIL), cotas de R$ 1.00 (um real), cada sendo a diferencia de R$ 
150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais) integralizado em moeda corrente do pais e assim distribuido 
entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 

DEUZINHO ALVES SOUSA 

TOTAL 

Quotas Total 145 
270.000 270,000,00 

30.000 30.000,00 

300.000 300.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: O objetivo que era 4618499- representante comercial e 
agente do artigo de escritório e de papelaria, 4761-0/03- comercio varejista de artigo de 
papelaria, 7711-0/00- aluguel de carro de passeio sem motorista, 4929-9/02- locação de 
veiculo Rod. De passeio com motorista interestadual, 1822-9/99- serviços gráficos para 
terceiros não especificados anteriormente, exceto encadernação e plastificacão. passara 
a ser 4618499- representante comercial e agente do artigo de escritório e de papelaria, 
4761-0/03- comercio varejista de artigo de papelaria, 7711-0/00- aluguel de carro de 
passeio sem motorista, 4929-9/02- locação de veiculo Rod. De passeio com motorista 
interestadual, 1822-9/99- serviços gráficos para terceiros não especificados 
anteriormente, exceto encadernação e plastificação 41.20-4-00- construção de edificios 
42.13-8-00- obras de urbanização- ruas praças e calçadas 43.99-1-05- perfuração e 
construção de poços de água. 47.59-8-99- comercio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e domestico não especificados anteriormente(livros, cadernos e porta retratos). 
43,13-400- obras de terraplenagem. 47.44-0-99- comercio varejista de materiais de 
construção em geral. 47.29-6-99- comercio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especificado em produtos alimentícios não especificados anteriormente(arroz, feijão 
e farinha, milho, e ração para animais). 82.30-0-01- serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas. 81.30-3-00- atividades paisagísticas. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade ter prazo indeterminado de duração e inic d 
atividades em 09/08/2011. 
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INST ENTO PARTICULAR DA PRI-MURA ALTEPAÇA0 DA EMPRESA 
S Pt.LVE!...; & CIA LTDA -

utstirk . 
- 

o PROCEZ3Z, 

CLAUSULA QUARTA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial do recultado económico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas ,os lucros ou pei das ap.madat,_( artigo n° 1.065 do 
C/2002) 

CLAUSULA QUINTA Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,as 
sócias farão deliberações sobre as contas e designação administradora quando for o 
caso. 

CLAUSULA SEXTA. A sociedade poderá a qualquer tempo,abrir ou fechar fi lial ou 
outra dependência ,mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. 

CLAUSULA SETIIVIA. Os Sócios poderão de comum acordo ,fixar uma retirada 
mensal.a titulo de "pré-labore",observadas as disposições regularmente pertinentes 

CLAUSULA OITAVA: O Falecimento ou interditado qualquer dos sócios ,a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros ,sucessores e o incapaz .não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescente,o valor de seus haveres será 
apurada e liquidada com base na situação patrimonial da sociedade,a data da resolução 
verificar em balanço especialmente levantado 

CLAUSULA NONA: Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em 
que a sociedade se resolva em prelação a seu sócio. 

CLAUSULA DECEvIA : Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade e posterior alteração, não alcançada pelo presente 
instrumento permanecem em vigor, renunciando a qualquer outra alteração por mais 
especial que seja. 

Parágrafo único: Observadas as disposições da legislação aplicação aplicável, a 
sociedade poderá abrir filiais ,sucursais ,agencias e escritos em qualquer parte do 
território nacional a ,a critério dos sócios. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA Fica eleito o foro de São Luis —MA, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E por estarem de perfeito acordo assinam este aditivo em (03) três vias de igual teor e forma. 

NRCI
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iNsTy‘..;:hits..1,4-ro PARTICULAR DA PRIMEIRAJWIERAÇA0 DA. EMPRESA 
S, .Y_,VES& CIA LTDAmE 

Sfío Luis-Ma, 22 de Agosto de 2011. 

e(Se-C—fr tiv C-S)V 5(9
OSE KENNEDY SOUSA ALVES 

7Xvz witc /il4,7
DEUZINHO ALVES SOUSA 

..1sUCE MA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO diel 
RTIFICO O REGISTRO FM12,09,201' 

- 

,OCCi0 '110569623 
o mirvien 2011056962a 

pre.se 21 2 0075254 .' 

, K S ALVES a CIA LIDA i Pele 

LiDiNiCE BASTO'a GA FONSECA 
No AD 107.312 

3ECRETARIA GERA! 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE
J. K. S. ALVES & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particelar c1,- constituição es abaixo assinado: 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES, hrasileir o, soltei,o, nascido em 
25/02/1967, empresário, portador do CPF no 607.724.473-22, e Cédula de 
Identidade n.° 715.430-65SP/PA, residente e domiciliado na Rua Rio Grande 
do Norte, sala 03, n. 712-A, Bairro Juçara, Imperatriz — MA, CEP: 65.900-520 e 
DEUZINHO ALVES SOUSA, brasileira, solteira, nascida em 29/06/1965, 
empresário, portador do CPF no 452.448.801-44 e Cédula de Identidade no 
392.071-4 SSP/PA, residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Norte, 
Bairro Juçara, Imperatriz — MA. 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada 
denominada: 1 K. S. ALVES & CIA LTDA - ME, constituída legalmente por 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob NIRE no 21200752542, datado de 09/08/2011, e 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob o no 
14.092.200/0001-26, com sede na Rua Rio Grande do Norte, 172 saia 03, 
bairro Juçara, CEP 65.900-520, na cidade de Imperatriz no Estado do 
Maranhão, resolvem, alterar e consolidar o contrato social, nos termos da Lei ri° 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A razão social é J. K. S. ALVES & CIA LTDA ME. o 
endereço é na rua Rio Grande do Norte, n.° 172, sala 03, Bairro Juçara, CEP 
65,900-520, nesta cidade de Imperatriz - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA: A atividade é: 
COD. 4618-4/99 - Representantes comerciais e agentes do comércio flores 
Plantas naturais 
COD. 4761-0/03 — Com. Var. de Artigos de Papelaria 
COD. 7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor, 
COD. 4929-9/02 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros,sob 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. 
COD. 1822-9/99 — Serviços de acabamentos Gráficos exceto encadernação 
plastificarão. 
COD. 4120-4/00 — Construção de edifícios 
COD. 4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas praças e calçadas 
COD. 4399-1/05 — Perfuração e construção de poço de água. 
COD. 4759-8/99 — Com. Var. de outros artigos de uso pessoal e domésb 
não especificados anteriormente,( vassoura,escovas,loucas,baldes ) 
COD. 4313-4/00 — Obras de terraplenagem 
COD. 4744-0/99 — Com. Var, de materiais de construção em geral 
COD. 4729-6/99 —Com. Var. de Produtos alimentícios em geral 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
COD. 8130-3/00 — Atividades de Paisagismo 
COD. 8230 — 0/01 —Serviços de organização de feiras,congressos, exposição e 
festas. 

\,V Após a Alteração Passa a ser: 

e 

OU 
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COD. 4618-4/99 - Representantes coinerc iás e agentes de comércio flores e 
Plantas naturais 
COD. 4761-0/03 — Com. Var. de Artigos de Papelaria 
COD. 7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor, 
COD. 4929-9/02 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros,sob regime 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. 
COD. 1822-9/99 — Serviços de acabamentos Gráficos exceto encadernação e 
plastificarão. 
COD. 4120-4/00 — Construção de edifícios 
COD. 4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas praças e calçadas 
COD. 4399-1/05 — Perfuração e construção de poço de água. 
COD. 4759-8/99 — Com. Var. de outros artigos de uso pessoal e domésticos 
não especificados anteriormente, ( vassoura,escovas,loucas,baldes ). 
COD. 4313-4/00 — Obras de terraplenagem 
COD. 4744-0/99 — Com. Var. de materiais de construção em geral 
COD. 4729-6/99 — Com. Var. de Produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
COD. 8130-3/00 — Atividades de Paisagismo 
COD. 8230- 0/01 — Serviços de organização de feira, congressos, exposição e 
festas. 
COD. 9329-8/99 — Locação de pedalinhos 

CLAUSULA TERCEIRA: - Admite-se para a sociedade neste ato o Sr. 
JELMAR CASTRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em Santarém — PA, 
no 10/05/1968, comerciante, portador do CPF no 701.563.612- 30 e 
Cédula de Identidade n.o 312.5887-5SESP/AM, residente e domiciliado na 

--- Rua Ceara, 221, Bairro Juçara, Imperatriz — MA, CEP: 65.900-530. 
/ 

- CLAUSULA QUARTA — Retira-se da sociedade neste ato o sócio DEUZIN 
ALVES SOUSA, que cede e transfere na totalidade as 30.000 (Trinta Mil 
quotas que possui no capital social no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
para o sócio admitido JELMAR CASTRO DE SOUZA, totalizando a importância 
de R$ 30.000,00 ( Trinta Mil Reais). 

CLAUSULA — QUINTA — O sócio JELMAR CASTRO DE SOUZA, declar 
haver recebido neste ato do sócio DEUZINHO ALVES SOUSA, á Importância 
de R$ 30.000,00 ( Trinta Mil Reais), em moeda corrente deste Pais. Assim 
também, como declaram ter recebido todos os direitos e haveres perante a 
sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a qual titulo for, nem cessionário e 
nem da sociedade, dando — lhe plena geral e rasa e irrevogável quitação, Por 
força deste documento o capital social fica assim distribuído 

N° PROCE,:.r: 

Nome do Sócio N° de 
Quotas 

Valor (R$) 

30SE KENNEDY SOUSA ALVES 270.000 270.000,00 
JELMAR CASTRO DE SOUZA 30.000 30.000,00 

íf\
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ut.ruu 

PPROC .giç/ 2 4242- 2-, 

Total 300.000 300.000,00 

CLAUSULA - SEXTA - O sócio JELMAR CASTRO DE SOUZA, cede e 
transfere na totalidade as 21.000 (Vinte Mil) quotas que possui no 
capital social no valor de R$ 1,00 (Um Real), para o sócio JOSE 
KENNEDY SOUSA ALVES, a importância 21.000,00 (Vinte e Um Mil 
Reais). Assim também, como declaram ter recebido todos os direitos e 
haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a qual 
titulo for, nem cessionário e nem da sociedade, dando - lhe plena geral 
e rasa e irrevogável quitação. Após alteração o capital passar a ser 
distribuído em ; 

i Nome do Sócio N° de 
Quotas 

Valor (R$.),

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES , 291.000 291.000,00'.
JELMAR CASTRO DE SOUZA 9.000 9.000,00 
Total 300.000 300.000,00 

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integração do capital social. (Art. 997, II, CC/2002); 
CAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a JOSE 
KENNEDY SOUSA ALVES, com o poder e atribuição de administrador 
autorizado o uso do nome empresarial, em conjunto ou separadamente, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou aliena bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. (Art. 997, II, CC/2002); 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 3 
Dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de su 
administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (Art. 1.065 
CC/2002); 
CLAUSULA DECIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
Feita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, g 1°, CC/2002). 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSyLIDA-SE O 
CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
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N° PROCEZJC431 4 112k1 "-
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 

J. K. S. ALVES & CIA LTDA - ME 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Firma SOCid é J. K. S. ALVES & CIA LTDA ME. 
o endereço é na rua Rio Grande do Norte n,c 172, sala 03, 3a1rre Juçara, CEP 
65.900-520, nesta cidade de Imperatriz - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA: A atividade é: 
COD. 4618-4/99 - Representantes comerciais e agentes do comércio flores e 
Plantas naturais 
COD. 4761-0/03 - Com. Var. de Artigos de Papelaria 
COD. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 
COD. 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. 
COD. 1822-9/99 - Serviços de acabamentos Gráficos exceto encadernação e \ s, 
plastificarão. 
COD. 4120-4/00 - Construção de edifícios 
COD. 4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas praças e calçadas 
COD. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poço de água. 
COD. 4759-8/99 - Com. Var. de outros artigos de uso pessoal e domésticos 
não especificados anteriormente, ( vassoura,escovas,loucas,baldes ) 
COD. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
COD. 4744-0/99 - Com. Var. de materiais de construção em geral 
COD. 4729-6/99 -Com. Var, de Produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
COD, 8130-3/00 - Atividades de Paisagismo 
COD. 8230- 0/01 -Serviços de organização de feiras/congressos, exposição e 
festas. 
COD. 9329-8/99 - Locação de pedalinhos. 

- CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital social é R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil 
Reais), dividido em 300.000 ( Trezentos Mil) quotas, de R$ 1,00 (Um real) cada 
uma, sendo integralizado em moeda corrente do país, assim subscritas: 

Nome do Sócio 
Qu

deotas Valor (R$) 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 291.000 291.000,00 
JELMAR CASTRO DE SOUZA 9.000 9.000,00 
Total 300.000 300.000,00 

PARAGRAFO UNICO - O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, conforme artigo 997, II da Lei 10.406/2002; o inicio é 
09/08/2011. 

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para 
sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a ce ão delas, a 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE" °. ,"tcEr: ). .• 
J. K. S. ALVES 8s ClA LTDA - ME '"'" 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sr;cio é limitada ao 
valor de suas respectivas quotas, responCendo s&idariamente pela 
integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 
10.406/2002. 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSE 
KENNEDY SOUSA ALVES, com poderes e atribuições de Sócio 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, porém, 
fazer uso da denominação social em negócios alheios àqueles do 
objetivo social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio, conforme artigos 997, VI, 
1.013, 1.015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SETIMA - Ao Término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço 
Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas, conforme 
artigo 1.065 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA - Nos quatros meses seguintes ai término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso, conforme artigos 1.071, e 1.072 
parágrafo 2° e artigo 1.C)78 da Lei :0.406/2002. 

CLÁUSULA NONA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependéncia, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró - labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará suas atividade com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á 
data da resolução, verificada em Balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme artigos 
1.028 e 1.031 da Lei 10.406/2002 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - O administrador declara, sob as 
penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, anda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por fal" entar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concessão, peculato, •u contra a 
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de deicsa da concorrência, contra as reações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade conforme artiv , 1.011, pai agr.glo :° da Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, 
para qualquer ação resultante do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (Três) vias de igual teor e forma. 

Imperatriz - Ma 09 de Abril de 2014 

i, .: e s" É- f, _ - : " - É-- r.,  4.,  e é • _ti, ›, S c-: . C ,--7 A/ 5 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 

„ 
DEUZINHO ALVES SOUSA 

JELMAR CASTRO DE SOÚZA 

bFOLHA.  
q f

N° PROCE :

1:1*1nio.1 • 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautingdautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 0a4be6729a373991bec7bbffd8cfcb24ed53ebe9ac21 ba61454f42ee580301ac foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 47619 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES", cujo assunto é 
descrito como "CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES", faz prova de que em 24/01/2022 11:50:29, o 
responsável J K S Alves & Cia Ltda (14.092.200/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cia Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/01/2022 11:51:52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo como Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x911368fe9517ab176f53d93f8655b606d5773da4096a648cea267302cf02d04b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

J.-P2r4 , , 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.092.200/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 

09/08/2
ABERTURA
011 

NOME EMPRESARIAL 

J K S ALVES & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

J K S COMERCIAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.18-4-99 -Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 
49.29-9-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e Internacional 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.59-8-99 -Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
47.44-0-99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FRIO GRANDE DO NORTE 
NÚMERO 

172 
COMPLEMENTO 

SALA: 03; 

CEP 

65.900-520 
BAIRRO/DISTRITO 

JUCARA 
MUNICÍPIO 

IMPERATRIZ 
UF 

MA 

\, ENDEREÇO ELETRÔNICO 

KENNEDY@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 9156-4658/(99) 9156-9679 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
......... 

SITIJAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/08/2011 

V ---, 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUA O ESPECIAL 
Ir***111rIrle 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/05/2022 às 09:25:23 (data e hora de Brasília). 

63 
3142/30,2:1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 14.092.200/0001-26 
NOME EMPRESARIAL: J K S ALVES & CIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

ilmaks 

Nome/Nome Empresarial: DEUZINHO ALVES DE SOUSA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/05/2022 às 09:27 (data e hora de Brasília). 

•O'N 
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N° -N/2 0,2 

Digitalizado com CamScanner 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 24/01/2022 22:45:03 que o documento de hash (SHA-256) 

bf536b74a9e27598f1f66d55b58876ab1116c5eefc00f1af175000d0e1c68145 foi validado em 24/01/2022 22:43:31 através da transação blockchain 

0xdc7b03a43eb3b765b86f68269db3c45fda87c94c567c1feca18c57b837812b76 e pode ser verificado em https://www.dautIn.com/FilaCheck (NID: 47775) 

( 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin. com1dautin@dautin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código bf536b74a9e27598f1f66d55b58876ab1116c5eefc00f1af175000d0e1c68f45 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 47775 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOCUMENTOS SÓCIO ADMINISTRADOR", cujo assunto 
é descrito como "DOCUMENTOS SÓCIO ADMINISTRADOR", faz prova de que em 24/01/2022 22:43:17, o 
responsável J K S Alves & Cia Ltda (14.092.20010001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cia Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/01/2022 22:44:28 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 20 da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxdc7b03e43eb3b765b86f68269db3c45fda87c94c567c1feca18c57b837812b76. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

CAU T IN 
BLOCK:HA I N 

„tel Prwidénda da Repiáblica Casa Civil 

104 &Aderia Para 14suntashaidkos 
MEDIDA PROVISORIA 2.21:10-2 
DE 24 DE A.GOSTO DE 2001_ 



*Mi benne,' In ORGÂCYS T£C'7302 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 30/06/2022 15:57:24 que o documento de hash (SHA-256) 

e2641b50537c27f90e47c32e2083113401ba95cbb596850CdCca367a74ca8cb46 foi validado em 30/0e/2022 15:54:17 através da transaçâo blockchain 

Oxc4ccl0b11b8168f25c5083baa67daa385138e6c63af4edb548ff33a1507a3a79 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 71545) 

-7 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com 1 dautingdautin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e2d41b5b537c27f9de47c32e20631b4b1 ba95cbb59b65bcdcca367a74ca6cb46 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 71545 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOC SOCIO DEUZINHO JKS", cujo assunto é descrito 
como "DOC SOCIO DEUZINHO JKS", faz prova de que em 30/06/2022 15:53:59, o responsável J K S Alves 
& Cia Ltda (14.092.200/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cie Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/06/2022 15:55:18 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 20 e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc4cc10b11b8f68f25c5083baa67daa385138e6c63af4edb548ff33a1507a3a79. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAUTIN 
BLOCKCHAI N 

4/01.2..,, Presidènda da República Casa Gol 

f0
) 

.., ~a para Agauntos laridicas 
to  ; MEDIDA PROVLSORIA 2.220-2 

DE 24 DE AGOSTO DE 21:101_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA. 

RECEITA MUNICIPAL 

FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 

CONTRIBUINTE 

Data: 05107/2018 

Hora: 11:05 

Inscrição Municipal 

903426 

Nome/Razão Social 

J K 5 ALVES E CIA LTDA 

CPF/CNPJ 

14092200000126 

No Identidade 

Natureza Jurídica 

Sociedade Empresária Limitada 

Profissão/Atividade 

OUTROS SERV PRESTADOS PRINCIPAL 

EMPRESAS 

insc. Junta Comercial 

21200752542 

Nome Fantasia 

.1 K S COMERCIAL 

Situação 

Ativo 

Início 

09/08/2011 

Tipo de Recolhimento 

Mensal 

Contribuinte Estimado 

Mensal 

Situação Cadastral 

Contribuinte recadastrado 

Carnê Devolvido 

Não 

Situação Alvará 

1° via 

ATIVIDADES 

Segmento 

111111!):3ERVICOS 

Grupo 

SERVPOS EM GERAL 

Secundária 

Sem atividade secundária 

Atividade 

OUTROS SERV PRESTADOS PRINCIPAL 

EMPRESAS 

Incidência 

Normal de I.S.S.Q.N 

Atividade CNAE 

Outros representantes comerciais e agentes do 

comércio especializado em produtos não 

especificados anteriormente 

o 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14.092.200/0001-26 Inscrição Estadual: 12.364834-3 

Razão Social: 3 K 5 ALVES & CIA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE 

Número: 172 Complemento: SALA' 03, 

Bairro: 3LICARA 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65900520 DDD: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4618499 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO CNAE 
COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS Principal: 
ANTERIORMENTE 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4313400  OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
4729699 ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
, FESTAS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

4 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,SOB REGIME DE 929902 FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E 1822999 PLASTIFICAÇÃO 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO 4759899 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 31/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): (4618499), 

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

01/10/2010 - (Devido emissão voluntária), 01/10/2010 - 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo 
próprio contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência 
de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 10/05/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 
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(Inverno rin Estadn do Maranhilo 
Secrelaria de Estado do Intlustdrt o comórclo - SE1NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhào 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Ce tcamos que tis Informações alma° constam dos documentos arqurvedes 
nesta Junta Comordel o são vigentes na data da sua expediçãO. 

Nein, Cmpreaartat J R $11.Ve5 LTDA. ME 

Nixtvreza Jundleit SntipeaSe Empresaria Limitada 

NI RE (Sede) 
21200752542 

CNPJ 
14.092.200/0001-26 

Data de Ato Constitutivo 
09/08/2011 

Endereço Completo 
Rua RIO GRANDE DO NORTE, No 172, SALA 03. JUÇARA - Imperatriz/MA - CEP 65900-520 

r'01.nk+ 

N° PR0CEZ.10: 

----7-----m-----N.: n•••••:, • _...„,".. . '" • - 

lime Cf A 

FÁCIL NTAZZ'à 

Prolocolo: MAC22024317348 

Inicio de Atividade 
09/08/2011 

11 

„abjeto Social 
PRESENTANTE COMERCIAL E AGENTE DO ARTIGO DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO DE 

rAPELARIA; ALUGUEL DE CARRO DE PASSEIO SEM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE VEICULO RODOVIÁRIO DE PASSEIO COM MOTORISTA 
INTERESTADUAL, SERVIÇOS GRÁFICOS PARA TERCEIROS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, EXCETO ENCADERNAÇÃO E 
PLAST1FICAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS ; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POCOS DE ÁGUA; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE kliVROS, CADERNOS E PORTA RETRATOS), OBRAS DE TERRAPLENAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIFICADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ, FEIJÃO E FARINHA, MILHO, E RAÇÃO PARA ANIMAIS): SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; LOCAÇÃO DE PEDALINHOS. 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capit21 integraltza do 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dedos do Sócio 
Nome 
JOSE KENNEDY SOUSA 
ALVES 
Nome 
JELMAR CASTRO DE 
SOUZA 

CPF/CNPJ 
607.724.473-22 

CPF/CNPJ 
701.563.612-30 

Participação no capital 
R$ 291.000,00 

Participação no capital 
R$ 9.000,00 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio 
Sócio 

Espécie de sócio 
Sócio 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

, os do Administrador 
na 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 
CPF 
607.724.473-22 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
19/05/2022 

Número 
20220611017 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/06/2022, às 11:32:51 horano de Brasília). 
Se impressa; verificar sua autenticidade no htips://www.empresafacilma.gov_br, com o código 5FMYOKVC. 

11111111 
SERGIO SILVA SOMBRA 

Secretário Geral 

Digitalizado com CamScanner 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria do Estado do Indústria o cornarei° - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Codificamos que as inlormacdos abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedição. 

- 

uo 
IFÃCíLlotoAc"nan brO=.-..-- 

Certificamos qur J É< S ALVES a CIA 1 TDA - ME 
Portador do CNPJ 14,092.200/0001-26 
É sócio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2702017?43 

Nome Empresarfat: 

Numerada Identificação do Registro de Empresas - NtRE CNPJ 
xx,xxx.mor./xxxx-xx 

M IN 
Afaça Completo 

inctcxx, No xxxxx„ >coox, xxxxx - ~andu - CEP - 

Situação 
xxxxx 

Status 
xxxxx 

ArquIvamentas Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

Esta certidão foi emitida automat1camerte'em 3010512022, às 11:35:0111 (horário de Brasília), 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https~rw.emprefiafacil.ma.gov.br, com o código MME8XHV6. 

gem 

1 de 1 

Digitalizado com CamScanner 



J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ -MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

EuriErEial I.E.. 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO No 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
DATA: 13 de julho de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Senhor(a) presidente(a ), 

91-3 
N° PROCE^à" •  wee20.2 

Eu, JOSÉ KENNEDY SOUSA ALVES, portador(a) do RG no 715.430-6 SSP/PA e 
do CPF no 452.448.801-44, residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Norte, 
172, sala 03, DECLARO sob as penalidades da lei, que A empresa J.K.S. ALVES & 
CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNP] sob o No 14.092.200/0001-26 , está 
localizada e em pleno funcionamento à Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03„ 
cidade de Imperatriz, Estado Maranhão, sendo o local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

DECLARO que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas 
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
/ MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta 
empresa. 
Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçã 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022. 

- t • f -x_ 
NDERSON DA COSTA SI 

CPF: 608.747.743-81 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

çí 



EuiriErdai 

J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ - MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 
I.E.: 12.364.834-3 



J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA IMPERATRIZ -MA 
CNPJ 14.092.200/0001-26 
I.E. 12 364 834-3 

EliFiErEial 
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J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA. IMPERATRIZ - MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

munia! 
I.E. 12.364.834-3 

E 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO No 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
DATA: 13 de julho de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

ANEXO III 

 916 
PROCEJ.3C,  3 /R 22 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 
(CREDENCIAMENTO) 

Senhor(a) presidente(a), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 

35690495-4 SSP/MA e do 839.333.793-34, DECLARA, para fins do 
disposto no subitem do edi NADA DE PREÇO No 004/2022, sob as 
sanções administrativas cab Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considera 

(X) MICROEMPRESA, coa() 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PO 
No 123, de 14/12/2006. 

ei Complementar No 123, de 

do art. 3o da Lei Complementar 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 
3o da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022. 

ANDERSON DA COSTAS LVA 
STN- 144

CPF: 608.747.743-81 

CNPJ: 14.092.200/0001-26 



J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ -MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

EuriErE i ai I.E.: 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO No 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
DATA: 13 de julho de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

N' 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 70, CF/88 

Senhor(a) presidente(a ), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNP) sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, DECLARA, para fins do 
disposto no subitem do edital, do TOMADA DE PREÇO N° 004/2022, que, sob as 
penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos 
em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para 
qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII 
do art. 70, da Constituição Federal e com a Lei No 9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2 

OSON DA COSTA SWVA 
CPF: 608.747.743-81 

CNPJ: 14.092.200/0001-26 



J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ — MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

munia! I.E.: 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/5EIVISFTT 
TOMADA DE PREÇO No 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
DATA: 13 de julho de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

ANEXO IX 

1 1 2 ULriiAb. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
(CREDENCIAMENTO) 

Senhor(a) presidente(a ), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNP.] sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, DECLARA, sob as penas da 
Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal No 8.666/93, que até a presente 
data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA DE PREÇO No 
004/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou recuperação 
judicial. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Imperatriz — MA, 13 de julho de 2022. 

\IJAi-jr-nçsx-- 5714 
WANDERSON DA COSTA SILVA 

CPF: 608.747.743-81 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 
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ANEXO XIII 

NPPROCU 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL 

(CREDENCIAMENTO) 

Senhor(a) presidente(a ), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNP] sob o No 
14.092.200/0001-26, sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, DECLARA para os devidos 
fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em 
especial aos critérios de credenciamento, julgamento das propostas de preços, 
habilitação/inabilitação e que temos pleno e total conhecimento do edital e anexos 
deste certame, não possuindo ainda, quaisquer restrições ao caráter competitivo 
desta licitação. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a faisidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO No 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
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N° 1

ANEXO X 
TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO 

ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

Senhor(a) presidente(a ), 
A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNP.] sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, declara para fins dos 
dispostos do edital da licitação acima identificada: 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a 
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a 
vida política do País, assim como anseia pela efetiva ratice de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma- das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar 
a corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de 

um esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais 
iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as 

pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, 

ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las 

integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue 

em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, 
assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta 

ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de São Domingos do 

Maranhão - MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em 

seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro 

vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com 

funcionários Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
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4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício 
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro 
de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidâneas pela Administração 
Pública; 

Uunke. 

N'PROCU:-.;" 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - 
MA em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos 
princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação 
vigente. 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada ne ção- elaborada de maneira independente e 
que o seu conteúdo, bem como a intençã - e apresentá-la não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir 
as regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata 

pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais 
listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-lo. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022. 

NDERSON DA COSTA 
CPF: 608.747.743-81 

CNPJ: 14.092.200/0001-26 

!. —.....,,,,ore....... 



J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ - MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

mun i a / I.E.: 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO No 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
DATA: 13 de julho de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / 
RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) 

DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Senhor(a) presidente(a ), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNP] sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, DECLARA sob as penas da 
lei, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) publico(s) da administração pública municipal de São Domingos 
do Maranhão - MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 90, inciso III, da 
Lei no 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de 
licitações e firmar contrato com a administração pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

Senhor(a) presidente(a ), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNP] sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, saia 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, DECLARA sob as penas da 
lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de 
participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer 
de suas esferas (Federal, Esta Municipais). Outrossim, declara serem 
autênticos todos os documento sos. 

Declaramos que ficamos ob. , . u:'car, a qualquer tempo, a ocorrência de 
qualquer fato impeditivo de litação desta empresa, de participar de licitações 
e/ou de ser contratada por administração pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022.y 

,1-,1-17-‘2_Ç•Nr 
ANDERSON DA COSTA SILVA 

CPF: 608.747.743-81 

CNPJ: 14.092.200/0001-26 
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ANEXO XIII 

éOLHAS: 

PROCEZ3C: 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 
29, INCISO IX COM 54, INCISO I, ALÍNEA "A" E INCISO II, ALÍNEA "A", DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Senhor(a) presidente(a), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, declara sob as penas da lei, 
que o(s) proprietário(s) e/ou sócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea "a" e inciso 
II, alínea "a", da Constituição Federal. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022. 

ÇLc_ 
ANDERSON DA COSTA SILVA 
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ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA 

Senhor(a) presidente(a), 

9g5-

N° PROCE:n •  3 ( 20V 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNP] sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, DECLARA que renuncia à 
Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços constantes do 
objeto do Edital da Tomada de Preços no 004/2022 , e o quadro técnico da 
empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem 
como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita 
elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que 
vincularem nossa proposta ao presente processo lidtatário, em nome da empresa 
que represento. 

Observação: A não aceitação dessa declaração que substitui a VISITA 
TÉCNICA fere o Artigo n003 da Lei no8.666/93 em conjunto com o Art. N037 
inc.XXI da Constituição Federal e todos os acórdãos citados acima. 

LEGISLAÇÃO 
Acórdão no4.968/2011- Segunda Câmara 
Acordão n°110/2012 - Plenário TCU 
Acórdão n°785/2012 - Plenário TCU 
Acórdão no 906/2012 -Plenário TCU 
Acórdão n07519/2013 - Segunda Câmara,TCU -024.995/2013-4 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022. 
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ANEXO XVII 

130-Lnik . 

N°PROCEZ.r: -g 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA 
DEFINITIVA 

Senhor(a) presidente(a), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, declara sob as penas da lei, , 
que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) 
técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] 
não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em 
quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, 
danos ao erário público e/ou formação de quadrilha. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022. 

eyx 
A DERsoN DA COSTA SILVA 

CPF: 608.747.743-81 

CNPJ: 14.092.200/0001-26 
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J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ -MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

Eiliurnial I.E.: 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO No 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
DATA: 13 de julho de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

ANEXO XIX 

917 
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N° PROCUr  5!e_tta.,2 2 

DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS 
DOCUMENTOS E QUE TOMOU TODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES 
LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO 

Senhor(a) presidente(a), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, declara sob as penas da Lei, 
que recebeu todos os documentos e que tomou todas as informações e as condições 
locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação, conforme 
determinado pelo art. 30, inciso III, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022. 

mt.-
ANDERSON DA COSTA SILVA 

CPF: 608.747.743-81 
CNP.]: 14.092.200/0001-26 
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J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ - MA 
CNPJ. 14.092.200/0001-26 

EuriErEiai I.E.: 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO No 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
DATA: 13 de julho de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

ANEXO XX 

-uLrww 
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N° PROCUW• - 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DA ATIVIDADE DE MAIOR RECEITA 

Senhor(a) presidente(a), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNP) sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34, DECLARA sob as penas da 
Lei, que a atividade descrita abaixo, devidamente enquadrada na Classificação 
Nacional de Atividades Econômi as/ N epr a a atividade de maior receita 
desta empresa: 

Código CNAE: 46.18-4-4-9 

Descrição da atividade: Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados anteriormente 

Declaramos ainda, ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022. 

L )kiDERSON DA COSTA SILVA 
'ef74 

C P F : 608.747.743-81 

CNP.]: 14.092.200/0001-26 
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J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ - MA 

ikoW64 CNPJ: 14.092.200/0001-26 

firiErrà1 
I.E.: 12.364.834-3 

E 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO N° 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
DATA: 13 de julho de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

DECLARAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Senhor(a) presidente(a), 

rOLtiAS: 

N° PROCEZZ: 

A empresa 3.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNP] sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por 
seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34 

Declaramos que: para os devidos fins junto a comissão permanente de licitação de 
São Domingos do Maranhão - MA que esta qualificada e comprova através de seu 
capital social e demais alteraçãe patrimônio liquido esta acima de 10% do 
exigido no edital 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022. 

5 : £0. 
NDERSON DA COSTA SILVA 

CPF: 608.747.743-81 

CNP]: 14.092.200/0001-26 
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J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. PRO C ..i f fW 22 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA. IMPERATRIZ - MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

EumerEial 1.E.: 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 318/202/SEMSPTT 
TOMADA DE PREÇO No 004 / 2022 
ENDEREÇO: Praça Getulio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 
DATA: 13 de julho de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL 

Senhor(a) presidente(a), 

A empresa J.K.S. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o No 
14.092.200/0001-26 , sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, 
por seu representante legal (PROCURADOR), ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO 
NIEMEYER, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, portador(a) do RG no 
35690495-4 SSP/MA e do CPF no 839.333.793-34 

Em nossos atestados operacionais constam as informações solicitadas 
nesta declaração podendo ser verificado nos mesmos. 

Imperatriz - MA, 13 de julho de 2022. 

JDERNDA C TI-SI

CPF: 608.747.743-81 

CNP): 14.092.200/0001-26 
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TÇIJ Jurisprudência - Informativo de Licitações e Contratos 

Número 174 

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013 
Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, dique no número do 
Acórdão). 

SUMÁRIO 

Plenário 

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela L 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas). 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere. 

Inovação Legislativa 

Lei 12.873, de 24.10.2013. 

PLENÁRIO 

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir 
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Es 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara mult 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execuçã 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca se a 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilitaçã das 
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório 
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC, 
nos termos do art. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresentar o CRC... 
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certam universo de 
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim, consideran o que, no caso enas uma 



empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo-
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenário, 
TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, em principio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa à"inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ...,em 
afronta ao art. 40, inciso X da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licitatário ter sido 
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão 
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas). 
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela 
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, 
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, d 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se 
confundiria com fraude à licitação ". Analisando o mérito recursal, anotou o relator que "a prestação de 
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos benefícios previstos na Lei 
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princip 11 :i 
constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constitui '7 ••• 
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte". Ademais, prosseguiu o relator, "a ‘e,,,,,\,
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturame t 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3', incisos 1 e II, da Lei Complementar 123/2006), não e 
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, "pelo usufruto indevido o 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaraça 
falsa em certames licitatários", o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.201 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 de 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da 
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimen 
fixação de preços que a desconsidere. 
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em div sos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos termos do 
art. 70 da Lei 12.546/11 e do art. 2° do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a 
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo 
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de "revisão dos 
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de 
"providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 
prestação de serviços já encerrados". Relembrou, com esteio no § 50 do art. 65 da Lei de Licitações, que "as 
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública". E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o 
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando". Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro 
José Má cio Monteiro, 23.10.2013. 

INOVAÇÃO LEGISLATIVA 

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências. 

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tca.gov.br 
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SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 12/07/2022 16:22:09 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0323790 
Proposta: 3489262 
Controle Interno (Código Controle): 191569326 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0323790.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 PC GETULIO VARGAS, S/N - CEP: 65.790-000 - SAO DOMINGOS DO 
MARANHAO - MA 

DADOS DO TOMADOR: J K S ALVES CIA LTDA ME 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 - R RIO GRANDE DO NORTE 172 SL 03- IMPERATRIZ - MA - SL 03 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201058-5 CAJUINA CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 4,f4?) ICP 
r H P era MI Almy44,4inenek• Int d dtil'10)Se ceei 

Roque Jr. de H. Melo •  Eduardo de 0, Nobreza 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Eduardo 

de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N° 
de Série do Certificado: 5C988CO2A51A09A4 

Art. 1° - Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas segur 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado rio site wwétsp,gov,br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complemen ertk capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais! regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade entidade junto ú Susep poderão ser consulta o sife, vwsusep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regulandade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultad ite Www.susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n°15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento  Junto. 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 543 0301. 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

..,1 SEGUROS 
unto 

f 

Modalidade Limite Máximo de Gatanha (L.M.G) 

'N 

Ramo 

Licitante R$ 8.000,00 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

r 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Início Término 

Licitante R$ 8.000,00 12/07/2022 15/10/2022 

Demonstrativo de Prêmio: 

hhPrêmio Líquido Licitante 
dicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total. 

Condições de 
Pagamento: 

R$ 140,00 
  R$ 0,00 

R$ 0,00 

  R$ 140,00 

Parcela Vencimento N° Camê 
1 19/07/2022 13817597 

Valor(R$) 
140,00 

Em atendimento à Lei 12.741/12infcrmamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prémios de seguros, deduzid do estabelecido em legislação 
especifica.0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contrafação de cobertura(s).Pode(m) sofrer afteração(ães) quando contratada(s) adamente ou em outra composi 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

OLHAS: 

N"PROC ;"' 

9 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL . 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
' IN'APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 

MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES GERAIS 

unto 
SEGURog, 

TY/ 
U L.1 m 

N° PROCL.j.j7 .1(r 

Ass:na,nra • 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

‘1.4".1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do 'Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, a ,.1111 çoes 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. /41I 4FP-

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Adniinistração 
Pública (segurado) e particulares .(tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a Øenqminação 
utilizada. 
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.1 SEGUROS 
unto 

1:01-nkk . 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 

^apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: ‘}-\\ 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou re ções, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poder " er feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos compleme t res 
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junto 
SEGUROS 

fOLn 

9.39;;21-9,,N 

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a segurado/a '
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
rçacultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 

formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou n 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garanti 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

i iii4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,/ 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão cié , 
ndosso. / 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, p 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

rá a 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança d nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
Uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de su 
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SEGUROS 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

0. '9.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base jpara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu d 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
"3presentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as r ões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólic , até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme gcordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato princip e dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento ido 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação 
r.Na apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 

primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
%indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apuradentre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publ. o ime,c tamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao lArmino do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver eril vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, e uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 

Página 7 de 16 
APOLICEDIGITAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0323790 
Proposta: 3489262 
Controle Interno (Código Controle): 191569326 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0323790.000000 

unto .1 SEGUIU 
1,011-AS: 

N° PROCE.:X.7:-2 

2J-

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

— Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

I — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de m rfé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência o 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

À12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um do uintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinis forme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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junto 
SEGUROS 

N°PUC'T 

I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

4.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N°8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmi 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência --a --V.-do—H Relação a ser aplicada sobre a vigência --- I ----%-do----

original para obtenção de prazo em dias---I---Prêmio---I original para obtenção de prazo em dias--- I---Prêmio-

 15/365  195/365  

 30/365 -  210/365  I - 

 -45/365 -27%-  225/365  

 60/365 -30%-  240/365  I - -80%- - - 

 75/365 -37%-  255/365  I - -83%- - - 

 90/365 -40%-  270/365  I - -85%-

 105/365 -46%-  285/365  -88%- - 

 120/365   300/365 -90%- - 

 135/365 -56%-  315/365 -93%- - 

 150/365 -60%-  -330/365 -95%- - 

 165/365 -66%- -  -345/365  

 180/365  l ---70%---I  -365/365 100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subite,pfi 15.1.2. 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

ilizado 

3 
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16. Controvérsias: 

junto 
SEGUROS 

o 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

6.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicí 
deste. 

19. Disposições Finais 

A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o ierçitório 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Pàrticulares d p 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de/despesas ef t d 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

junto 
SEGUROS 

00C 
r: I  P ;::, EC:.;-  
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CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 
egIN 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n° 
8.666/93. 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restrin 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos ris 
expressamente descritos neste documento.; 

II — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
icitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a a sinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejumo do disposto no item 7.2.1. das Coridições Gerais: 
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unto 
SEGUROS 

N° PROCEr: .2 4

it-a • 

a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguri 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como ris 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislaç 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. j...z
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
esponsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório ã ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de D eito das Condições 
Gerais. 

APÓLI DIGITAL 
6 8 Página 13 de 16 



• 

• 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0323790 
Proposta: 3489262 
Controle Interno (Código Controle): 191569326 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0323790.000000 

il SEGUROS 
unto 

7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0323790 
Proposta: 3489262 
Controle Interno (Código Controle): 191569326 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0323790.000000 

Devolução de Documento 

..1, SEGUROS 
unto 

N° PfiC 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 10-0775-0323790 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Nome: 
RG: 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 DUNS®: 94*****37 

Razão Social: J C VIDA LTDA 
a\lome Fantasia: CONSTRUTORA MARANHAO 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado p a o fornecedor 

Emitido em: 01/03/2022 06:42 
CPF: 264.588.238-27 Nome: JOSE CARDOSO VID 

ide 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 DUNS®: 94"***37 

Razão Social: J C VIDA LTDA 

Some Fantasia: CONSTRUTORA MARANHAO 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 01/03/2022 06:42 
CPF: 264.588.238-27 Nome: JOSE CARDOSO VIDA 

ide 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 DUNS®: 94**'37 

azão Social: J C VIDA LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA MARANHAO 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/11/2922 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

(q) III_ Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 09/08/2022 

FGTS Validade: 31/05/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 13/11/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/07/2022 

Receita Municipal Validade: 31/12/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: /05/2022 

Esta declaração é uma simples cons jetdefeito legal 

Emitido em: 17/05/2022 13:13 
CPF: 264.588.238-27 Nome: JOSE CARDOSO VIDA 
Ass: 
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confere e dou fé 
CerVico aue a presente cópia é auttintfca e esta conforme com o original Marcia da Costa e Silva - Escrevente "odor Judiciário - TJMA 

Selo 
AUTENT030767802VT.I8U47000Y38 Data/Hora 10/08/2021 15 35 34 AIO 13 16 Total R$ 312 Emol RS 4 63 FERC R$ O 13 FADEP R$ O 18 FEMP RS G 18 

Conçutte err https usem o trna jus br 

1.373.620 18/03/19 

30SE CARDOSO VIDA 

3ANUARIA PERE/RA CARDOSO 
AG/LIO CARDOSO DA SILVA 

PASSAGEM FRANCA -MA 19)01 1977 

CERT.NASC. 8989 L 8 F 261 EXP PASSAGEM FRANCA -MA 
264.588.238-2 

DE 2,118/1111 

REPUBUCA FEDERATIVA oo masa 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/1 

86577c98f467500448be133603a0ab398f57327feb4e835faef7ace3c18e57c6 

0xa3caa447fecaa4594685c5b9ff951186fd915a793d005f6372eef128414a518 

21 que o documento de hash (SHA-256) 

em 25/11/2021 14:53:13 através da transação blockchain 

pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 39233) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautiii.comidatitingdautin.com 

o." 

••• - 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 86577c98f467500448be133603a0ab398f57327feb4e835faef7ace3c18e57c6 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 39233 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Documento socio", cujo assunto é descrito como 
"Documento socio", faz prova de que em 25/11/2021 14:52:49, o responsável J C Vida Ltda 
(09.038.871/0001-79) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de J C Vida Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/11/2021 14:53:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxa3caa447fecaa4594685c5b9ff951186fd915a793d005f6372eef128414a5188. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainne 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Códi o Civil e Código de Processo Civil. 

:DAUTIN 
B i._ .3 C ti .j4. 1 '1 

Pruidènda Civil 
Sutcl•atia para Asaintos luriclicas 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2 
DE 24 DE ACOSTO DE 2...s.01_ 



J C VIDA LTDA 
RUA SALOBRO, 69 
Bairro: Centro 
Lagoa do Mato — MA 
Cep 65.683-000 
CNPJ : 09.038.871/0001-79 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL ADITIVO N°02 

EMPRESARIO: 
JOSE CARDOSO VIDA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Passagem Franca — 
PI, data de nascimento 19/03/1972, portador da RG 1373620 SSP-PI e CPF: n° 
264.588.238-27, residente e domiciliado na cidade de Lagoa do Mato - MA, na rua 
Salobro, 69, bairro Centro, CEP 65683-000. 

A SOCIEDADE EMPRESARIA J C VIDA LTDA, localizada cidade de Lagoa do Mato 
- MA, na rua Salobro, 69, bairro Centro, CEP 65683-000 . Inscrito sob no CNPJ 
09.038.871/0001-79, e arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 
21201178793. Neste ato, toma a decisão por fazer algumas alterações contratuais, 
mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL E FANTASIA 
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7/A Sociedade Empresaria Limitada passa a girar com a denominação social J C VID g 
LTDA e nome fantasia CONSTRUTORA MARANHAO. 

INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A sociedade empresaria limitada adota como nome empresarial: C VIDA LTDA e 
nome fantasia CONSTRUTORA MARANHÃO. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
A sociedade empresaria limitada tem sua sede no seguinte en 

bairro Centro, Lagoa do Mato- MA, CEP 65683-000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 

eço: na rua Salob o, 69, 

A sociedade empresaria limitada terá por objeto o exercíco d.jseguintes atividades 
econômicas: 
211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
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4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 

OBJETO SOCIAL: 
42.11-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8/00 OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 43.99-1/99 SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 43.99-1/03 OBRAS DE ALVENARIA 47.44-0/99 COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 45.30-7/03 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 45.41-2/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.73-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.51-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
47.81-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS 47.54-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 47.53-9/00 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 46.35-4/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA 47.12-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 43.30-4/99 OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 43.99-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE ÁGUA 49.23-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 
- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRA 
53, III, F, Decreto n° 1.800/96 
A empresa iniciou suas atividades em 02/08/2007, com dura 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos 
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
e quinhentos mil reais) em moeda corrente do País. 

DE DURAÇÃO 

eterminada. 

art. 

mil reais), totalmente 
1.500.000,00 (hum milhão 

rUL, 

ig 
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CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE CARDOSO VIDA que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação 
ou a oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na 
continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial 
na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos 
sócios na proporção de suas quotas. Parágrafo único - O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA IX - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 
8.934, de 1994) 
O sócio declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro c mo Empresário 
Individual no País. 

CLÁUSULA XI- PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, s termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualque 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 30, I, L 
n° 123, de 2006) E, por estar assim constituído, assino o pre nte instrumento. 
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CLAUSULA XII - FORO 
Fica eleito o Foro da Lagoa do Mato - Ma, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão. 

Lagoa do Mato- MA, 03 de no mbro de 2021. 

JO A S O IDA 
CPF: 264.588.238-27 
Sócio/administrador 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J C VIDA LTDA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

26458823827 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito -omprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçào. 
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DO 
FÁCIL WAZ,Z2g 12

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J C VIDA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

MIRE 21201178793 

NPJ 09.038.871/0001-79 

Endereço Completo SALOBRO, N° 69, xxxxx, CENTRO - Lagoa do Mato/MA - CEP 65683-000 

Arquivamentos Posteriores 

GOVERNO DO  

FACIL MARANHAO 

Protocolo: MAC2201774516 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descrição 

002 21201178793 12/11/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201178793 12/11/2021 TRANSFORMACAO 
223 20171226607 25/10/2017 BALANCO 
002 20160029643 29/01/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20120511657 13/08/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20070286590 06/08/2007 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101541837 06/08/2007 INSCRIÇÃO 

II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/02/2022, às 08:38:22 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código RF18,121 A. 

11 01 II 
Ricardo Diniz Dias 
Secretáno(a) Geral 
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FÃ'CIL Zi= 2
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J C VIDA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
21201178793 

CNPJ 
09.038.871/0001-79 

"IeNndereço Completo 
'ua SALOBRO, N° 69, CENTRO - Lagoa do Mato/MA - CEP 65683-000 

Data de Ato Constitutivo 
06/08/2007 

-r: ,A I GOVERNO DO 

FÁCIL MARANFIA0 

oe2 

Protocolo: MAC2201955499 

Inicio de Atividade 
02/08/2007 

Objeto Social 
42.11-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 43.99-1/99 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 43.99-1/03 OBRAS DE ALVENARIA 47.44-0/99 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 45.30-7/03 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.41-2/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.73-
3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.51-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.81-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 47.54- ) 
7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 47.53-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS D6k 
AUDIO E VÍDEO 46.35-4/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA 47.12-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS 43.30-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 43.99-1/05 PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 49.23-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

Capital Social 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Uive CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

CARDOSO VIDA 264.588.238-27 R$ 1.500.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
JOSE CARDOSO VIDA 264.588.238-27 

Último Arquivamento 
Data Número 
19/04/2022 20220422524 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 939 - OUTROS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/05/2022, às 10:23: 54horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma. com o código 05 NOYO. 

Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 1 



GOVERNO DO 
FACIL MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO 
FÁCIL I MARANHÃO = 

PROr.;%:..,".13-1

Nome Empresarial: J C VIDA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

I NIRE: CNPJ: 
21201178793 09038871000179 

Protocolo: MAC2201684143 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento Número: 
Data: 12/11/2021 

Arquivamentos solicitado: 

Número: Data: Ato: 

21201178793 12/11/2021 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 20/01/2022, às 10:24:56 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacILma.gov.br, com o código JPUDCPLC. 

111111111111111111 
MAC2201694143 

• 

Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 



19/04/2022 11:29 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provide 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

tek REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
/ Y9(0. 

- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

09.038.871/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/08/2007 

NOME EMPRESARIAL

J C VIDA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA MARANHAO 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
,-, 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas 
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
mercearias e armazéns
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e supriment 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de autot,ó 

eqiiipa 

..N.
 -,

/ 5 - • 
'fr, / ia L' a N. 

J \ 

anteriormente 
automotores 

e motonetas 
e acondicionamento associada 
de produtos alimentícios - mini e ados, 

/ 

de informática 
ntos de áudio e Me ,-

1 

ei c m motorista 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada ( 

i 
LOGRADOURO 

R SALOBRO 
NUMERO 

69 
COMPLEMENTO 
....,,,,*. 

CEP 

65.683-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

LAGOA DO MATO 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ZECARDOSOVIDA@HOTMAIL.COM 
TELEF 

838-3412 -- 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.*. 



19/04/2022 11:29 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Passo a  passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Servil 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Ant,,-nea 

• 



18/04/2022 17:49 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

NOME EMPRESARIAL: J C VIDA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pes 

Nome/Nome Empresarial: JOSE CARDOSO VIDA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compare 
Emitido no dia 18/04/2022 às 17:49 (data e hora de Brasília). 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: J C VIDA LTDA 

CPF/CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultad 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Ir:idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

4111 O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou t mos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:28:34 do dia 18/04/2022, com validade até o dia 18/05/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: U9e5ZPo2eGcVCC2Dwwdu 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I" 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: JOSE CARDOSO VIDA 

CPF/CNPJ: 264.588.238-27 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

4O Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Antkorrupção). 

III O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou te os 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:29:30 do dia 18/04/2022 ,com validade até o dia 18/05/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https:,Icertidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: w0tZpgJgVk4K3RmY950E 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



4#4 .0 , Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
f-P-

Certidão Negativa 

21L-
24222-1+113-a"Y:' 

Certifico que nesta data (18/04/2022 às 17:27) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 09.038.871/0001-79. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

625D.C9B3.5497.8651 no seguinte endereço: rittps://www.cnnus.briimprobidade admiautenucar certidao.php 

"111 

erado em: 18/04/2022 as 17:27:31 CONSELH ACÍONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



glilek 
4lishi Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

, - 

Certidão Negativa Negativa 

Certifico que nesta data (18/04/2022 às 17:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 264.588.238-27. 
o'N 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em itto://divulgacandcontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

625D.0A76.BD81.7846 no seguinte endereço: ratps:iiwww.cni.lus.Priimprobidacie aorniautenticar certidao.pho 

oeN 

el•—•••.~. 

erado em: 18/04/2022 as 17:30:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDCINEOS 

Nome completo: J C VIDA LTDA 

CPF/CNPJ: 09.038.871/0001-79 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente\ 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:26:40 do dia 18/04/2022, com validade de ta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confi naçásno sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: IXVV180422172640 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documen o. 



r Ui AS. 

N° PRO7

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOSE CARDOSO VIDA 

CPF/CNPJ: 264.588.238-27 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:25:02 do dia 18/04/2022, com validade nta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser co as no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/rp=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: N0LE180422172502 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOSE CARDOSO VIDA 

CPF: 264.588.238-27 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:21:27 do dia 18/04/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmad tio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: RI 6B180422172127 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Tal Jitrix22
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 18/04/2022 17:55:00 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J C VIDA LTDA 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AO 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J C VIDA LTDA 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:28:49 do dia 07/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2022. 
Código de controle da certidão: 62B9.C1DD.ADFB.304E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO 

SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

01.613.315/0001/77 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA 

Número: 08/2022 

Validade: 31 de dezembro de 2022 

Certificamos que verificando os registros da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças desta Prefeitura Municipal, constatamos não existir, nesta data, pendências 

cadastradas na Inscrição da Pessoa Física descrita abaixo, conforme o Artigo 218, Seção 11, 

da Lei 044 de 30103/2001 (código tributário), ressalvado o direito de a Fazenda Pública 

Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham ser apurados. 

Dados da EMPRESA: 

NOME: J C VIDA-ME 

CNPJ: 09.038871/0001-79 

ENDEREÇO: Rua Salobro, n 69, Centro - Lagoa do MatolvIA. 

A presente Certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia atC' a data 1.1 -1- validade acima %, 

informada, tendo sido lavrada em Lagoa do Mato/MA, aos 1 1 dias de maio de NP', às 

11:25hs. 

Valmir Pereira Viana 
See. :Municipal de Administração e F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO - MA 

PRAÇA 10 DE NOVEMBRO S/N CENTRO 

TELFONE: (99) 3492 - 1140 
E-MAIL: p rade oadomat oo.com.bI 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certificeem 12/05/2022 15:48:19 que o documento de hash (SHA-256) 

b18d8d2f364efd8ef56ef2960cd6e048e2707a2769248f4d05fb9359aa668822 foi validado eis 12/05/2022 15:45:53 através da transação blockchain 

Ox1b7ac2db8589cabebd105a0975d296fafadbdba59e551b7cc553d92f36c9eef9 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 63713) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 

www.dautin.com 1 dautingdautin.corn 

' larr•••:: 
reo. 

iL 
2alÀ0; 2-•t. 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b18d8d2f364efd8ef56ef2960cd6e048e2707a2769248f4d05fb9359aa668822 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 63713 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDÃO MUNICIPAL", cujo assunto é descrito como 
"CERTIDÃO MUNICIPAL", faz prova de que em 12/05/2022 15:45:55, o responsável J C Vida Ltda 
(09.038.871/0001-79) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de J C Vida Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/05/2022 15:48:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código 
transação blockchain Ox1b7ac2db8589cabebd105a0975d296fafadbdba59e551b7cc553d92f36c9eef9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

:DAUTIN 
BLOCKCHAI N 

( .r. Prealdfin a da ~tir i
s 
a casa icCasivil 

s 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 21:01. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 033474/22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 10/03/2022 23:22:10 

Inscrição Estadual: 122401565 CPF/CNPJ:09038871000179 

Razão Social: J C VIDA LTDA 

„,.'N-Idereço: RUA SALOBRO, 69 CEP: 65683000 - CENTRO 

Telefone: (99)00000000 Município: LAGOA DO MATO 

-1 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2022. 

4ffitenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
h, r,://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

745 

Q 

Data Impressão: 10/03/2022 23:22:10 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 016531/22 Data da 10/03/2022 23:23:41 

Inscrição Estadual: 122401565 CPF/CNPJ:09038871000179 

Razão Social: J C VIDA LTDA 

,r‘pdereço: RUA SALOBRO, 69 CEP. 65683000 - CENTRO 

Telefone: (99)00000000 Município: LAGOA DO MATO 

FOLHAS - 

ND PROCESSO  / gi2)) 2 
N5smat"  

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negati 
dokpivida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

mpressão: 10/03/2022 23:23:41 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J C VIDA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Certidão n°: 5717838/2022 

Expedição: 16/02/2022, às 22:34:55 

Validade: 15/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J C VIDA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 09.038.871/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernen aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorr 

de execução de acordos firmados peran o Ministério Público 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prév' u demais títulos que, 

disposição legal, contiver força ex u 



12/05/2022 13:23 Consulta Regularidade do Empregador 

N°PROCEZJ7'  0202 

( 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 09.038,871/0001-79 

Razão Social:) c VIDA 

Endereço: RUA SALOBRO 70 / CENTRO / LAGOA DO MATO / MA / 65683-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/05/2022 a 31/05/2022 

Certificação Núm 00332496269780 

Informação obtida em 12/05/2022 13:22:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 - 3412 
E-mail: zecardosovida@hotmail com 

ANEXO DE IMAGENS DO LOCAL DA EMPRESA 

ri 

• 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 
Rua Salobro ri" 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 -3412 
E-mail: zecardosovida@hotmail.com 

ANEXO DE MUGENS DO LOCAL DA EMPRESA 

Ç.1 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 - 3412 

E-mail: zecardosovidaghotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSPIPI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, Centro, 
Lagoa do Mato — MA, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022. 

J C VIDA -ME 
CNPJ •09.038.871/0001-19 

José Cardoso Vida 
CPF 264 588.238-27 

Dirc-stc,r 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MAC 5‘83-000 



NSTRUMA

MARANHÃO CONSTRUTORA MARANHÃO 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 -3412 

E-mail: zecardosovida@hotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSPIPI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, Centro, 
Lagoa do Mato — MA„ DECLARA, sob pena da lei, que não foi declarada idônea para 
licitar e contratar com a administração publica. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022. 

.1 C VIOA-IVIE 
CNPJ 09.038.871/0001-19 

Jose Cardoso Vida 
CPF 264.588.23R-27 

Dire.tnr 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n.2 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n- 4-58 8-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lag — MACEP: 65683-000 



CONSTRUTORA MARANHÃO 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 -3412 

E-mail: zecardosovidaghotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS) 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.87110001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSPIPI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, 
Centro, Lagoa do Mato — MA, estar localizada e em pleno funcionamento no 
endereço acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações, 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022. 

J C VIDA -114E 
CNP) 09.038.871/0001-19 

Jose Cardoso Vido 
CPF 264 588.238-2 7 

Diretcir 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.5 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mat EP: 65683-000 



CONSTRUTORA MARANI-d u

U LniA: 21/ 0202_2 

- — O 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 - 3412 

E-mail: zecardosovidaghotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de 
seu representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSPIPI, CPF 
n° 264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 
69, Centro, Lagoa do Mato — MA, declara que não visitou o local da obra. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022. 

.1 C VIDA-PIE 
CNPJ 09.038.8n/0001-19 

José Cordoso Vido 
CP- 264.58823g

Dir,tc,r 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n2 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n2 264.588. 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mat : 65683-000 
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CONSTRUTORA MARANdÃO 3 /1 2D2( - 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 -3412 

E-mail: zecardosovidaghotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR 
PÚBLICO 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSP/PI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, 
Centro, Lagoa do Mato — MA, declara, para fins do disposto na legislação, que não 
possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do Município, exercendo funções 
de gerência, administração, tomada de decisão ou assessoramento, na forma do Art. 
90, inciso III, da Lei n° 8.666/93, para fins a que venha impedir de participar de licitações 
em órgãos da Administração Pública licitante. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022 

.1 C VIDA -11E 
CNPJ 09038.871/0001-/9 

José Cardoso Vida 
CPF 264 sas 238-2 7 

C) rc.tx,r 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n2 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n2 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MACEP: 6 



CONSTRUTORA MARANHÃO -3-11--'-2°-=2-2-

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 - 3412 

E-mail: zecardosovidaghotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSP/PI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, 
Centro, Lagoa do Mato — MA, DECLARA, para os devidos fins, que concorda com 
todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total 
conhecimento do edital e anexos deste certame. 

DECLARAMOS ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes a espécie". 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022 

J C VIDA-INITE 
CNP) 09.038.871/0001-/9 

José Cardoso lltdo 
CPF 264.588.23 -27 

C)Irt..., tcFr 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: ne 1.373.620 SSP/PI/ CPF: ne 264.588.238-27 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MACEI). 



CONSTRUTORA MARANHÃO 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 -3412 

E-mail: zecardosovidaghotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSPIPI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, 
Centro, Lagoa do Mato — MA„ DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 
32, § 2° da Lei 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite a 
participar da Concorrência Pública n° 02/2021-CPL, e que contra ela não existe nenhum 
pedido de falência ou recuperação judicial. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022 

.1 C VIOA-1V1E 
CNPJ 09.038.871/0001-19 

José Cardoso Vido 
CPF 264 588 238-27 

Diretor 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n2 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n2 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA OOO : 6 

- 311.42g„22_ 

- 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 2 U121222
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 - 3412 

E-mail: zecardosovidaghotmaitcom 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°31812022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSP/PI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, 
Centro, Lagoa do Mato — MA, vem pela presente informar a V. Sas que esta 
qualificada e comprovando, mediante mediante o seu capital social e demais alteração 
que seu capital social e/ou valor do seu patrimônio esta acima de 10% do exigido no 
edital. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022 

.1 C VIDA -ME 
CNP' :09.038.871/0001-19 

José Cardoso Vido 
CPF 264.588.23g-27 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — O 

— 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 - 3412 

E-mail: zecardosovidaghotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSP/PI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, 
Centro, Lagoa do Mato — MA, doravante denominado Licitante, para fins do disposto 
no item do Edital da Licitação TOMADA DE PREÇOS n°004/2022 , declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta que estamos apresentando para participar da Licitação TOMADA DE 
PREÇOS N° 004/2022, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Licitação TOMADA 
DE PREÇOS N° 004/2022, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 
004-2022 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta que estamos apresentando para participar da Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022, não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da referida licitação antes da adjudicação do seu objeto; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Licitação TOMADA DE 
PREÇOS N° 004/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do PRE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -MA antes da abertu 

tamente, informado 
A MUNICIPAL DE 

as propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão d a e aração e qe setém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho 2022 
.3 c VIDA-ASE 

CNP) 09.038.871/00W- /9

José Cardoso Vido 
CPF 264588.23$-27 

Di rtc, r 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.238-27 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MACEP: 65683-000 



CONSTRUTORA MARANHÃO ( - 
CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 - 3412 

E-mail: zecardosovida@hotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.87110001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSP/PI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, 
Centro, Lagoa do Mato — MA, declara, sob as penas da Lei, que possui pleno 
conhecimento do objeto licitado e concorda com todas as exigências contidas no edital 
e anexos. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022 

.1 C VIDA-ME 
CNP] 09.038.871/0001-/9 

José Cardoso Vida 
CPF 264.588.238-22 

Direto, 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n2 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n2 264.588.238-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MAC -000 



CONSTRUTORA MARANHÃO 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 -3412 

E-mail: zecardosovidaghotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLITP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSPIPI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, 
Centro, Lagoa do Mato — MA, declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, 
os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, em especial do art. 36 da lei 12.462/2011, 
que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está 
incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 
à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022 

J C VIDA -MIE 
CNPJ O9.038.871/0001-/9 

José Cardoso Vido 
CPF 264 588 2 38-2 7 

Dinetc,r 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n2 1.373.620 55P/P1/ CPF: n2 2 388. 38-27 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MACEP: 65683-000 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 3-12- WIL 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 -3412 

E-mail: zecardosovidaghotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

E DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSP/PI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, 
Centro, Lagoa do Mato — MA, DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar n° 
123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 3°, estando apta a 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto 
Federal n° 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de cumprimento ao disposto 
no Edital deste Certame Presencial-CPL e participação do referido certame; 
DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
(X) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3° da Lei Complementar Federal 
n°123, de 14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3° da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1° do Art. 18-A da Lei 
Complementar Federal n'123, de 14.12.2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do Art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes 
na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 
vencedora do certame. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022 

.1 C VIDA-ME 
CNPJ 09.038.871/0001-i9 

Jose Cardoso Vida 
CP- 264 588 238-27 

Dire.tm 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: 8.238-27 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa a o — MACEP: 65683-000 
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CONSTRUTORA MARANHÃO' 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 - 3412 

E-mail: zecardosovidaghotmailcom 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPUTP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na Rua 
Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de seu 
representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSP/PI, CPF n° 
264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 69, 
Centro, Lagoa do Mato — MA, DECLARAMOS para fins de direito e participação do 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-CPL, na qualidade de proponente que: 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e 
substituições dos materiais caso se façam necessárias; Comprometemo-nos a manter 
durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Comprometemo-
nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, eventuais reduções 
decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação do 
serviço, em função de alterações de legislação pertinente; Temos conhecimento e 
submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor, às 
normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem como, ao Edital do 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-CPL. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022 

.1 C VIDA - 1E 
CNPJ 09.038.871/0001-19 

Jose Cordoso Vida 
CPF 264 588.238-2 7 

Dirtc,r 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.58 327
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mat Pí-65683-000 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 -3412 

E-mail: zecardosovidaghotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS 
SERVIDORES PÚBLICOS EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de 
seu representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n°1.373.620 SSPIPI, CPF 
n° 264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 
69, Centro, Lagoa do Mato — MA, DECLARA, na conformidade do Inciso X, do Art. 
117 da Lei n°8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, para fins do disposto que não há 
sócios, gerente ou diretores da licitante ou que sejam cônjuge ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos 
de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos da administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal. 
Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, 
em conformidade ao referido edital. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022 

.1 C VIDA -ME 
CNPJ 09.038.871/0001-19 

JosécpF  2C604 r 5d80. 8S. 203 8V- /7d70 

Dit- tc-,r 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: n° 1.373.620 SSP/PI/ CPF: n° 264.588.2 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — EP: 65683-000 
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CONSTRUTORA MARANHÃO 

CNPJ: 09.038.871/0001-79 

Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA 
Tel.: (99) 9 8418 - 3412 

E-mail: zecardosovida@hotmail.com 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 -CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°318/2022/SEMOSPTT 

DECLARAÇÃO DE MANUNTENÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL 

A CONSTRUTORA MARANHÃO, CNPJ 09.038.871/0001-79, com endereço na 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato — MA CEP 65.683-000, através de 

seu representante legal, JOSE CARDOSO VIDA RG n° 1.373.620 SSP/PI, CPF 
n° 264.588.238-27, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Rua Salobro n° 
69, Centro, Lagoa do Mato — MA, declara sob as penas da lei, que a empresa 

não possui contratos firmados. 

Lagoa do Mato — MA, 12 de Julho de 2022 

J C VIDA -ME 
CNP) . 09.038.871/0001- i9 

José Cardoso Vaio 
CPF- 264.588.23a.-27 

Dir tc--3r 

JOSE CARDOSO VIDA 
DIRETOR 

RG: ng 1.373.620 55P/PI/ CPF: ng 264.58838' 
Rua Salobro n° 69, Centro, Lagoa do Mato -- NÉACEP: 65683-000 
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1,01HAS: 

N° PROCESSO: 

Nçsinp+iira,!  

CREDENCIAM ENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Praça Getúlio Vargas, s/n - Centro - São Domingos do Maranhão/MA 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL N° 318/2022/SEMOSPTT 

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: 13/07/2022 
HORÁRIO: 09h00m1n 

c.N.P.J. N2 04.664.593/0001-41 

res Moreira, N2 10, Quadra 23, Sala 915, Edificio Sao Luis Multiempresariai —Jardim Re A CEP 65.075-441 



Ni 

hi° PROCESSO:  22,22 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N' 919447/2021. 

ANEXO II - CARTA CREDENCIAL 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa JETSERV SERVIÇOS, 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n' 04.664.593/0001-41, com sede à Av. 
Planalto, sala 06, n5 12 - Turu, São Luis/MA CEP 65.064-030, com sócio administrador Sra. DILCIANA 
DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de Identidade (RG) n' 0146776620005 SESP-MA, 
CPF n' 007.380.433-97, brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, 
Bairro Divineia, São Luís/MA, CEP: 65.068-058, representada neste ato por sua Procurador o Sr. 
HELTON MARCELO DA SILVA ARAUJO, portador da Cédula de Identidade n' 0386586220100 SSP 
MA, CPF n' 605.085.143-39, a quem confere amplos poderes para representar a JETSERV 
SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, durante a TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022-CPL, para a 
Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade de 
São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n2 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N2 919447/2021, que serão utilizados 
nos trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Transporte e 
Trânsito/SEMOSPTT, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante 
todas as fases do CERTAME, inclusive: 

a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e 
em seus Anexos; 

b) entregar os envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas de preços; 
c) assinar todos os documentos da empresa, inclusive a ata da sessão; 
d) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Presidente e; 
e) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Atenciosamente, 
São Luis / MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital por 

REIS DILCIANA DE JESUS REIS 
COELHO:00738043397 

COELH0:00738043397 Dados: 2022.07.12 16:43:07 -0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG n° 0146776620005 SESP-MA 
CPF N° 007.380.433-97 

N.P.J. N2 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65. 

E-mail: .-itít'*.! ribeiros171egmail corn (98) 98542-1588 
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FOLHAS: 

INPPROCESSO: 

Número 174 

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013 

Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informai:h/o é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, dique no número do 
Acórdão). 

SUMÁRIO 

Plenário 

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas; 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez,qUe, mesmo nesses ajustes os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base ,para eventuais 'acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas). 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/1 1 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere. 

Inovação Legislativa 
Lei 12.873, de 24.10.2013. 

PLENÁRIO 

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restring a 
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente di E ado 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para exec 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, dest 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilita as 
licitantes. O relator observou que "Os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo lic a uíno 
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham RC, 
nos termos do art. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresentar o CRC... 
não pode se converter em obrigação, de firma a restringir a competitividade dos certames ao universo de 
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim, considerando que. no caso oncreto, apenas uma 
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empresa, além da vencedora, participou do ce.-tame, propós a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo-

se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenário, 

TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexarne interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ...,em 
afronta ao art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licitató rio ter sido 
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em principio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão 
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraqde à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e'pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas). 
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se 
confundiria com fraude à licitação". Analisando o mérito recursal, anotou o relator que "a prestação de 
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos benefícios previstos na Lei 
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao principio 
constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição, 
que é o fomento do desenvolvimento económico das micro e pequenas empresas, por meio de tratame 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte". Ademais, prosseguiu o relato 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do fatu 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3°, incisos I e II, da Lei Complementar 123/2006), ao se 
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, "pelo usufruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licitatórios", o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de pr i nto ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zym .2013. 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 1 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da d s a base 
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ento a 
fixação de preços que a desconsidere. 
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregulari de em diversos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preç s praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição prev. enciária), nos termos do 
art. 70 da Lei 12.546/11 e do art. 2° do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o la r consignou que "a 
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo 
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de "revisão dos 
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de 
"providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 
prestação de serviços já encerrados" . Relembrou, com esteio no § 50 do art. 65 da Lei de Licitações, que "as 
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública". E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o 
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando". Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro 
José Má cio Monteiro, 23.10.2013. 

INOVAÇÃO LEGISLATIVA 

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional, de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências. 

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gonbr 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ni 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 04.664.593/0001-41 

Razão Social: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

AVENIDA PLANALTO, SALA-06, 12 - TURU - São Luís / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 1993. 

Emitido em: 19/06/2022 17:57 1 de 1 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
F  

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
OLHAS:

N'PROCESSO: 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, brasileira, nascida em 31/08/1985, divorciada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 0146776620005 SESP-MA, devidamente 

inscrita no CPF/MF sob o n° 007.380.433-97, residente e domiciliada a Rua União, n° 04, Bairro 
Divineia, São Luís - MA, CEP: 65.068-058. 

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de JETSERV 
SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, com sede em São Luís/MA, situada à 
Avenida Planalto, n° 12, Sala 06, bairro Turu, CEP 65.064-030, com seu registro arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200504204, inscrita no CNPJ: 
04.664.593/0001-41, RESOLVE, por este instrumento, alterar o seu contrato social e alterações 
anteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passa a ser de 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) representado por 600.000 (seiscentos mil) quotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, onde o aumento foi totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo sócio. Em decorrência do aumento de 
capital social, fica assim distribuído: 

Único Sócio ' % QUOTAS VALOR R$ 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 100 600.000 600.000,00 

TOTAL 100 600.000 600.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responderá solidariamente pela integral ização do capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o contrato 
social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. 
NIRE 21200504204 

CNPJ/MF: 04.664.593/0001-41 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, brasileira, nascida em 31/08/ 5, divorciada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 0146776620005 SE devidamente 
inscrita no CPF/MF sob o n° 007.380.433-97, residente e domiciliada a Ru n° 04, Bairro 
Divineia, São Luís - MA, CEP: 65.068-058. 

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome emp e de JETSERV 
SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, com sua sede n ida Planalto, n° 
12, Sala 06, bairro Turu, São Luís - MA, CEP 65.064-030, com seu regist • arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200504204,,\ in crita no CNPJ/MF: 
04.664.593/0001-41, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando 
assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições conti4as no contrato primitivo e 

P4' 
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alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a 

este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social na Avenida 

Planalto, n° 12, Sala 06, bairro Turu, São Luís MA, CEP 65.064-030. 
• 

Parágrafo Único: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar 
filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: CONSTRUÇÕES 
DE EDIFICIOS; COLETAS DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÕES DE 
RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; 
CONSTRUÇÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÃO CORRELATOS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÕES DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE 
AGUA; SERVIÇOS DE TAXI; TRANSPORTES ESCOLARES; CORRETAGENS NO 
ALUGUEL DE IMOVEIS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE 
IMOBILIÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E 
TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL SEM 
CONDUTOR; LOCAÇÕES DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE 
TERRESTRE SEM CONDUTOR, TAIS ONIBUS, MOTOCICLETA, TRAILERS; 
CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEIS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINA, LIMPEZA ESPECIALIZADA EM CHAM 
FORNOS INCINERADORES, DUTOS DE AR E DE REFRIGERAÇÃO, LIMPEZA D 
MAQUINAS INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCAÇÕES, LIMPEZA 
DE RUAS, LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CAIXAS DE GORDURA); SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: O valor do capital social é no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 600.000 (seiscentos 
quotas de R$ 1,00 um real cada uma fica assim distribuído: 

Único Sócio % QUOTAS VALOR R 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 100 600.000 600.000, O 

TOTAL 100 600.000 P0.000 O 
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Parágrafo Único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

responderá solidariamente pela integral ização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de 
contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio DILCIANA DE JESUS REIS 
COELHO, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a 
direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular 
das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em 
geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer 
forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, 
adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da 
sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 
creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou 
de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, 
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por 
instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos 
atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo 
para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer 
necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros 
prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por 
Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crim 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia pop , 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 
31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e 
efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às 
suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em 
reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade limitada unipessoal poderá 1 demonstrações 
contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão u total, fusão 
e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados cesá os pelo sócio. 

1) 

o 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O único sócio será obrigado à reposição dos luCíOs 'e das 
quantias retiradas, a qualquer titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou 
quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade 
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do 
"de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá 
ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do 
único sócio. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos 
termos, condições e intenção propostas pelo sócio ora presente e que o mesmo assine este 
instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

São Luís — MA, 03 maio de 2022. 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

f /- - : , • ...-it,i,11.040-5., 
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Certificamos que o ato da empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

00738043397 DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

JU CE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2022 10:08 SOB N° 20220546240 
PROTOCOLO: 220546240 DE 04/05/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205586747. CNPJ DA SEDE: 046645930 
MIRE: 21200504204. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2022. 
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL M° PROCESSO: 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

- 

73 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

e s://correged oria.fipb.jus.br/selo-d igital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E 
LOCACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/0512021 16:08:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 167850605213260510250-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bab65f9158b18e9ae59e0d5b7995a4b3a9f65c2ea549cb3333c4d15b32fa172e1c4da1535faa68d32606cd924a20e33295 
f1db7a13730fea2764ea1c0a3de2939 

Presgléntia ctt Repúbâc4 ICP 
Caia:ME Brasil 

Medida Provlsáti. W2.203-2, 
de 24 de agosto de 2C01. 
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FAcn. MARANHAO —I 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Wkcit.eiaeiZS' 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: JETSERV SERVIÇOS. CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA Protocolo: MAC2202043987 

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria _miada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
21200504204 04.664.593/0001-41 21/08/2001 20/08/2001 

Endereço Completo 
Avenida PLANALTO. SALA-06, N° 12, TURU - São Luis/MA - CEP 65064-030 

leio Social 
CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS; COLETAS DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS E FERROVIAS ; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÕES DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATOS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; 
SERVIÇOS DE TAXI; TRANSPORTES ESCOLARES; CORRETAGENS NO ALUGUEL DE MOVEIS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA 
PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR, LOCAÇÕES DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM CONDUTOR, TAIS ONIBUS, MOTOCICLETA, TRAILERS; 
CAMINHÕES, REBOQUES. SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINA, 
LIMPEZA ESPECIALIZADA EM CHAMINES, FORNOS INCINERADORES, DUTOS DE AR E DE REFRIGERAÇÃO, LIMPEZA DE MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCAÇÕES. LIMPEZA DE RUAS. LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CAIXAS DE GORDURA); 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

Capital Social 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

Porte Prazo de Duração 
ME (Microempresa) Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Especie de sócio Administrador Término do mandato 

i/BIN DILCIANA DE JESUS REIS 007.380.433-97 R$ 600.000.00 Sócio S Indeterminado 
COELHO 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 007.380.433-97 

Último Arquivamento 
Data Número 
10/05/2022 20220582998 

II II 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Esta cert'dão foi emitida automaticamente em 29/06/2022, às 09:48:23 (horário de Brasília). 
Se mpressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código T31 XI9VW. 

JI O II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM T 
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FOLHAS: 34'g 2022
N° PROCESZO. 

FÁCIL ..R."A 0

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200504204 

CNPJ 04.664.593/0001-41 

a dereço Completo PLANALTO, SALA-06, N2 12, xxxxx, TURU - São Luis/MA - CEP 65064-030 

• 

Arquivamentos Posteriores 

DC 
FÁCIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2202044031 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descrição 

223 20220582998 10/05/2022 BALANCO 
002 20220546240 04/05/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220546240 04/05/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220461180 20/04/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220461180 20/04/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20211253669 06/10/2021 BALANCO 
002 20210326913 11/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200784560 17/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180648136 11/09/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20150247079 17/04/2015 BALANCO 
002 20150097565 25/02/2015 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20020103034 19/04/2002 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20010216561 21/08/2001 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200504204 21/08/2001 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/06/2022, as 09:48:34 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/heavw.empresafacil.ma.gov.br, com o código YGE7OCJE. 

meimpon 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
,LniA 

P ,22

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: 

NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM 

JURIDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 96707002 
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

JETSERV 

ATIVO 
2062 - Sociedade Empresária Limitada 

CONTRATO SOCIAL 
JUNTA COMERCIAL - 
600.000,00 
Simples Nacional 
N?0 
SIM 

CNPJ: 04664593000141 

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:04/05/2022 
NIRE:21200504204 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

FOLHA: DATA DO REGISTRO: 25/02/2015 
Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE 

ENDEREÇOS
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERMNCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

COMERCIAL 

SAO LUIS i MA 

AV PLANALTO, SALA-06 

ENDEREÇO CORRESPONDENCIA 

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

USO DO IMÓVEL:NORMAL 

INSC. IMOBILIÃRIA 

NÚMERO:12 

CEP: 65064030 

BAIRRO:TURU 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

SAO LUIS MA 

AV PLANALTO, SALA-06 

NÚMERO: 12 

CEP: 65064030 

BAIRRO:TURU 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

E-MAIL joaoneto.emacon Ogmail.com 

TELEFONE (98) 988220340 

E-MAIL ncamposs.sousa0gmail.com 

ncamposs.sousa©gmail.com / 



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
OBJETO SOCIAL 

null 

:71 

N° PROCESSO: 31g,, 22,2-
,r

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE 

492300100 

412040000 

492480000 

682180200 

682260000 

692060200 

711200000 

771100000 

771959900 

773220100 

812900000 

823000100 

381140000 

421110100 

421380000 

422270100 

429950100 

431340000 

432230200 

439910500 

DESCRIÇÃO 

SERVICO DE TAXI 

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 

TRANSPORTE ESCOLAR 

CORRETAGEM NO ALUGUEL DE 'MOVEIS 

GESTA° E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE 'MOBILIARIA 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

SERVICOS DE ENGENHARIA 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

REPRESENTANTES E OSA 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE 

Legal 
Contábil 

CPF/CNPJ 

00738043397 

PRINCIPAL 

SIM 

NOME/RAZAO SOCIAL 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

04035741370 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ 

00738043397 

NOME 

JOAO DE SOUSA LEAL NETO 

QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇAO 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO ADMINISTRADOR 100% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FISICA OCUPADA: 0,00m QUANTIDADE: 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: O 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 0 

Local: SAO LUIS / MA. 28/06/2022 

CPF CNPJ: O466459000141 
Nome/Razão: JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Contribuinte 

null 

Servidor 
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NO PROCESSO:  1 0 2°Q2 '2 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00m1n 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N' 919447/2021. 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE DE 

HABILITAÇÃO 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n° 12 - Turu, São Luis/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n' 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, 
no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO: 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica ou 
Fundacional e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

São Luis / MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS 
REIS 
COELHO:00738043 
397 

Assinado de forma digital 
por DILCIANA DE JESUS 
REIS COELHO:00738043397 
Dados: 2022.07.12 16:43:27 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG n' 0146776620005 SESP-MA 

CPF NI' 007.380.433-97 

.N.P.J. N° 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, 0,4, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65. 

r beiros17;wgrr ali com / (98) 98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

N° PROCESSO' 

oTW!Ira. 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N5 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00m1n 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n" 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N 919447/2021. 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n° 12 - Turu, São Luis/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n" 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RO) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luis/MA, CEP: 65.068-058. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022-CPL e 
seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que 
tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto 
conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando integralmente 
quanto ao fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS 
REIS 
COELHO:007380433 
97 

Assinado de forma digital 
por DILCIANA DE JESUS REIS 
COELHO:00738043397 
Dados: 2022.07.12 16:43:58 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG n' 0146776620005 SESP-MA 

CPF IT 007.380.433-97 

Ng 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, nP2. Sala 06, Bairro Turu - Sâo Luis/MA CEP: 65.06 

E-maih  rbeiros17(d)gmail.com / 198) 98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N9 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N' 919447/2021. 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

Ao Sr. Pregoeiro e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida à Av. 
Planalto, sala 06, n' 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n' 04.664.593/0001-
41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira 
de Identidade (RG) n' 0146776620005 SESP-MA, CPF n' 007.380.433-97, brasileira, divorciada, 
empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São Luís/MA, CEP: 65.068-
058: 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente licitação pública, 
QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS N9 004/2022-CPL, não 
existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de licitar; 
bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de lnidoneidade para licitar ou 
contratar com nenhum dos órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de Jatobá; SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, 
assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, 
pelo prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de contratos dela 
provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 
cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do TOMADA DE PREÇOS N9 004/2022-CPL e seus 
respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as informações e condições para a execução do 
objeto do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do objeto licitado. 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 
Assinado de forma digital por 

DILCIANA DE JESUS REIS DILCIANA DE JESUS REIS 

COELHO:00738043397 COELHO:00738043397 
Dados: 2022.07.12 16:44:46 -0300' 

JETSER V SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG n° 0146776620005 SESP-MA 
CPF N" 007.380.433-97 

C.N.P.J. Ne 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, ag 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.06 

notros17;,-rgir,311 cor-1/ (98) 98542-1588 



4° PROCE530:21‘2,2--. 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N9 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n° 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N' 919447/2021. 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL 8.666/93 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n7 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n° 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058, DECLARA para fins do disposto no inc. V do Art. 27 da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854/93, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( x ). 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital por 

REIS DILCIANA DE JESUS REIS 
COELHO:00738643397 

COELHO:00738043397 Dados:2022.07.12 16:45:19 -0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG n' 0146776620005 SESP-MA 
CPF N' 007.380.433-97 

.N.P.J. Ne 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, r't9,12, Sala 06, Bairro Turu - São Luís/MA CEP: 65. 

uneiros17n)grrail COM (98) 98542-1588 



o PROCEE30: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N' 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N' 919447/2021. 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida à Av. 
Planalto, sala 06, n' 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n' 04.664.593/0001-
41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira 
de Identidade (RG) n' 0146776620005 SESP-MA, CPF n" 007.380.433-97, brasileira, divorciada, 
empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São Luís/MA, CEP: 65.068-
058. 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
empresarial estabelecida pela Lei Complementar n' 123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu Art. 3', estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar e no Decreto Federal n' 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de 
cumprimento ao disposto no Edital deste Certame Presencial-CPL e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
(X) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3° da Lei Complementar Federal n°123, 
de 14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3° da Lei Complementar 
Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1' do Art. 18-A da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4' do 

Art. 3' da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital por 

REIS DILCIANA DE JESUS REIS 
COELHO:00738043397 

COELHO:00738043397 Dados: 2022.07.12 16:46:05 -0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG nQ 0146776620005 SESP-MA 
CPF N" 007.380.433-97 

C.N.P.J. Ne 04.664.593/0001-41 

Avenida Planalto, n2 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65. 

E-mail:  r •.:eiro;17;4)gmail COrT1 / (98) 98542-1588 



'OLHAS: 

kl° PROCE: : 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n" 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N 919447/2021. 

ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n' 12 - Turu, São Luis/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n° 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n' 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luis/MA, CEP: 65.068-058: 

DECLARO, para fins de atendimento às exigências editalicias, sob as penas da Lei, em 
especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi,, no tod 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido fie qualquer 
integrante da Administração do Município de São Domingos do Maranhão M entes da 
abertura oficial das propostas; e 

'V 
C.N.P.J. N9 04.664.593/0001-41 

Avenida Planalto, na 12, Sala 06, Bairro Turu - 530 Luis/MA CEP: 65. 
E-maitt  r.ocit0Si7 grnatt com / (98) 98542-1588 



r OLHAS; 

N° PROCESSO: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N5 919447/2021. 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-las. 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
DILCIANA DE JESUS DILCIANA DE JESUS REIS 

REIS COELHO:00738043397 

COELHO:00738043397 Dados: 2022.07.12 16:46:35 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG nQ 0146776620005 SESP-MA 
CPF NP 007.380.433-97 

• • 1 

Ne 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, i* 4?, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.064,030 

rneirosizPgniail com / (98) 98542-1588 
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goPROCE530: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO NQ 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLJTP N' 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00m1n 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N' 919447/2021. 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

DECLARAMOS para os devidos fins de prova junto à Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, que 
a empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, vem pela presente 
informar a V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu contrato social e demais 
alterações que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Líquido esta acima 10% do exigido 
no Edital. 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital 
DILCIANA DE JESUS por DILCIANA DE JESUS REIS 
REIS COELHO:00738043397 

COELH0:00738043397 Dados: 2022.07.12 16:47:00 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG n' 0146776620005 SESP-MA 

CPF NQ 007.380.433-97 

C.N.P.J. Ng 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto,tisl 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luís/MA CEP: 65.06 

E-maiI 'ade uheitos17@grnail com / (98)98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N' 919447/2021. 

ANEXO XII 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n' 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n' 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058: 

DECLARAMOS para fins de direito e participação do TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022-
CPL, na qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e 
substituições dos materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, eventuais 
reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação do 
serviço, em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 — Código de 
Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem 
como, ao Edital do TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022-CPL. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital por 
DILCIANA DE JESUS REIS 
C0ELH000738043397 

COELH0:00738043397 Dados: 2022.07.12 16:47:23 -0300' 

REIS 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG nQ 0146776620005 SESP-MA 
CPF N° 007.380.433-97 

C.N.P..I. N2 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, tt9:12, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.06 

E-maik1a4r 1,hoilos17@gr1ail com / (98) 98542-1588 



FOLHAS: 
0949-W N'PROCES39: 

N 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n - Centro - São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n2 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N2 919447/2021. 

ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

(INCISO III, DO ART. 92 DA Lei n° 8.666/93) 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n2 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n' 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n' 0146776620005 SESP-MA, CPF n' 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058, DECLARA para fins do disposto que não possui no seu quadro de 
pessoal servidores públicos do Município, exercendo funções de gerencia, administração, tomada 
de decisão ou assessoramento, na forma do Art. 92 Inciso III, da Lei n° 8.666/93, para fins a que 
venha impedir de participar de licitações em Órgãos da Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS 
REIS 
COELHO:00738043397 

Assinado de forma digital por 
DILCIANA DE JESUS REIS 
COELHO:00738043397 
Dados: 2022.07.12 16:47:47 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG n5 0146776620005 SESP-MA 
CPF N5 007.380.433-97 

Avenida Planalto, 
E-mal 

N.P.J. N° 04.664.593/0001-41 
, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65. 

r heti osiz (p)grna corn / (98)98542-1588 



,OLHAS: 

NPPROCEWC: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N5 919447/2021. 

ANEXO XIV 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES 

PÚBLICOS EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA 
(INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n° 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n° 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luis/MA, CEP: 65.068-058, DECLARA na conformidade do Inciso X, do Art. 117 da Lei n3
8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, para fins do disposto que não há sócios, gerente ou 
diretores da licitante ou que sejam cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos 
diversos órgãos da administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

São Luis / MA, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
DILCIANA DE JESUS DILCIANA DE JESUS REIS 

REIS COELHO:00738043397 

COELHO:00738043397 Dados: 2022.07.12 16:48:29 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG n5 0146776620005 SESP-MA 
CPF N5 007.380.433-97 

C.N.P.J. N 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, tig..),J, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65. 

E-mal iheiros17(ffigmail corn / (98) 98542-1588 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N5 919447/2021. 

ANEXO XV 
DECLARAÇÃO RFERENTE AO ART. 17, INCISO XI DA LEI N° 13.707/2018. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIETÁRIO DA 
EMPRESA 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n° 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n° 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058, DECLARA, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro 
Divineia, São Luís/MA, CEP: 65.068-058, referente a TOMADA DE PREÇOS N2 004/2022 - CPL, 
DECLARA, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, de acordo com o Art. 17, Inciso XI, da Lei 
n' 13.707/18. 

Declaramos ainda ter ciência de todas as solicitações e condições para a habilitação, em 
conformidade com o referido Edital. 

Atenciosamente, 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS 
REIS 
COELHO:007380433 
97 

Assinado de forma digital 
por DILCIANA DEJESUS REIS 
COELHO:00738043397 
Dados: 2022.07.12 16:49:01 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG nQ 0146776620005 SESP-MA 

CPF NQ 007.380.433-97 

l‘i° 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65. 

llei.oslz@grnail com /(98) 98542-1588 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

SOLHAS: 
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TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n° 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N° 919447/2021. 

ANEXO XVI 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS). 

Eu, DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 
0146776620005 SESP-MA, CPF n 007.380.433-97, brasileira, divorciada, empresária, residente e 
domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São Luís/MA, CEP: 65.068-058, declaro sob as penalidades 
da lei, que a empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 
04.664.593/0001-41, está localizada e em pleno funcionamento na Av. Planalto, sala 06, nQ 12 - Turu, São 
Luis/MA CEP 65.064-030, neste sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do 
ramo de atividade da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada 
através de visita in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito 
a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão de qualquer responsabilidade 
sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaro ainda, ter ciência que -a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n' 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

LOCALIZAÇA0 DA EMPRESA: 
SEDE: Av. Planalto, sala 06, n' 12 - Turu 
CIDADE/ESTADO: São Luís/MA 
CEP: 65.064-030 
PONTOS DE REFERÊNCIA: 
DA DIREITA: Loja comercial 
DA ESQUERDA: loja comercial 
FRENTE: Ponto comercial 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
DILCIANA DE JESUS REIS DILCIANA DE JESUS REIS 

COELH0:00738043397 COELHO:00738043397 
Dados: 2022.07.12 16:49:25 -0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG n2 0146776620005 SESP-MA 

CPF r\15 007.380.433-97 

C.N.P.J. Ne 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, t0.4j, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.06 

osizPgmail com / (98) 98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

PROCE530: 

A SOO Ira 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLJTP NQ 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n" 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N' 9;19447/2021. 

ANEXO XVII 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n' 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n' 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058, DECLARA, sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja 
suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por 
administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). 
Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados. 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer 
fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada 
por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declara çào, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital por 
DILCIANA DE JESUS REIS REIS COELHO:00738043397 

COELHO:00738043397 Dados: 2022.07.12 16:49:52 -0300' 

JETSER V SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG n2 0146776620005 SESP-MA 
CPF N2 007,380.433-97 

.N.P.J. N 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65. 

E  ribeirosizPgmail com / (98) 98542-1588 



Nu PROCEZW-1/1 M--222e

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N5 919447/2021. 

ANEXO XVIII 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Ao Sr. Pregoeiro e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n' 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n° 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de 
todas as informações e exigências contidas no edital e respectivos anexos do TOMADA DE 
PREÇOS N2 004/2022-CPL, em referência, bem como que optamos por não realizar vistoria no 
local onde serão executados os serviços, na forma do que prevê o Acórdão TCU n° 1955/14, de 
23/07/2014. 

Declaramos ainda que a escolha da empresa em não realizar VISITA TÉCNICA não 
implicará em alegação de desconhecimento das condições de realização dos serviços. 

Declaramos para todos os fins que a não VISITAÇÃO não implicará em qualquer 
solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a Administração Pública 
Municipal além do valor apresentado em nossa proposta de preços. 

Atenciosamente, 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por DILCIANA DE JESUS DILCIANA DE JESUS REIS 
REIS COELHO:00738043397 

COELH0:00738043397 Dados: 2022.07.12 16:50:15 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG n' 0146776620005 SESP-MA 
CPF N5 007.380.433-97 

N.° 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, n2 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luís/MA CEP: 65. 

E-mail:  ia-i iúçIi maul,cori  / (98) 98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

PROCE330: 

orn 

TOMADA DE PREÇO NQ 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPUTP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N5 919447/2021. 

ANEXO XIX 
DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n' 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n° 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058, DECLARA, sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação; 
b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, observando o disposto na Lei n7 8.666/93, e que fornecerá quaisquer informações 
complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão; 

c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal de 
Jatobá, da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou de outras autorizadas pela 
Prefeitura Municipal de Jatobá; 

d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas 
as medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 

e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os esclarecimentos necessários à 
formulação da proposta; 

f) que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital; 

Atenciosamente, 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 
Assinado deforma digital por 

DILCIANA DE JESUS REIS DILCIANA DE JESUS REIS 

COELHO:00738043397 COELHO:00738043397 
Dados: 2022.07.12 16:50:57 -0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG n° 0146776620005 SESP-MA 
CPF N5 007.380.433-97 

Ne 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, 0;,1,:g, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65. 

noirosizguz,mail corri / (98) 98542-1588 
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No pROCEZ3 : 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N' 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N' 919447/2021. 

ANEXO XX 
MODELO - DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL 

§42 DO ART. 31 DA LEI FEDERAL 8.666/93 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n° 12 - Turu, São Luis/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n° 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n' 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058, DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa possui os seguintes 
contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública. 

Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrura, Obras e Urbanismo de 
Poção de Pedras 

Fone: 
(99) 98534-1094 

Objeto: Contratação de Engenharia Especializada na 
Execução de Obras de Reforma e Ampliação de Uma 
Praça, Localizada na Rua 13 de Maio na Sede do 
Municipio de Poção de Pedras/ MA

Data do Início: 
Não iniciado 

Saldo 
R$ 944.335,28 

i. f, • 

, 

À 

Valor Global + Aditivos: R$ 944.335,28 (Novecentos e 
Quarenta e Quatro Mil Trezentos e Trinta e Cinco Reais e 
Vinte e Oito Centavos) 

Valor 
Executado: 
R$ 0,00 

Previsão de Conclusão: 225 (duzentos e vinte e cinco) dias 

f' Contrato n TP/SEMOB/017.01/2022
Processo  Administrativo n2 0311002/2021 
Instrumento Convocatório n° 017/2021 

A

Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrura, Obras e Urbanism 
Poção de Pedras 

e Fone: 
(99) 98534-1094 

Objeto: Contratação de Engenharia Especializada na 
Execução de Obras de Reforma e Ampliação de Uma 

Data do I icio: 
Não iniciado 

Saldo 
R$ 944.335,28 

C.N.P.J. Na 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, na 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65. 

E-mail:  t -)etto>17;i1,grnall com / (98) 98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

qb-

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contrafação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n5 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N5 919447/2021. 

Praça, Localizada na Rua 13 de Maio na Sede do 
Municipio de Poção de Pedras/ MA 

Valor Global + Aditivos: R$ 944.335,28 (Novecentos e 
Quarenta e Quatro Mil Trezentos e Trinta e Cinco Reais e 
Vinte e Oito Centavos) 

Valor 
Executado: 
R$ 0,00 

Previsão de Conclusão: 225 (duzentos e vinte e cinco) dias 
Contrato n2 TP/SEMOB/017.01/2022 
Processo Administrativo n2 0311002/2021 
Instrumento Convocatório n° 017/2021 

OBS:A licitante deve informar todos os contratos em execução. 

( ) Declaramos não possuir em vigor contrato(s) que importe (m) na diminuição da 
capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira desta Empresa. 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital por 

REIS DILCIANA DE JESUS REIS 
COELHO:00738043397 

COELHO:00738043397 Dados: 2022.07.12 16:51:25 -0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Administradora/Empresária 

RG n' 0146776620005 SESP-MA 
CPF N5 007.380.433-97 

Avenida Planalto, 
E-ma! 

N.P.J. Ne 04.664.593/0001-41 
, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.06 

neiroslz (d)" corn / (98) 98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO NQ 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASFSICONV N5 919447/2021. 

ANEXO XXI 
DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n' 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n° 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058, DECLARA, para os devidos fins, que concorda com todos os termos 
descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, 
habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total 
conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir 
ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n5
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie''. 

Atenciosamente, 

São Luís! MA, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por DILCIANA DE JESUS DILCIANA DE JESUS REIS 
REIS COELHO:00738043397 

COELHO:00738043397 Dados: 2022.07.12 16:52:05 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG n' 0146776620005 SESP-MA 

CPF N' 007.380.433-97 

N9 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, Oilg, Sala 06, Bairro Turu -São Luís/MA CEP: 65.064430 

E-mail: 'i4e ribeirosIr ',"(Dgmail com /(98) 98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO NQ 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV NP 919447/2021. 

ANEXO XXII 
TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 

LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E -LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
à Av. Planalto, sala 06, n' 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ 
04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058, DECLARA, para fins dos dispostos do edital da licitação acima 
identificada: 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a 
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política 
do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a 
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um 
esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um 
número cada vez maior de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da L 
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas 
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem 
em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente 
especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços 'para' a Prefei 

A Municipal de São Domingos do Maranhão -MA; 

C.N.P.J. Na 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, na 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.064-030

E-maitt  irAf(rilgmatl rom / (98) 98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N" 919447/2021. 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em 
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim 

entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, 
a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão —MA, nem 
mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, 
utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com Funcionários 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão -MA; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício 
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de 
sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração 
Pública; 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão -MA em 
qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos 
refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independe e que o 
seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em part , direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participan,Ye motencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa anje d bertur 
oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiai 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não c 
físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

C.N.P.J. Ne 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, n912, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.064-030 

E-mailt  ribeirosI7Pgmail cor' t 1(98) 98542-1588 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO NI 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00m1n 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N° 919447/2021. 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-lo. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n' 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
DILCIANA DE JESUS DILCIANA DE JESUS REIS 
REIS COELHO:00738043397 

COELHO:00738043397 Dados: 2022.07.1216:52:40 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG n' 0146776620005 SESP-MA 

CPF N' 007.380.433-97 

Ne 04.664,593/0001-41 
Avenida Planalto, n2 4, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.06 

E-mail: ,ade ri beirosIzeDgmail.com / (98) 98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convénio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N5 919447/2021. 

ANEXO XXIII 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida 
Av. Planalto, sala 06, n' 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, inscrita no CNPJ n° 

04.664.593/0001-41, neste ato representada legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, 
brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São 
Luís/MA, CEP: 65.068-058, DECLARA, sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo 
empresário(s), sócio(s). dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) 
responsável(eis), independente da denominação não estão respondendo processo judicialmente 
com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em 
licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
DILCIANA DE JESUS DILCIANA DE JESUS REIS 
REIS COELHO:00738043397 

COELHO:00738043397 'Dados: 2022.07.12 16:53:30 
-0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG n° 0146776620005.SESP-MA 

CPF N5 007.380.433-97 

C.N.P.J. Ne 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, n2 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.064.030-

E-maik. 'ad^  Clioslz@grnail rorn / (98) 98542-1588 
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PROCUr: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n° 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N 919447/2021. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSAVEL TECNICO 

Ao Sr. Presidente e demais membros da CPL, 

A Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de Identidade (RG) 
n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n5 007.380.433-97, representante devidamente constituído da 
empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ sob o n' 
04.664.593/0001-41, com sede Av. Planalto, sala 06, n' 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, 
DECLARA, em atendimento à condição prevista no subitem do Edital da Licitação TOMADA DE 
PREÇOS n9 001/2022- CPL que o Sr. Sr. MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA, Engenheiro 
Civil, CREA N° 1105117960, é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para 
acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em apreço. 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022 

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital 

REIS por DILCIANA DE JESUS 
REIS COELHO:00738043397 

COELHO:0073804339 Dados: 2022.07.12 16:54:01 
7 -0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG n2 0146776620005 SESP-MA 

CPF N2 007.380.433-97 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Melquisedek Oos Santos Moreira 

Engen eiro Civil 
CREA 05117960 

'C.N.P.J. Ng 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, ne 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.064-030 

E-malk:ácie r 0517 (n)grnail co,n / (98198542-1588 
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e PROCEC.,":-411

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n° 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N° 919447/2021. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPOBILIDADE COM RELAÇÃO EXPLICITA 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 
n° 04.664.593/0001-41, com sede Av. Planalto, sala 06, n° 12 - Turu, São Luis/MA CEP 65.064-
030, por intermédio de seu representante legal a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, 
portadora da Carteira de Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n' 007.380.433-
97, DECLARA, que, disponibilizará os equipamentos, instalações e materiais necessários e 
suficientes para utilização durante a execução do contrato, e que o mesmo encontra-se em 
condições de produção plena, obrigando-se, imediatamente, substituir qualquer equipamento 
que, a juizo da PREFEITURA, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição 
represente qualquer ônus para a Contratante. 

DECLARA, ainda para os devidos fins, que na hipótese de vencedora da presente 
licitação, as instalações, os equipamentos necessários a execução da obra e/ou serviços 
constantes dos projetos de engenharia e das planilhas orçamentárias estarão sujeitos a 
vistoria "in loco", pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 
por ocasião de contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

QUANT EQUIPAMENTO QUANT EQUIPAMENTO 
02 CAÇAMBAS 01 MARTELETE ROMPEDOR 830W 

MAQUITA 
01 PÁ CARREGADEIRA 20 PÁS! ENXADAS 
01 MOTONIVELADORA 03 TRENAS 50M 
02 BETONEIRAS 

400L monofásicas 
04 SERRAS CIRCULARES 

04 PRUMOS DE CENTRO 05 MARTELOS 2KG Í )i/ 

DILCIANA DE JESUS 
REIS 
COELHO:00738043397 

São Luís / MA, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
DILCIANA DE JESUS REIS 
C0ELH000738043397 
Dados: 2022.07.12 1654:38 
-03'00' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG n' 0146 776620005 SESP-MA 

CPFNQ 007.380.433-97 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRU OES E LOCAÇÕES LTDA 
Melquisedek Dos S ntos Moreira 

Engenh ro 
CREA nQ 5117960 

C.N.P.J. N9 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, n12, Sala 06, Bairro Turu - São Luís/MA CEP: 65.064-039 

E-maus  nocirosizáigniail cgin / (98) 98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 
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TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n° 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV NQ 919447/2021. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE QUE DISPORÁ, POR OCASIÃO DA FUTURA CONTRATAÇÃO, 
DAS INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA 

Ao Sr. Pregoeiro e demais membros da CPL, 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ n' 
04.664.593/0001-41, com sede Av. Planalto, sala 06, n° 12 - Turu, São Luís/MA CEP 65.064-030, por 
intermédio de seu representante legal a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da 
Carteira de Identidade (RG) n 0146776620005 SESP-MA, CPF n° 007.380.433-97, DECLARA, 
que, atendimento a esta licitação que o(s) profissional(is) a seguir elencados compõem a equipe 
técnica e estarão disponíveis para acompanhamento da citada obra. 

EQUIPE TÉCNICA 
Engenheiro Civil - MELQUISEDEK DOS SANTOS MOREIRA, CREA N2 1105117960 
DECLARA que, disponibilizará os equipamentos, instalações e materiais necessários e 

suficientes para utilização durante a execução do contrato, e que o mesmo encontra-se em 
condições de produção plena, obrigando-se, imediatamente, substituir qualquer equipamento que, 
a juízo DO MUNICIPIO, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição 
represente qualquer ônus para a Contratante. 

DECLARA, ainda para os devidos fins, que na hipótese de vencedora da presente licitação, 
está obrigada a possuir em seu quadro permanente, na data da assinatura do contrato, a equipe 
técnica no mínimo composta dos profissionais relacionados, bem como, de que se obriga a mantê-
los durante toda a vigência do contrato e que em caso de substituição deverá ser solicitada a 
anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 

São Luís! MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital 

REIS por DILCIANA DE JESUS 
REIS COELHO:00738043397 

COELHO:0073804339 Dados: 2022.07.12 16:55:11 
7 -0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG n2 0146776620005 SESP-MA 

CPF NQ 007.380.433-97 

Avenida Planalto, 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Melquisedek Dos/Santos Moreira 

Eneneiro Civil 
CRE 051179 

N.P.J. Ne 04.664.593/0001-41 
, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65. 

E-mai  .rineiroslz ePgrnail.corn /198) 98542-1588 
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+, 1•4â'wra.! 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N2 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00m1n 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N5 919447/2021. 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

Ao Sr. Pregoeiro e demais membros da CPL, 

A Empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ n° 
04.664.593/0001-41, com sede Av. Coronel Colares Moreira, N2 10, Quadra 23, Sala 915, 
Edifício São Luís Multiempresarial — Jardim Renascença, São Luís/MA CEP 65.075-441, 
neste ato representado pela Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de 
Identidade (RG) n° 0146776620005 SESP-MA, CPF n' 007.380.433-97, brasileira, divorciada, 
empresária, residente e domiciliada a Rua União, n. 04, Bairro Divineia, São Luis/MA, CEP: 
65.068-058 declara que NÃO VISITOU O LOCAL DOS SERVIÇOS constante da TOMADA DE 
PREÇOS N. 004/2022 - CPL, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram 
quaisquer dificuldades decorrente de sua execução. A não verificação dessas dificuldades não 
poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais 
estabelecidos. 

São Luís! MA, 12 de julho de 2022. 

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital 

REIS por DILCIANA DE JESUS 
REIS COELHO:00738043397 

COELHO:007380433 Dados: 2022.07.12 16:55:35 
97 -0300' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Administradora/Empresária 
RG nQ 0146776620005 SESP-MA 

CPF N° 007.380.433-97 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
Melquisedek Dos S ntos Moreira 

Engenhe' o Civil 
CREA n1/05117960 

C.N.P.J. N9 04.664393/0001-41 
Avenida Planalto, n2 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.06 

E-mail: a& I  -Jeilosiz.21, gniail .corn /198198542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPUTP Ng 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contrafação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio ri 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV NI' 919447/2021. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Avenida Planalto 

E-mak 

P.J. NJ 9 04.664.593/0001-41 
, Sala 06, Bairro Turu - São luis/MA CEP: 65.064-030 

ribeirosizOgrnail.com / (98)98542-1588 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Gsetúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contrafação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV Ni' 919447/2021. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

C.N.P.J.N2 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto,p2 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luís/MA CEP: 65.064-030 

E-mail: jadembeirosizteqmail.com / (98) 98542-1588 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
END.: Praça Getúlio Vargas, s/n — Centro — São Domingos do Maranhão/MA 
(Sala das Licitações, Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA) 

TOMADA DE PREÇO 1\12 004/2022-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N 318/2022/SEMOSPTT 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/07/2022 as 09h00min 
OBJETO: Contratação de Especializada para Execução dos Serviços de Estradas Vicinais na cidade 
de São Domingos do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e 
conforme o Convênio n' 8.362.00/2021/CODEVASF/SICONV N' 919447/2021. 

Nin- f. 

03 AI ULMO CAMER? 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

C.N.P.J. N2 04.664.593/0001-41 
Avenida Planalto, n2 12, Sala 06, Bairro Turu - São Luis/MA CEP: 65.064-030 

E-mail: jade.ribeirosIzOgmail.com / (98) 98542-1588 

Irn• 



ULnho 

fPROCE530* 

o 

• 

ti A; GOVERNO 00 Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200504204 

CNPJ 04.664.593/0001-41 

Endereço Completo PLANALTO, SALA-06, N2 12, xxxxx,TURU - São Luis/MA - CEP 65064-030 

Arquivamentos Posteriores 

• e 

GOVERNO pc 11:1  
FACIL MARANHAO === 

Protocolo: MAC2202044031 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descrição 

223 20220582998 10/05/2022 BALANCO 
002 20220546240 04/05/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220546240 04/05/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220461180 20/04/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220461180 20/04/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20211253669 06/10/2021 BALANCO 
002 20210326913 11/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200784560 17/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180648136 11/09/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20150247079 17/04/2015 BALANCO 
002 20150097565 25/02/2015 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20020103034 19/04/2002 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20010216561 21/08/2001 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200504204 21/08/2001 CONTRATO 

II 1 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/06/2022, às 09:48:34 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciLma.gov.br, com o código YGE7OCJE. 

ul 1 1 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 



aa.1=2' 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200504204 

---
Endereço Completo 
Avenida PLANALTO, SALA-06, N, 12, TURU - São Luís/MA - CEP 65064-030 

CNPJ 
04.664.593/0001-41 

-0LHAS: 

tsi'PROCEZ,r: 

E RA,REnA GOVERNO DO  

FACIL. MARANHÃO :==.= 

Protocolo: MAC2202043987 

1  Data de Ato Constitutivo 
21/08/2001 

Início de Atividade 
20/08/2001 

Objeto Social 
CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS; COLETAS DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS E FERROVIAS ; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÕES DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATOS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; 
SERVIÇOS DE TAXI; TRANSPORTES ESCOLARES; CORRETAGENS NO ALUGUEL DE IMOVEIS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA 
PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR; LOCAÇÕES DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM CONDUTOR, TAIS ONIBUS, MOTOCICLETA, TRAILERS; 
CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINA, 
LIMPEZA ESPECIALIZADA EM CHAMINES, FORNOS INCINERADORES, DUTOS DE AR E DE REFRIGERAÇÃO, LIMPEZA DE MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCAÇÕES, LIMPEZA DE RUAS, LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CAIXAS DE GORDURA); 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

4111,COELHO 
---- ---

Dados do Administrador 
Nome 
DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

t 
Último Arquivamento 
Data 
10/05/2022 

Número 
20220582998 

II II Iu 1 

Capital Social 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
DILCIANA DE JESUS REIS 007.380.433-97 R$ 600.000,00 Sócio 

CPF 
007.380.433-97 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta ceridão foi emitida automaticamente em 29/06/2022, às 09:48:23 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o có 31 XI9VW. 

II 1 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

1 de 1 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 007.380.433-97 

Nome: DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

Data de Nascimento: 31/08/1985 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 14/08/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:38:41 do dia 19/06/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: F558.BB4C.2B57.A702 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 



DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM 

JURIDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 9670700
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

JETSERV 
ATIVO 
2062 - Sociedade Empresária Limitada 

DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - 
CAPITAL SOCIAL: 600.000,00 
REG. TRIBUTÃRIO: Simples Nacional 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: N?0 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM 
LIVRO: 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: 

ENDEREÇOS 

FOLHA: 

CNPJ: 04664593000141 

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 04/05/2022 
NIRE: 21200504204 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

DATA DO REGISTRO: 25/02/2015 

PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

COMERCIAL 

SAO LUIS / MA 

AV PLANALTO, SALA-06 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

USO DO IMÓVEL: NORMAL 

INSC. IMOBILIÃRIA 

NÚMERO: 12 

CEP: 65064030 

BAIRRO:TURU 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

CONTATOS 

E -MAIL 

SAO LUIS / MA 

AV PLANALTO, SALA-06 

TIPO DE CONTATO 

TELEFONE 

E -MAIL 

joaoneto.emacon@gmail.com 

(98) 988220340 

ncamposs.sousa@gmail.com 

ncamposs.sousa@gmail.com 

NÚMERO: 12 

CEP: 65064030 

BAIRRO: TURU 

DESCRIÇÃO 



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
OBJETO SOCIAL 

null 

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
492300100 SERVICO DE TAXI 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 

682180200 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMOVEIS 

682260000 GESTA0 E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA 

692060200 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 00738043397 DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

Contábil 04035741370 JOAO DE SOUSA LEAL NETO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

00738043397 DILCIANA DE JESUS REIS COELHO ADMINISTRADOR 100% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: O 

QUADRAS E CINEMAS 7  -, 

QUANTIDADE DE QUADRAS: 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 

o 

o P/ A I 

Local: SAO LUIS / MA, 28/06/2022 

CPF/C J: 04664593000141 
Nome/Razão: JETSERV SER ÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

,Contribuinte 

null 

Servidor 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 04.664.593/0001-41 
NOME EMPRESARIAL: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$600.000,00 (Seiscentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

"111.41 Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/06/2022 às 17:35 data(  e hora de Brasília). 



Data da consulta: 19/06/2022 16-06 49 

klentiticaçào cio Contribuinte - CNPJ NtatrÉ 

CNPJ: 04.684.593/0001-41 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empiesa 

Nome Empresarial JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA 

SituacâoAtuai 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021 

Situação no SIMEI- NÃO enquadrado no SIM El 

Voltar 

• 

Gerar PDF 

• 



FILTROS APLICADOS: 

CPF cNPJ: 00738043397 

LIMPAR 

oelis
z,ta da consulta: 28/06/2022 16:11:42 
ta da última atualização: 28/06/2022 10:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO SE DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

kio 

QUANTIDADE 



FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 04664593000141 

LIMPAR 

Data da consulta: 28/06/2022 16:11:42 
.ta da última atualização: 28/06/2022 10:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/06/2022 às 16:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 007.380.433-97. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62BB.547A.3667.A026 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.briimprobidade admiautenticar certidao.php 

Gerado em: 28/06/2022 as 16:20:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



)0" 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/06/2022 às 16:19) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°04.664.59310001-41. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.justr/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62BB.5424.5900.F940 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.brlimprobidade adm/autenticar certidao.qhp 

Gerado em: 28/06/2022 as 16:19:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

CPF/CNPJ: 007.380.433-97 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:32:15 do dia 28/06/2022, com validade de trinta dias 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sit 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INAB1LITADO:5 

Código de controle da certidão: 13JK280622143215 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



OLHAS: 

PROCE,....;7; 

ene 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

CPF/CNPJ: 04.664.593/0001-41 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:26:53 do dia 28/06/2022, com validade de trinta dias contar da / 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NAB1LITADO:5 

Código de controle da certidão: OBHX280622142653 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 28/06/2022 14:23:59 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 04.664.593/0001-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



OLHAS. 

\i° PROCESSO: - 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n°13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



cpmeRcep 1l$41 
CNPJ: 12.508.451/000143 

TOMADA DE PREÇO N" 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 318/2022- SEMOSPTT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

FOLHAS:  i 1 J 3 

14° PROCESSO: 

14911111111111: 

"CREDENCIAL" 

Av. 13,Qd.126, n2 28 - Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmaiLcom 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautingdautin.com 

FOLHAS: 

tf "R °CESSO: 

Assinatura... - 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c9f16764926786731dc430cf02aa7cf4b3527bf9525d8cd3de2e96f56a80f208 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado ND 60888 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO IAN", cujo assunto é descrito corno 
"PROCURAÇÃO IAN", faz prova de que em 25/04/2022 00:45:34, o responsável J S Comércio Eirei
(12.508.451/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de J S Comércio Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/04/2022 00:48:07 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x013c90d668908696028a781ad62acb54739c228b2af704cf67e40681a5313c1a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAUTIN 
BLOCKCHAI N 

( it. Punidenda da RepUblim Casa CM 
Subchefia para Assuntas Juidicus 
MEDIDA PROVLSORIA 1200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



it WilagfiçiR UB& 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 

FOLHAS: ." 

Pq0CESSO: 3 

A empresa JS COMERCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.126, n°28, Cep: 
65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu representante legal Sr. Josimiel Jorge da 
Silva portador da Carteira de Identidade n° 16708552001-9 SSP MA e do CPF n.° 009.874.383-01 

OUTORGADO: 

IAN COSTA COUTINHO, Brasileiro, solteiro,estudante portador da Carteira de Identidade N° 055011742015-9 
SSP/MA. CPF N°620743353-00 Rua 12, N° 17 , Vila Operaria cep-65110,000- São José de Ribamar - MA. 

PODERES: 
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, o outorgante nomeia e constitui seu bastante 
procurador, o outorgado, para o fim especial de representar a participação da outorgante em licitações públicas 
Estaduais, Federais e Municipais, nas modalidades Pregões, Tomadas de Preços, Concorrências e outras, 
podendo assinar propostas, declarações, planilhas de preços, formular lances, negociar preços, fazer 
impugnações, interpor recursos e desistir de sua interposição, fazer novas propostas, rebaixar preços, concede ç.
descontos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

PAÇO DO LUMIAR de Abril de 2022. 

JS COME IRELI - ME 
CNPJ 1 .451/0001-13 
. JOSIMIEL trGE DA SILVA 

CPF NI° 009 874.383-01 
Admini trador 

JOSIMIEL 
JORGE DA 
SILVA:009 
7438301 

Av. 13, Qd.126, n9 28— Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 
Fone: (98)3237-3385 / (98) 98137-0215 

E-mail: losimieladm123@gmaiLcom 

Assinado de forma 
digital por JOSIMIEL 
JORGE DA 
SILVA:00987438301 
Dados: 2022.04.25 
00:42:13 -0300' 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/04/2022 00:48:19 que o documento de hash (SHA-256) 

c9116764926786731dc430cf02aa7cf4b3527bf9525d8cd3de2e96f56a80f208 foi validado em 25/04/2022 00:45:30 através da transaçâo blockchain 

0x013c90d668908696028a781a9620cb54739c228b2af704cf67e40681a5313c1a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 60888) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 

Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

FOLHAS: 

No ROCESSO3 1

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6e997d4e666dfaba 5bdd2b55e401be01 e328d289a24796e699eeb582a 642183d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 59324 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH", cujo assunto é descrito como "CNH", faz prova de 
que em 10/04/2022 16:16:44, o responsável J S Comércio Eireli (12.508.451/0001-13) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J S Comércio 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/04/2022 16:18:07 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o sita https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3004fd4e3ea807261401be76a0413f2efdd41ff2fd15527b637160298b8f18f6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.comfetc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Códi 

VAU TI N 
BLOCKCHA I N 

Pr denda da República Casa Civil 
Subchefia para Assuntas 'urdem 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.260-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

de Processo Civil. 
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RDSIMIEL JORM DA SILVA 

O 3 9827 36953 
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67085520019 GEJUSPC MA 

DATA la•Cr ..,0

F09.874 . 383-01[06/03/198 
t.Cff  

Rlig.10  

1--

ANTONIO RODRIGUIS DA 
SILVA ALZENIRA JORGE DA 
SILVA 
pemswo Kt Con roí. 

MICWW I. MOUT /00 

16/04 /2 D24 29/11/2006 
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3. m 

g In 
m 

5 
CD 
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OANOLSS/0 
F03/12/20701 

0164568921IS 

1.18044012136 

MARANHÃO ~Ma 

JOSIMIEL JORGE 
DA 
SILVA:00987438 
301 

Assinado de forma 
digital por JOSIMIEL 
JORGE DA 
SILVA:00987438301 
Dados: 2022.04.10 
11:13:21 -0300' 

FOLHAS: 

14"NOCESSO: 

Assinalura.: 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/04/2022 17:04:58 que o documento de hash (SHA-256) 

6e997d4e666dfaba5bd42b55e401be01e328d289a24796e699eeb582a642183d foi validado em 10/04/2022 16:17:11 através da transação blockchain 

0x3004fd4e3ea807261401be76a0413f2efd441ff2fd15527b637160298b8f18f6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 59324) 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIM.L" S' iaPi•tj 

".I 5 COMERCIO EIRELI" trPROCEsso j.,2g22C222
12.508.451/0001-13 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os abaixo-assinados: 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA, brasileiro, casado ( comunhão parcial de bens), empresário, natural de São Luis MA, nascido em 

06/03/1985, portador da CNH 167085520019 SESP-MA, expedida em 23/05/2019, do CPF 009.874.383-01, residente e domiciliado 

RUA 12, 12, A, Bairro: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, Maranhao CEP 65110000; Unico sócio da empresa sob a denominação 

de J 5 COMERCIO EIRELI, com sede na AVENIDA AV 13, 28, QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão, CEP 

65130000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n° 21600189438, inscrita no CNPJ 

12.508.451/0001-13, resolve alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Objeto da empresa serão: 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO 

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, 
VESTUARIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99 
- IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E 
DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA() DE REDES 38.11-4-00 - 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 
- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-
04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 - SERVICOS DE 
LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 - SERVICOS DE BORRACHARIAIARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSO 
NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 
47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 - SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( 
RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE 
VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
ELETRONICO (DISPENSADA *) 81.11-7-00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS 
PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS 90.01-9-01 - PRODUCAO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR 
NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 - 
FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS 
EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERR 
PRACAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAC 
TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-

A3511111Url.:+mheidio...14rionie~ 

IAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
5 ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 - OBRAS DE 

TRAN'SP TE ESCOLAR. 
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8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR 

CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALH095.29-1-05 REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO 45.20-0-01 - 

SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVICOS DE 

LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVICOS DE INSTALACAO, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE 

PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA 

DE EDIFICIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 82.30-0-01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM 

MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com as cláusulas e condições seguintes, 

totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAÇÃO 
1 5 COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001-13 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social: 

FOLHAS: 

é'r PROCESSO.

A01113101.: 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA, brasileiro, casado ( comunhão parcial de bens), empresário, natural de São Luis MA, nascido em 

06/03/1985, portador da CNH 167085520019 SESP-MA, expedida em 23/05/2019, do CPF 009.874.383-01, residente e domiciliado 

RUA 12, 12, A, Bairro: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, Maranhao CEP 65110000; Unico sócio da empresa sob a denominação 

de .1 S COMERCIO EIRELI, com sede na AVENIDA AV 13, 28, QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão, CEP 

65130000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n° 21600189438, inscrita no CNPJ 

12.508.451/0001-13, regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina esta 

empresa. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Empresa gira sob o nome empresarial J S COMERCIO EIRELI, nome fantasia J S Mais, sediada na AVENIDA AV 13, 28, 

QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar,Maranhão, CEP 65130000. 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), dividido em 310.000 (trezentos e 
dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O objeto da empresa são: 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, 
VESTUARIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01 - IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99 
- IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E 
DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 38.11-4-00 - 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS. 

41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO 

43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFU ÁCAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 - 
SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO E VEICULOS AUTOMOTORE - SERVICOS DE 
BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 453O-7/0"- REPRESENTANTES COMERCIA/S E AGENTES DO COMERCIO DE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA V CULOS AUTOMOTORES 47.53'-9-00 i COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMEN OS DE AUDIO E VIDEO. 



FOLHAS: 

piHKEW. 

As OUVE: ~~1.0~11141•11111~1.111~.. 
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47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 

USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 - 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 - 

SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 

ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, 

ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE 

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO (DISPENSADA *) 81.11-7-00 - SERVICOS COMBINADOS PARA 
APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.22-2-00 - 

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 - PRODUCAO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, 
EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS 
DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALH095.29-1-05 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO 45.20-0-01 - 
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVICOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVICOS DE INSTALACAO, 
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA 
DE EDIFICIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 82.30-0-01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM 
MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS. 

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 10/09/2010, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: A administração da empresa será exercida por JOSIMIEL JORGE DA SILVA com os poderes e 
atribuições de administrar ativa e passivamente, e m juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 
inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA SETIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade registrada. 
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sobos 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fali menta r, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, 5 12, CC/2002). 
CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Paço do Lumiar-MA, para resolver quaisquer litígios oriundos 
do presente Ato. O presente instrumento será assinado em 1 (uma) via de igual teor e consistência. 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA 
CPF n9009.874.383-01 

São Luis MA, 13 de Outubro de 2021. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

FOLHAS: 

WPROCESSO: 

Assina!~ 

Certificamos que o ato da empresa J S COMERCIO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 
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00987438301 JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2021 15:26 SOB N° 20211277525. 

PROTOCOLO: 211277525 DE 14/10/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107598890. CNPJ DA SEDE: 12508451000 

RIRE: 21600189438. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/10/2021. 

J S COMERCIO EIRELI 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

Inna.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



FOLHAS: 3 
Ne PROCESSO: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 DUNS®: 89'81 

Razão Social: J S COMERCIO EIRELI 

Nome Fantasia: J S MAIS 

dtuação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 03/07/2022 15:58 
CPF: 009.874.383-01 Nome: JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

ide 1 



FOLHAS: .1*/ 

He PROCESSO: er -2

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 DUNS®: 89**'81 

Razão Social: J S COMERCIO EIRELI 

Nome Fantasia: J S MAIS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

• 
Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF NI Registro Data de Validade 

CREA-MA 855835/2021 14/02/2022 

CREA/MA 811929/2019 31/03/2020 

CREA/MA 5352-4 08/03/2018 

Certificação Técnica 

Certificadora NI Certificado Data de Validade 

CREA/MA 823026/2019 05/12/2020 

CREA/MA 795842/2018 08/03/2018 

Emitido em: 03/07/2022 15:58 
CPF: 009.874.383-01 Nome: JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

1 de 1 



FOLHAS'

tePROCESSO:  -914942/222e 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nt 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 12.508.451/0001-13 

Razão Social: J S COMERCIO EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEiCULOS AUTOMOTORES 

Endereço: 

AVENIDA AV 13, 28 - Q_UADRA126 - MAIOBAO - Paço do Luimar / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 1993. 

Emitido em: 03/07/2022 15:58 1 de 1 



FO IWAS: 

tf PROCESSO: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 DUNS®: 89*****81 

Razão Social: J S COMERCIO EIRELI 

I ome Fantasia: J S MAIS 

tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2023 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

/
I 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

I - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Validade: 

Validade: 

17/10/2022 

18/07/2022 

Validade: 31/10/2022 

e Municipal (Possui Pendência) 

Validade: 

Validade: 

17/10/2022 

05/04/2022 (*) 

Validade: 30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem 

Emitido em: 03/07/2022 15:58 
CPF: 009.874.383-01 Nome: JOSIMIEL JORGE DA SILVA 
Ass: 

1 de 1 



FOLHAS: 

If oROCESSO: 

AssInaturc....~.... 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: J S COMERCIO EIRELI 

CPF/CNPJ: 12.508.451/0001-13 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:51:29 do dia 03/07/2022 , com validade até o dia 02/08/2 2. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: rCIMMD45a7TKUI5ZfRLG 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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FILTROS APLICADOS: 

Nome: JoSIMIEL JORGE DA SILVA 

LIMPAR 

Data da consulta: 03/07/2022 15:28:52 

Data da última atualização: 01/07/2022 16:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME Do SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIoNADoRA 

TIPO DA SANÇÃO 
INICIO DA VIGÊNCIA DA FIM DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 



gêri.1=42,_-_ Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J S COMERCIO EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600189438 

CNPJ 12.508.451/0001-13 

ldereço Completo AV 13, N2 28, QUADRA 126;, MAIOBAO - Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

FOLHAS: 

tf PROCESSO:  3d
39 

EMPRESA I GOVEFtN0 DO 11:: 
FÁCIL MARANHÃO =_—

Protocolo: MAC2201995350 

Situação 
ATIVA 
Status 

307 20220698112 02/06/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

223 20220470065 19/04/2022 BALANCO 
002 20211277525 14/10/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20210567139 26/04/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
002 20210541903 23/04/2021 OUTROS 
002 21600189438 23/04/2021 TRANSFORMACAO 
002 21600189438 23/04/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20210517697 13/04/2021 BALANCO 
002 20201115760 03/12/2020 OUTROS 
002 20201115760 03/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 202001 90865 16/03/2020 BALANCO 
002 20200100327 10/02/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200067508 29/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190297220 22/04/2019 BALANCO 
223 20190034530 24/01/2019 BALANCO 
002 20180978578 17/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20180005715 23/01/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

O 21200987663 23/01/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180005758 23/01/2018 TRANSFORMACAO 
223 20171340302 05/12/2017 BALANCO 
002 20151211140 12/08/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOM 

EMPRESARIAL) 
351 M1621002376 30/01/2015 DESENQUADRAMENTO DE MEI 
350 M1321007241 10/09/2010 DESENQUADRAMENTO DE MI OEMPRESA 
080 21800075380 10/09/2010 ENQUADRAMENTO DE MI EMPRESA 
080 21800075380 10/09/2010 INSCRIÇÃO DE MICROE REENDEDOR INDIVIDUAL 

NIRE 21600189438 

CNPJ 12.508.451/0001-13 

Endereço Completo AV 13,10 28, QUADRA 126;, MAIOBAO - Paço do Lumiar/MA - CEP 6.9130-000 

Ato Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

307 20220698112 02/06/2022 

223 20220470065 19/04/2022 
002 20211277525 14/10/2021 

310 20210567139 26/04/2021 

002 20210541903 23/04/2021 

Descrição 

REENQUADRAMENTO DE MICROE ESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
OUTROS 
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FOLHAS: 

01ROCESSO: 

Assinitura.: 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J S COMERCIO EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

/ a 

g(Cii.levER.R"rbk%-kw-

Protocolo: MAC2201995350 

Continuação 

002 21 bUUltiU4.25 23/114/2011 I 1-69Nbrui-uviALAu 

002 21600189438 23/04/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20210517697 13/04/2021 BALANCO 
002 20201115760 03/12/2020 OUTROS 
002 20201115760 03/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
3 

1k32 
20200190865 16/03/2020 BALANCO 
20200100327 10/02/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

002 20200067508 29/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20190297220 22/04/2019 BALANCO 
223 20190034530 24/01/2019 BALANCO 
002 20180978578 17/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 20180005715 23/01/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
090 21200987663 23/01/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180005758 23/01/2018 TRANSFORMACAO 
223 20171340302 05/12/2017 BALANCO 
002 20151211140 12/08/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
351 M1621002376 30/01/2015 DESENQUADRAMENTO DE MEI 
350 M1321007241 10/09/2010 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21800075380 10/09/2010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21800075380 10/09/2010 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Hl 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/06/2022, às 20:21:29 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código MMLFOKGB. 

Ij1Jç.II O II 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário(a) Geral 
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FILTROS APLICADOS: 

Nome: JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

LIMPAR 

Data da consulta: 03/07/2022 15:03:42 
Data da última atualização: 01/07/2022 16:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 



02/06/2022 20:25 

FOLHAS: 

,, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL N° pRocEsso:J 
f' AllinatUrt.~~ 

.-_ ,.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.508.45110001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/09/2010 

NOME EMPRESARIAL 
J S COMERCIO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J S MAIS 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e 
acessórios 
28.24-1-02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV AV 13 

NUMERO 

28 
COMPLEMENTO 
QUADRA126 

CEP 
65.130-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MAIOBAO 

MUNICÍPIO 

PACO DO LUMIAR 
UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
JOSIMIELADM123@GMAILCOM 

TELEFONE 

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....kg, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2022 às 20:24:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/4 

1/4 



02/06/2022 20:25 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FOLI4AS:—...—m 

-,, - 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURí 

ff 
— - DICA ASSInatUri.:. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.508.451/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/09/2010 

NOME EMPRESARIAL 

J S COMERCIO EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
46.16-8-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV AV 13 
NUMERO 

28 
COMPLEMENTO 

QUADRA126 

CEP 

65.130-000 
BAIRROÍDISTRITO 

MAIOBAO 
MUNICÍPIO 

PACO DO LUMIAR 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOSIMIELADM123@GMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...,,,. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2022 às 20:24:40 (data e hora de Brasília). 

\(\ 
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02/06/2022 20:25 

FOLHAS: 
_ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 
.. ,.. AssInsittra.: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.508.451/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/09/2010 

NOME EMPRESARIAL 
J S COMERCIO EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
50.22-0-01 - Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

‘.1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV AV 13 

NUMERO 
28 

COMPLEMENTO 
QUADRA126 

CEP 
65.130-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MAIOBAO 

MUNICÍPIO 
PACO DO LUMIAR 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JOSIMIELADM123©GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 3237-3385/(98) 8315-1451 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•,..*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2022 às 20:24:40 (data e hora de Brasília). 

\ÇsV\ 
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02/06/2022 20:25 

FOLHAS:
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL tf 0q0CESSO: 1-4.

AnInalura,: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.508.451/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA 
DA

TA DE /2010
10/09 

NOME EMPRESARIAL 

J S COMERCIO EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV AV 13 
NUMERO 

28 
COMPLEMENTO 

QUADRA126 

CEP 

65.130-000 
BAIRRO/DISTRITO 

MAIOBAO 
MUNICÍPIO 

PACO DO LUMIAR 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

JOSIMIELADM123@GMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

eNmitido no dia 02/06/2022 às 20:24:40 (data e hora de Brasília). Página: 4/4 

4/4 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

FOLHAS: 

tf PROCESSO: 

Assinshie.: 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 28/05/2022 09:19:07 

Informações da Pessoa Jurídica: 
R azão Social: J S COMERCIO EIRELI 

NPJ: 12.508.451/0001-13 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifi ção e 

'11 \\ 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

FOLHAS: 

N PROCESSO: 

\\) 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

FOLHAS: 

OROCESSO: 

Assinalwi.:. 
Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

CPF/CNPJ: 009.874.383-01 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O ,Sistema ii GeNtà4) de Pi (C(.1 .-P-ID) eoSi CP 11) consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 15:53:18 do dia 03/07/2022 , com validade até o dia 02/08/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: VOjBXd3coZH6zFbCdhft 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
FOLHAS: 

Ne PROCESSO: 

MIM": 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

CPF/CNPJ: 009.874.383-01 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilizaç ão de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:53:18 do dia 03/07/2022 , com validade até o dia 02/08/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: GgHskYnvuY1p35brrvqN 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

FOLHAS: 

N PROCESSO: 

Assinatura.: 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Empresa J S COMERCIO EIRELI, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 10/09/2010, NIRE: 21600189438, CNPJ: 
12.508.451/0001-13, estabelecido(a) na AVENIDA AV 13, 28 QUADRA 126;, 
MAIOBAO, Paço do Lumiar - MA, CEP: 65130-000, requer a Vossa Senhoria o 

r iN arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Paço do Lumiar - MA, 02/06/2022 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA 
Titular/Administrador 

' Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração FOLHAS: 

WPROCESSO: 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa J S COMERCIO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

00987438301 JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2022 17:08 SOB N° 20220698112. 

PROTOCOLO: 220698112 DE 02/06/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207080689. CNPJ DA SEDE: 12508451000113. 

NIRE: 21600189438. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/06/2022. 

J S COMERCIO EIRELI 

RICARDO DINIZ DIAS 

SECRETÁRIO-GERAL 

WWW empreaafacil .ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



FÁCIL ANHO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO 11:1 
FAcil, MARANHÃO 

FOLHAS: 

N"PROCESSO:.01M/20,22 ;

As 04114 •~4.74. 00~11" 

Nome Empresarial: J S COMERCIO EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: MAC2201995321 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Início de Atividade 
21600189438 12.508.451/0001-13 Constitutivo 10/09/2010 

10/09/2010 

Endereço Completo 
Avenida AV 13, N°28, QUADRA 126; MAIOBAO - Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000 

abjeto 
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS. VESTUARIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-
01 - IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99 - IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02- 
9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA 
DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE 
RESIDUOS PERIGOSOS 41.20 4 00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIE3UICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04- MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-
0-05 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06- SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 4530-7106 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1-00 - 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02- SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 - SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.39-
0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA 
DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20-0-01 -ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO (DISPENSADA *) 81.11-7-00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMINIOS PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 - 

RODUCAO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
QUIPAMENTOS PERIFERICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, EXCETO 

TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS 
EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.99-5-0 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 
TRANSPORTE ESCOLAR 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 
PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALH095.29-1-05 - REPARACAO DE ARTIGOS 
DO MOBILIARIO 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVICOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO - 
ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - C RCIO A REJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - COMERCIO 
VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLET TON S 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.3.7-04 :. 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SER OS EB UE DE VEICULOS 82.30-0-01 - S S DE ORGANIZACA DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRIC AO DE A OS DO VESTUARIO, PRO IDOS EM LHARIAS E TRI• T ENS 
EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS , 

Capital Porte Prazo d ração 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) EPP Empresa de Pequeno lndet m' . o 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 

Titular 
Nome CPF Admi ' trador Inicio o Mandato Término do Mandato 
JOSIMIEL JORGE DA SILVA 009.874.383-01 S 28/ /2017 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
JOSIMIEL JORGE DA SILVA 009.874.383-01 19/04/2021 Indeterminado 

- 



FÁCIL elWriZiWOC
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J S COMERCIO EIRELI 

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Ultimo Arquivamento 
Data 
02/06/2022 

II II IH 

At sinatum: 

Número Ato/eventos 
20220698112 307 / 307- REENOUADRAMENTO DE 1 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 1 
PnRTF 

fflimerliNieririd~ 

EMPRESA GOVERNO DO 

FÁCIL 1 MARANHÃO ==. 

Continuação 

Protocolo: MAG2201995321 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/06/2022, às 20:21:04 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GFTOXH1J. 

II 
Ricardo Diniz Dias 

Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

2 de 2 



08/07/2022 16:58 Certidão de Regularidade da Susep 

FOLHAS: 

tf PROCESSO: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNP) 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no 
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_08072022_165831_574 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 08 de Julho de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=054368,entegc=84948157000133 1/1 



APÓLICEDIGITAL J
SEGUROS 

FOLHAS: 

gmEsSo: 

Assisdure  - — f 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

unto 

#11 DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 12/07/2022 17:24:51 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0323826 
Proposta: 3489482 
Controle Interno (Código Controle): 727498171 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0323826.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 PC GETULIO VARGAS, S/N - CEP: 65.790-000 - SAO DOMINGOS DO 
MARANHAO - MA 

DADOS DO TOMADOR: J S COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 - AVENIDA 13 28 - PACO DO LUMIAR - MA - QUADRA 126 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

I C P ICP 
Brasil 13 111Sil 

  As. %F. 7§ 0.1~ p iié 1.1 
rj 0045 Roque Jr. de H. Melo Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP - Brasil por Signatários(as) : Eduardo 
de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N° 

de Série do Certificado: 5C968CO2A51A09A4 

Art. 1° - Fica instituída a Infra- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de do mentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto á Susep poderão ser consultadas no ode svww.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / propostaA certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 6800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0323826 
Proposta: 3489482 
Controle Interno (Código Controle): 727498171 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0323826.000000 

Modalidade 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Limite Máximo de Garantia (L.M.G) 

Licitante R$ 8.000,00 

unt .1 o SEGUROS 

FOLHAS' 1,156 
tf PROCESSO:  12 i RPD5/2-

Asslitalum: 

Ramo 

1.1,....11~~1•1118ftway... 

0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicionai ¡alou:Lancia Seguraua 

Licitante R$ 8.000,00 

Prêmio Liquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 

#‘%00 1.0.F 

Prêmio Total 

Demonstrativo de Prêmio: 

Parcela Vencimento 
1 19/07/2022 

Inicio Término 

12/07/2022 12/09/2022 

R$ 140,00 

  R$ 0,00 
R$ 0,00 

  R$ 140,00 

N° Camê Valor(R$) 
13819652 140,00 

,........ 
Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabe 

especifica.0(s) valor(es) acima descrito(s), é(sáo) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(des) quando contratada(s) isoladame 
islação 
composição. 

Página 1 de 16 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0323826 
Proposta: 3489482 
Controle Interno (Código Controle): 727498171 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0323826.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

uno eiseautrtos 
FOLHAS: 

tf 0q0CESSO:  3  1 

051 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022-CPL. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * * 
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* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

J
SECSUROS 

FOLHAS: I 5 g 
NePROCESSO:  

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da istração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual fo inação 
utilizada. 

unto 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de do tos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, pod ita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos compleme 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificaçõw, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão' 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nen alor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido dor, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento lquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de s 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as ra ões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apóli limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-Io, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último ir' e 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente ante 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de moa srá feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, j» ta nte com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

II I — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um do 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistr 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 

tes 
rme 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 40 do artigo 56 da Lei N°8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de . -zo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência --1 ----%-do----1 Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 ---%-do----

original para obtenção de prazo em dias---I---Prêmio---I original para obtenção de prazo em dias--1--Prêmio---

 15/365 1- -13%- -- 1  195/365 

 30/365 1- -20%- -- 1  210/365 

 -45/365 -27%- -  225/365 

 60/365 -30%- -1  240/365  1- 

 75/365 -37%- -1  255/365  1- 

 90/365 -40%- -1  270/365 

 105/365  1 - -46%- -1  285/365  

 120/365  1 - -50%- - 1  300/365 

 135/365  1 - -56%- - 1  315/365  

 150/365  1 - -60%- -  330/365 

 165/365  - -66%- -1  345/365 

 180/365 -70%- -1  365/365  1- 

-73%- - - 

-75%- - - 

-78%- - - 

-80%- - - 
-83%- - - 

-85%- - - 

-88%- - - 

-90%- - - 

-93%- - 

-95%- - 

-98%-

- 1000/ 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

/11 16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

• 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do do 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultadWó te 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas tod o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares ,a Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes a°\re embolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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un .1 to SEGUROS 

FOLHAS: 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Junto SEGuROS 

FOLHAS: 

NPPROCESSO, 

Assinalur 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro ido prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei
8.666/93. 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está rest 
expressamente descritos neste documento.; 

II — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatario em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

se restrir 
-da aos r 

ge a 
scos 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a segi.radora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que resta á oficializada a Reclamaçao •o 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a presentação dos 
documentos, sem prejuizo do disposto no item 7.2.1. das Cckdiçes Gerais: 

APÓLICE DIGITAL 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

unto 
/I GR 

 gigocEsso:i igA2wL). 
FOLHAS' 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigaçõQS
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto dest 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quantQ à 
cobertura desta garantia se for constatado que e sinistro ou inadimplemento contr t 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Con 
Gerais. 
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Devolução de Documento 

un .1 to *COUROS 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: f f ,W-22 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 10-0775-0323826 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

APÓLICE DIGITAL 
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TOMADA DE PREÇO N" 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 318/2022- SEMOSPTT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 

FOLHAS: 

PfPROCESSO: 

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, 
PRE'VIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

Prezados Senhores, 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, 
Qd.126, n° 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu 
representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n° 
16708552001-9 SSP MA e do CPF n." 009.874.383-01, DECLARA para os fins de direito, 
caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, 

que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde 
do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de 
gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 
à espécie". 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 

JS CO IO EIRELI 
CNPJ 51/0001-13 

Josimiel J o da Silva 
RG: 1670 2001-9 

Av. 13,Qd.126, n2 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇO N" 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 318/2022- SEMOSPTT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA FOLHAS: 

InOCESSO.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL ACEITABILIDADE COM OS TERMOS 

DO EDITAL 

Prezados Senhores, 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, 
Qd.126, n° 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu 

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n" 

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.° 009.874.383-01 DECLARA para os devidos fins, 

que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios 
de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos 

pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes 

de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ti° 

8.666/93 a alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 
is COMÉRcIcÇ1RELI 
CNPJ 12.508. 01-13 

jos el Jorge d Sva 
RG: 167O8552 O)9 

Av. 13,Qd.126, n2 28 - Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmaiLcom 
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 318/2022- SEMOSPTT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

FOLHAS: 

P4° OCESSO: 

A4sinoto73.:~d~r~~~

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.126, 
n° 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu representante 
legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n° 16708552001-9 SSP MA e 
do CPF n.° 009.874.383-01, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela JS COMÉRCIO EIRELI, e 

que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do TOMADA DE PREÇO N" 004/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato TOMADA DE PREÇO N" 004/2022quant0 a participar ou 

não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do TOMADA 

DE PREÇO N° 004/2022antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de SÃO domingos do maranhao 

MA, declinado nas condições estabelecidas. 

/MA antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e qï1.4etém plenos poderes 

e informação para firmá-la. 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 
Atenuo ,a nte, 

js comÉR 
CNPJ 12.50 

Josirniel 
RG: 167085 

EIRELI 
1/0001-13 

a Silva 
)1-9 

Av. 13,Qd.126, n2 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 318/2022- SEMOSPTT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

',OLHAS: 

tf 0q0CESSO.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A signatária, para fins de participação no TOMADA DE PREÇO N" 004/2022-CPL, por seu 
representante legal, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que ate esta data não 
há contra si, qualquer outro fato que na forma da lei e do Edital, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06 
que a impeça de participar desta licitação. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 
js com o EIRELI 
CNPJ 12. 1/0001-13 

josimicl'jorMda Silva 
RG: 167085 001-9 

Av. 13,Qd.126, n° 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 
E-mail: josimieladm123@gmail.com LI 
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 318/2022- SEMOSPTT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 

fOLHAS: 

tf 0,0CESSO: 

tudiftehm" 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Prezados Senhores, 

JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.126, n° 28 
Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu representante 
legal Sr. Josirniel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n° 16708552001-9 SSP 
MA e do CPF n.° 009.874.383-01 informamos que verificamos atentamente e 

compreendemos as condições gerais e especificas contidas no TOMADA DE PREÇO N" 

004/2022 CPL e manifestamos nosso acordo com todas as condições exigidas no Edital em 

todas as fases da licitação. 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do 

Edital da referida licitação, conforme disposto no parágrafo 2° do artigo 41 da Lei Federal 

nc. 8.666/93 e alterações. 

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as 

fases da licitação. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 

jS COM O EIRELI 
CNI3j 12. 51/0001-13 

josimíe Jor da Silva 
RG: l 708 001-9 

Av. 13,Qd.126, n° 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 318/2022- SEMOSPTT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 

rOLHAS: 1

N° PROCESSO: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, 
Qd.126, n" 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu 
representante legal Sr. Josirniel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade rf 
16708552001-9 SSP MA e do CPF n." 009.874.383-01, DECLARA, para os devidos fins 
licitatórios do TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-CPL, e em cumprimento ao disposto na Lei 
Federal ri° 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993, que cumpre todos os 
requisitos exigidos para habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, 

econômico-financeira e regularidade fiscal, e que contra ela não existe nenhum pedido de 

insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 

JS COMÉ1CI EIRELI 

CNPJ 12.5945 O(H)1-13 

Josimiel Jorge Silva 

RG: 16708552 -9 

Av. 13,Ctd.126, n° 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmailcom 
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TOMADA DE PREÇO N" 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 318/2022- SEMOSPTT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 

rOLHAS: ' 1 7

N PROCESSO: 

A n Jp 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 
QUADROS DA EMPRESA (Artigo 20 XII Lei 12.465/2011) 

Prezados Senhores, 

JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.126, n" 28 
Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu representante 

legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n° 16708552001-9 SSP 

MA e do CPF n." 009.874.383-01, declara, que não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista de 

acordo com a lei art. 20 XII Lei 12.465/2011. 

Paço do Lurniar/MA, 13 de Julho de 2022 

JS COM EIRELI 
CNPJ 12. 51/0001-13 

JosirnieIJo da Silva 
RG: 1 001-9 

Av. 13,Qd.126, nft 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 
E-mail: josimieladm123@gmail.com 41-
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TOMADA DE PREÇO N" 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 318/2022- SEMOSPTT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Prezados Senhores, 

rOLHAS•  P 

re Amasso:g/Y/40.22. 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, 
Qd.126, n° 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu 
representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n° 
16708552001-9 SSP-MA e do CPF n." 009.874.383-01, se encontra em pleno funcionamento 
no endereço informado, dotado de instalações, recursos humanos, equipamentos, máquinas 
e mobiliários pertinentes as suas atividades sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto. 

Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a prefeitura de SÃO domingos ma. - MA, declinado nas condições 
estabelecidas. 

de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma 
da Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 

JS COME 
CNPJ 1250 

Josimiel Jor 

RG: 167085 

EIRELI 
1/0001-13 
tto• . . a Silva 

-, I I -9 

Av. 13,Qd.126, n2 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 
josimieladm123@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇO N" 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 318/2022- SEMOSPTT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 

rOtliAb. 

P4' °ROCEM. At:22.2—i

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Prezados Senhores, 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, 

Qd.126, n° 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu 

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n" 

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.° 009.874.383-01, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do TOMADA DE PREÇO N" 004/2022-CPL, realizado pela prefeitura de urbano 

santos, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei 

Complementar ri° 123/2006, para a regularidade fiscal e Trabalhista, inexistindo qualquer 

fato impeditivo de sua participação neste certame. 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 

IS COME O EIRE1,1 

CNP.; 12.5 8 1/0001-13 

Josimiel jor da Silva 

RG: 167085 001-9 

Av. 13,Qd.126, n° 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmail.com 
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CPIVIORÇIP PRRil 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 

TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 318/2022- SEMOSPTT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 

r01.SAS: 

Ifin/OCESSO: 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Prezados Senhores, 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 
13, Qd.126, n° 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de 
seu representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade ti° 
16708552001-9 SSP MA e do CPF n.° 009.874.383-01, DECLARA, sob as penas da lei, 
que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa, estabelecidos 
pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3", estando 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto 
no 6.204, de 05.09.2007. DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4' do artigo 3" da Lei Complementar ri° 123, de 14.12.2006, e que 
se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes 
na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 

do certame. 2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das 

vedações constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é 
considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014; 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

Por fim, DECLARA que está ciente que a inverdade relativa às declarações ora 

prestadas sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame 

licitatório. 

Paço do Lurniar/MA, 13 de Julho de 2022 
JS COMÉR 
CNPJ 12.508. )001-13 

Josimiel jorg d lva
RG: 1670855201 

Av. 13,Qd.126, n2 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 318/2022- SEMOSPTT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

FOLHAS: 1.1

N° PROCESSO: 

DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO 

DO TEOR DO EDITAL 

Prezados Senhores, 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em 

Av. 13, Qd.126, n°28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de 

seu representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n° 

16708552001-9 SSP MA e do CPF n." 009.874.383-01, DECLARA, por seu representante 

legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste TOMADA DE 

PREÇO N" 004/2022, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 

documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta 

licitação. 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 
JS COME EIRE1.1 
CNP.) 12.5( 1/0001-13 

Josimiel j a Silva 
RG: 16708 001-9 

Av. 13,Qd.126, n2 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇO N" 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 318/2022- SEMOSPTT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 

FOLHAS: 

N° inOCESSO• 

Atiltulurc 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores, 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, 

Qd.126, n" 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu 

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n° 

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.° 009.874.383-01, DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854 de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 

JS COME EIRELI 
CNPJ 12.5R. /(K)O1-13 

Josirniel Jorg a Silva 
RG: 167O852)1-9 

Av. 13,Qd.126, n2 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmalcom 
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$. ÇPM.ORPP. Elffe,/ 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 

TOMADA DE PREÇO N" 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 318/2022- SEMOSPTT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA FOLHAS: 

Pf PROCESSO. WAO--2J 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDA DE DE EQUIPE TÉCNICA 

Para efeito de julgamento a ser realizado por essa Comissão Permanente de 
licitação e de acordo com o disposto na Lei 8.666/93, declaramos ter 
disponibilidade de equipe técnica necessária e considerada suficiente para o 
adequado cumprimento do objeto da Licitação. 

Atenciosamente, 

Paço do Lumiar/MA, 13 de Julho de 2022 

_IS COMÉI3 b EIRELI 

CNPJ 12.4.40001-13 

Josimiel J rg4 Silva 

RG: 167085201-9 

peíTiak:
Ste\svo , 

• vo Rege ,• 

Av. 13,Qd.126, n° 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 
E-mail: josimieladm123@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2022-MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 318/2022- SEMOSPTT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL FOLHAS:  1.M? • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 
N°220CESS05/,1 20.2 -2 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISTORIA 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, 
Qd.126, n° 28 Cep: 65.130-000 — Bairro Maiobão — Paço do Lumiar — MA por 
intermédio de seu representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da 
Carteira de Identidade n° 16708552001-9 SSP-MA e do CPF n.° 009.874.383-0, 
DECLARA, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que possui pleno 
conhecimento das condições da obra e que não alegará desconhecimento das 
condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximir 
das obrigações assumidas. 

Atenciosamente, 

Paço do Lumiar/ 
Aten 

13 de Julho de 2022 
amente, 

J.S COM R EIRELI 
CNP.] 12. 8 /0001-13 

Josimielfor. a Silva 
RG: 16708552001-9 

Av. 13,Qd.126, n2 28- Maiobão — Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000 
Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: josimieladm123@gmail.com 
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